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Expediente: 

Associação dos Municípios do Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL 

 

Gestão 2017/2018 

 

Presidente: Pedro Arlei Caravina - Bataguassu 

 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul é uma 

solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MATO GROSSO DO 

SUL - ASSOMASUL 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019 
 

O Presidente da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul, 

Pedro Arlei Caravina, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 

artigo 26, incisos III e IV, do Estatuto Social, bem como o disposto 

nos artigos 26, inciso IV e 35 do Regimento Interno em vigor, 

CONVOCA os Senhores Prefeitos, membros do Conselho Fiscal para 

participarem da Reunião a realizar-se no dia 14 de fevereiro de 2019, 

com início às 09:00 horas, na Sala da Presidência da Assomasul, 

situada na Avenida Eduardo Elias Zahran, nº 3.179, Bairro Antônio 

Vendas, em Campo Grande – MS, em razão da necessidade, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

  

I – Apreciação do balanço anual do exercício de 2018; 

II – Emissão de Parecer para homologação da Assembleia Geral; 

II – Outros assuntos. 

  

Campo Grande, aos 30 de janeiro de 2019. 

  

PEDRO ARLEI CARAVINA 

Presidente” 

Publicado por: 

Marcilene Santos de Oliveira 

Código Identificador:635132C2 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 

ATO DA MESA Nº 001/2019 REGULAMENTA O 

PAGAMENTO DA VERBA INDENIZATÓRIA PELO 

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE VEREADOR. 
 

ATO DA MESA Nº 001/2019 

  

Regulamenta o pagamento da verba indenizatória pelo exercício da 

função de Vereador. 

  

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Amambai, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe o disposto no artigo 1º, § 2º, da Lei nº. 

2.223/2010, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica fixado em até R$ 3.000,00 (três mil reais) para o atual 

exercício de 2019 o valor do ressarcimento das verbas tratadas na Lei 

nº. 2.223/2010. 

  

Art. 2º - Fica revogado o Ato da Mesa nº 001/2018. 

  

Art. 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019. 

  

Câmara Municipal de Amambai/MS, 30 de Janeiro de 2019. 

  

JANETE MORAES OBAL  

Presidente  

  

CORDOBA ROBERTINO DIAS 

Vice-Presidente 

  

CARLOS ROBERTO BATISTA DO NASCIMENTO  

1º Secretário  

  

ILZO VICTOR ARCE VIEIRA 

2º Secretário  

Publicado por: 

Ronaldo Luiz Vanzin 

Código Identificador:48E6EF71 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 223 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA – ME – Contratada. 

CNPJ: 11.581.004/0001-27 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA HSH-0276 

Valor: R$ 1.242,00 (um mil duzentos e quarenta e dois Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 17 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0  

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:0684A71D 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 224 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

http://www.diariomunicipal.com.br/assomasul
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Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA – ME – Contratada. 

CNPJ: 11.581.004/0001-27 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA NRL-8821 

Valor: R$ 1.106,00 (um mil cento e seis Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 17 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0 

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:9475DFA8 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 231 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

AUTO ELÉTRICA ZEN LTDA ME – Contratada. 

CNPJ: 05.097.379/0001-13. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA HTO-3412 

Valor: R$ 759,00 (setecentos e cinquenta e nove Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 17 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0 

  

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:2A32A7EE 

 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 232 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

ZANDONADI & FREITAS LTDA ME – Contratada. 

CNPJ: 06.128.627/0001-09. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA HSH-0278 

Valor: R$ 2.068,00 (dois mil e sessenta e oito Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 17 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0 

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:D2037CA2 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 233 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

ZANDONADI & FREITAS LTDA ME – Contratada. 

CNPJ: 06.128.627/0001-09. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA NRZ-7126 

Valor: R$ 2.058,00 (dois mil e cinquenta e oito Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 17 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0  
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Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:579B3B8C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 234 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA – ME – Contratada. 

CNPJ: 11.581.004/0001-27 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA CDM-9881 

Valor: R$ 1.010,00 (um mil e dez Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 17 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0 

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:A3BFF363 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 363 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

LADA LABORATÓRIO DIESEL AMAMBAI LTDA ME – 

Contratada. 

CNPJ: 03.887.239/0001-13. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA HSH-0276. 

Valor: R$ 5.789,70 (cinco mil setecentos e oitenta e nove Reais e 

setenta Centavos). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 23 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0 

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:41500486 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 364 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

LADA LABORATÓRIO DIESEL AMAMBAI LTDA ME – 

Contratada. 

CNPJ: 03.887.239/0001-13. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA BWE-9707 

Valor: R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 23 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0 

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:0583FDB8 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 365 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA – ME – Contratada. 

CNPJ: 11.581.004/0001-27 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA NRZ-4128 

Valor: R$ 1.975,00 (um mil novecentos e setenta e cinco Reais). 

Dotação Orçamentária 
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02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 23 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0 

  

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:03DD6FE7 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 366 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

AUTO ELETRICA CONESUL LTDA – ME – Contratada. 

CNPJ: 11.581.004/0001-27 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA BWE-9707 

Valor: R$ 1.515,00 (um mil quinhentos e quinze Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 23 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0  

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:239C5BF2 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 367 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

ZANDONADI & FREITAS LTDA ME – Contratada. 

CNPJ: 06.128.627/0001-09. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA NRL-4128 

Valor: R$ 1.975,00 (um mil novecentos e setenta e cinco Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 23 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0  

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:7A62F41F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 368 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072598/2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

056/2018. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 085/2018. 

Partes: Prefeitura Municipal de Amambai – MS – Contratante 

CNPJ: 03.568.433/0001-36 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Contratante 

CNPJ: 13.823.697/0001-42 

AUTO ELÉTRICA ZEN LTDA ME – Contratada. 

CNPJ: 05.097.379/0001-13. 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO A MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS, MAQUINAS E 

CAMINHÕES PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, SEM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS” por um período de 12(doze) meses, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, mediante 

utilização do “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP)”. 

PLACA HQH-8088 

Valor: R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta Reais). 

Dotação Orçamentária 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veículos. 

10.301.0008.2115.0000 – PAB FIXO – Piso da Atenção Básica. 

Local e Data: Amambai/MS, 23 de Janeiro de 2019. 

Assinam: 

Edinaldo Luiz de Melo Bandeira – Prefeito Municipal. 

CPF nº: 663.061.161-68 

Leonildo A. Martins - Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 924.598.111-87 

José Elias Teixeira – Contador 

CRC: 009841/0-0  

Publicado por: 

Alex William de Souza Santos 

Código Identificador:BE985E5F 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº02/SEMED/2019 - DESIGNA SERVIDOR 

EZEQUIAS MORALES SANCHES 
 

PORTARIA Nº02/SEMED/2019 Amambai, 29 de janeiro de 2019. 

  

“Designa servidor que especifica e dá outras 

providências.”  

  

ZITA CENTENARO – Secretária Municipal de Educação de 

Amambai-MS, no uso de suas atribuições legais 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica designado servidor EZEQUIAS MORALES 

SANCHES– para exercer a função de Secretário Escolar, na EMPI 

MBO’ERENDA YPYENDI (PANDUÍ), com carga horária de 40 

horas semanais. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com 

efeitos retroativos a 07 de janeiro de 2019. 

. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Amambai, 29 de janeiro de 2019. 

  

ZITA CENTENARO 

Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 

Simone Cardoso de Oliveira 

Código Identificador:B1D9E83D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

ALTERA, ACRESCENTA E REPUBLICA - PORTARIA Nº 

461/2018 DE 24 DE SETEMBRO DE 2018. “TORNA SEM 

EFEITO A CONVOCAÇÃO DOS PROFESSOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de 

Amambai/MS, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

disposto na Lei Complementar nº 013/2009 – Estatuto e Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério. 

  

- Considerando os Ofícios nºs 319 e 323/18 emitido pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Torna sem efeito a pedido a CONVOCAÇÃO dos professores 

(as) identificados (as) na tabela abaixo, feita através das Portarias nºs 

041/2018, passando vigorar conforme segue: 

  

N. SERVIDOR CH 
A CONTAR 

DE 
LOTAÇÃO 

01 
CARLOS ALBERTO 

OLIVEIRA DA CRUZ 
10 13/09/18 SEMED  

O2 
MARCIA ANDREIA DA 

SILVA COSTA 
20 13/09/18 

E.M – MARLENE VILARINHO 

DE ALBUQUERQUE 

03 
SARA CHRISTINA DOS 

SANTOS 
21 04/09/18 E.M MITÃ RORY 

04 
AELICA RODRIGUES 

VALIENTE 
20 01/09/18 

E.M. M’BO EROY GUARANI 

KAIOWÁ 

05 
ELICA RODRIGUES 

VALIENTE 
20 01/09/18 

E.M. M’BO EROY GUARANI 

KAIOWÁ 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a contar da data especificada na tabela, 

ficando inalteradas as demais informações contidas na Portaria nº 

041/2018, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, de 24 de setembro de 2.018. 

  

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 

  

JAURO BITTENCOURT MORETTO  

Secretário Municipal de Gestão 

  

Publicado no DOM (Assomasul). 

Diário nº_______ Fls:__________ 

Em:________________________ 

  

Prefeitura de Amambai 

  

Rua Sete de Setembro, 3244 – fone: (67) 3481-7400 – Fax: (67) 3481-

7430 – CEP: 79990-0 

Publicado por: 

Vera Lucia Lara 

Código Identificador:15CDEE1D 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DECRETO Nº 65/2019 DE 28 DE JANEIRO 2019 DISPÕE 

SOBRE APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO DE LOTE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal 

de Amambai-MS., no uso de suas atribuições legais e com base na 

Lei Complementar 05/2006, Lei Municipal nº 870/78 e Lei nº 

6.766/79, alterada pela Lei n° 9.875/99. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica aprovado o Desmembramento dos lotes letra A e B, 

Quadra nº 86, Centro, matricula 14.848, do CRI da Comarca de 

Amambai, situado no perímetro Urbano do Município de 

Amambai-MS, de propriedade de Sueli de Almeida Cardoso, 

conforme processo protocolado sob o nº 74.711/2019 e em 

conformidade com o Anexo I deste Decreto. 

  

Art. 2º O Desmembramento de que trata este Decreto deverá ser 

submetido a registro imobiliário no prazo de 180 dias, sob pena de 

caducidade da aprovação, na forma do Art. 18 da Lei Federal 

6.766/79. 

  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2018 

  

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 

  

JAURO BITTENCOURT MORETTO 

Secretário Municipal de Gestão 

  

Publicado no D.O.M. (ASSOMASUL) 

Diário nº________ Fls:_________ 

Em:________________________ 

  

ANEXO I 

DO DECRETO Nº 65/2019 

MEMORIAL DESCRITIVO 

  

Memorial Descritivo referente ao Desmembramento dos lotes 

letra A e B, Quadra nº 86, Centro, matricula 14.848, do CRI da 

Comarca de Amambai, situado no perímetro Urbano do 

Município de Amambai-MS, que passam a serem denominados 

Lotes A/B-1 e A/B-2. 

  

Área Total: 1.350,00 m² (Hum mil e trezentos e cinquenta metros 

quadrados), conforme planta e memorial descritivo do 

Engenheiro Agrimensor Oscar Ferreira CREA 1450/D. 

  

CONFRONTAÇÕES GERAIS 

  

LOTE A/B-1 

Remanescente 

ÁREA: = IRREGULAR= 930,00m² (Novecentos e trinta metros 

quadrados). 

  

Ao Norte : 50,00 m com fração do lote A e a 25,00 m da esquina 

da Rua Marechal Floriano com a Rua Sete de Setembro;  

Ao Sul : 15,00 m com fração do lote B e 35,00 m com o lote A/B-2; 

Ao Leste : 15,00 m com a Rua Sete de Setembro, para onde faz 

frente e 12,00 m com o lote A/B-2; 

Ao Oeste : 2,00 m com fração do lote letra C e 25,00 m com fração 

do lote letra D. 

  

LOTE A/B-2 

Desmembrado 

ÁREA: 12,00x35,00m = 420,00m² (quatrocentos e vinte metros 

quadrados). 
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Ao Norte : 35,00 m com fração do lote A/B-1 e a 40,00 m da 

esquina da Rua Marechal Floriano com a Rua Sete de Setembro;  

Ao Sul : 35,00 m com fração do lote B; 

Ao Leste : 12,00 m com a Rua Sete de Setembro, para onde faz 

frente; 

Ao Oeste : 12,00 m com fração do lote A/B-1.  

Publicado por: 

Vera Lucia Lara 

Código Identificador:91A417D4 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

APARECIDA DO TABOADO - IPAMAT 

ATA Nº 01/2019 -CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

APARECIDA DO TABOADO - IPAMAT. 
 

CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE APARECIDA DO 

TABOADO - IPAMAT. 

  

ATA Nº 01/2019. 

  

Aos dias 11 do janeiro de 2019, iniciou-se a reunião às 09h00min 

(Brasília), na sede do Instituto de Previdência do Município de 

Aparecida do Taboado – IPAMAT com os membros do Conselho 

Fiscal e Deliberativo do IPAMAT, segundo o Decreto Municipal nº 

026/2017, para apreciação do saldo devedor de repasses das 

contribuições patronais e do déficit atuarial pelo município. 

A reunião deu-se por iniciada com a presença dos membros do 

Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT. Tendo sido iniciada com 

a apresentação de Boas Vindas pela Diretora Presidente do IPAMAT 

a senhora Cristiane Mendes Vieira Neves e a pela Diretora de 

Secretaria e Tesouraria do IPAMAT – Ivanir Martins Barbosa, sendo 

esses membros da Diretoria Executiva do IPAMAT e foi anunciado a 

presença do Jary Augusto Silva ( Chefe de Gabinete e Secretário 

Municipal Interino de Administração), do Juner Cesar Pereira da 

Costa ( Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento), Luana 

Valentim Chaves da Silva– Diretor de Cerimonial e Imprensa e do 

Excelentíssimo Sr. José Robson Samara Rodrigues de Almeida – 

Prefeito Municipal. A Diretora Presidente apresentou os documentos 

necessários aos membros do conselho, dentre eles a última notificação 

feita no dia 21 de dezembro de 2018 quanto aos repasses em atraso 

realizado pela Diretoria Executiva do IPAMAT e o Ofício-IPAMAT 

nº 190/2018 que solicitou reunião com o prefeito para que o mesmo 

apresentasse uma proposta para liquidar os referidos valores em 

atraso. Explanou que foi pedido a reunião pra o dia 07/01/2019, mas 

que devido a compromissos do prefeito municipal, a reunião ficou 

confirmada para o dia de hoje. A Diretora Presidente apresentou o 

valor total atualizado até o dia 20/12/2018 que é de R$ 3.779.190,67 

(três milhões, setecentos e setenta e nove mil, cento e noventa reais e 

sessenta e sete centavos) que é oriundo da falta de repasse de 

contribuições previdenciárias patronais e do déficit atuarial referente 

aos meses de maio a novembro de 2018 relacionado a parte das 

contribuições do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 

Assistência Social e Prefeitura Municipal. 

Foi dada a fala ao Prefeito Municipal e aos secretários Jary Augusto 

Silva e Juner Cesar Pereira da Costa para que apresentasse os seus 

argumentos quanto ao tema de apreciação da presente reunião. Os 

mesmo reforçaram que o município está fazendo esforços para fazer 

os pagamentos do servidores em dia, mas com isso não está 

conseguindo pagar os atrasados com o IPAMAT. Que as ações que 

estão desenvolvendo no município na diversas áreas estão 

conseguindo porque o prefeito consegue recursos vindo do governo 

do estado e federal. Mas que algumas mudanças teriam que ser feitas 

na administração, que irão procurar fazer. O prefeito argumentou que 

no estado somos a cidade que menos deve para previdência municipal 

e que o município é uns dos poucos que conseguiu pagar a folha do 

ano em dia e até ter pagado o 13º salário. E quanto ao pagamento dos 

repasses das contribuições previdenciárias que estão em atraso o 

Prefeito falou que já tem uma forma de como irá resolver esse 

pagamento, que junto com sua equipe técnica e advogados de suas 

assessorias já tem como resolver o pagamento, mas que faltava 

concluir uma coisa para que ele possa apresentar como será esse 

pagamento, respondendo à pergunta de uns dos conselheiros, falou 

que não será um pagamento a vista, ou seja, o valor montante, mas 

que junto com o secretario de fazenda e os advogados dele irão 

apresentar até o final da próxima semana como será esse pagamento. 

O prefeito se comprometeu que realizar o pagamento do valor 

montante que estiver em atraso, que não quer causar prejuízo ao 

IPAMAT e nem aos servidores municipais. Diante disso pediu ao 

conselho mais esse prazo para que apresentasse a forma como irá 

pagar esse saldo devedor. 

Após as explanações os membros do Conselho Fiscal e Deliberativo e 

a Diretoria Executiva do IPAMAT conversaram sobre o que foi falado 

e os conselheiros decidiram por deliberar sobre o assunto. E para isso 

definiram que a senhora Cintia Melo Lalucci ficou como secretária do 

conselho para poder realizar a ata da reunião e os demais atos desta 

reunião que houver, em virtude da ausência da conselheira Isabel 

Cristina da Costa Leite. E diante de tudo que foi falado os membros 

do conselho registram nessa ata que: 

Sobre Apreciação do tema da reunião que foi o saldo devedor de 

repasses das Contribuições Patronais e do Déficit Atuarial pelo 

Município = que os membros do conselho após terem conhecimento 

da situação do atraso dos repasses da prefeitura municipal e ter visto a 

última notificação feita pela Diretora Presidente do IPAMAT a 

senhora Cristiane Mendes Vieira Neves para contra o prefeito para 

que regularizasse os pagamentos sob pena da lei, e pelo todo histórico 

de negociação e tratativas para resolver o caso, e após ouvir as 

devidas explicações, ainda ser informado que o montante devido até o 

dia 20/12/2018 que é de R$ 3.779.190,67 ( três milhões, setecentos e 

setenta e nove mil, cento e noventa reais e sessenta e sete centavos) 

que é oriundo da falta de repasse de contribuições previdenciárias 

patronais e do déficit atuarial referente aos meses de maio a novembro 

de 2018 relacionado a parte das contribuições do Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Prefeitura Municipal, 

e que ainda pode aumentar mais se não for pago os encargos 

previdenciários da folha de pagamento do mês de dezembro de 2018 e 

do 13º salário, os membros do conselho Decidiram que diante só 

pedido do prefeito de esperar até a próxima sexta feira para que ele 

apresente como irá pagar o IPAMAT, e ter ele demonstrado o 

interesse de pagar o saldo devedor, que irão dar um prazo de 10 dias a 

iniciar a contagem da data desta reunião de hoje, para que possa saber 

como será a forma de pagamento por parte da prefeitura dos atrasos 

dos repasses e por consequência se manifestarem quanto a 

concordância ou não sobre o que for apresentado como forma de 

pagamento. Diante do dito, registra-se em ata que se passado esse 

período não for efetivamente apresentado a forma de liquidar o 

pagamento do atrasados da prefeitura para com o IPAMAT que os 

membros do conselho e em conjunto com a Diretoria Executiva do 

IPAMAT irão procurar outras medidas a serem tomadas por eles 

dentro do que for permitido. 

Nada mais havendo para ser analisado deu – se por encerrada a 

presente reunião. Eu, 

________________________________________________ (Cintia 

Melo Lalucci) secretária, lavrei e assinei. Assinam esta ata em 

conjunto com os membros do Conselho Fiscal e Deliberativo, os 

membros da Diretoria Executiva do IPAMAT. 

1)____________________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Cintia Melo 

Lalucci. 

Conselheira do Conselho Administrativo do IPAMAT (Titular). 

2) _______________________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Wilson Ferreira 

Lima Júnior. 

Conselheiro do Conselho Administrativo do IPAMAT (Suplente). 

3) ________________________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Josygerk de 

Almeida Lima. 

Conselheira do Conselho Administrativo do IPAMAT (Suplente). 

4) _______________________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Isabel Cristina da 

Costa Leite. 

Conselheira do Conselho Administrativo do IPAMAT (Titular). 

5) _________________________ 
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Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Terezinha de 

Fátima da Costa Ferreira. 

Conselheira do Conselho Administrativo do IPAMAT (Titular). 

  

Assinam em conjunto: 

1)________________________________ 

Da Diretoria Executiva – Diretora Presidente do IPAMAT – Cristiane 

Mendes Vieira Neves.  

2)___________________________ Diretora de Secretaria e 

Tesouraria do IPAMAT – Ivanir Martins Barbosa. 

Publicado por: 

Cristiane Mendes Vieira Neves 

Código Identificador:E772E6F3 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

APARECIDA DO TABOADO - IPAMAT 

ATA Nº 02/2019 - CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

APARECIDA DO TABOADO - IPAMAT. 
 

CONSELHO FISCAL E DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE APARECIDA DO 

TABOADO - IPAMAT. 

  

ATA Nº 02/2019. 

  

Aos dias 28 do janeiro de 2019, iniciou-se a reunião às 10h00min 

(Brasília), na sede do Instituto de Previdência do Município de 

Aparecida do Taboado – IPAMAT com os membros do Conselho 

Fiscal e Deliberativo do IPAMAT, segundo o Decreto Municipal nº 

026/2017 e mais a Diretoria Executiva do IPAMAT, que juntos forma 

o Conselho Administrativo do IPAMAT, para apreciação do saldo 

devedor de repasses das contribuições patronais e do déficit atuarial 

pelo município. 

A reunião deu-se por iniciada com a presença dos membros do 

Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT, e a Diretora Presidente 

do IPAMAT a senhora Cristiane Mendes Vieira Neves, a Diretora de 

Secretaria e Tesouraria do IPAMAT a senhora Ivanir Martins 

Barbosa, sendo essas membros da Diretoria Executiva do IPAMAT e 

do Conselho Administrativo do IPAMAT. A Diretora Presidente do 

IPAMAT apresentou aos membros do conselho a proposta de 

pagamento dos débitos em atraso do município enviada pelo Prefeito 

Municipal – José Robson Samara Rodrigues de Almeida na forma 

verbal que seria um parcelamento em 59 parcelas por meio de um 

Decreto Municipal, levando em conta do Decreto Municipal nº 

009/2019. Foi dada a fala a Diretora Presidente e membro da Diretoria 

Executiva e do Conselho Administrativo a senhora Cristiane Mendes 

Vieira Neves que para apresentou ao conselho cópia da Portaria do 

MPS nº 402/2008, que em seus Art. 5º e 5º A, que apresenta os 

dispositivos legais sobre parcelamento de débitos do ente para com 

RPPS, e sobre estes foi apresentado uma breve explicação e 

interpretação sobre o que diz tais dispositivos da portaria. Foi 

apresentado um relatório de auditoria direta feita pelo Ministério da 

Previdência Social na cidade de Itaporã aonde se relata apontamentos 

feitos quanto as formas de parcelamentos realizados por aquele 

instituto, foi mostrado o modelo de um caso de parcelamento 

realizado na cidade vizinha Paranaíba e ainda foi lindo em conjunto 

pelos conselheiros a instruções no site da Secretaria da Previdência 

Social do atual Ministério da Economia aonde tem um link exclusivo 

sobre parcelamentos, tendo dado foco para a parte das perguntas 

frequentes. Depois disso foi apresentado a publicação do Decreto 

Municipal nº 009 de 21 de janeiro de 2019 tendo este sido lido e feito 

uma interpretação por todos do conselho. Diante de tudo apresentado 

passou se a fase de algumas explicações e interpretações, 

argumentações por parte dos membros da Diretoria Executiva do 

IPAMAT e dos membros do Conselho Administrativo e Fiscal e 

Deliberativo do IPAMAT. Após essa fase passou-se os membros dos 

conselhos e diretoria executiva a decidirem sobre o assunto em pauta 

desta reunião e registram nesta ata que: 

E diante de tudo que foi falado os membros do conselho registram 

nessa ata que: 

Sobre Apreciação do tema da reunião que foi o saldo devedor de 

repasses das Contribuições Patronais e do Déficit Atuarial pelo 

Município = que os membros do Conselho Fiscal e Deliberativo, 

Conselho Administrativo e Diretoria Executiva do IPAMAT após 

terem conhecimento da situação do atraso dos repasses da prefeitura 

municipal e ter visto a última notificação feita pela Diretora 

Presidente do IPAMAT a senhora Cristiane Mendes Vieira Neves 

para contra o prefeito para que regularizasse os pagamentos sob pena 

da lei, e pelo todo histórico de negociação e tratativas para resolver o 

caso, e após ouvir as devidas explicações, ainda ser informado que o 

montante devido até o dia 20/01/2019 que é de R$ 5.075.278,35 ( 

cinco milhões, setenta e cinco mil, duzentos e setenta e oito reais e 

trinta e cinco centavos) que é oriundo da falta de repasse de 

contribuições previdenciárias patronais e do déficit atuarial referente 

aos meses de maio a dezembro de 2018 e o 13º salário relacionados a 

parte das contribuições do Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura 

Municipal, conselho DECIDE que não aceita a proposta apresenta 

pelo fato de ferir os dispositivos legais da Portaria do INSS nº 

402/2008, e ainda entender que o Decreto Municipal não atende as 

necessidades da portaria e que o posicionamento do conselho sobre 

parcelamento dos débitos continuam os mesmos apresentados no 

Oficio-IPAMAT nº 164/2018 de 12 de novembro de 2018, ou seja, 

que deve se respeitar o índice de correção monetária para atualização 

da dívida ( que seria o IPCA utilizado para alcançar a meta de 

rentabilidade do instituto), os juros e multa fixados pela portaria. O 

conselho ainda decide que o parcelamento deverá ser vinculado ao 

FPM – Fundo de Participação dos Município para que se tenha uma 

real garantia que o IPAMAT irá receber o pagamento de cada parcela 

do parcelamento. Os membros dos conselhos e da diretoria executiva 

deixam claro que a decisão foi com base em suas interpretações do 

que foi apresentado, diante do fruto de todas as conversas e 

negociações com o município, ainda registra que deveria ter recebido 

uma assessoria jurídica para decidirem sobre o caso, mas que 

fundamentam a decisão na intenção de garantir a legalidade dos atos e 

não ferir o patrimônio financeiro do IPAMAT. Diante do dito e decido 

deve ser expedido um parecer com a decisão do conselho, e ainda um 

ofício de reposta ao prefeito municipal. Também fica decidido que 

haverá o encaminhamento de uma nova notificação com valores 

atualizados a todas pessoas envolvidas e ainda aos Vereadores 

Municipais. Deverá ser expedido um parecer do conselho sobre a 

proposta verbal apresentada pelo prefeito. E ainda se decidiu em 

convocar uma reunião com os vereadores municipais e a diretoria do 

Sindicato dos Servidores Municipais de Aparecida do Taboado para 

essa semana para tratar do assunto abordado nessa reunião. 

Nada mais havendo para ser analisado deu – se por encerrada a 

presente reunião. Eu, ________________ (Isabel Cristina da Costa 

Leite) secretária, lavrei e assinei e registrei a ausência do conselheiro 

Wilson Ferreira Lima Júnior. Assinam esta ata em conjunto com os 

membros do Conselho Fiscal e Deliberativo, os membros da Diretoria 

Executiva do IPAMAT. 

1)_________________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Cintia Melo 

Lalucci. 

Conselheira do Conselho Administrativo do IPAMAT (Titular). 

2) ______________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Wilson Ferreira 

Lima Júnior. 

Conselheiro do Conselho Administrativo do IPAMAT (Suplente). 

3) ________________________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Josygerk de 

Almeida Lima. 

Conselheira do Conselho Administrativo do IPAMAT (Suplente). 

4) _______________________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Isabel Cristina da 

Costa Leite. 

Conselheira do Conselho Administrativo do IPAMAT (Titular). 

5) __________________________ 

Do Conselho Fiscal e Deliberativo do IPAMAT – Terezinha de 

Fátima da Costa Ferreira. 

Conselheira do Conselho Administrativo do IPAMAT (Titular). 

  

Assinam em conjunto: 

1)_______________________ 

Da Diretoria Executiva – Diretora Presidente do IPAMAT – Cristiane 

Mendes Vieira Neves. Presidente do Conselho Administrativo do 

IPAMAT. 

2)________________ 
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Da Diretoria Executiva – Diretora de Secretaria e Tesouraria do 

IPAMAT – Ivanir Martins Barbosa. Secretaria do Conselho 

Administrativo do IPAMAT. 

Publicado por: 

Cristiane Mendes Vieira Neves 

Código Identificador:4B5D3945 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 1586, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. “DISPÕE SOBRE A 

MAJORAÇÃO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

LEI Nº 1586, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 

  

“DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO DOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

José Robson Samara Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal de 

Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1º Os planos de remuneração dos ocupantes de cargos públicos 

previstos nas tabelas dos anexos, da Lei Complementar Municipal nº 

22, de 17 de fevereiro de 2009 e suas alterações posteriores; os anexos 

V e VI, da Lei Complementar Municipal nº 36, de 04 de abril de 2012 

e suas alterações posteriores; os Anexos I e II, da Lei Municipal n.º 

432, de 02 de julho de 1990 e suas alterações posteriores, e da Lei 

Municipal nº 1.234 de 26 de fevereiro de 2009, com suas tabelas e da 

Lei Municipal n.º 1.430, de 26 de março de 2013, com sua tabela; a 

tabela da Lei Complementar Municipal n.º 62, de 21 de fevereiro de 

2015; a Tabela1 da Lei Complementar Municipal n.º 75, de 3 de 

março de 2017 e as Tabelas dos Anexos I a IV da Lei Complementar 

n.º 9, de 22 de junho de 2005 com as alterações da Lei Complementar 

Municipal n° 23, de 30 de junho de 2009, terão suas expressões 

monetárias majoradas em 4,61%, à título de revisão geral anual, com 

efeito a partir de 1º de janeiro de 2019. 

  

Art. 2º Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários 

Municipais e dos Vereadores ficam revistos pelo mesmo índice e 

condições previstas no artigo 1º, desta Lei. 

  

Art. 3º Nenhum servidor público municipal, vinculado ao Poder 

Executivo e ao Poder Legislativo, receberá remuneração mensal 

inferior ao salário mínimo Nacional vigente. 

  

Art. 4º Respeitadas as exceções constantes da Constituição Federal e 

da Legislação Ordinária Federal, serão estendidos, aos inativos e 

pensionistas do serviço público municipal, os índices de revisão 

previstos no artigo 1º, desta lei. 

  

Parágrafo único. O reajuste previsto para os aposentados e 

pensionistas do serviço público do Município, terá vigência a partir do 

dia 1º de janeiro de 2019. 

  

Art. 5º A partir de 1º de janeiro de 2019, o valor da cota do 

salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até 

quatorze anos de idade ou inválido de qualquer idade será o 

estabelecido pela Legislação Federal. 

  

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 

à conta de dotações próprias do Orçamento do Município. 

  

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Paço Municipal “Oswaldo Bernardes da Silva”, em Aparecida do 

Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul, em 30 de janeiro de 2019. 

  

JOSÉ ROBSON SAMARA RODRIGUES DE ALMEIDA 

Prefeito 

  

Registro em Livro próprio e publicada na forma da lei. 

  

JARY AUGUSTO SILVA 

Secretario de Administração Interino 

Publicado por: 

Jary Augusto Silva 

Código Identificador:0CABDD20 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 443/CMAS 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 61394 

alteração Lei Municipal 1422007, nomeados conselheiros Decreto 

Municipal 0492017. 

  

RESOLUÇÃO 4432019/CMAS.  

  

Aprova: Plano de Ação dos Recursos do Fundo 

Estadual de Assistência Social – FEAS exercício 

2019. 

  

CONSIDERANDO: Resultado da plenária realizado em 09 de 

janeiro 2019. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APROVA: valores para repasse financeiro recurso do Fundo 

Estadual de Assistência Social - FEAS, as entidades socioassistencial 

exercício 2019: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

APAE R$ 2.712,66, Lar Vicente Marques de Queiroz R$ 2.427,64; 

Albergue Noturno Jesus de Nazareth R$ 1.125,22; Congregação São 

João Batista R$ 1.315,00; Centro de Referência de Assistência Social 

– CRAS R$ 1.155,00; Serviço Instituição de Acolhimento de Criança 

e Adolescente de 1.164,17. 

Art.2º -Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Aparecida do Taboado-MS, 11 de janeiro 2019. 

  

RENATA FERNANDES COSTA DE PAULA 

Presidente do CMAS.  

Publicado por: 

Benedito Leite de Queiroz 

Código Identificador:A5D70D3D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 427/CMAS REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 61394 

alterada Lei Municipal .1422007, nomeados conselheiros Decreto 

Municipal 0492017. 

  

RESOLUÇÃO 4272018/CMAS.  

  

APROVA: Demonstrativo Analítico fisco financeiro dos Recursos 

Estadual do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS exercício 

2017. 

  

CONSIDERANDO: Resultado da plenária realizado em 06 de julho 

2018. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APROVA: Demonstrativo Analítico fisco financeiro dos 

Recursos Estadual do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 

exercício 2017. 

  

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Aparecida do Taboado-MS, 06 de julho 2018.  
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RENATA FERNANDES COSTA DE PAULA 

Presidente do CMAS.  

Publicado por: 

Benedito Leite de Queiroz 

Código Identificador:8212EDD5 

 
SETOR DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO - PREGÃO N.º 002/2019 
 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL N.º 002/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019  

  

JOSÉ ROBSON SAMARA RODRIGUES DE ALMEIDA, 

Prefeito do Município de Aparecida do Taboado/MS, torna público a 

quem possa interessar, que se acha instaurado na Prefeitura Municipal 

de Aparecida do Taboado/MS, o Processo de Licitação Pública, na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2019, com 

fundamento nos dispositivos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 

e do Decreto Municipal n.º 115, de 10 de dezembro de 2009, com a 

finalidade de selecionar empresa, pelo critério do menor preço, para a 

aquisição de uniformes escolares para os alunos matriculados nas 

Escolas e Creches municipais e motoristas de transporte escolar, em 

atendimento à Secretaria de Educação do Município de Aparecida do 

Taboado-MS. 

  

Os interessados poderão retirar o edital e anexos, nos dias úteis, no 

horário de expediente da Prefeitura Municipal, na sala da Secretaria 

Municipal de Administração, situada no Paço Municipal “Oswaldo 

Bernardes da Silva”, na Rua Elias Tolentino de Almeida, n.º 4.098, 

Jardim São Bento, na cidade de Aparecida do Taboado/MS. 

  

A sessão pública do pregão iniciar-se-á às 08:00 horas, do dia 14 

de fevereiro de 2019, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, 

situada na Rua Elias Tolentino de Almeida, n.º 4.098, Jardim São 

Bento, na cidade de Aparecida do Taboado/MS. 

  

Aparecida do Taboado/MS, 22 de janeiro de 2019. 

  

JOSÉ ROBSON SAMARA RODRIGUES DE ALMEIDA 

Prefeito 

Publicado por: 

Willian Fernando de Jesus 

Código Identificador:2DC79A78 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUASSU 
 

CAMARA MUNICIPAL DE BATAGUASSU I 

PORTARIA Nº023/2018 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.018 
 

Republicação por Retificação: Onde lia se referente ao período 

aquisitivo compreendido entre 01/07/2.017 à 30/06/2.017, passa a 

ser lido 02/07/2017 à 01/07/2.018 

Republicação por Retificação: Onde lia se com início em 

07/01/2019 passa a ser lido com início 21/01/2019, e onde lia se 

retornar as suas atividades em 06/02/2019 passa a ser lido 

retornar as suas atividades em 20/02/2019. 

  

PORTARIA Nº 023/2018 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 

  

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

  

MARCIO CARLOS DA FONSECA, Presidente da Câmara 

Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das 

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei. 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Silvana 

Siqueira Fernandes, ocupante no cargo de Assistente 

Administrativo, lotada junto à Câmara Municipal de Bataguassu, 

referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/07/2017 à 

30/06/2018, que serão usufruídas com inicio em 21/01/2019 e término 

em 19/02/2019, devendo retornar as suas atividades em 20/02/2019. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Bataguassu-MS, 30 de Janeiro de 2.019. 

  

MARCIO CARLOS DA FONSECA 

Presidente 

Publicado por: 

Sonia Maria Lima de Andrade 

Código Identificador:F3C99E86 

 
CAMARA MUNICIPAL DE BATAGUASSU I 

PORTARIA 023/2018 
 

Republicação por Retificação: Onde lia se referente ao período 

aquisitivo compreendido entre 01/07/2.017 à 30/06/2.017, passa a 

ser lido 02/07/2017 à 01/07/2.018 

Republicação por Retificação: Onde lia se com início em 

07/01/2019 passa a ser lido com início 21/01/2019, e onde lia se 

retornar as suas atividades em 06/02/2019 passa a ser lido 

retornar as suas atividades em 20/02/2019. 

  

PORTARIA Nº 023/2018 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 

  

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

  

MARCIO CARLOS DA FONSECA, Presidente da Câmara 

Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das 

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei. 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Silvana 

Siqueira Fernandes, ocupante no cargo de Assistente 

Administrativo, lotada junto à Câmara Municipal de Bataguassu, 

referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/07/2017 à 

30/06/2018, que serão usufruídas com inicio em 21/01/2019 e término 

em 19/02/2019, devendo retornar as suas atividades em 20/02/2019. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Bataguassu-MS, 30 de Janeiro de 2.019. 

  

MARCIO CARLOS DA FONSECA 

Presidente  

Publicado por: 

Sonia Maria Lima de Andrade 

Código Identificador:523E4C09 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA XII 

CEJA – CENTRO EDUCACIONAL JUVENTUDE DO 

AMANHÃ 
 

AVISO PÚBLICO 

  

CEJA – CENTRO EDUCACIONAL JUVENTUDE DO 

AMANHÃ, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 01.513.941/0001-91, com 

sede na Av. Presidente Prudente, nº 10 nesta cidade de 

Bataguassu/MS, neste ato representada por seu Presidente torna 

público a abertura do prazo para a inscrição aos interessados ao 

processo seletivo de 05 bolsas de estudos a serem concedidas através 

do Projeto “Bolsa Leão”, aprovado na ata nº 012 do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 20 de 

novembro de 2018. 

Serão ofertadas 05(cinco) bolsas parciais (50%), sendo 3 para o 

ensino infantil (4 anos) no período vespertino, 01 (uma) para o ensino 

infantil Fase 02 (03 anos) período vespertino e 01 (uma) bolsa para o 
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2º ano do ensino fundamental no período matutino, para o ano letivo 

de 2019. 

A inscrição deverá ser efetivada de 30 de janeiro a 01 de fevereiro de 

2019 das 8h00 às 10h00 e das 14h00 às 16h00 (horário oficial do 

Estado) na secretaria do CEJA, sito a Avenida Presidente Prudente nº 

10, centro, nesta cidade de Bataguassu e o processo seletivo será 

realizado no dia 04 de fevereiro de 2019, 08:00 horas (horário oficial 

do Estado) através de atividades pedagógicas e entrevistas com a 

família. 

 

Os interessados no ato da inscrição deverão demonstrar possuir renda 

per capita familiar de até 3 salários mínimos, para as bolsas parciais 

(50%). 

Os critérios de desempate entre os interessados serão: a) aquele que 

possuir menor renda familiar; b) melhor desempenho nas atividades 

pedagógicas aplicadas durante o processo seletivo; c) estiver exposto 

o maior risco de vulnerabilidade social. 

Os candidatos que não foram, contemplados com as vagas 

inicialmente informadas neste Aviso integrarão o Cadastro de 

Reservas de Vagas. Os candidatos que integrarem esse cadastro 

poderão ser chamados no decorrer do ano letivo, no caso de 

complementação das vagas disponíveis por turno e série/ano. 

A divulgação do resultado será publicado no dia 04 de fevereiro na 

Secretaria da Escola `partir das 15:00 (horário oficial do Estado), 

sendo que as matrículas deverão ser efetivadas nos dias 05 e 06 de 

fevereiro das 8h00 às 10h00 e 13h00 às 15h00 (horário oficial do 

Estado). 

  

Bataguassu, 30 de janeiro de 2019. 

  

CLAUDIO KOSLOSKI 

Presidente Centro Educacional Juventude do Amanhã 

Publicado por: 

Ivaninha de Oliveira Rocha 

Código Identificador:0B5E6993 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA XIV 

PREGÃO PRESENCIAL 07/2019 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/19 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/19  

  

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU, Estado de Mato Grosso do 

Sul, através do Prefeito Municipal e do Setor de Compras e 

Licitações, torna público que esta aberta à licitação na Modalidade 

Pregão Presencial, do tipo “Menor Preco Unitario”, nos termos do 

Decreto Municipal nº 002/09 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e Lei Complementar nº 123/06. 

  

OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o Registro de 

Preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada 

para Locação de Ônibus para atender as Secretarias do Município de 

Bataguassu pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com 

as especificações constantes no Edital e seus Anexos 

  

TIPO: Menor Preco Unitario 

HORÁRIO DA ABERTURA: 07:30 

  

EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir a pasta 

contendo o edital completo pelo site www.bataguassu.ms.gov.br e 

maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à 

Prefeitura Municipal nos seguintes horários 07:00 às 11:00 horas, no 

setor de Compras e Licitações, na Rua Dourados, nº 163, Bataguassu 

– MS ou através do telefone (67) 3541-5105 ou 

licitacao@bataguassu.ms.gov.br 

  

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS 

ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação de Habilitação e 

Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 13/02/2019 às 

07:30 horas, na Sala de Licitações do Município de BATAGUASSU-

MS, Rua Dourados, 163, Centro. 

  

BATAGUASSU/MS, 30 de janeiro de 2019.  

 

ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO 

Chefe do Setor de Compras e Licitação 

Publicado por: 

Rosimeire Guirado Angelo 

Código Identificador:156391DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA XVII 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019 (LEI. Nº 13.019 DE 31 

DE JULHO DE 2014 E DECRETO Nº 005 DE 03 DE JANEIRO 

DE 2.019) 
 

PEDRO ARLEI CARAVINA, Prefeito Municipal de Bataguassu, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e, 

  

CONSIDERANDO, que a Organização da Sociedade Civil abaixo 

relacionada, está estabelecida no Município de Bataguassu/MS há 

mais de 30 anos, sendo parceiras do Poder Público Municipal no 

atendimento à população na área de saúde, estando devidamente 

credenciada pelo órgão gestor da respectiva política, nos termos do 

Art. 30, inciso VI, estando previsto o repasse na LOA e LDO a título 

de subvenção social, sendo autorizada a formalização da parceria 

através da Lei Municipal nº 2.551 de 12 de Dezembro de 2.018, 

conforme prevê o Art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019 de 31 de Julho 

de 2014.  

  

RESOLVE: 

  

Dispensar o Chamamento Público e Convocar a Organização da 

Sociedade Civil abaixo relacionada para celebração de parceria, 

devendo a mesma atender aos requisitos previstos nos Arts. 22, 33 e 

34 da Lei nº 13.019 de 31 de Julho de 2014, e Decreto nº 005 de 03 de 

Janeiro de 2.019, mediante a apresentação dos documentos elencados 

nos itens 2.1 e 2.2 

  

Entidade: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Bataguassu  

CNPJ: 03.923.737/0001-74 

Valor Anual: R$ 2.532.000,00 

  

A Organização da Sociedade Civil convocada para celebração de 

parceria, deverá apresentar os documentos abaixo elencados no Setor 

de Convênios da Prefeitura, sito à Rua Dourados, nº 163, no horário 

das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h (Brasília), no prazo de 

até 15 (quinze) dias, contados da data de publicação. 

  

2.1) Plano de Trabalho 

Deverá constar no Plano de Trabalho, de acordo com o Art. 25 do 

Decreto nº 005/2019: 

I – a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser 

demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a 

serem atingidas; 

II – a forma de execução das ações; 

III – a descrição de metas quantitativas e mesuráveis a serem 

atingidas; 

IV – a definição dos indicadores, documentos e dos outros meios a 

serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 

V – a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem 

realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e 

trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos, necessários à 

execução do objeto; 

VI – os valores a serem repassados, mediante cronograma de 

desembolso; 

VII – as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o 

caso. 

  

2.2 – Documentos 
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I – Cópia do Estatuto registrado e suas alterações, em conformidade 

com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014 e registro 

da Ata da atual Diretoria; 

II - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, 

um ano com cadastro ativo; 

III – Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da 

parceria de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade 

técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízos de outros: 

Instrumentos de parceria firmados com órgãos e com entidades da 

Administração Pública, organismos internacionais, empresas ou outras 

organizações da sociedade civil; 

Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas, 

devidamente comprovadas; 

Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela; 

Currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade 

civil, quais sejam de dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, 

empregados, entre outros; 

Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 

desenvolvimento de atividades ou de projetos relacionados ao objeto 

da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 

instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, 

movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos 

comissões ou comitês de políticas públicas; ou 

Prêmios de relevância recebidas no País ou no exterior pela 

organização da sociedade civil. 

IV – Declaração de Utilidade Pública Municipal; 

V – Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho; 

VI – CPF, Cédula de Identidade e comprovante de residência do 

representante legal; 

VII – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal; 

VIII – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

IX – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

X – Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS); 

XI – Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT); 

XII – Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o 

estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 

registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada membro; 

XIII – Certidão contendo o nome do contador responsável pela 

entidade, com CPF e Registro no Conselho de Contabilidade; 

XIV – Declaração de existência de instalações e de capacidade 

administrativa, técnica e gerencial para execução ou manutenção das 

ações previstas no plano de trabalho; 

XV – Comprovante de abertura de Conta Corrente específica; 

XVI – Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes 

políticos; 

XVII – Declaração de que a Entidade atende os requisitos do Art. 33 

da Lei nº 13.019/2016, para celebração da parceria. 

XVIII– Declaração de que a Entidade não tem como dirigente 

membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

XIX – Cópia de documento que comprove que a organização da 

sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; 

XX – Declaração do representante legal da OSC com informação de 

que a organização não incorre em quaisquer das vedações previstas no 

art. 39 da Lei nº 13.019/2014; 

XXI – Declaração do representante legal da OSC, de que não 

contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 

inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, da Administração Pública Municipal celebrante, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 

lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

XXII – Declaração do representante legal da OSC, de que não serão 

remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: membro 

de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de 

entidade da Administração Pública Estadual; servidor ou empregado 

público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; pessoas 

naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração 

Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os 

quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem 

ou de ocultação de bens, direitos e valores. 

  

O Gestor da Parceria verificará o cumprimento dos requisitos para a 

celebração da parceria, caso se verifique irregularidade formal nos 

documentos apresentados nos termos do item 2, ou quando as 

certidões referidas nos incisos VII a XI do item 2 estiverem com prazo 

de vigência expirado e novas certidões não estiverem disponíveis 

eletronicamente, a OSC será notificada para, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da 

parceria. 

  

Qualquer cidadão ou Organização da Sociedade Civil interessada é 

parte legítima para impugnar a presente Justificativa de Dispensa de 

Chamamento por irregularidade na aplicação da Lei nº 13.019/2014, 

devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias a contar de sua 

publicação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 05 (cinco) dias do respectivo protocolo. 

  

As impugnações a presente Justificativa de Dispensa de Chamamento 

Público deverão ser protocolizadas durante o horário de expediente da 

Prefeitura, das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs, na Rua 

Dourados, nº 163. 

  

O Gestor e a Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação 

nomeada pelo Decreto nº 008 de 08 de Janeiro de 2.018, fará o 

Monitoramento e Avaliação da referida parceria. 

  

A convocação para celebração de parceria tem programação 

orçamentária no programa de trabalho: 10.10.10.301.105.2028 - 

335043-FMS 

  

Bataguassu-MS., 31 de Janeiro de 2.019. 

  

PEDRO ARLEI CARAVINA 

Prefeito Municipal de Bataguassu/MS 

Publicado por: 

Eliane Businaro 

Código Identificador:E8667EB0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA XVII 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2019 
 

PROCESSO Nº 001/2019 

PARTES: MUNICIPIO DE BATAGUASSU - CNPJ nº 

03.576.220/0001-56 e CEJA – CENTRO EDUCACIONAL 

JUVENTUDE DO AMANHÃ, CNPJ sob o n° 01.513.941/0001-91. 

DO OBJETO: repasse de recursos financeiros do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente a título de Subvenção 

Social, para financiamento do Projeto Bolsa Leão, conforme Plano de 

Trabalho. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 

2014 e suas alterações e, Decreto nº005 de 03 de Janeiro de 2019 e 

Lei Municipal nº 2.551/2018 de 12 de dezembro de 2018. 

DO VALOR: serão destinados pela CONCEDENTE recursos no 

valor de R$ 107.000,00 (Cento e Sete Mil Reais).  

DA VIGÊNCIA: O presente termo de fomento terá vigência a partir 

da sua data de assinatura e término em 31/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: Bataguassu/MS, 15 de Janeiro de 2019. 

ASSINAM: Pedro Arlei Caravina/ Claudio Kosloski 

NOTA DE EMPENHO: 001/2019 FMDCA 

  

PEDRO ARLEI CARAVINA 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Eliane Businaro 

Código Identificador:FA8FAEB5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA XVII 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 002/2019 
 

PROCESSO Nº 002/2019 

PARTES:MUNICIPIO DE BATAGUASSU - CNPJ nº 

03.576.220/0001-56 e ASSOCIAÇÃO LIGA DE BATAGUASSU 

CONTRA O CANCER, CNPJ sob o n° 15.564.769/0001-00. 

DO OBJETO: repasse de recursos financeiros do Fundo Municipal 

da Saúde a título de Subvenção Social, para custeio das ações de 

atendimento às pessoas portadoras da doença, , conforme Plano de 

Trabalho. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 

2014 e suas alterações e, Decreto nº005 de 03 de Janeiro de 2019 e 

Lei Municipal nº 2.551/2018 de 12 de dezembro de 2018. 

DO VALOR: serão destinados pela CONCEDENTE recursos no 

valor de R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais).  

DA VIGÊNCIA: O presente termo de fomento terá vigência a partir 

da sua data de assinatura e término em 31/12/2019 

DATA DA ASSINATURA: Bataguassu/MS, 22 de Janeiro de 2019. 

ASSINAM: Pedro Arlei Caravina/ Mário Peron Filho 

NOTA DE EMPENHO: 163/2019 FMS 

  

PEDRO ARLEI CARAVINA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Eliane Businaro 

Código Identificador:531521A6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTOECONOMICO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS E A 

EMPRESA FAMPAV- ASFALTO E PRÉ-MOLDADOS LTDA-

EPP. 

  

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU, pessoa jurídica de direito 

público, cadastrado no CNPJ/MF sob o n. 03.576.220/0001-56, com 

sede na Rua Dourados, n. 163, centro, CEP 79.780-000, nesta cidade e 

comarca de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Pedro Arlei 

Caravina, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n. 

17.834.282 SSP/SP, cadastrado no CPF/MF sob o n. 069.753.388-33, 

doravante denominado “CEDENTE”, e, de outro lado, Empresa 

FAMPAV - ASFALTO E PRÉ-MOLDADOS LTDA-EPP, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 22.583.832/0003-82, com 

sede à Estrada, 200, Distrito Industrial, no município de Presidente 

Prudente - SP, representado por seu Sócio-Gerente marcos 

AURÉLIO CESCO, portador do RG n. 24.431.237-0 SSP/SP e CPF 

n. 158.773.038-30, doravante denominada simplesmente 

CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE 

USO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, autorizado 

pela Lei Municipal n. 2.195/2014, e suas alterações Leis n. 

2.303/2015 e 2.340/2016, o CEDENTE, cede a título gratuito em 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO em favor da 

CESSIONÁRIA 04(QUATRO) terrenos com 9.427,98 m², 

correspondente aos Lotes 09,,11, 12 e 13, da Quadra D, localizado no 

Pólo Empresarial, neste Município de Bataguassu-MS, com o fim 

específico constante na cláusula segunda deste instrumento, e com o 

objetivo de gerar empregos à população de Bataguassu-MS. 

O imóvel descrito acima encontra-se livre e desembaraçado de 

quaisquer ônus ou gravame. 

Caberá a parte CESSIONÁRIA a obrigação de buscar junto aos 

órgãos competentes todas as aprovações para a instalação e 

funcionamento da atividade a ser desenvolvida, ficando o CEDENTE 

isento de qualquer responsabilidade acerca desta finalidade. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO ESPECÍFICA 

  

A área cedida neste Termo será destinada para implantação e 

edificação da empresa CESSIONÁRIA, para a finalidade de 

SERVIÇOS DE USINAGEM ASF PAV ASF/ RUAS ESTRADAS/ 

RODOVIAS, COMSTR. PRAC. R. C., ASFALTO E 

PRÉMOLDADOS. 

A destinação da área objeto do presente instrumento, para fins 

diversos do ajustado, implicará na possibilidade da imediata retomada 

do imóvel. 

O CEDENTE autoriza a CESSIONÁRIA a proceder às benfeitorias 

necessárias para adequar a área à destinação específica que lhe foi 

conferida, bem como autoriza a entrada da CESSIONÁRIA no ato da 

assinatura deste Termo, podendo realizar todos os atos necessários à 

implantação de sua empresa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O prazo do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso vigorará 

pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data da assinatura deste 

Termo, ou até eventual rescisão ou denúncia por qualquer das partes. 

Fica estipulada a possibilidade de prorrogação do prazo mediante 

termo aditivo. 

Findo o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso do bem cedido 

neste instrumento, poderá o CEDENTE outorgar escritura pública 

passando a posse, jus e domínio à CESSIONÁRIA se atendidos os 

requisitos, ou, deverá o bem ser devolvido ao CEDENTE, mediante 

Termo de recebimento depois de realizada a devida conferência do 

imóvel e seu estado de conservação por ambas as partes. 

  

CLAUSULA QUARTA – DA MODALIDADE DA CESSÃO 

  

O presente Termo de Cessão de Uso é pactuado entre as partes em 

caráter gratuito. 

  

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

  

O CEDENTE obriga-se a responsabilizar-se pela posse útil e pacífica 

da área entregue, bem como respeitar as todas as Cláusulas deste 

Termo. 

  

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

  

A CESSIONÁRIA se compromete, conforme estipula o artigo 7º da 

Lei Municipal n. 2.195/2014, a dar início das obras de instalação da 

empresa no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da aprovação 

do processo, ou da firma, de acordo com o que reza o parágrafo único 

do artigo 6º do mesmo dispositivo. 

Compromete-se também a CESSIONÁRIA, a gerar empregos para a 

população de Bataguassu, ficando consignado que deverá contratar, 

no mínimo, 12(DOZE) funcionários de imediato, conforme 

disposição do artigo 2º da Lei 2.340/2016. 

A CESSIONÁRIA obriga-se a dar boa conservação à área cedida, 

bem como respeitar as todas as Cláusulas aqui estipuladas, sendo que 

o imóvel cedido nos termos deste instrumento, bem como as 

benfeitorias úteis e necessárias porventura realizadas no bem no prazo 

da concessão, reverterão ao Município de Bataguassu, sem direito a 

nenhuma indenização a ser reclamada, em caso de descumprimento de 

qualquer Cláusula deste instrumento. 

A CESSIONÁRIA usará e gozará plenamente do imóvel para os fins 

anteriormente descritos e responderá por todos os encargos civis, 

administrativos e tributários que venham a incidir sobre ele. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

  

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, a critério 

das partes, bastando a notificação prévia com prazo não inferior a 90 

(noventa) dias. 
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Infringida pela CESSIONÁRIA qualquer cláusula deste instrumento, 

a rescisão será automática, devendo o bem ser restituído 

imediatamente ao CEDENTE. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA 

CESSIONÁRIA 

  

As condições de risco do bem ora cedido são de inteira 

responsabilidade da CESSIONÁRIA, mesmo que em situações de 

caso fortuito ou força maior, devendo este diligenciar para que o 

estado do bem seja preservado em qualquer circunstância, sob pena de 

se responder pelos danos causados. 

  

CLAUSULA NONA – DAS PERDAS E DANOS 

  

O descumprimento de qualquer das obrigações ajustadas no presente 

termo de cessão de uso, bem como nas Leis 2.195/2014, 2.303/2015 e 

2.340/2016, gerará a parte que a der causa o dever de reparar as 

perdas e danos sofridos pela outra. 

  

CLAUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

  

O extrato do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso será 

publicado no Diário Oficial do Município de Bataguassu/MS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

  

As dúvidas e omissões que porventura venham a surgir em 

decorrência do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso 

serão dirimidas observando-se a legislação vigente, e os critérios de 

conveniência e oportunidade de ambas as partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

  

As partes elegem o foro da Comarca de Bataguassu/MS, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem 

dirimidas todas e quaisquer questões e conflitos decorrentes do 

presente Termo. 

  

Assinam as partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produzam os efeitos esperados. 

  

Bataguassu/MS, 11 de Janeiro de 2019. 

  

CEDENTE: 
PEDRO ARLEI CARAVINA 

Prefeito Municipal de Bataguassu/MS 

CESSIONÁRIA: 

  

MARCOS AURÉLIO CESCO 

Sócio-Proprietário 

FAMPAV-Asfalto e Pré-moldados LTDA-EPP 

TESTEMUNHAS: 
Nome:Alessandro Fermino de Souza 

CPF n.865.548.081-91 

  
Nome:Nilo José Perlin 

CPF n.164.027.821-49 

 

Publicado por: 

Diego Aparecido Alves Costa Moreno 

Código Identificador:E6CD3309 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTOECONOMICO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS E A 

EMPRESA FRIGOBATA COMÉRCIO DE CARNES E 

TRANSPORTES-EIRELI. 

  

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU, pessoa jurídica de direito 

público, cadastrado no CNPJ/MF sob o n.03.576.220/0001-56, com 

sede na Rua Dourados, n. 163, centro, CEP 79.780-000, nesta cidade e 

comarca de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Pedro Arlei 

Caravina, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n. 

17.834.282 SSP/SP, cadastrado no CPF/MF sob o n. 069.753.388-33, 

doravante denominado “CEDENTE”, e, de outro lado, Empresa 

FRIGOBATA COMÉRCIO DE CARNES E TRANSPORTES-

EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

28.142.294/0001-05, com sede à Rod. BR 267, S/Nº, KM 35, Distrito 

Industrial, neste município de Bataguassu – Estado de Mato Grosso 

do Sul, representado por seu Sócio-Gerente ALESSANDRO 

MARQUES DA SILVA, brasileiro, casado, industrial, portador da 

Cédula de Identidade RG n. 13.06532 pela SSP/MS e CPF/MF n. 

867.217.041-53, doravante denominada simplesmente 

CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE 

USO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, autorizado 

pelo Projeto de Lei nº 033/2018 de 10 de Julho de 2018, o 

CEDENTE, cede a título gratuito em TERMO 

ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO em favor da 

CESSIONÁRIA um imóvel com 4.4334 há, parte remanescente da 

PMB-EO-2/93, propriedade do Município de Bataguassu-MS, 

conforme memorial descritivo e perímetro anexo, localizado no 

Distrito Indústrial, neste Município de Bataguassu-MS, com o fim 

específico constante na cláusula segunda deste instrumento, e com o 

objetivo de gerar empregos à população de Bataguassu-MS. 

O imóvel descrito acima encontra-se livre e desembaraçado de 

quaisquer ônus ou gravame. 

Caberá a parte CESSIONÁRIA a obrigação de buscar junto aos 

órgãos competentes todas as aprovações para a instalação e 

funcionamento da atividade a ser desenvolvida, ficando o CEDENTE 

isento de qualquer responsabilidade acerca desta finalidade. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO ESPECÍFICA 

  

A área cedida neste Termo será destinada para implantação e 

edificação da empresa CESSIONÁRIA, para a finalidade de 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE CARNE(1013901), 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E 

DERIVADOS(4634601), TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA(4930202). 

A destinação da área objeto do presente instrumento, para fins 

diversos do ajustado, implicará na possibilidade da imediata retomada 

do imóvel. 

O CEDENTE autoriza a CESSIONÁRIA a proceder às benfeitorias 

necessárias para adequar a área à destinação específica que lhe foi 

conferida, bem como autoriza a entrada da CESSIONÁRIA no ato da 

assinatura deste Termo, podendo realizar todos os atos necessários à 

implantação de sua empresa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O prazo do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso vigorará 

pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data da assinatura deste 

Termo, ou até eventual rescisão ou denúncia por qualquer das partes. 

Fica estipulado a doação do título da área em definitivO após 10(dez) 

anos. 

Findo o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso do bem cedido 

neste instrumento, poderá o CEDENTE outorgar escritura pública 

passando a posse, jus e domínio à CESSIONÁRIA se atendidos os 

requisitos, ou, deverá o bem ser devolvido ao CEDENTE, mediante 

Termo de recebimento depois de realizada a devida conferência do 

imóvel e seu estado de conservação por ambas as partes. 

CLAUSULA QUARTA – DA MODALIDADE DA CESSÃO 

  

O presente Termo de Cessão de Uso é pactuado entre as partes em 

caráter gratuito. 

  

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

  

O CEDENTE obriga-se a responsabilizar-se pela posse útil e pacífica 

da área entregue, bem como respeitar as todas as Cláusulas deste 

Termo. 

  

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA  
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A CESSIONÁRIA se compromete, conforme estipula o artigo 7º da 

Lei Municipal n. 2.195/2014(PRODEBATA), a dar início das obras 

de instalação da empresa no prazo de 90 (noventa) dias, contados a 

partir da aprovação do processo, ou da firma, de acordo com o que 

reza o parágrafo único do artigo 6º do mesmo dispositivo. 

Compromete-se também a CESSIONÁRIA, a gerar empregos para a 

população de Bataguassu, ficando consignado que deverá contratar, 

no mínimo, 03 (três) funcionários de imediato, conforme disposição 

do artigo 2º da Lei 2.340/2016. 

A CESSIONÁRIA obriga-se a dar boa conservação à área cedida, 

bem como respeitar as todas as Cláusulas aqui estipuladas, sendo que 

o imóvel cedido nos termos deste instrumento, bem como as 

benfeitorias úteis e necessárias porventura realizadas no bem no prazo 

da concessão, reverterão ao Município de Bataguassu, sem direito a 

nenhuma indenização a ser reclamada, em caso de descumprimento de 

qualquer Cláusula deste instrumento. 

A CESSIONÁRIA usará e gozará plenamente do imóvel e 

equipamentos citados no anexo, para os fins anteriormente descritos e 

responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários 

que venham a incidir sobre ele. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

  

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, a critério 

das partes, bastando a notificação prévia com prazo não inferior a 90 

(noventa) dias. 

Infringida pela CESSIONÁRIA qualquer cláusula deste instrumento, 

a rescisão será automática, devendo o bem ser restituído 

imediatamente ao CEDENTE. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA 

CESSIONÁRIA 

  

As condições de risco do bem ora cedido são de inteira 

responsabilidade da CESSIONÁRIA, mesmo que em situações de 

caso fortuito ou força maior, devendo este diligenciar para que o 

estado do bem seja preservado em qualquer circunstância, sob pena de 

se responder pelos danos causados. 

  

CLAUSULA NONA – DAS PERDAS E DANOS 

  

O descumprimento de qualquer das obrigações ajustadas no presente 

termo de cessão de uso, bem como nas Leis 2.195/2014, 2.303/2015 e 

2.340/2016 e 033/2018 gerará a parte que a der causa o dever de 

reparar as perdas e danos sofridos pela outra. 

  

CLAUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

  

O extrato do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso será 

publicado no Diário Oficial do Município de Bataguassu/MS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

  

As dúvidas e omissões que porventura venham a surgir em 

decorrência do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso 

serão dirimidas observando-se a legislação vigente, e os critérios de 

conveniência e oportunidade de ambas as partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

  

As partes elegem o foro da Comarca de Bataguassu/MS, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem 

dirimidas todas e quaisquer questões e conflitos decorrentes do 

presente Termo. 

  

Assinam as partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produzam os efeitos esperados. 

  

Bataguassu/MS, 25 de Julho de 2018. 

  

CEDENTE: 
PEDRO ARLEI CARAVINA 

Prefeito Municipal de Bataguassu/MS 

CESSIONÁRIA: 

  

ALESSANDRO MARQUES DA SILVA 

Sócio-Gerente da Empresa 

Frigobata Comércio De Carnes E Transportes - EIRELI 

TESTEMUNHAS: 

  

___________________________ 

Nome:Alessandro Fermino de Souza 

CPF n.865.548.081-91 

___________________________ 

Nome: Nilo José Perlin 

CPF n.164.027.821-49 

 

Publicado por: 

Diego Aparecido Alves Costa Moreno 

Código Identificador:9A4BBCFB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTOECONOMICO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS E A 

EMPRESA SERPENTARIO GARVIL- ME 

  

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU, pessoa jurídica de direito 

público, cadastrado no CNPJ/MF sob o n. 03.576.220/0001-56, com 

sede na Rua Dourados, n. 163, centro, CEP 79.780-000, nesta cidade e 

comarca de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Pedro Arlei 

Caravina, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n. 

17.834.282 SSP/SP, cadastrado no CPF/MF sob o n. 069.753.388-33, 

doravante denominado “CEDENTE”, e, de outro lado, Empresa 

SERPENTÁRIO GARVIL - ME, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 31.864.628/0001-69, com sede à no Assentamento 

Zumbi dos Palmares, Sítio Primavera, S/Nº, lotes 59, no município de 

Itapura - SP, representado por seu Sócio-Gerente FERNANDO 

FLORES GARCIA, portador do RG n. 174958 SSP/MS e CPF n. 

237.975.841-72, doravante denominada simplesmente 

CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE 

USO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, autorizado 

pela Lei Municipal n. 2.195/2014, e suas alterações Leis n. 

2.303/2015 e 2.340/2016, o CEDENTE, cede a título gratuito em 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO em favor da 

CESSIONÁRIA 01(UM) terreno com 2.988,01m², correspondente ao 

Lote 06, da Quadra C, localizado no Pólo Empresarial, neste 

Município de Bataguassu-MS, com o fim específico constante na 

cláusula segunda deste instrumento, e com o objetivo de gerar 

empregos à população de Bataguassu-MS. 

O imóvel descrito acima encontra-se livre e desembaraçado de 

quaisquer ônus ou gravame. 

Caberá a parte CESSIONÁRIA a obrigação de buscar junto aos 

órgãos competentes todas as aprovações para a instalação e 

funcionamento da atividade a ser desenvolvida, ficando o CEDENTE 

isento de qualquer responsabilidade acerca desta finalidade. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO ESPECÍFICA 

  

A área cedida neste Termo será destinada para implantação e 

edificação da empresa CESSIONÁRIA, para a finalidade de 

CRIAÇÃO DE OUTROS ANIMAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE (SERPENTES). 

A destinação da área objeto do presente instrumento, para fins 

diversos do ajustado, implicará na possibilidade da imediata retomada 

do imóvel. 

O CEDENTE autoriza a CESSIONÁRIA a proceder às benfeitorias 

necessárias para adequar a área à destinação específica que lhe foi 

conferida, bem como autoriza a entrada da CESSIONÁRIA no ato da 

assinatura deste Termo, podendo realizar todos os atos necessários à 

implantação de sua empresa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O prazo do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso vigorará 

pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data da assinatura deste 

Termo, ou até eventual rescisão ou denúncia por qualquer das partes. 



Mato Grosso do Sul , 31 de Janeiro de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul   •    ANO X | Nº 2279 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/assomasul                                                                                 15 

 

Fica estipulada a possibilidade de prorrogação do prazo mediante 

termo aditivo. 

Findo o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso do bem cedido 

neste instrumento, poderá o CEDENTE outorgar escritura pública 

passando a posse, jus e domínio à CESSIONÁRIA se atendidos os 

requisitos, ou, deverá o bem ser devolvido ao CEDENTE, mediante 

Termo de recebimento depois de realizada a devida conferência do 

imóvel e seu estado de conservação por ambas as partes. 

  

CLAUSULA QUARTA – DA MODALIDADE DA CESSÃO 

  

O presente Termo de Cessão de Uso é pactuado entre as partes em 

caráter gratuito. 

  

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

  

O CEDENTE obriga-se a responsabilizar-se pela posse útil e pacífica 

da área entregue, bem como respeitar as todas as Cláusulas deste 

Termo. 

  

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

  

A CESSIONÁRIA se compromete, conforme estipula o artigo 7º da 

Lei Municipal n. 2.195/2014, a dar início das obras de instalação da 

empresa no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da aprovação 

do processo, ou da firma, de acordo com o que reza o parágrafo único 

do artigo 6º do mesmo dispositivo. 

Compromete-se também a CESSIONÁRIA, a gerar empregos para a 

população de Bataguassu, ficando consignado que deverá contratar, 

no mínimo, 05(CINCO) funcionários de imediato, conforme 

disposição do artigo 2º da Lei 2.340/2016. 

A CESSIONÁRIA obriga-se a dar boa conservação à área cedida, 

bem como respeitar as todas as Cláusulas aqui estipuladas, sendo que 

o imóvel cedido nos termos deste instrumento, bem como as 

benfeitorias úteis e necessárias porventura realizadas no bem no prazo 

da concessão, reverterão ao Município de Bataguassu, sem direito a 

nenhuma indenização a ser reclamada, em caso de descumprimento de 

qualquer Cláusula deste instrumento. 

A CESSIONÁRIA usará e gozará plenamente do imóvel para os fins 

anteriormente descritos e responderá por todos os encargos civis, 

administrativos e tributários que venham a incidir sobre ele. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

  

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, a critério 

das partes, bastando a notificação prévia com prazo não inferior a 90 

(noventa) dias. 

Infringida pela CESSIONÁRIA qualquer cláusula deste instrumento, 

a rescisão será automática, devendo o bem ser restituído 

imediatamente ao CEDENTE. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA 

CESSIONÁRIA 

  

As condições de risco do bem ora cedido são de inteira 

responsabilidade da CESSIONÁRIA, mesmo que em situações de 

caso fortuito ou força maior, devendo este diligenciar para que o 

estado do bem seja preservado em qualquer circunstância, sob pena de 

se responder pelos danos causados. 

  

CLAUSULA NONA – DAS PERDAS E DANOS 

  

O descumprimento de qualquer das obrigações ajustadas no presente 

termo de cessão de uso, bem como nas Leis 2.195/2014, 2.303/2015 e 

2.340/2016, gerará a parte que a der causa o dever de reparar as 

perdas e danos sofridos pela outra. 

  

CLAUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

  

O extrato do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso será 

publicado no Diário Oficial do Município de Bataguassu/MS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

  

As dúvidas e omissões que porventura venham a surgir em 

decorrência do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso 

serão dirimidas observando-se a legislação vigente, e os critérios de 

conveniência e oportunidade de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

  

As partes elegem o foro da Comarca de Bataguassu/MS, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem 

dirimidas todas e quaisquer questões e conflitos decorrentes do 

presente Termo. 

  

Assinam as partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produzam os efeitos esperados. 

  

Bataguassu/MS, 18 de dezembro de 2018. 

  

Cedente: 
PEDRO ARLEI CARAVINA 

Prefeito Municipal de Bataguassu/MS 

Cessionária: 

  

FERNANDO FLORES GARCIA 

Sócio-Proprietário 

Serpentário Garvil -ME 

TESTEMUNHAS: 

  

___________________________ 

Nome:Alessandro Fermino de Souza 

CPF n.865.548.081-91 

___________________________ 

Nome:Nilo José Perlin 

CPF n.164.027.821-49 

 

Publicado por: 

Diego Aparecido Alves Costa Moreno 

Código Identificador:C465ECA6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTOECONOMICO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS E A 

EMPRESA ARAUJO PESCADOS EIRELI. 

  

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU, pessoa jurídica de direito 

público, cadastrado no CNPJ/MF sob o n. 03.576.220/0001-56, com 

sede na Rua Dourados, n. 163, centro, CEP 79.780-000, nesta cidade e 

comarca de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Pedro Arlei 

Caravina, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n. 

17.834.282 SSP/SP, cadastrado no CPF/MF sob o n. 069.753.388-33, 

doravante denominado “CEDENTE”, e, de outro lado, Empresa 

ARAUJO PESCADOS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. 09.286.416/0001-92, com sede na Rua Reta A-1 nº 741, 

Bairro São Sebastião da Reta 1, CEP 79.780-000, nesta cidade e 

comarca de Bataguassu, representado por seu Sócio-Gerente 

EDUARDO DE ARAUJO, portador do RG n. 239777104 SSP/SP e 

CPF n. 163.536.568-66 doravante denominada simplesmente 

CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE 

USO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, autorizado 

pela Lei Municipal n. 2.195/2014, e suas alterações Leis n. 

2.303/2015 e 2.340/2016, o CEDENTE, cede a título gratuito em 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO em favor da 

CESSIONÁRIA 04(QUATRO) terrenos com 22.055,00 m², 

correspondente aos Lotes 1-A,10,11,12,13,14,15,16 e 17, da Quadra 

B, localizado no Pólo Empresarial, neste Município de Bataguassu-

MS, com o fim específico constante na cláusula segunda deste 

instrumento, e com o objetivo de gerar empregos à população de 

Bataguassu-MS. 

O imóvel descrito acima encontra-se livre e desembaraçado de 

quaisquer ônus ou gravame. 

Caberá a parte CESSIONÁRIA a obrigação de buscar junto aos 

órgãos competentes todas as aprovações para a instalação e 

funcionamento da atividade a ser desenvolvida, ficando o CEDENTE 

isento de qualquer responsabilidade acerca desta finalidade.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO ESPECÍFICA 

  

A área cedida neste Termo será destinada para implantação e 

edificação da empresa CESSIONÁRIA, para a finalidade de 

SERVIÇOS DE INDUSTRIALIZAÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO 

DE PEIXES E PESCADOS OUTROS FRUTOS DO MAR E GELO 

COMUM. 

A destinação da área objeto do presente instrumento, para fins 

diversos do ajustado, implicará na possibilidade da imediata retomada 

do imóvel. 

O CEDENTE autoriza a CESSIONÁRIA a proceder às benfeitorias 

necessárias para adequar a área à destinação específica que lhe foi 

conferida, bem como autoriza a entrada da CESSIONÁRIA no ato da 

assinatura deste Termo, podendo realizar todos os atos necessários à 

implantação de sua empresa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

O prazo do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso vigorará 

pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data da assinatura deste 

Termo, ou até eventual rescisão ou denúncia por qualquer das partes. 

Fica estipulada a possibilidade de prorrogação do prazo mediante 

termo aditivo. 

Findo o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso do bem cedido 

neste instrumento, poderá o CEDENTE outorgar escritura pública 

passando a posse, jus e domínio à CESSIONÁRIA se atendidos os 

requisitos, ou, deverá o bem ser devolvido ao CEDENTE, mediante 

Termo de recebimento depois de realizada a devida conferência do 

imóvel e seu estado de conservação por ambas as partes. 

  

CLAUSULA QUARTA – DA MODALIDADE DA CESSÃO 

  

O presente Termo de Cessão de Uso é pactuado entre as partes em 

caráter gratuito. 

  

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

  

O CEDENTE obriga-se a responsabilizar-se pela posse útil e pacífica 

da área entregue, bem como respeitar as todas as Cláusulas deste 

Termo. 

  

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

  

A CESSIONÁRIA se compromete, conforme estipula o artigo 7º da 

Lei Municipal n. 2.195/2014, a dar início das obras de instalação da 

empresa no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da aprovação 

do processo, ou da firma, de acordo com o que reza o parágrafo único 

do artigo 6º do mesmo dispositivo. 

Compromete-se também a CESSIONÁRIA, a gerar empregos para a 

população de Bataguassu, ficando consignado que deverá contratar, 

no mínimo, 46(QUARENTA E SEIS) funcionários de imediato, 

conforme disposição do artigo 2º da Lei 2.340/2016. 

A CESSIONÁRIA obriga-se a dar boa conservação à área cedida, 

bem como respeitar as todas as Cláusulas aqui estipuladas, sendo que 

o imóvel cedido nos termos deste instrumento, bem como as 

benfeitorias úteis e necessárias porventura realizadas no bem no prazo 

da concessão, reverterão ao Município de Bataguassu, sem direito a 

nenhuma indenização a ser reclamada, em caso de descumprimento de 

qualquer Cláusula deste instrumento. 

A CESSIONÁRIA usará e gozará plenamente do imóvel para os fins 

anteriormente descritos e responderá por todos os encargos civis, 

administrativos e tributários que venham a incidir sobre ele. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

  

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, a critério 

das partes, bastando a notificação prévia com prazo não inferior a 90 

(noventa) dias. 

Infringida pela CESSIONÁRIA qualquer cláusula deste instrumento, 

a rescisão será automática, devendo o bem ser restituído 

imediatamente ao CEDENTE. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DA 

CESSIONÁRIA 

  

As condições de risco do bem ora cedido são de inteira 

responsabilidade da CESSIONÁRIA, mesmo que em situações de 

caso fortuito ou força maior, devendo este diligenciar para que o 

estado do bem seja preservado em qualquer circunstância, sob pena de 

se responder pelos danos causados. 

  

CLAUSULA NONA – DAS PERDAS E DANOS 

  

O descumprimento de qualquer das obrigações ajustadas no presente 

termo de cessão de uso, bem como nas Leis 2.195/2014, 2.303/2015 e 

2.340/2016, gerará a parte que a der causa o dever de reparar as 

perdas e danos sofridos pela outra. 

  

CLAUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

  

O extrato do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso será 

publicado no Diário Oficial do Município de Bataguassu/MS. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

  

As dúvidas e omissões que porventura venham a surgir em 

decorrência do presente Termo Administrativo de Cessão de Uso 

serão dirimidas observando-se a legislação vigente, e os critérios de 

conveniência e oportunidade de ambas as partes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

  

As partes elegem o foro da Comarca de Bataguassu/MS, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem 

dirimidas todas e quaisquer questões e conflitos decorrentes do 

presente Termo. 

  

Assinam as partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produzam os efeitos esperados. 

  

Bataguassu/MS, 29 de Janeiro de 2019. 

  

Cedente: 
PEDRO ARLEI CARAVINA 

Prefeito Municipal de Bataguassu/MS 

Cessionária: 

EDUARDO DE ARAUJO 

Sócio-Proprietário 

ARAUJO PESCADOS EIRELI EPP 

TESTEMUNHAS:  

Nome:Alessandro Fermino de Souza 

CPF n.865.548.081-91 

Nome:Nilo José Perlin 

CPF n.164.027.821-49 

 

Publicado por: 

Diego Aparecido Alves Costa Moreno 

Código Identificador:246202E5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I 

NOTIFICAÇÃO DE TERRENO 
 

NOTIFICAÇÃO 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE ENDEMIAS 

  

NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA POR PROLIFERAÇÃO DO 

MOSQUITO DA DENGUE 

  

A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da Coordenadoria 

Municipal de Endemias, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

2.443/17 e pelo Decreto 31/2017, NOTIFICA Vossa Senhoria, com 

base no artigo 2º da citada lei, para que no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento desta, realizar a limpeza do local, sob pena 

de ser feito pela PREFEITURA MUNICIPAL, acarretando a 

aplicação em desfavor do contribuinte da taxa do serviço no valor 

correspondente a R$ 0,50/m² (cinquenta centavos por metro quadrado) 

do lote, sendo a cobrança efetuada pelo Setor Municipal de 

Tributação. O não pagamento implicará na execução judicial da taxa e 

protesto da dívida. 
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IDENTIFICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 

  

Órgão Notificante: Data da Notificação 24/01/2019 

Coordenadoria Municipal de Endemias 

Matrícula do Agente:_______115865=-2_________Data do retorno 

___/ / _2019 

  

DADOS DO LOCAL 

  

Proprietário/Possuidor/Responsável: JANDY LEAL DE 

CARVALHO ( )Comercial ( X ) Terreno baldio ( )Outros 

_____________________ 

Características encontradas: ( X )coberto por mato ( )água parada ( 

)terreno pantanoso ( )acúmulo de lixo ( )entulho ( X )outro elemento 

que causa proliferação do mosquito______________________ 

Endereço: 

R. PEDRO DOMINGUES FIGUEIREDO Nº 335 - Complemento: 

LOTE 8 - QUADRA 25 - Bairro: JD. CAMPO GRANDE - Cidade: 

Bataguassu – MS 

  

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 

  

R. SÃO BENTO Nº 204 – JD. SÃO FRANCISCO 

  

DADOS GERAIS 

  

Assinatura do Recebedor: _________ ( ) Recusou-se a assinar. 

  

(Para o caso de ausência). Certifico e dou fé procedi a visita ao local e 

constatei a ausência do proprietário/possuidor/responsável/morador no 

momento da entrega da notificação. ________ (Assinatura do 

Agente). 

Publicado por: 

Cibeli Regina Ramos 

Código Identificador:C9D82E1B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I 

NOTIFICAÇÃO DE TERRENO 
 

NOTIFICAÇÃO 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE ENDEMIAS 

  

NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA POR PROLIFERAÇÃO DO 

MOSQUITO DA DENGUE 

  

A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da Coordenadoria 

Municipal de Endemias, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

2.443/17 e pelo Decreto 31/2017, NOTIFICA Vossa Senhoria, com 

base no artigo 2º da citada lei, para que no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento desta, realizar a limpeza do local, sob pena 

de ser feito pela PREFEITURA MUNICIPAL, acarretando a 

aplicação em desfavor do contribuinte da taxa do serviço no valor 

correspondente a R$ 0,50/m² (cinquenta centavos por metro quadrado) 

do lote, sendo a cobrança efetuada pelo Setor Municipal de 

Tributação. O não pagamento implicará na execução judicial da taxa e 

protesto da dívida. 

  

IDENTIFICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 

  

Órgão Notificante: Data da Notificação 28/01/2019 

Coordenadoria Municipal de Endemias 

Matrícula do Agente:_______12220 ________________Data do 

retorno ___/ / _2019 

  

DADOS DO LOCAL 

  

Proprietário/Possuidor/Responsável: JOSE SOARES MARTINS ( 

)Comercial ( X ) Terreno baldio ( )Outros _____________________ 

Características encontradas: ( X )coberto por mato ( )água parada ( 

)terreno pantanoso ( )acúmulo de lixo ( )entulho ( X )outro elemento 

que causa proliferação do mosquito______________________ 

Endereço: 

R. 13 DE OUTUBRO Nº 751 - Complemento: LOTE 4 - QUADRA 

111 - Bairro: CENTRO - Cidade: Bataguassu – MS 

  

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 

  

RUA 13 DE OUTUBRO Nº 751 – CENTRO 

  

DADOS GERAIS 

  

Assinatura do Recebedor: ______________ ( ) Recusou-se a assinar. 

  

(Para o caso de ausência). Certifico e dou fé procedi a visita ao local e 

constatei a ausência do proprietário/possuidor/responsável/morador no 

momento da entrega da notificação. _______________________ 

(Assinatura do Agente). 

Publicado por: 

Cibeli Regina Ramos 

Código Identificador:D2246EDC 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N. 106/2018 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 053/2018 PREGÃO 

PRESENCIAL N. 033/2018 
 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bodoquena, CNPJ n. 

11.094.233/0001-17, representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Lauro Aquino Neto, CPF n. 024.777.311-57. 

Contratado: LUIZ H. PATRONI - ME, CNPJ n. 15.070.588/0001-27, 

representada pelo Sr. Luiz Henrique Patroni, CPF n. 017.038.781-08 

Objeto do contrato: contratação de empresa especializada para 

aquisição de medicamentos e Material Ambulatorial referente a 

cumprimento de ações judiciais para ano de 2018. Conforme Anexo I 

do Edital. 

Objeto do Aditivo: prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

30 de junho de 2019. 

Fundamento Legal: artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93 – Lei de 

Licitações 

Data da Assinatura: 28 de dezembro de 2018. 

  

Assinam: Lauro Aquino Neto e Luiz Henrique Patroni 

 

Publicado por: 

Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:B3D61529 

 
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N. 168/2018 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 114/2018 PREGÃO 

PRESENCIAL N. 74/2018 
 

Contratante: O MUNICÍPIO DE BODOQUENA, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 15.465.016/0001-47, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS, representada por seu Secretário, Sr. JULIARDSON 

CASTRO COUTO, CPF n. 932.670.101-87. 

Contratado: MEGA PONTO COM COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ n. 14.125.604/0001-79, representada pelo Sra. Vânia 

Vieira de Castro, CPF n. 595.303.161-00 

Objeto do contrato: a Aquisição de toners/cartuchos para atender a 

demanda da Secretaria municipal de administração e finanças de 

Bodoquena-MS 

Objeto do Aditivo: prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

28 de fevereiro de 2019. 

Fundamento Legal: artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93 – Lei de 

Licitações 

Data da Assinatura: 27 de dezembro de 2018. 

Assinam: Juliardson de Castro Couto e Vânia Vieira de Castro 
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Publicado por: 

Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:C4A30067 

 
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N. 080/2018 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 031/2018 PREGÃO 

PRESENCIAL N. 015/2018 
 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bodoquena, CNPJ n. 

11.094.233/0001-17, representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Lauro Aquino Neto, CPF n. 024.777.311-57. 

Contratado: AUTO POSTO ECOLÓGICO LTDA, CNPJ n. 

18.947.284/0001-93, representada pela Sra. Rafaela Lopes Faleiros , 

CPF n. 008.276.171-00 

Objeto do contrato: contratação de empresa especializada para 

aquisição de Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Bio Diesel S 10 

para abastecimento da frota de veículos pertencentes à Prefeitura 

Municipal de Bodoquena –MS na cidade de Campo Grande-MS. 

Conforme Anexo I do Edital. 

Objeto do Aditivo: prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

31 de março de 2019. 

 

Fundamento Legal: artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666/93 – Lei de 

Licitações 

Data da Assinatura: 27 de dezembro de 2018. 

Assinam: Lauro Aquino Neto e Rafaela Lopes Faleiros 

 

Publicado por: 

Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:FED7CA5A 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

DEFINE E APROVA OS BALANCETES DOS MESES DE 

OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO/2018. 
 

RESOLUÇÃO n° 01/2019 Bonito, 30 de janeiro de 2019. 

  

DEFINE E APROVA OS BALANCETES DOS 

MESES DE OUTUBRO, NOVEMBRO E 

DEZEMBRO/2018. 

  

A plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul 

(CMDCA/BTO/MS), criado pela Lei Municipal nº 1.370, no uso das 

suas atribuições legais, nos termos da legislação vigente, conforme 

Reunião Ordinária n° 044 no dia 30 de janeiro de 2019, realizada na 

Sala dos Conselhos: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Em cumprimento a determinação a plenária do CMDCA – 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente define 

e aprova Parcialmente os Balancetes dos meses de Outubro, 

Novembro e Dezembro/2018. 

  

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, com afixação no 

átrio do poder Público Municipal e posteriormente, publicação no 

órgão de imprensa oficial do Município, aos moldes do artigo 91 e 1° 

da Lei Orgânica, para que produza os efeitos legais. 

  

EDIMÉIA PINHEIRO DA SILVA 

Presidente do CMDCA 

Publicado por: 

Angela Claudia Valente Lopes 

Código Identificador:EF17E7D8 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

081/2018 
 

O Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul, através do 

Pregoeiro(a) designado pelo decreto nº 01/2019, torna público o 

resultado do processo supra. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 

para atender a demanda dos Centros de Educação Infantil (CEI’S) do 

Município. 

Vencedor(es): 

Empresa: I.A.Campagna Junior & Cia LTDA. 

Valor: R$ 76.322,14 (setenta e seis mil trezentos e vinte e dois reais e 

quatorze centavos). 

Empresa: KPS Calux Comércio e Serviços EPP. 

Valor: R$ 77.743,90 (setenta e sete mil setecentos e quarenta e três 

reais e noventa centavos). 

Empresa: União Hortifruti Eireli ME. 

Valor: R$ 142.686,00 (cento e quarenta e dois mil seiscentos e oitenta 

e seis reais). 

Valor Total: R$ 296.752,04 (duzentos e noventa e seis mil setecentos 

e cinquenta e dois reais e quatro centavos). 

Data: 16/01/2019. 

HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no Processo 

acima mencionado, em favor da(s) empresas(s) vencedora(s). 

  

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fernanda Siqueira Artigas 

Código Identificador:0480039F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

082/2018 
 

O Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul, através do 

Pregoeiro(a) designado pelo decreto nº 01/2019, torna público o 

resultado do processo supra. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios 

para atender a demanda das Escolas do Município. 

Vencedor(es): 

Empresa: DJE Distribuidora de Alimentos Eireli ME. 

Valor: R$ 71.378,00 (setenta e um mil trezentos e setenta e oito 

reais). 

Empresa: JPM Comércio Atacadista e Serviços Eireli EPP. 

Valor: R$ 82.305,00 (oitenta e dois mil trezentos e cinco reais). 

Empresa: Ney Augusto Jara ME. 

Valor: R$ 20.203,60 (vinte mil duzentos e três reais e sessenta 

centavos). 

Empresa: S.E Oliveira Avila e Cia LTDA ME. 

Valor: R$ 99.893,00 (noventa e nove mil oitocentos e noventa e três 

reais). 

 

Empresa: União Hortifruti Eireli ME. 

Valor: R$ 128.162,00 (cento e vinte e oito mil cento e sessenta e dois 

reais). 

 

Valor Total: R$ 401.941,60 (quatrocentos e um mil novecentos e 

quarenta e um reais e sessenta centavos). 

Data: 23/01/2019. 

  

HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no Processo 

acima mencionado, em favor da(s) empresas(s) vencedora(s). 

  

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fernanda Siqueira Artigas 

Código Identificador:CB2F3C25 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

083/2018 
 

O Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul, através do 

Pregoeiro(a) designado pelo decreto nº. 01/2019, torna público o 

resultado do processo supra. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gás de cozinha (carga 

para botijão de 13 kg, a base de troca) para atender a demanda do 

Município de Bonito/MS. 

Vencedor(es): 

Empresa: Paulo Cesar Neuland Gottardi Eireli ME. 

Valor Total: R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). 

Data: 18/01/2019. 

HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no Processo 

acima mencionado, em favor da(s) empresas(s) vencedora(s). 

  

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Fernanda Siqueira Artigas 

Código Identificador:27C5FBF9 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

084/2018 
 

O Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul, através do 

Pregoeiro(a) designado pelo decreto nº 01/2019, torna público o 

resultado do processo supra. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de leite e pão para 

atender a demanda dos Centros de Educação Infantil (CEI’S) e das 

Escolas do Município. 

Vencedor(es): 

Empresa: I.A.Campagna Junior & Cia LTDA. 

Valor: R$ 267.885,00 (duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e 

oitenta e cinco reais). 

Empresa: KPS Calux Comércio e Serviços EPP. 

Valor: R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais). 

Valor Total: R$ 386.685,00 (trezentos e oitenta e seis mil seiscentos 

e oitenta e cinco reais). 

Data: 18/01/2019. 

HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no Processo 

acima mencionado, em favor da(s) empresas(s) vencedora(s). 

  

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Fernanda Siqueira Artigas 

Código Identificador:3375A99F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

085/2018 
 

O Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul, através do 

Pregoeiro(a) designado pelo decreto nº 01/2019, torna público o 

resultado do processo supra. 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de carnes para atender a 

demanda dos Centros de Educação Infantil (CEI’S) e das Escolas do 

Município. 

Vencedor(es): 

Empresa: DJE Distribuidora de Alimentos Eireli ME. 

Valor: R$ 41.262,00 (quarenta e um mil duzentos e sessenta e dois 

reais). 

Empresa: JPM Comércio Atacadista e Serviços Eireli EPP. 

Valor: R$ 187.180,00 (cento e oitenta e sete mil cento e oitenta reais). 

Empresa: S.E Oliveira Avila e Cia LTDA ME. 

Valor: R$ 116.986,00 (cento e dezesseis mil novecentos e oitenta e 

seis reais). 

Valor Total: R$ 345.428,00 (trezentos e quarenta e cinco mil 

quatrocentos e vinte e oito reais). 

Data: 23/01/2019. 

HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no Processo 

acima mencionado, em favor da(s) empresas(s) vencedora(s). 

  

ODILSON ARRUDA SOARES 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Fernanda Siqueira Artigas 

Código Identificador:722CC90C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 010/2019 DE 02 DE JANEIRO DE 2019. - 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

Dispõe sobre designação de servidor para atender 

interinamente a Secretaria Municipal de Saúde, e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VI 

da Lei Orgânica Municipal, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Designar, o servidor Ton da Silva Borges, ocupante do 

Cargo de Assessor Especial, para responder interinamente pela 

Secretaria Municipal de Saúde, no período de 18 de janeiro de 

2019 a 01 de fevereiro de 2019, sem prejuízo das funções inerentes 

ao cargo de origem, enquanto perdurar as férias do Secretário 

titular. 

  

Art. 2º. Fica o servidor ora designado, autorizado a assinar todos os 

documentos necessários à consecução dos trabalhos, inclusive 

balancetes.  

  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do 

Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no órgão de 

imprensa oficial do Município, aos moldes do artigo 91 e § 1° da Lei 

Orgânica Municipal. 

  

ODILSON ARRUDA SOARES  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fernanda Almeida Marks 

Código Identificador:8C45CB26 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº. 01/CMAS/2019 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 949/1997 de dezembro de 

1997, atualizado pela Lei nº2426/2011, PROMULGA A 

SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

  

Art.1º: O Conselho Municipal da Assistência Social de Brasilândia-

MS, na 100ª reunião ordinária, realizada no dia 30 de janeiro de 2019, 

resolve aprovar o Cronograma de reuniões ordinárias deste 

Conselho, para o primeiro semestre do ano de 2019: 

  
Mês Dia Horário Local 

Fevereiro 27 

7h30 
Secretaria Municipal de Assistência 

Social – SMAS 

Março 27 

Abril 24 

Maio 29 

Junho 26 

Julho 31 

  

Art.2º: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

  

Brasilândia-MS, 30 de Janeiro de 2019. 
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GREDISON MOURA DOS SANTOS 

Presidente do CMAS 

Gestão 2018-2019 

Publicado por: 

Matheus Santos Oliveira 

Código Identificador:85698C90 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº. 02/CMAS/2019 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 949/1997 de dezembro de 

1997, atualizado pela Lei nº2426/2011, PROMULGA A 

SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

  

Art.1º: O Conselho Municipal de Assistência Social de Brasilândia-

MS, na 100ª reunião ordinária realizada no dia 30 de janeiro de 2019, 

aprova o balancete referente ao mês de Setembro de 2018.. 

Art.2º: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

  

Brasilândia-MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

GREDISON MOURA DOS SANTOS 

Presidente do CMAS 

Gestão 2018-2019 

Publicado por: 

Matheus Santos Oliveira 

Código Identificador:43E0BB44 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS - LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO- PREGÃO 001/2019 
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO 

  

OBJETO: Aquisição de ares condicionados, visando atender a 

Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças do Município de Brasilândia - MS - Núcleo 

de Licitações CONVOCA os representantes legais das empresas MM 

INFO E MAGAZINE LTDA; JH AR CONDICIONADO EIRELI 

ME, participante do Pregão 001/2019 Processo 4678/2018, a se 

apresentar na Rua Elviro Mancini, nº 530, centro, Brasilândia – MS, 

para assinatura Ata de Registro de Preço 006/2019, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação desta Convocação, 

sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital da Licitação e no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações posteriores.  

  

Brasilândia – MS, 30/01/2019.  

  

CARLOS ALBERTO ÁVILA DA SILVA  

Núcleo de Licitações. 

Publicado por: 

Carlos Alberto Avila da Silva 

Código Identificador:B83994C7 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAPUÃ  
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DECOL 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES-DECOL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA LICITATÓRIA 
 

O Prefeito Municipal de Camapuã-MS, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela 

conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a Dispensa de 

Licitação para contratação pelo Município de Camapuã, nos seguintes 

termos: 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 001/2019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso X, da Lei nº 8666/93. 

OBJETO: Locação de Imóvel utilizado como deposito de 

equipamentos e enfeites de carnaval e do Projeto Vale de Luzes. 

LOCADORA: ALBA RODRIGUES DE REZENDE. 

VALOR: R$ 22.592,16 (vinte e dois mil, quinhentos e noventa e dois 

reais e dezesseis centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

02.008.13.392.0017.2052.3.3.90.36.00.00 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

LOCAL E DATA: Camapuã-MS, 07 de Janeiro de 2019. 

ASSINA: Delano de Oliveira Huber - Prefeito Municipal. 

 

Publicado por: 

Rosimar Almeida da Silva 

Código Identificador:DE9DCFA8 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DECOL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019  

  

O MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ/MS, através da Pregoeira, torna 

público que fará licitação na modalidade Pregão Presencial n° 

002/2019, tipo “MENOR PRECO POR ITEM”. Objeto: Contratação 

de empresa especializada para prestação dos serviços de transporte 

escolar dos alunos da zona rural da rede pública de ensino do 

Município de Camapuã – MS, a realizar-se no dia 13/02/2019 ás 

08:00hs na sala de licitações do Paço Municipal localizado na Rua 

Bonfim, n.º 441, Centro. O edital está disponível no sítio: 

www.camapua.ms.gov.br. Mais informações (67) 3286-6010. 

  

Camapuã/MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

ROSIMAR ALMEIDA DA SILVA 

Pregoeira Municipal 

Publicado por: 

Rosimar Almeida da Silva 

Código Identificador:E3D52224 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

RESCISAO CAPILE 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL CONTRATUAL 

  

O MUNICÍPIO DE CARACOL/MS vem a público informar, a quem 

interessar a rescisão amigável, a partir de 24 de janeiro de 2019, da 

Ata de Registro de Preços Nº 011/2018 pactuado com a empresa, 

CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ nº 

13.646.927/0001-45 decorrente do Processo Licitatório nº 149/2018, 

na modalidade PREGAO PRESENCIAL 076/2018, mediante 

autorização da Administração Pública Municipal e Termo de Rescisão 

Amigável . 

  

Caracol, 24 de janeiro de 2019. 

  

MANOEL DOS SANTOS VIAIS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Lidiane Lopes Lescano 

Código Identificador:F24AD739 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

RESCISAO MALONE 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL CONTRATUAL 

  

O MUNICÍPIO DE CARACOL/MS vem a público informar, a quem 

interessar a rescisão amigável, a partir de 24 de janeiro de 2019, da 

Ata de Registro de Preços Nº 011/2018 pactuado com a empresa, 

MALLONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME , CNPJ nº 

00.589.733/0001-03 decorrente do Processo Licitatório nº 149/2018, 
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na modalidade PREGAO PRESENCIAL 076/2018, mediante 

autorização da Administração Pública Municipal e Termo de Rescisão 

Amigável . 

  

Caracol, 24 de janeiro de 2019. 

  

MANOEL DOS SANTOS VIAIS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Lidiane Lopes Lescano 

Código Identificador:8A70FC4D 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

RESCISAO MALLONE 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL CONTRATUAL 

  

O MUNICÍPIO DE CARACOL/MS vem a público informar, a quem 

interessar a rescisão amigável, a partir de 25 de janeiro de 2019, da 

Ata de Registro de Preços Nº 002/2018 pactuado com a empresa, 

MALLONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME , CNPJ nº 

00.589.733/0001-03 decorrente do Processo Licitatório nº 092/2018, 

na modalidade PREGAO PRESENCIAL 046/2018, mediante 

autorização da Administração Pública Municipal e Termo de Rescisão 

Amigável . 

  

Caracol, 25 de janeiro de 2019. 

  

MANOEL DOS SANTOS VIAIS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Lidiane Lopes Lescano 

Código Identificador:39E4CF27 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

RESCISAO PEDRO 
 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL CONTRATUAL 

  

O MUNICÍPIO DE CARACOL/MS vem a público informar, a quem 

interessar a rescisão amigável, a partir de 25 de janeiro de 2019, da 

Ata de Registro de Preços Nº 002/2018 pactuado com a empresa, 

MALLONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME , CNPJ nº 

00.589.733/0001-03 decorrente do Processo Licitatório nº 092/2018, 

na modalidade PREGAO PRESENCIAL 046/2018, mediante 

autorização da Administração Pública Municipal e Termo de Rescisão 

Amigável . 

  

Caracol, 25 de janeiro de 2019. 

  

MANOEL DOS SANTOS VIAIS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Lidiane Lopes Lescano 

Código Identificador:646C8FA2 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

CANCELAMENTO DE LICITAÇAO 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARACOL/MS, através da 

Comissão Permanente de Licitação, torna público o 

CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO Modalidade TOMADA DE 

PREÇOS do tipo “menor preço”, marcada para o dia 31 de janeiro 

de 2019, às 09:00 horas em virtude de divergências de valores entre a 

planilha orçamentária e edital de licitação, bem como no prazo de 

execução. 

Informamos ainda que após as alterações necessárias, será instaurado 

novo procedimento licitatório. 

Objeto da licitação: Contratação de empresa para executar a 

substituição de luminárias de alumínio estampado existentes da 

rede de iluminação pública, instaladas em braços de iluminação 

nos postes da rede de distribuição de energia elétrica dos 

logradouros em várias localidades, bem como a instalação em 

postes onde não há iluminação, conforme projeto, a fim de 

melhorar o iluminamento com eficientização energética do 

sistema de iluminação pública do Município de Caracol MS, 

conforme demonstrado no Projeto Básico, contendo as planilhas 

de custos, Memorial Descritivo e Cronograma, em regime de 

empreitada por preço global. 

  

Caracol/MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

LIDIANE LOPES LESCANO 

Presidente CPL 

Publicado por: 

Lidiane Lopes Lescano 

Código Identificador:D2A81895 

 
DEPARTAMENTO RH 

PORTARIA/RH N. 076 DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 
 

MANOEL DOS SANTOS VIAIS, Prefeito Municipal do Município 

de Caracol, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 

legais que lhe conferem o art. 79, Lei 415/2005. 

  

Resolve: 

  

ARTIGO1° - Convocar, a Sr.ª Nayara dos Santos Bley Rodrigues, 

matrícula 1845, ocupante do cargo de enfermeira, lotada na secretaria 

municipal de Saúde, com férias registradas para o período de 02 a 31 

de janeiro de 2019, conforme portaria N°012/2019, para retornar ao 

trabalho a partir de 31 de janeiro de 2019, por necessidade do serviço 

público, sendo que os dias restante serão usufruídos em outro período 

definido pelo Executivo Municipal, em comum acordo com o 

servidor. 

  

ARTIGO 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de 

publicação. 

  

Caracol, MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

MANOEL DOS SANTOS VIAIS 

Prefeito Municipal 

  

LUIS ALBERTO ESPINDOLA DE ALENCAR 

Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 

Jeferson Ferreira Arguelho 

Código Identificador:C23BC35D 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - 

PREVSAPUCAIA 

AUXILIO DOENÇA 
 

PORTARIA Nº 006, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 

  

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXILIO 

DOENÇA a servidora SUELI FERREIRA DO 

NASCIMENTO” 

  

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Coronel Sapucaia – PREVI SAPUCAIA, 

ROSANGELA CAVAZZANI LUCA, no uso de suas atribuições 

legais e fundamentado no art. 55, da Lei Complementar nº 049/2015, 

de 29 de setembro de 2015, que rege a Previdência Municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Artigo 1º - CONCEDER o benefício de AUXILIO DOENÇA, a 

servidora público municipal SUELI FERREIRA DO 

NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
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zeladora , Mat 224-1 NIVEL I CLASSE E, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação , com vencimento integral referente a 90 

(noventa) dias, a partir de 28 novembro de 2018 com término em, 28 

de fevereiro de 2019 conforme Processo Administrativo 

nº2019.0505280P 

  

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

Coronel Sapucaia/MS, de 30 de janeiro de 2019. 

  

ROSANGELA CAVAZZANI LUCA 

Diretora Presidente  

Publicado por: 

Rosangela Cavazzani Luca 

Código Identificador:F9E4819C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 002/2019 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

Rua Teixeira de Freitas, 234 – Fone: (067) 483-1285/1518 

www.camarasapucaia.ms.gov.br 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 002/2019 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 002/2019 

  

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL 

SAPUCAIA 

CONTRATADO: RONALDO LUIZ VANZIN. 

  

OBJETO: Prestação de Serviços Contábeis, emissão de balancetes 

mensais, emissão e controle de folhas de pagamento de funcionários, 

emissão de relatório da Lei de Responsabilidade Fiscal, Serviços 

Contábeis, Orçamentário e demais serviços correlatos à área de 

Contabilidade Pública a serem prestados a Câmara Municipal de 

Coronel Sapucaia/MS de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 

2019. 

  

VALOR: R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais) 

PRAZO: 12 meses (01 de janeiro à 31 de dezembro de 2019) 

FORO: Comarca de Amambai/MS 

ASSINAM: Pela contratante: ROBERTO PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

Pela Contratada: RONALDO LUIZ VANZIN 

  

LOCAL E DATA: Coronel Sapucaia/MS 02 de janeiro de 2019.  

 

Publicado por: 

Luzia Nanci Mendes de Oliveira 

Código Identificador:5B214AFC 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA Nº 057/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 
 

“Dispõe sobre Nomeação do SRº CARLOS 

WILLIAM LOPES DE CARVALHO e dá outras 

providências”. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

ARTIGO 1º NOMEAR o SRº CARLOS WILLIAM LOPES DE 

CARVALHO, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO, Símbolo DAS-4, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA 

E FINANCEIRA - SEGAF, desta Prefeitura. Em vagas Previstas 

conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA 

LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017. 

ARTIGO 2º - O servidor acima citado desempenhará as atribuições 

do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janeiro de 

2017, alterado pelo Artigo 3º do Decreto nº 040 de 19/04/2017 

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação, e seus efeitos retroagem a 21/01/2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 

Grosso do Sul, em 30 de Janeiro de 2019. 

  

VALDIR LUIZ SARTOR 

Prefeito Municipal                                 

Publicado por: 

Jose Raimundo de Souza 

Código Identificador:C7AB5DF5 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Transporte Escolar para atendimento aos alunos da Rede 

Publica de Ensino do município, para o ano letivo de 2019. 

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, 

subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal 

n.º 8.666/1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Decreto 

Municipal nº 029/2007. 

DATA DA ABERTURA: 12 de fevereiro de 2019, ás 08:00 horas. 

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, Poderão participar deste 

Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, mediante recibo com carimbo de CNPJ da 

empresa, através de pendrive fornecido pelo proprietário ou 

representante da empresa e através de solicitação no e-mail: 

licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor 

de R$ 10,00 (dez reais), outras informações poderão ser obtidas pelos 

telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, no 

horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

  

Deodápolis - MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

VALENTINA BERLOFFA BARRETO 

Pregoeira Decreto 002/2019 

Publicado por: 

Clovis Souza Lima 

Código Identificador:AF5A2FFC 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

CARTA CONVITE Nº 001/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público o 

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS da 

CARTA CONVITE Nº. 001/2019, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

005/2018, cujo objeto é Contratação de empresa de engenharia para 

reforma da quadra coberta no distrito de lagoa Bonita, com recursos 

provenientes da União, através do decreto emergencial e contrapartida 

do município. 

Empresa vencedora: A & A CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA EIRELI – EPP, com valor total de R$ 

225.335,41 (duzentos e vinte e cinco mil trezentos e trinta e cinco 

reais e quarenta e um centavos). 

  

Deodápolis - MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

ISAIAS SOARES 

Presidente da CPL 
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Publicado por: 

Matheus Willians Martins 

Código Identificador:0D399064 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO  
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

A Prefeitura do Município de Eldorado/MS, através do Pregoeiro 

Oficial e equipe de apoio, torna público aos interessados o seguinte 

resultado: 

PROCESSO Nº: 0001/2019 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 0001/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10B E 

ETANOL COMUM) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS. 

Vencedores: COMLUB COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA, no Anexo I/Lote 0001 - itens: 1,3,4, totalizando R$ 

956.533,00 (novecentos e cinquenta e seis mil e quinhentos e trinta e 

três reais); POZZER & MARTINAZZO LTDA, no Anexo I/Lote 

0001 - item: 2, totalizando R$ 456.290,00 (quatrocentos e cinquenta e 

seis mil e duzentos e noventa reais); 

  

Eldorado/MS, 25 de janeiro de 2019. 

  

EDSON DE BIAGG CUSTODIO JUNIOR 

Pregoeiro Oficial do Município de Eldorado 

  

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim 

apresentado, HOMOLOGO o resultado do julgamento da licitação em 

referência, devidamente adjudicado pelo Pregoeiro. 

  

Eldorado/MS, 25 de janeiro de 2019. 

  

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Edson de Biagg Custódio Junior 

Código Identificador:F9D8CF18 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

A Prefeitura do Município de Eldorado/MS, através do Pregoeiro 

Oficial e equipe de apoio, torna público aos interessados o seguinte 

resultado: 

PROCESSO Nº: 0002/2019 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 0002/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, A SEREM UTILIZADOS EM 

DIVERSOS SERVIÇOS E REPAROS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA. 

Vencedores: DELEVATTI & KLEIN LTDA-ME, no Anexo I/Lote 

0001 - item: 3, totalizando R$ 114.500,00 (cento e quatorze mil e 

quinhentos reais); PEROBA FINA MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA, no Anexo I/Lote 0001 - item: 6, totalizando 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais); SILVA & PEREIRA LTDA - ME, 

no Anexo I/Lote 0001 - itens: 1,2,4,5, totalizando R$ 159.850,00 

(cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e cinquenta reais); 

  

Eldorado/MS, 28 de janeiro de 2019. 

  

EDSON DE BIAGG CUSTODIO JUNIOR 

Pregoeiro Oficial do Município de Eldorado 

  

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim 

apresentado, HOMOLOGO o resultado do julgamento da licitação em 

referência, devidamente adjudicado pelo Pregoeiro. 

  

Eldorado/MS, 28 de janeiro de 2019. 

  

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Edson de Biagg Custódio Junior 

Código Identificador:3F48A6BA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

A Prefeitura do Município de Eldorado/MS, através do Pregoeiro 

Oficial e equipe de apoio, torna público aos interessados o seguinte 

resultado: 

PROCESSO Nº: 0003/2019 

MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 0003/2019 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com recursos 

financeiros provenientes do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar e contrapartida deste município. 

Vencedores: EVANDRO MARINI - EPP, no Anexo II/Lote 0001 - 

itens: 

1,2,3,5,6,8,9,10,14,16,17,19,21,23,24,25,28,30,31,33,35,36,37,39,40,4

1,42,47,48,49,50,51,53, totalizando R$ 163.995,78 (cento e sessenta e 

três mil e novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito 

centavos); JCHAGAS ALIMENTOS LTDA, no Anexo II/Lote 0001 - 

itens: 7,13,15,18,20,22,26,27,29,32,34,43,44,46,54, totalizando R$ 

31.733,73 (trinta e um mil e setecentos e trinta e três reais e setenta e 

três centavos); LATICINIOS CAMBY LTDA, no Anexo II/Lote 0001 

- item: 11, totalizando R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos 

reais); M.A.ALVES PEREIRA DE SOUZA - ME, no Anexo II/Lote 

0001 - itens: 4,12,38,45,52, totalizando R$ 6.011,68 (seis mil e onze 

reais e sessenta e oito centavos); ODORI ANTONIO DE CARLI 

MORAIS EIRELI - ME, no Anexo I/Lote 0001 - itens: 1,2, 

totalizando R$ 53.150,00 (cinquenta e três mil e cento e cinquenta 

reais); 

  

Eldorado/MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

EDSON DE BIAGG CUSTODIO JUNIOR 

Pregoeiro Oficial do Município de Eldorado 

  

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em decorrência do exposto no Processo Administrativo a mim 

apresentado, HOMOLOGO o resultado do julgamento da licitação em 

referência, devidamente adjudicado pelo Pregoeiro. 

  

Eldorado/MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Edson de Biagg Custódio Junior 

Código Identificador:04A1F2B6 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 006/2019 
 

PORTARIA Nº 006/2019 

  

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE 

ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

I – Conceder, aos servidores constantes no Anexo, parte integrante e 

indissociável desta Portaria, 20 [vinte] dias de férias regulamentares, 
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com período de gozo discriminado no referido Anexo, de acordo com 

o que preceitua o artigo 121, da Lei Complementar n° 059/11, de 23 

de Setembro de 2011.  

II – Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua publicação, ou 

afixação revogadas as disposições em contrário. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

  

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

Parte integrante e indissociável da Portaria n° 006/2019 

  
SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

ANA APARECIDA DA SILVA 

NASCIMENTO 
01/02/2018 – 31/01/2019 

07/01/2019 – 

26/01/2019 

AURO AFONSO TRENTO 23/01/2018 – 22/01/2019 
07/01/2019 – 

26/01/2019 

JEOVA BEZERRA DA MECEIS 01/01/2017 – 31/12/2017 
07/01/2019 – 

26/01/2019 

JOSEANE GOMES AS COSTA 01/01/2017 – 31/12/2017 
01/01/2019 – 

20/01/2019 

KARIN TAISE MATSUOCA 01/01/2017 – 31/12/2017 
01/01/2019 – 

20/01/2019 

SANDRA SPOSITO PRADO DA SILVA 01/01/2017 – 31/12/2017 
28/01/2019 – 

16/12/2019 

 

Publicado por: 

Eliane Claudia da Silva Rolin 

Código Identificador:0A88F54F 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 008/2019 
 

PORTARIA Nº 008/2019 

  

“CEDE FUNCIONÁRIOS OCUPANTES DE 

CARGO EFETIVO QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E:  

I – Designar os servidores integrantes do anexo I desta Portaria, em 

regime de cedência, para o Governo do Estado do Mato Grosso do 

Sul, mediante convênio de cooperação mútua, com ônus para a origem 

no período de 1º de janeiro de 2019 à 31 de dezembro de 2019. 

  

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ou 

afixação, revogadas as disposições em contrário. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS REINTA DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

  

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

Parte integrante e indissociável da Portaria n° 008/2019 

  
SERVIDOR PARA/ÓRGÃO CARGO 

CLAUDEMAR RODRIGUES PRIMO IAGRO AUXILIAR DE INSPEÇÃO 

JOSIAS COSTA BISERRA AGENFA ADMINISTRATIVO 

 

Publicado por: 

Eliane Claudia da Silva Rolin 

Código Identificador:9A59C917 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 011/2019 
 

“ATUALIZA VALOR DA UNIDADE FISCAL DO 

MUNICÍPIO DE ELDORADO – UFE, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL. ” 

  

O Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

com base no Código Tributário Municipal: 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° Fica atualizada a UFE – Unidade Fiscal do Município de 

Eldorado/MS, conforme o disposto no artigo 367, parágrafo 1°, da Lei 

Complementar nº 103, de 21 de dezembro de 2017. 

  

Parágrafo único. O valor da UFMI será de R$ 27,57 (vinte e sete 

reais e cinquenta e sete centavos). 

  

Art. 2o A UFMI sofrerá atualização mediante os valores da Unidade 

Fiscal de Referência do Estado de Mato Grosso do Sul – UFERMS, 

conforme determina o § 1º do artigo 367 da Lei Complementar nº 

103/2017. 

  

Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo-se efeito a contar de 01 de fevereiro de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso 

do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 2019. 

  

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Andreia Rodrigues Pantoja 

Código Identificador:0FA428CF 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO NO NÚMERO DO 

EMPENHO, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO 

DIA 30 DE JANEIRO DE 2019, EDIÇÃO N° 2278, PAGINA 

N°33. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 136/2019 

  

PROCESSO: 707/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E AGNALDO 

GARCIA DA CUNHA-MEI. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

PARA ATENDER A FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CONFORME ATA Nº 19/2018. 

VALOR: R$ 156,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS) 

DOTAÇÃO: 97.05.001.12.361.0005.2016 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.19.0101 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018 

DATA DO EMPENHO: 28 DE JANEIRO DE 2019 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E MARINALVA 

PANIAGO FERREIRA  

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:7C122C21 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO NO NÚMERO DO 

EMPENHO, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO 

DIA 28 DE JANEIRO DE 2019, EDIÇÃO N° 2276, PAGINA 

N°35. 

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 132/2019  

PROCESSO Nº 32/2018 
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ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E S.H. 

INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇAÕ DE PEÇAS PARA USO NO VEÍCULO 

TRATOR MASSEY FERGUSON 292, DE USO DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA. CONFORME ATA Nº 03/2018. 

VALOR: R$ 278,24 (DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 495.07.002.21.122.0003.1071 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.39.0100 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 

DATA DO EMPENHO: 25 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E DENIVAN 

BARBOSA FERREIRA. 

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:D5BFB3E0 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO NO NÚMERO DO 

EMPENHO, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO 

DIA 28 DE JANEIRO DE 2019, EDIÇÃO N° 2276, PAGINA 

N°35. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 131/2019 

  

PROCESSO Nº 32/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E S.H. 

INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇAÕ DE PEÇAS PARA USO NO VEÍCULO 

TRATOR MASSEY FERGUSON 292, DE USO DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA. CONFORME ATA Nº 03/2018. 

VALOR: R$ 67,68 (SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

OITO CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 495.07.002.21.122.0003.1071 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.39.0100 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 

DATA DO EMPENHO: 25 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E DENIVAN 

BARBOSA FERREIRA. 

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:0007DAD6 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO NO NÚMERO DO 

EMPENHO, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO 

DIA 28 DE JANEIRO DE 2019, EDIÇÃO N° 2276, PAGINA 

N°35. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 130/2019 

  

PROCESSO Nº 32/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E S.H. 

INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇAÕ DE PEÇAS PARA USO NO VEÍCULO 

FIAT UNO WAY 1.0 PLACA NRL-9576, DE USO DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CONFORME ATA Nº 

03/2018. 

 

VALOR: R$ 203,99 (DUZENTOS E TRES REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 495.07.002.21.122.0003.1071 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.39.0100 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 

DATA DO EMPENHO: 25 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E DENIVAN 

BARBOSA FERREIRA.  

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:D21CB314 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO NO NÚMERO DO 

EMPENHO, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO 

DIA 25 DE JANEIRO DE 2019, EDIÇÃO N° 2275, PAGINA 

N°58. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 129/2019 

  

PROCESSO Nº 32/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E S.H. 

INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA USO NO VEICULO 

KOMBI, PLACA HQH-9794 DE USO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. CONFORME ATA Nº 03/2018. 

VALOR: R$ 374,12 (QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E DOZE CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 95.05.001.12.361.0005.2016 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.39.0101 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 

DATA DO EMPENHO: 24 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E MARINALVA 

PANIAGO FERREIRA.  

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:F3EF5468 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO NO NÚMERO DO 

EMPENHO, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO 

DIA 28 DE JANEIRO DE 2019, EDIÇÃO N° 2276, PAGINA 

N°34. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 128/2019 

  

PROCESSO Nº 32/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E S.H. 

INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇAÕ DE PEÇAS PARA USO NA MÁQUINA 

MOTONIVELADORA 120-K, DE USO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA. CONFORME ATA Nº 03/2018. 

VALOR: R$ 7.698,60 (SETE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 322.07.001.26.782.0004.2100 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.39.0180 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 

DATA DO EMPENHO: 24 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E DENIVAN 

BARBOSA FERREIRA. 

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:118E3E49 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

REPUBLICA-SE, POR INCORREÇÃO NO NÚMERO DO 

EMPENHO, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO 

DIA 28 DE JANEIRO DE 2019, EDIÇÃO N° 2276, PAGINA 

N°36. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 119/2019 

  

PROCESSO Nº 32/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E S.H. 

INFORMÁTICA LTDA. 
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OBJETO: AQUISIÇAÕ DE PEÇAS PARA USO NO VEÍCULO 

CAMINHÃO REBOQUE GEN 3068, DE USO DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA. CONFORME ATA Nº 03/2018. 

VALOR: R$ 468,12 (QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO 

REAIS E DOZE CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 322.07.001.26.782.0004.2100 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.39.0180 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 

DATA DO EMPENHO: 24 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E DENIVAN 

BARBOSA FERREIRA 

  

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:01EA9D3A 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 152/2019 
 

PROCESSO Nº 39/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SAVE 

REVENDEDOR RETALHISTA LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO S-10, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, CONFORME ATA Nº 02/2018. 

VALOR: R$ 14.680,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E 

OITENTA REAIS) 

DOTAÇÃO: 322.07.001.26.782.0004.2100 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.01.0180 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018. 

DATA DO EMPENHO: 30 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E DENIVAN 

BARBOSA FERREIRA 

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:29691649 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 147/2019 
 

PROCESSO: 39/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E SAVE 

REVENDEDOR RETALHISTA-LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 COMUM PARA 

ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONFORME ATA 

Nº 02/2018. 

VALOR: R$ 9.175,00 (NOVE MIL CENTO E SETENTA E CINCO 

REAIS) 

DOTAÇÃO: 95.05.001.12.361.0005.2016 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.01.0101 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 

DATA DO EMPENHO: 30 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E MARINALVA 

PANIAGO FERREIRA 

  

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:73831E60 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 117/2019 
 

PROCESSO Nº 47/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ARQUIMEDES 

FURTADO DA SILVA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E 

LIMPEZA, PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE, CONFORME ATA Nº 06/2018. 

VALOR: R$ 339,28 (TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

VINTE E OITO CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 196.06.002.10.301.0010.2033 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.21.0114 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 

DATA DO EMPENHO: 30 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E ANDRE LUIZ 

FERREIRA CONCEIÇÃO. 

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:0AAA7BB5 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 114/2019 
 

PROCESSO Nº 46/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ARQUIMEDES 

FURTADO DA SILVA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA 

ATENDER A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, CONFORME ATA 

Nº 05/2018. 

VALOR: R$ 197,45 (CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 196.06.002.10.301.0010.2033 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.07.0114 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018 

DATA DO EMPENHO: 30 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E ANDRE LUIZ 

FERREIRA CONCEIÇÃO. 

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:FC8F3FDB 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 11/2019 
 

PROCESSO Nº 990/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL – 

FMIS E ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS TIPO 

LEITE UHT, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ATA Nº 23/2018. 

VALOR: R$ 1.196,80 (UM MIL CENTO E NOVENTA E SEIS 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 30.04.002.08.244.0011.2109 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00.0181 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018 

DATA DO EMPENHO: 30 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E BEUGMAR 

FERREIRA DA SILVA 

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:A36D1A09 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 33/2019 
 

PROCESSO Nº 47/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 

FMAS E ARQUIMEDES FURTADO DA SILVA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 

COMSUMO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS, CONFORME ATA Nº 06/2018. 

VALOR: R$ 366,40 (TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) 

 

DOTAÇÃO: 80.04.001.08.244.0011.2042 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.21.0129 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 

DATA DO EMPENHO: 30 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E BEUGMAR 

FERREIRA DA SILVA  
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Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:7186F444 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 34/2019 
 

PROCESSO Nº 47/2018 

ORDENADOR: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 

FMAS E PARANÁ GÁS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 

EIRELLI-ME. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS, 

CONFORME ATA Nº 06/2018. 

VALOR: R$ 225,50 (DUZENTOS E VINTE CINCO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 80.04.001.08.244.0011.2042 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.22.0129 

AMPARO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 

DATA DO EMPENHO: 30 DE JANEIRO DE 2019. 

ASSINAM: ROGÉRIO RODRIGUES ROSALIN E BEUGMAR 

FERREIRA DA SILVA 

Publicado por: 

Camila Bruschi de Faria 

Código Identificador:678871C4 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1689/2018 EXCLUSIVA 

PARA EMPRESAS MEI, ME E EPP CONFORME LEI 

COMPLEMENTAR 123/06 E 147/2014. 
 

O Município de Figueirão/MS, por intermédio de seu pregoeiro, torna 

público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 

Pregão Presencial do tipo Menor Preço Global. 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de 

camisetas de uniforme escolar, destinada a atender a Escola Municipal 

Professor Antonio Inácio Furtado-Polo. 

Data de Realização: 13/02/2019. 

  

Horário: 08h00min. 

  

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Figueirão, na Av. Moisés de 

Araújo Galvão, nº 591, Centro, Figueirão - MS. 

  

Edital na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 

Municipal de Figueirão - MS, com informações dadas pelo Fone (67) 

3274-1261, em horário de expediente tido das 7h00min às 11h00min, 

e das 13h00min às 17h00min de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

O Edital estará disponível para retirada mediante identificação, após o 

preenchimento do recibo de retirada pessoalmente no setor de 

licitação. 

  

Figueirão, 30 de janeiro de 2019. 

  

WILDON ALVES EVANGELISTA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Wildon Alves Evangelista 

Código Identificador:2E6979B0 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 1789/2018 PREGÃO PRESENCIAL N° 

01/2019 
 

O Município de Figueirão/MS, por intermédio de seu pregoeiro, torna 

público aos interessados, que a empresa MARCELO RODRIGUES 

DE FREITAS - ME impetrou de forma tempestiva um Recurso 

Administrativo contra a empresa PAULO GONÇALVES DA SILVA 

- MEI solicitando seu descredenciamento e/ou Inabilitação. 

Cópia do Recurso será encaminhado para a empresa mencionada, será 

aberto o prazo para apresentação das contra-razões por parte da 

empresa PAULO GONÇALVES DA SILVA - MEI, sendo 

concedidos 03 (três) dias a contar da data da veiculação deste no 

Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso do Sul 

(ASSOMASUL) para a efetiva apresentação, conforme o Art. 4 da Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

Qualquer informação ou questionamentos poderão ser tirados 

diretamente com a Gerência de Licitações, Contratos e Compras. 

  

Figueirão, 30 de janeiro de 2019. 

  

WILDON ALVES EVANGELISTA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Wildon Alves Evangelista 

Código Identificador:9E62B435 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

MUNICIPIO DE FIGUEIRÃO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 001/2019 EDITAL 003/2019 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS 

  

O Município de Figueirão – Estado de Mato Grosso do Sul, por 

intermédio da Comissão Organizadora do Processo de Seleção 

Simplificada, constituída através do Decreto nº 008, de 23 de janeiro 

de 2019,TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a 

relação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 

para contratação temporária de servidores públicos, com a respectiva 

pontuação geral: 

  

1 – Dos inscritos com a pontuação obtida: 

  

Cargo: Agente Comunitário de Saúde 

  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
PONTUAÇÃO 

TÍTULO 

PONTUAÇÃO 

ENTREVISTA 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

1º 

Erica Adalberta 

Rodrigues de 

Figueiredo 

1,0 9,0 5,0 

2º 
Elisabeth de Oliveira 

Rosalem 
0,0 8,8 4,4 

3º 
Vanessa Lima de 

Souza 
0,0 8,0 4,0 

4º 
Nilcelena Rosa 

Ramos 
0,0 7,5 3,75 

5º 
Ana Alice de 

Oliveira 
0,0 7,5 3,75 

6º Miria Roda 0,0 7,5 3,75 

7º Mike Vitor da Silva 0,0 6,5 3,25 

8º 

Eucleia Martins de 

Oliveira Gonçalves 

de Souza 

0,0 6,3 3,15 

9º 
Edinéia Flavia dos 

Santos 
2,0 0,0 1,0 

  

Cargo: Técnico em Saúde Bucal 

  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
PONTUAÇÃO 

TÍTULO 

PONTUAÇÃO 

ENTREVISTA 

PONTUAÇÃO 

TOTAL 

1º 
Jacqueline Alves de 

Almeida 
1,0 10 5,5 

  

2 - Os recursos administrativos deverão ser protocolados na Prefeitura 

Municipal de Figueirão, sito na Av. Moisés Araújo Galvão, 591, 

Centro, Figueirão/MS, Cep.: 79.428-000, tel. (67) 3274-1126, 

endereçados a Comissão do Processo de Seleção Simplificada, no 

prazo de dois dias úteis da data de publicação deste edital. 

  

Figueirão, MS, 30 de janeiro de 2019.  

Publicado por: 

Amélia Rocha Timoteo 

Código Identificador:3F8A4EF8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES 

RESOLUÇÃO SEMECET 002/2019 
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RESOLUÇÃO N° 002, DE 25 DE JANEIRO DE 2019. 

  

Dispõe sobre a nomeação da Comissão do Processo 

Seletivo Simplificado - SEMECET 01/2019. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de convocação de professores para 

atuar na Rede Municipal de Ensino, em caráter temporário, em razão 

de excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 050/2017, do Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério, em sua Seção III, Da 

Convocação; 

CONSIDERANDO a Constituição Federal em seu inciso IX, art. 37 e 

Lei Municipal nº 371/2017 em seu artigo 2, inciso XII, que autorizam 

a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público em decorrência de 

afastamento, dispensa, demissão, exoneração, licença médica, 

falecimento ou aposentadoria; 

CONSIDERANDO a necessidade de se implantar a referida seleção, 

primando pelos princípios da administração pública de publicidade, 

transparência e a formalidade que a seleção impõe, resolve: 

1º Nomear os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do 

primeiro, para comporem a comissão organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado 01/2019 no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

  
MATRÍCULA NOME CARGO 

02.256 Lucimar Lima Coelho Nunes Coordenador Escolar 

02.244 Luciane Aimi Ramos Diretor de Cultura e Turismo 

01.098 Paulo Roberto Salomão Sousa Alves Gerente de Recursos Humanos 

  

Art. 2º Ficará a cargo da comissão organizadora todas as providencias 

necessárias para a realização do Processo Seletivo Simplificado 

001/2019, obedecendo fielmente as ordenações legais pertinentes. 

  

Art. 3º Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MARINALVA PANIAGO FERREIRA 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

  

  

Publicado por: 

MARINALVA PANIAGO FERREIRA 

Identificador: 75A94EEB 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 052/2018 

PROCESSO N.º 039/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2018 

PARTES: Município de Iguatemi (MS) e a empresa Claudionicio 

Rosa Barquilha – MEI. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo tem fundamento 

legal Lei Federal nº. 8.666/93 e justificativa. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da 

vigência do contrato em epígrafe.  

ALTERAÇÕES: O presente contrato fica prorrogado por 06 (seis) 

meses, a partir do dia 31/12/2018, tendo a sua vigência final em 

01/07/2019.  

  

Iguatemi (MS), 28 de dezembro de 2018. 

  

ASSINAM: Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes 

(CONTRATANTE) e Milton Gonçalves de Oliveira 

(CONTRATADA). 

Publicado por: 

Ramão Lino Guerreiro 

Código Identificador:902DFD1B 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 227/2017 

PROCESSO N.º 195/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2017 

  

PARTES: Município de Iguatemi (MS) e a empresa Gênesis 

Comercio e Tecnologia - EIRELI – ME. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo tem fundamento 

legal Lei Federal nº. 8.666/93 e justificativa. 

  

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da 

vigência do contrato em epígrafe. 

  

PRORROGAÇÃO: O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 28/12/2018, tendo a sua vigência final em 

28/12/2019. 

  

VALOR : O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 

relativas à prorrogação da vigência, no período de 17/12/2018 a 

17/12/2019, é de R$ 32.624,88 (trinta e dois mil, seiscentos e vinte e 

quatro reais, oitenta e oito centavos). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 122 0300 2002 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração 

060 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica NV 

0.1.00-000 000 

  

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

08 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 

08 01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE 

04 122 1000 2011 0000 Manutenção das Atividades da Sec. Munic. 

de Desensolv. Econômico e Meio Ambiente 

403 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica NV 

0.1.00-000 000 

  

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA 

E SERV.URBANOS 

07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E SV URBANOS 

15 122 0900 2010 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura 

350 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica NV 

0.1.00-000 000 

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 122 0700 2004 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde 

489 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica SD 

0.1.02-000 000 

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0702 2080 0000 Operaconalização do PMAQ 

542 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica SD 

0.1.14-009 000 

  

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 302 0703 2066 0000 Gestão do Bloco de Média e Alta 

Complexibilidade - MAC 
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594 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica SD 

0.1.14-010 000 

  

Iguatemi (MS), 27 de dezembro de 2018. 

  

ASSINAM: Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes 

(CONTRATANTE) e Eline Filla da Silva Galassi (CONTRATADA).  

 

Publicado por: 

Ramão Lino Guerreiro 

Código Identificador:4479FA8F 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 011/2018 

PROCESSO N.º 019/2018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2018  

PARTES: Município de Iguatemi (MS) e a empresa J. Kuss & Cia 

Ltda – ME. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo tem fundamento 

legal Lei Federal nº. 8.666/93 e justificativa. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação da 

vigência e reajuste de preços do contrato em epígrafe. 

PRORROGAÇÃO: O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) 

meses, a partir do dia 31/12/2018, tendo a sua vigência final em 

31/12/2019. 

DO REAJUSTE: Fica o valor do contrato reajustado, passando o valor 

da diária de hospedagem de R$75,00 (setenta e cinco reais) para R$ 

80,00 (oitenta reais). 

VALOR : O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 

relativas à prorrogação da vigência, no período de 31/12/2018 a 

31/12/2019, é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 

02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 Atenção Básica 

10 301 0702 Bloco da Atenção Básica 

10 301 0702 2056 0000 Operacionalização das Ações e Serviços do 

FIS/SAÚDE 

Ficha 526 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

  

Iguatemi (MS), 31 de dezembro de 2018. 

  

ASSINAM: Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes 

(CONTRATANTE) e Jobel Kuss (CONTRATADA).  

Publicado por: 

Ramão Lino Guerreiro 

Código Identificador:53309835 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no artigo 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação constante 

no processo infra, tendo como objeto a Reforma de brinquedos que 

compõe os parquinhos públicos das escolas e creches do municipio, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação anexas nos 

autos do processo de dispensa de licitação nº 006/2019. 

  

Submeto a ratificação da Exma. Sra. Prefeita, em cumprimento às 

determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 

  

PROCESSO: Nº 014/2019 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 006/2019 

  

FAVORECIDO: CHARLY FABIANO PASQUIM- ME 

  

VALOR: R$ 16.950,00 (dezesseis mil e novecentos e cinquenta reais). 

  

Iguatemi/ MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Eduardo Gonçalves Vilhalba 

Código Identificador:086130CC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

PORTARIA Nº. 018/2019 
 

“REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA E 

DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, 

Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I – REVOGAR, a Portaria 221/2018. Em conformidade com o artigo 

92, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 018/2005, A partir de 28 

de Janeiro de 2.019. 

  

II – DECLARAR, em razão da solicitação de exoneração da 

Servidora FÁTIMA ISIDORA ALMIRÓN OZUNA BORTOLO, a 

vacância do cargo de provimento efetivo de Odontólogo 40 hs, por ela 

ocupado, nos termos do artigo 19, inciso IV da Lei Complementar nº 

022/2005 

  

III - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 28/01/2019, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E NOVE 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Ednelson Pelegrinelli 

Código Identificador:0C581CED 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

PORTARIA Nº. 019/2019 
 

“REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA E 

DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, 

Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

I – REVOGAR, a Portaria 094/2018. Em conformidade com o artigo 

92, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 018/2005, A partir de 27 

de Janeiro de 2.019. 

  

II – DECLARAR, em razão da solicitação de exoneração da 

Servidora ROSANGELA DE JESUS PEREIRA, a vacância do cargo 

de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, por ela 

ocupado, nos termos do artigo 19, inciso IV da Lei Complementar nº 

022/2005 

  

III - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 28/01/2019, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E NOVE 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE. 
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PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita Municipal   

Publicado por: 

Ednelson Pelegrinelli 

Código Identificador:8FBCECFB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

PORTARIA Nº 020/2019 
 

“DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE 

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, 

Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, 

  

I – DECLARAR, em razão da solicitação de exoneração da Servidora 

ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, a vacância do 

cargo de provimento efetivo de Atendente de Pré-escola por ela 

ocupado, nos termos do artigo 19, inciso IV da Lei Complementar nº 

022/2005. 

  

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos, a partir 15 de Janeiro de 2019, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E NOVE 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita municipal 

Publicado por: 

Ednelson Pelegrinelli 

Código Identificador:5045E12A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

PORTARIA Nº 021/2019 
 

“PROCEDE A LOTAÇÃO DE CANDIDATO 

APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 

01/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, 

Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no artigo 73, 

inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 37, inciso II, da 

Constituição Federal, 

  

R E S O L V E : 

  

I – Lotar, a partir de 01 de Fevereiro de 2019, o candidato abaixo 

relacionado, aprovado no Concurso Público Municipal nº 01/2016, 

conforme classificação final contida no Edital nº 018/2016, nomeado 

através do Decreto nº 1.636/2019, para exercer o cargo de provimento 

efetivo em vaga prevista na Lei Complementar Municipal nº 

077/2015: 

  
Nome Cargo Lotação 

Iara Haiany Ruiz dos Santos 
TÉCNICO EM 

RADIOLOGIA 
Secretaria Municipal de Saúde 

  

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E NOVE 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Ednelson Pelegrinelli 

Código Identificador:CC7F1174 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

DECRETO N° 1.637/2019 
 

“Procede a Nomeação dos Aprovados no 

Concurso Público de que trata o Edital n°. 

001/2016 e dá outras providências.” 

  

A PrefeitA Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no artigo 73, 

inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 37, inciso II, da 

Constituição Federal, e, 

  

Considerando o resultado do Concurso Público de que trata o Edital 

n.º 001/2016 e o disposto no Edital n.º 032/2019, em que é divulgada 

a convocação dos candidatos aprovados por cargo, segundo a ordem 

de classificação, e a devida comprovação dos requisitos legais 

exigidos e apresentação dos documentos solicitados, 

  

D E C R E T A: 

  

Artigo 1º-Ficam nomeados para os fins e efeitos legais, os candidatos 

aprovados no Concurso Público de que trata o Edital n° 001/2016, 

para o preenchimento de vagas em cargos efetivos da Administração 

Municipal. 

  

Artigo 2º-Os nomeados para fins do disposto no art. 1° deste Decreto, 

observada a ordem de classificação, são: 

  
Nº Insc. Nome do Candidato Classificação 

406 – Cozinheiro – zona rural e urbano 

17717 Abigailde Vieira da Costa Souza 01 

  

Artigo 3º-Os nomeados, relacionado no art. 2º deste Decreto 

apresentou, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal, a documentação necessária e exigida no Edital n° 

001/2016, e tomará posse em até 30 dias da data de publicação deste 

Decreto. 

  

§ 1º - A posse se dará através de ato a ser realizado no Paço 

Municipal, localizado na Avenida Laudelino Peixoto, nº 871, Centro – 

Iguatemi/MS. 

  

§ 2º - O nomeado que não se apresentar para a posse no prazo 

estabelecido terá a sua nomeação tornada sem efeito. 

  

Artigo 4º-Os nomeados pelo presente Decreto, uma vez empossado 

em seu respectivo cargo, com lotação definida em portaria a ser 

publicada até a data da posse, poderão entrar em exercício na 

Administração Municipal nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

  

Artigo 5º-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E OITO 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Ednelson Pelegrinelli 

Código Identificador:3CA15C8D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

EDITAL Nº 033/2019 – CONCURSO PUBLICO 001/2016 
 

EDITAL Nº 033/2019 – CONCURSO PUBLICO 001/2016 
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PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES, 

Prefeita Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, com base no item 9.9 do Edital 

001/2016 e ante a declaração de vagas, 

CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Publico nº 

001/2016, publicado no Órgão Oficial de imprensa do Município, 

“Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul”, 

para num prazo de 15 (quinze) dias, ou seja, até o dia 14 de 

Fevereiro/2019, apresentar-se junto ao Departamento de Recursos 

Humanos desta Prefeitura Municipal para realização de avaliação 

médica, apresentação dos documentos abaixo relacionados, 

necessários à preparação dos atos de provimento de cargos constantes 

do quadro de pessoal do Município, para posse imediata. 

1 - Comprovante de escolaridade e habilidade legal para o exercício 

da função conforme previsto no Edital do Concurso nº 001/2016; 

2 – Certidão de Nascimento ou de casamento; 

3 – Certidão de nascimento dos filhos se tiver, mais Carteira de 

Vacinação 

4 – Carteira de Identidade; 

5 – Titulo de eleitor com o comprovante da ultima eleição; 

6 – CPF; 

7 – PIS/PASEP; 

8 – Duas fotos 3x4; 

9 – Certificado Militar de reserva 

10 – Comprovante de endereço atualizado; 

11 – Certidões negativas de Antecedentes criminais da comarca de 

origem do candidato aprovado e Justiça Federal 

12 – Declaração de não ocupar cargo publico remunerado, exceto só 

acúmulos permitidos pela Lei; 

13 – Carteira de Motorista para os cargos que exigem; 

14 – Demais documentos exigidos por cargo específico no Edital do 

Concurso nº 001/2016 

15 – Laudo médico de aptidão física e mental, expedido pela Junta 

Médica do Município 

  

A entrega de todos os documentos, conforme solicitado, é obrigatório, 

na data acima, sob pena de desclassificação do concurso público, e 

renuncia a vaga o qual havia sido classificado. 

  
Nº Insc. Nome do Candidato Classificação 

302 – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

15396 Luana de Queiroz Jesus 15 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, afixando-se 

cópia no local publico do costume da Prefeitura Municipal de 

Iguatemi-MS. 

  

GABINTE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUATEMI, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E NOVE 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

  

PATRÍCIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Ednelson Pelegrinelli 

Código Identificador:2CDB94F8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI 

ERRATA 001 DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SECRETARIA 

DE SAÚDE 
 

Na Audiência Publica, de 21 de Janeiro de 2019, da Prefeitura 

Municipal de Iguatemi-MS, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul em 21 de Janeiro de 

2019. 

  

onde se lê:  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

2019 

  

O MUNICÍPIO DE IGUATEMI-MS, através de sua representante 

legal, Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes, Prefeita Municipal 

em conjunto com a Secretária Municipal de Saúde, Ivoni Kanaan 

Nabhan Pelegrinelli, CONVOCA a sociedade civil para Audiência 

Pública e prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao Terceiro quadrimestre de 2018, que se realizará no 

plenário da Câmara Municipal de Iguatemi, localizado na Av. 

Jardelino José Moreira, nº 1.204, Centro, nesta cidade de Iguatemi-

MS, às 09 Hs, do dia 30 de Janeiro de 2019. 

  

PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

PREFEITA MUNICIPAL 

  

IVONI KANAAN NABHAN PELEGRINELLI 

Secretária M. de Saúde 

  

Leia-se: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI-MS, através de sua 

representante legal, Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes, 

Prefeita Municipal, em cumprimento ao que dispõe o Art.048, 

Parágrafo único - da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), CONVOCA a população em geral para 

participar da Audiência Publica que será apresentado o Relatório de 

Gestão Fiscal-RGF, relativo ao 2º Semestre de 2018. 

  

Data da Realização: 30 de Janeiro de 2019 (quarta Feira) 

  

Horário da Abertura: 9h30 min 

  

LOCAL: Plenário da Câmara Municipal, Av. Jardelino José Moreira, 

nº 1.204, Centro, nesta cidade de Iguatemi-MS. 

  

Iguatemi-MS, 30 de Janeiro de 2019 

  

PATRICIA DERENUSSON NELLI MARGATTO NUNES 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Ednelson Pelegrinelli 

Código Identificador:277D6AE6 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
 

RECURSO HUMANOS 

PORTARIA Nº009/2019 
 

PORTARIA N.º 009/2019 

  

“NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM 

CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

  

VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 

que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, DAIANE 

VILHARVA CÁCERES FRANZONI , para ocupar o cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO E SÍMBOLO DAS-1, regido pela Lei Complementar 

nº. 001/93, anexo I da Lei Complementar nº. 025/2013, sob regime 

geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na 

Secretaria Assistência Social e Habitação. 

  

Art. 2º - Atribuindo a mesma todos os poderes conferidos ao cargo no 

tangente da função; 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data retroagida de 

02/01/2019, revogando as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS TRINTA DIAS 

DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
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VANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Japora/MS 

Publicado por: 

Salete Bell"avar Klasmann 

Código Identificador:23A62FAE 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 002/2019 - RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO Nº 005/2018 - A SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

EDITAL Nº 002/2019 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 

005/2018. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal 799 de 20 de fevereiro de 2014, Lei Municipal 819 de 04 

de fevereiro de 2015, e considerando o disposto no art. 37, inciso IX, 

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Orgânica Municipal 

artigo 51 inciso II, através da COMISSÃO ORGANIZADORA DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, nº 005/2018, torna 

público a primeira retificação do Edital do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO para formação de cadastro de profissionais 

interessados em firmar contrato temporário com o Município de 

Jaraguari , nas condições e regras estabelecidas no Edital Nº 

038/2018. 

  

Nos itens : 3.1.6, 3.1.7, 3.1.8, 3.1.9, 3.1.10, 3.1.11 

  

Leia-se:  

3.1.6. Divulgação do gabarito preliminar dia 30/01/2019 

3.1.7. Recursos para gabarito preliminar 31/01/2019 

3.1.8. Divulgação do gabarito definitivo 01/02/2019 

3.1.9. Divulgação do resultado provisório 04/02/2019 

3.1.10. Recurso do resultado provisório 05/02/2019 

3.1.11. Resultado definitivo 07/02/2019 publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul/ASSOMASUL, 

disponibilizado no endereço eletrônico: 

http://www.diariomunicipal.com.br/assomasul/.  

  

Jaraguari – Mato Grosso do Sul, 30 de janeiro de 2019.  

  

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Gesica Marques Dornelles Machado 

Código Identificador:ED211F6C 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÁRIO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº001/2019 RESULTADO DO CADASTRO DE 

PROFESSORES TEMPORÁRIOS PARA ATRIBUIÇÕES 

TEMPORÁRIAS DE AULAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2019 
 

EDITAL Nº 001/2019/SMEL 

  

RESULTADO DO CADASTRO DE PROFESSORES 

TEMPORÁRIOS PARA ATRIBUIÇÕES TEMPORÁRIAS DE 

AULAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO 

LETIVO DE 2019 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato 

Grosso do Sul, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 57 da Lei 

Complementar nº 048 de dezembro de 2009, com redação alterada 

pela Lei Complementar nº 058 de dezembro de 2011, torna pública a 

relação dos DEFERIDOS e INDEFERIDOS do Cadastro de 

Profissionais de Educação habilitados para atribuições temporárias de 

aulas na Rede Municipal de Ensino de Ladário, para o ano letivo de 

2019. 

  

Ladário – MS, 28 de janeiro de 2019. 

  

ELIZAMA MEDINA REIS 

Secretária Municipal de Educação 

  

IRANIL DE LIMA SOARES 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Simone Santos Almeida 

Código Identificador:A17D11B7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº66/2019 CONCEDER FÉRIAS 
 

PORTARIA Nº 66/2019, DE 25 DE JANEIRO DE 2019. 

  

Concede Férias a servidora da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 60, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 

1990, resolve: 

  

Art. 1º. Conceder férias a servidora ELAINE LAURA MARQUES 

DE SOUZA – Assistente de Serviços de Saúde II, matrícula 3334, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que dispõe o Artigo 77 

inciso I da Lei Complementar nº 049/2010. As férias referem-se ao 

período de 9/1/2017 a 8/1/2018, que será gozada no período de 1º de 

fevereiro de 2019 a 2 de março de 2019. 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Ladário-MS., 25 de janeiro de 2019. 

  

IRANIL DE LIMA SOARES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Simone Santos Almeida 

Código Identificador:F47BAD97 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 72/2019 CONCEDER LICENÇA PRÊMIO 
 

PORTARIA Nº 72/PML, DE 28 DE JANEIRO DE 2019. 

  

Concede Licença Prêmio por Assiduidade. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 60, inciso VII da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 

1990, resolve: 

  

Art. 1º. Conceder, Licença Prêmio por Assiduidade, a pedido do 

servidor JONIL JUNIOR GOMES BARCELLOS, matrícula 886 – 

Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, que dispõe os Artigos 108 a 110 da Lei 

Complementar nº 049/2010. A referida licença terá duração de 3 (três) 

meses e será gozada no período de 7/1/2019 a 7/04/2019. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

seus efeitos legais retroativos a 7 de janeiro de 2019. 

  

Ladário-MS., 28 de janeiro de 2019. 

  

IRANIL DE LIMA SOARES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Simone Santos Almeida 

Código Identificador:9EBBC685 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO N°001/2019 - MARIZETE FERREIRA DOS 

SANTOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2019 

  

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE 

SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

Ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do 

Município de Ladário, Estado de Mato Grosso do Sul, República 

Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação 

de competência, conforme Portaria nº702/2018, de 28 de Novembro 

de 2018, tendo em vista o disposto no art. 68 da Lei Complementar nº 

049/2010, de 23 de março de 2010. 

RESOLVE: 

Autoriza averbação na ficha funcional da servidora MARIZETE 

FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 130, Assistente de Apoio 

Educacional II, lotada na Secretaria de Educação, de seu tempo de 

contribuição no Instituto Nacional do Segurado Social - INSS, do 

período de 01/02/1981 a 10/02/1983, 01/05/1983 a 08/03/1985, 

01/04/1985 a 20/04/1985, 01/02/1986 a 03/06/1987, 01/06/1990 a 

09/07/1992 que corresponde a 7 (sete) anos, 4 (quatro) meses e 20 

(vinte) dias, no total de 2695 (Dois mil seiscentos e noventa e cinco 

dias), em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 

31/10/2018, anexada ao processo nº 1969/2018. 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatura. 

  

Ladário- MS, 29 de Janeiro de 2019. 

  

DENILSON MARCIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria: 702/2018 

Publicado por: 

Simone Santos Almeida 

Código Identificador:00A87E00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO 002/2019 - TANIA PEREIRA MENDES 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2019 

  

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE 

SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

Ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do 

Município de Ladário, Estado de Mato Grosso do Sul, República 

Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação 

de competência, conforme Portaria nº 702/2018, de 28 de Novembro 

de 2018, tendo em vista o disposto no art. 68 da Lei Complementar nº 

049/2010, de 23 de março de 2010. 

  

RESOLVE: 

Autoriza averbação na ficha funcional da servidora TANIA 

PEREIRA MENDES, matrícula 530, Assistente de Apoio 

Educacional II, lotada na Secretaria de Educação, de seu tempo de 

contribuição no Instituto Nacional do Segurado Social - INSS, do 

período de 01/09/1979 a 28/02/1980, 01/09/1980 a 31/10/1980, 

01/06/1985 a 14/06/1985, 10/11/1986 a 05/01/1987, 01/10/1987 a 

01/07/1988, 01/03/1992 a 04/01/1993, 28/04/1993 a 15/08/1994, 

22/02/1995 a 08/08/1998, que corresponde a 7 (sete) anos, 2 (dois) 

meses e 18 (dezoito) dias, no total de 2633 (Dois mil seiscentos e 

trinta e três dias), em conformidade com a certidão expedida por 

aquele órgão em 23/10/2018, anexada ao processo nº 2002/2018. 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatura. 

  

Ladário- MS, 29 de Janeiro de 2019. 

  

DENILSON MARCIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria: 702/2018  

Publicado por: 

Simone Santos Almeida 

Código Identificador:E7DF4282 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº003/2019 - ESTER VILALVA DE LIMA 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2019 

  

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE 

SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

Ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, do 

Município de Ladário, Estado de Mato Grosso do Sul, República 

Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação 

de competência, conforme Portaria nº 702/2018, de 28 de Novembro 

de 2018, tendo em vista o disposto no art. 68 da Lei Complementar nº 

049/2010, de 23 de março de 2010. 

  

RESOLVE: 

Autoriza averbação na ficha funcional da servidora ESTER 

VILALVA DE LIMA, matrícula 20, Profissional de Educação, 

lotada na Secretaria de Educação, de seu tempo de contribuição no 

Instituto Nacional do Segurado Social - INSS, do período de 

01/02/1978 a 30/03/1978, 26/09/1978 a 12/08/1981, 07/04/1997 a 

21/12/1998, 09/02/1999 a 14/10/1999, que corresponde a 5 (cinco) 

anos, 5 (cinco) meses e 8 (oito) dias, no total de 1983 (Mil novecentos 

e oitenta e três) anos, em conformidade com a certidão expedida por 

aquele órgão em 20/07/2018, anexada ao processo nº 222/2019. 

  

Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatura. 

  

Ladário- MS, 29 de Janeiro de 2019. 

  

DENILSON MARCIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria: 702/2018 

Publicado por: 

Simone Santos Almeida 

Código Identificador:625458ED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 128/2019 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 128/2019 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018 – ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 023/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

222/2018. 

  

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 

RODRIGO BARRETO ROCHA 

  

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

BATERIA AUTOMOTIVA SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, 

COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO 

PRODUTO, CONFORME PORTARIA INMETRO Nº299 DE 14 DE 

JUNHO DE 2012, PARA ATENDER A PREFEITURA DE 

LADÁRIO E SUAS SECRETARIAS”. CÓDIGO RED-(328)-08.001-

12.361.0401.2013-3.3.90.30.00.–PROGRAMA NACIONAL DE 

APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR- FONTE 101- MATERIAL 

DE CONSUMO. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Licitação Pública nº 222/2018, na 

modalidade de Pregão Presencial nº 040/2018, devidamente 

homologada pelo ordenador de despesas aos 27 dias do mês de 

dezembro de 2018, com arrimo na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993; Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

  

VALOR: R$ 6.164,62, (seis mil cento e sessenta e quatro reais e 

sessenta e dois centavos). 
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Este Empenho vincula-se às cláusulas e condições estabelecidas na 

referida Ata de Registro de Preço. 

  

Ladário – MS, 23 de janeiro de 2019. 

  

ELIZAMA MEDINA REIS 

Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 

Flávia Arminda Magalhães Baracat 

Código Identificador:2E723894 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

NOTIFICAÇÃO 
 

Ladário - MS, 28 de janeiro de 2019. 

  

Ofício n°009/2019 

  

Ao Sr. Mohammad Abdel Majid Beirat 

Rua Delamare n° 1121 (fundos) – Centro 

CEP – 79.300-030 

Corumbá/MS 

  

Assunto: Notificação de Apuração de Responsabilidade, referente 

ao Processo Administrativo n° 040/2018 – Dispensa n° 034/2018 – 

Contrato n° 006/2018. 

  

Contratada: NOVITA EMPREENDIMETOS E CONSTRUTORA 

LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Delamare n° 1121 – Fundos – Centro – Corumbá/MS, inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.205.885/0001-23. 

  

Objeto do Contrato: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR 

OBJETIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RESTRIÇÃO DE ACESSO À ENCOSTA 

COM TAPUME EM CHAPAS DE TELHA EM AÇO 

GALVANIZADO, AO LONGO DE 68,56M, COM ALTURA DE 

2,20M, TOTALIZANDO 150,83M² DE BARREIRA FÍSICA. 

  

Processo Licitatório: Dispensa de Licitação n° 034/2018, Processo n° 

040/2018 , Contrato n° 006/2018. 

  

OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: SOBRE NÃO EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO. 

  

O MUNICÍPIO DE LADÁRIO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº 03.330.453/0001-74, CONSIDERANDO: 

  

que a Contrato n° 006/2018 foi firmado em 02/04/2018 com a 

empresa ora NOTIFICADA, decorrente de Processo Licitatório nº 

040/2018, Dispensa de Licitação n°034/2018; 

  

que a NOTIFICADA comprometeu-se em executar os serviços, objeto 

desta Dispensa no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura 

do Contrato, conforme “CLAÚSULA QUARTA – O PRAZO: O 

prazo de vigência do presente contrato será de 30 (trinta) dias, a partir 

da assinatura do contrato”; 

  

que os serviços solicitados através do Contrato n° 006/2018 (de 

02/04/2018) assinado no dia 02/04/2018, não foram executados pela 

NOTIFICADA até a presente data; 

  

que a execução dos serviços deveria ter ocorrido até o dia 02/05/2018, 

prejudicando desta forma o bom andamento dos trabalhos da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

  

que o Contrato Administrativo n° 006/2018 impõe diversas 

obrigações formais à empresa contratada e ora NOTIFICADA, dentre 

as quais destacamos: 

  

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

§ 1° – ... 

  

§ 2° – ... 

  

§ 3° – ... 

  

§ 4° – ... 

  

§ 5° – O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações 

ora estabelecidas, sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei 

Federal n° 8.666-93 em sua atual redação, garantia previa e ampla 

defesa em processo administrativo. 

  

§ 6° – O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o 

máximo se 2% (dois por cento) do valor do contrato, em cada caso; 

  

§ 7° – As multas previstas nesta cláusula não tem caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas; 

  

Diante disto, fica por meio da presente NOTIFICADA a empresa 

NOVITA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ nº 24.205.885/0001-23, para manifestar-se 

formalmente acerca dos fatos narrados na presente notificação, em até 

5 (cinco) dias úteis do recebimento deste ofício, oportunidade em que 

deverá juntar documentos probatórios do que alegado, restando 

caracterizado o direito ao contraditório e ampla defesa, previstos no 

art. 5°, inciso LV, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

  

A presente NOTIFICAÇÃO será publicada na forma da Lei, 

assegurada a ampla defesa e contraditório à empresa NOTIFICADA. 

  

EDILSON SOARES FERREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Fiscal do Contrato 

  

CERTIDÃO DE ENTREGA DE NOTIFICAÇÃO 

  

Declaro que recebi nesta data, cópia deste documento, cujo 

ASSUNTO é: NOTIFICAÇÃO SOBRE NÃO EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO, referente ao 

Contrato Administrativo n°006/2018, sendo no total de TRÊS páginas 

incluindo a presente certidão. 

  

Nome: _______________________ 

  

CPF nº: __________ Identidade nº: _____________ 

  

Assinatura: _____________ 

  

Função que desempenha na empresa: _____________ 

  

em ___ / _____ /______ 

Publicado por: 

Flávia Arminda Magalhães Baracat 

Código Identificador:2539B344 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2018 
 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2018  

Originada do Processo Licitatório nº 120/2018 - Pregão Presencial nº 

015/2018, Objeto: Registro de Preços para Prestação de Serviços de 

manutenção, conservação e limpeza, poda, corte de árvores, varrição e 

caiação em meio fio em logradouros e vias públicas no município de 

Ladário/MS. Tendo como FORNECEDOR: L C DA VAZ – ME, 

CNPJ sob nº 17.640.840/0001-11- Vigência: 30/07/2018 à 

30/07/2019. O MUNICÍPIO DE LADÁRIO, através do Departamento 

de Compras e Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 

da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO 

de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente 

Ata.  
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Ladário/MS, 30 de Janeiro de 2018. 

  

EDILSON SOARES FERREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

Publicado por: 

Flávia Arminda Magalhães Baracat 

Código Identificador:DB905CB3 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ 

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2019 

  

 A Câmara Municipal de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso do 

Sul, por intermédio do Pregoeiro, TORNA PÚBLICO aos 

interessados a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, nos termos da Lei Federal n° 

10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais 

especificações e condições constantes neste ato convocatório, cujo 

OBJETO trata-se da contratação de empresa especializada para 

fornecimento, implantação e manutenção continuada de sistema 

integrado de gestão pública, compreendendo a locação mensal 

(software) de uso sem limite de usuários, bem como a conversão da 

base de dados e suporte adaptativo e corretivo para a Câmara 

Municipal de Laguna Carapã/MS que deverão ainda atender as 

necessidades legais e as normas de remessa eletrônica de documentos 

ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, em 

conformidade com o Edital e Anexos. Local e data do 

Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 

Pregão: 13 de Fevereiro de 2019, às 08h30min, na sala do 

Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Laguna 

Carapã/MS, localizada na Avenida Erva Mate, n° 650, Bairro Centro. 

Retirada do Edital: o edital deverá ser solicitado por através do 

endereço de e-mail licitação.cmlagunacarapams@hotmail.com ou 

retirado pessoalmente de forma digital (pen drive). Outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone: (67) 3438-1205 ou no 

setor de licitação as 07h às 11h. Na hipótese de ocorrer feriado ou 

outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo 

local e horário.  

  

Laguna Carapã-MS, 30 de Janeiro de 2019.  

 

EVERTON SANTOS DE LIMA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

João Miguel Moraes Lopes 

Código Identificador:287B6522 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 029/2019 
 

Concede férias à Servidora que especifica, e dá outras 

providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE:  

I- Conceder férias à servidora BIANCA MEIRELLE DANTAS 

LURRUÃ, lotada no cargo efetivo de faxineira, no período de 06 a 15 

de fevereiro de 2019, e de 15 a 24 de julho de 2019, totalizando vinte 

dias, referente ao período aquisitivo de 2018/2019. 

  

II- Conceder o pagamento de 50% (cinquenta por cento) de abono 

sobre suas férias, conforme regulamenta a Lei Orgânica do Município. 

  

III- Autoriza ainda o pagamento de ¹/3 (um terço) de suas férias 

regulamentares a serem gozadas, com fulcro no §1º do Art. 67 da Lei 

Complementar nº 042/2003 – Estatuto do Servidor Público Municipal. 

  

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de janeiro de 

2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:5F0BE90F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 030/2019 
 

Exonera o Servidor que especifica, e dá outras 

providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Exonerar o servidor Ewerton Duarte da Silva do cargo de 

provimento em comissão de Assessor de Imprensa, a contar do dia 

primeiro de fevereiro de 2019, retornando-o ao cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:04A49237 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 031/2019 
 

Exonera o Servidor que especifica, e dá outras 

providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I – Exonerar o Servidor JÂNIO REBOUÇAS PAVÃO DE ARRUDA 

do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de 

Patrimônio, a contar do dia primeiro de fevereiro de 2019, retornando-

o ao cargo de provimento efetivo de Técnico Legislativo - 

Administrativo.  

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 
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Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:4D7F9500 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 032/2019 
 

Concede gratificação ao servidor que menciona, e dá 

outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Conceder ao Servidor Jânio Rebouças Pavão de Arruda, lotado 

nesta Casa de Leis no cargo de provimento efetivo de Técnico 

Legislativo-Administrativo, gratificação de 30% (trinta por cento), 

aplicada sobre o valor do vencimento inicial do cargo de provimento 

efetivo do qual é titular, a contar do dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:AFBF7FA0 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 033/2019 
 

Exonera o Servidor que especifica, e dá outras 

providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I – Exonerar o Servidor ISMAEL DA SILVA CARREIRO do cargo 

de provimento em comissão de Diretor de Recursos Humanos, a 

contar do dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II – Conceder ainda o pagamento de todos os seus direitos 

trabalhistas, conforme regulamenta o Estatuto do Servidor Público 

Municipal. 

  

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:7A83D0BA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 034/2019 
 

Exonera o Servidor que especifica, e dá outras 

providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I – Exonerar o Servidor RODRIGO GAZETTE DE SOUZA do cargo 

de provimento em comissão de Diretor de Controladoria, a contar do 

dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:5B10DEDF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 035/2019 
 

Exonera a Servidora que especifica, e dá outras 

providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I – Exonerar a Servidora ANA PAULA ROBERTO DE OLIVEIRA 

do cargo de provimento em comissão de Assessora Parlamentar I, a 

contar do dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II – Conceder ainda o pagamento de todos os seus direitos 

trabalhistas, conforme regulamenta o Estatuto do Servidor Público 

Municipal. 

  

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:747EB3BE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 036/2019 
 

Retira a gratificação concedida à Servidora que 

especifica, e dá outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Retirar a gratificação concedida à servidora Elis Regina Martins da 

Silva, lotada no cargo de provimento em comissão de Auxiliar de 

Controle Interno, concedida através da Portaria nº 55, de seis de 

fevereiro de 2017, a contar do dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente.  

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:9BFA7043 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 037/2019 
 

Retira a gratificação concedida à Servidora que 

especifica, e dá outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Retirar a gratificação concedida à servidora Joice Valesca Ângeli de 

Andrade, lotada no cargo de provimento efetivo de Faxineira, 

concedida através da Portaria nº 28, de 20 de fevereiro de 2015, e 

alterada pela Portaria nº 17, de 11 de fevereiro de 2016, a contar do 

dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:F4DC35B7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 038/2019 
 

Retira a gratificação concedida à Servidora que 

especifica, e dá outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Retirar a gratificação concedida à servidora Stacy Costa Franco, 

lotada no cargo efetivo de telefonista, concedida através da Portaria nº 

140, de 13 de junho de 2017, a contar do dia primeiro de fevereiro de 

2019. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:B35E2697 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 039/2019 
 

Retira a gratificação concedida à Servidora que 

especifica, e dá outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Retirar a gratificação concedida à servidora Rejane Rebouça Pavão 

de Arruda, lotada no cargo de provimento em comissão de Assessora 

Parlamentar III, concedida através da Portaria nº 142, de 13 de junho 

de 2017, a contar do dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

  

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:D6DA503E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 040/2019 
 

Concede gratificação ao servidor que menciona, e dá 

outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Conceder ao servidor Luis Ricardo de Souza Silva, lotado nesta 

Casa de Leis no cargo de provimento em comissão de Assessor 

Parlamentar III, gratificação de 33% (trinta e três por cento), aplicada 

sobre o valor do vencimento inicial do cargo de provimento em 

comissão que ocupa, a contar do dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente.  

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:5DB98D62 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 042/2019 
 

Altera o percentual de gratificação da servidora que 

menciona, e dá outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Alterar o percentual de gratificação da servidora Adriana Rossatto 

Delicato Monteiro, lotada nesta Casa de Leis no cargo efetivo de 

Técnico Legislativo-Administrativo, concedido através da Portaria nº 

007, de 09 de janeiro de 2014, e alterado pela Portaria nº 62, de 06 de 

fevereiro de 2017, de 44% (quarenta e quatro por cento) para 30% 

(trinta por cento), a contar do dia primeiro de fevereiro de 2019. 
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II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:6908FD46 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 041/2019 
 

Altera o percentual de gratificação da servidora 

que menciona, e dá outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Alterar o percentual de gratificação da servidora Elaine Gonçalves 

de Aguiar, lotada nesta Casa de Leis no cargo efetivo de Telefonista, 

concedido através da Portaria nº 178, de 04 de outubro de 2017, de 

50% (cinquenta por cento) para 20% (vinte por cento), a contar do dia 

primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

  

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:3DEB5C82 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

PORTARIA Nº 043/2019 
 

Concede gratificação à servidora que menciona, e dá 

outras providências. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

I- Conceder à Servidora Marise Helena Nunes Alonso, lotada nesta 

Casa de Leis no cargo de provimento efetivo de Técnico Legislativo-

Administrativo, gratificação de 30% (trinta por cento), aplicada sobre 

o valor do vencimento inicial do cargo de provimento efetivo do qual 

é titular, a contar do dia primeiro de fevereiro de 2019. 

  

II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de janeiro de 2019. 

  

SIMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 

  

Publicado por: 

Adriana Rossato d Monteiro 

Código Identificador:5588252A 

 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2019 
 

Partes: O Município de Naviraí-MS, como Concedente; e a Casa 

Lar Santo Antônio, como Proponente. 

Fundamento Legal:Lei Federal 13.019/2014, Leis Municipais 

1.184/2004, 2.142/2018 e 2.160/2018, Decreto Municipal nº 69/2017 

(artigo 2º, inciso I, artigo 4º e art. 12, inciso IV) e demais normas 

legais. 

Objeto: A conjugação de esforços entre o poder público e a 

convenente no sentido de custear despesas com água, energia elétrica 

e telefone, conforme Plano de Trabalho. 

Vigência: Por um período de 12 (doze) meses, iniciando após a 

assinatura do termo, podendo ser alterada mediante termo aditivo, que 

deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente 

formalizada e justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora em, 

no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do inicialmente previsto, 

vedada a alteração do objeto aprovado. 

Do Valor: R$ 12.486,00 (doze mil quatrocentos e oitenta e seis 

reais), a ser repassado em 10 (dez) parcelas no valor de R$ R$ 

1.040,50 (mil e quarenta reais e cinquenta centavos), nos meses de 

janeiro a dezembro de 2019, devendo ser apresentada a prestação de 

contas parcial referente à primeira parcela como condição para a 

liberação da terceira, a prestação referente à segunda, para a liberação 

da quarta e, assim, sucessivamente, a entidade beneficiada dos 

recursos da última parcela, para apresentação de comprovação e 

utilização da parcela dos recursos, conforme artigo 58, § 2° do 

Decreto Municipal n. 69/2017. 

Assinaturas: José Izauri de Macedo, pelo Município de Naviraí; 

Judith da Conceição Henriques Koca – Pela Casa Lar Santo 

Antônio e Marizelia Mazzini Medeiros – Como Interveniente.  

 

Publicado por: 

Carla Andreia A.freitas 

Código Identificador:CB9F7508 

 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2019 
 

Partes: O Município de Naviraí-MS, como Concedente; e a Casa 

Lar Santo Antônio, como Proponente. 

Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, Leis Municipais 

1.184/2004, 2142/2018 2.160/2018, Decreto Municipal nº 69/2017 

(artigo 2º, inciso I, artigo 4º e art. 12, inciso IV) e demais normas 

legais. 

Objeto: Custear gêneros alimentícios, material de higiene e limpeza, 

gás, enxoval de cama, mesa, banho, vestuário, calçados, utensílios de 

cozinha, materiais de consumo e expediente, combustível, prestação 

de serviços de terceiros, pequenos reparos elétricos, hidráulicos, 

estruturais, mecânicos e material permanente, recursos humanos, 

especialmente observado o disposto no art. 2º da Lei 2.142/2018 

(enfermeiro), e medicamentos, observado no artigo 4º da Lei 

2.142/2018. 

Vigência: Por um período de 12 (doze) meses, iniciando após a 

assinatura do termo, podendo ser alterada mediante termo aditivo, que 

deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente 

formalizada e justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora em, 

no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do inicialmente previsto, 

vedada a alteração do objeto aprovado. 

Do Valor: R$ 84.099,95 (oitenta e quatro mil noventa e nove reais 

e noventa e cinco centavos), a ser repassado em 12 (doze) parcelas, 

sendo a primeira no valor de R$ 7.009,20 (sete mil e nove reais e 

vinte centavos), e as demais no valor de R$ 7.008,25 (sete mil e oito 

reais e vinte e cinco centavos), nos meses de janeiro a dezembro de 

2019, devendo ser apresentada a prestação de contas parcial referente 

à primeira parcela como condição para a liberação da terceira, a 

prestação referente à segunda, para a liberação da quarta e, assim, 

sucessivamente, a entidade beneficiada dos recursos da última parcela, 

para apresentação de comprovação e utilização da parcela dos 

recursos, conforme artigo 58, § 2° do Decreto Municipal n. 69/2017. 

Assinaturas:José Izauri de Macedo, pelo Município de Naviraí; 

Marizelia Mazzini Medeiros 

– Pela Casa Lar Santo Antônio e Marizelia Mazzini Medeiros – 

Como Interveniente.  
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Publicado por: 

Carla Andreia A.freitas 

Código Identificador:DC011213 

 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 07/2019-

FMAS-RH 
 

Partes: O Município de Naviraí-MS, como Concedente e a Lar da 

Criança “Amor e Fraternidade, como Colaborador. 

Fundamento Legal: O presente Termo é regido pelas cláusulas e 

condições nele contidos, em conformidade com a Lei Federal 

13.019/2014, Lei Municipal 2.160/2018 e Decreto Municipal nº 

069/2017 (artigo 2º, inciso I, artigo 4º e art. 12, inciso IV). 

Objeto: Pagamento de técnico para realizar ações/atividades com as 

famílias das pessoas com deficiência e/ou portadoras de limitações, 

com o objetivo de fortalecer os vínculos afetivos, familiares e 

comunitários (salário, 13º salário, férias e rescisões contratuais), 

encargos sociais e honorários contábeis. 

Vigência: 12 (doze) meses, iniciando após a assinatura do presente 

termo, podendo ser alterada mediante termo aditivo, que deve ser 

solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente 

formalizada e justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora em, 

no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do inicialmente previsto, 

vedada a alteração do objeto aprovado. 

Do Valor: R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais), a ser 

repassado em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 8.800,00 

(oito mil e oitocentos reais), a serem pagas preferencialmente nos 

meses de janeiro a dezembro de 2019, devendo ser apresentada a 

prestação de contas parcial referente à primeira parcela como 

condição para a liberação da terceira, a prestação referente à segunda, 

para a liberação da quarta e, assim, sucessivamente, a entidade 

beneficiada dos recursos da última parcela, para apresentação de 

comprovação e utilização da parcela dos recursos, conforme artigo 58, 

§ 2° do Decreto Municipal n. 069/2017. 

Do Foro: Comarca de Naviraí – MS. 

Assinaturas: José Izauri de Macedo, pelo município de Naviraí, 

Bruna Alexandre Foletto Capuci, pelo Lar da Criança “Amor e 

Fraternidade”, e Marizelia Mazzini Medeiros como interveniente. 

 

Publicado por: 

Carla Andreia A.freitas 

Código Identificador:00BFABB3 

 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 08, DE 25 DE JANEIRO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 107/2017, que “Dispõe sobre 

a nomeação e posse dos membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Naviraí – CMDCA, para o biênio 

2017/2019, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, com fulcro no 

artigo 76, inciso VII da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 

Municipal 1.929 de 28 de maio de 2015. 

  

D E C R E TA:  

Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente de Naviraí – CMCDA, nomeado e empossado através 

do Decreto nº 107, de 27 de novembro de 2017, com inicio em 

dezembro de 2017 e termino em dezembro de 2019, passa a viger com 

a seguinte composição.  

Representantes Governamentais: 

  

I - Gerência Municipal de Assistência Social 

Titular: Eoclesio Valdemor da Silva 

Suplente: Mirce Maria Santelli 

  

II - Gerência Municipal de Educação 

Titular: Elayne Paganotti Rodrigues Almeida 

Suplente: Evanir Bronzati Felipe 

  

III – Gerência Municipal de Esporte e Lazer de Naviraí 

Titular: Jancleber Camacho Cavalcante 

Suplente: Leandro Luiz Albrecht 

  

IV - Gerência Municipal de Saúde 

Titular: Thais Carolina Deves 

Suplente Vivian Lidiane Silva Melo 

  

Representantes Não Governamentais: 

  

I – APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Naviraí 

Titular: Ilda Maria Ramos Gava 

Suplente: Izilda Maria da Silva Cruz 

  

II – APROCAN - Associação dos Protetores dos Adolescentes de 

Naviraí 

Titular: Paulo Coura 

Suplente: Evani Rodrigues de Oliveira 

  

III – Associação de Professores, Pais da Escola Municipal 

Titular: Vilma Ferreira dos Santos 

Suplente: Nilda Ferreira Galvão Stinghen 

  

IV – ANPEDE – Associação Naviraiense de Pessoas com 

Deficiência 

Titular: Edilene Rosa dos Santos 

Suplente: Sérgio dos Santos 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Naviraí, 25 de janeiro de 2019. 

  

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Carla Andreia A.freitas 

Código Identificador:DFEFCF24 

 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 66, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 

Designa o servidor Marco Antonio Landeira 

Ferreira, para exercer a função gratificada de 

Secretário de Unidade Escolar da Rede Municipal 

de Ensino, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 

art. 76, inciso IX, art. 96, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município, c/c o Anexo único da Lei Complementar nº 161 de 14 de 

maio de 2014, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Designar com embasamento do Decreto nº 33/2014, e Decreto 

nº 34/2014, o servidor Marco Antonio Landeira Ferreira, matrícula 

3266-2, para exercer a função gratificada de Secretário da EMEIEF 

José Martins Flores, Tipologia “A”, com carga de 40 horas, em 

substituição a titular Elaine Perin Ribeiro, no período de 07/01/2019 

a 25/01/2019. 

  

Parágrafo único. No desempenho da função correspondente, o 

servidor ora designado perceberá a gratificação a que faz jus, de 

conformidade com o anexo único da Lei Complementar nº. 190/2017. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

  

Naviraí, 22 de janeiro de 2019. 

  

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Carla Andreia A.freitas 

Código Identificador:DF613D7F 

 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 67, DE 22 DE JANEIRO DE 2019. 
 

Concede Licença Gestante à servidora nominada 

abaixo. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 

artigo 76, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Conceder Licença Gestante por 180 (cento e oitenta) dias, à 

servidora relacionada no quadro abaixo, no período que menciona, 

embasado no artigo 81 da Lei Complementar nº 042/03 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal), de 21 de agosto de 2003. 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

7522-1 Valdirene Carrara de Oliveira Professora de Creche 22/12/2018 a 19/06/2019 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

  

Naviraí, 22 de janeiro de 2019. 

  

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Carla Andreia A.freitas 

Código Identificador:A2C0E46F 

 
GERÊNCIA DE SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO Nº. 04/2018 EDITAL Nº. 05/2018 

CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 
 

1. A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO, designada pela 

PORTARIA Nº 939, de 19 de dezembro de 2018, da Prefeitura 

Municipal de Naviraí, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição 

Federal e DECRETO Nº 115, de 19 de dezembro de 2018, 

considerando as condições previstas neste Edital e seus anexos e 

demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a 

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA PRÁTICA 

– ANEXO I referente ao cargo de Agentes de Endemias do Processo 

Seletivo n°.04/2018 da Gerência Municipal de Saúde. 

  

2. A Prova Prática será realizada por todos os candidatos que tiveram 

suas inscrições homologadas. Os candidatos deverão percorrer 

aproximadamente 400M, carregando com uma bomba costal em 

funcionamento, pesando em média 20KG. 

  

3. Local da realização da prova prática será no Parque de Exposições 

Tatsuo Suekane, no dia 01 de Fevereiro de 2019. Serão convocados 

os candidatos para a realização da prova prática em duas etapas, sendo 

metade dos candidatos no período matutino, das 07h30min às 

11h00min e metade dos candidatos no período vespertino, das 

13h30min às 17h00min horas. 

  

4. Aos candidatos será exigida a pontualidade. Os mesmos devem 

comparecer no local de prova prática 30 minutos antes do horário 

da chamada dos candidatos e caso o candidato se atrase, será 

desclassificado e não poderá realizar a prova prática. Segue no anexo I 

a relação dos candidatos e os horários correspondentes. 

  

5. Os candidatos devem estar trajados com calça comprida, camiseta 

de maga longa e calçado fechado. Caso o candidato não esteja trajado 

com a exigência acima, não realizará a Prova Prática. 

  

6. Este Edital estará disponível no mural da Gerência de Saúde – 

Prédio da Prefeitura Municipal de Naviraí-MS, no endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.com.br/assomasul e no site da Prefeitura 

Municipal. 

  

7. Este edital entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

  

Naviraí-MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

Comissão de Processo Seletivo:  

  

•José Pereira da Silva; 

  

•José Mário Fernandes; 

  

•Gerson Antunes. 

  

ANEXO I 

  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS POR PERÍODO DE 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

  

PROVA PRÁTICA MATUTINA – PARQUE TATSUO 

SUEKANE – AGENTES DE ENDEMIAS 

INÍCIO: 07h30min  

  

•Alessandro da Rocha; 

  

•Ana Cláudia Araújo Pereira da Silva; 

  

•Ana Maria de Campos Silva; 

  

•Anadir Aparecida Ramires Gonçalves; 

  

•Anderson Afonso de Oliveira; 

  

•Ângela Honório da Silva; 

  

•Beatriz do Nascimento Machado; 

  

•Carla Fernanda de Oliveira; 

  

•Cesar Torquini de Oliveira; 

  

•Cintia dos Santos Moraes Soares; 

  

•Edcler Costa Ribeiro; 

  

•Edivaldo Barros da Silva; 

  

•Eliane Moreira dos Santos; 

  

•Elionai Neves Pereira; 

  

•Elizete Ferreira dos Santos; 

  

•Francielle Marques Arlindo; 

  

•Geovana dos Santos Tenório; 

  

•Gilmara Batista de Carvalho; 

  

•Gilmara Soares da Silva; 

  

•Gilson Alves Teixeira; 

  

•Gustavo Geovane Silva Magalhães; 

  

•Helenilde dos Santos Silva; 

  

•Hermon Henrique Ferreira da Silva; 

  

•Ítalo Tiago Turatto; 

  

•Izaque Teixeira Ramos; 
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•Jorge Luís Neves Martins; 

  

•José Rony Celso dos Santos; 

  

•Joyce Regina Oliveira Segati; 

  

•Juliano Oliveira de Brito; 

  

•Keila Aparecida da Silva; 

  

•Keiti Greiziele da Silva; 

  

•Kerolaine Stefania Silva Santos; 

  

•Leandro de Oliveira Biscoli; 

  

•Lucas Velozo dos Santos; 

  

•Lucas Rafael Pivotto; 

  

•Luciana Gomes dos Santos; 

  

•Luciana Mendes Moreira; 

  

PROVA PRÁTICA VESPERTINA – PARQUE TATSUO 

SUEKANE – AGENTES DE ENDEMIAS 

INÍCIO: 13h30min  

  

•Luciana Silva Pereira Nunes; 

  

•Luciane da Cruz Damasceno; 

  

•Luiz Paulo de Jesus Rocha; 

  

•Márcio Oliveira; 

  

•Marcos Boeira; 

  

•Mariana de Vitor Mello; 

  

•Michel Pereira da Silva; 

  

•Merodaque Moreira de Paula; 

  

•Michael Louzeiro de Aguiar; 

  

•Monica Cristina da Silva Oliveira; 

  

•Natalia de Souza Patinho; 

  

•Nathalia Teixeira; 

  

•Nayara Karine Silva; 

  

•Nivaldo Rodrigues dos Santos; 

  

•Odair Celestino Pessoa; 

  

•Odavia Marques da Silva; 

  

•Odete Vieira da Silva; 

  

•Osmar Alves de Oliveira Sobrinho; 

  

•Patrícia Aparecida Bispo da Costa; 

  

•Pedro Alencar de Sena; 

  

•Preslom da Silva Ploszai; 

  

•Regiane da Silva; 

  

•Regiane Davila da Cruz; 

  

•Ronierison de Souza Macedo; 

  

•Rosane Martins do Nascimento Carvalho; 

  

•Rosieli Nascimento Santos; 

  

•Sandra Regina Lourenço; 

  

•Sidnei Parra; 

  

•Sirlene Xavier Costa; 

  

•Solange de Fátima Ferreira; 

  

•Telma Rosana Sanches Godoy; 

  

•Thaysa Gonçalves de Souza; 

  

•Thomas Henrique Gomes Campos. 

  

•Vanessa Perroni Guerra; 

  

•Welyton Maykon Lopes dos Santos; 

  

•Yandra karla dos Santos; 

  

•Zunilda Gomes Rodrigues; 

Publicado por: 

Milaine Essy Chimendes 

Código Identificador:F10AB1DC 

 
NAVIRAIPREV - PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS  

PORTARIA 002/2019-NAVIRAIPREV 
 

Concede Aposentadoria Integral – Regra de 

Transição a Sr.ª CLARICE CUSTÓDIO JACOMELI, 

e dá outras providências. 

  

O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NAVIRAÍ- 

NAVIRAIPREV, no uso de suas atribuições, atendendo ao parecer 

jurídico favorável do Dr. Elço Brasil Pavão de Arruda OAB/MS 7.450 

expedido em 16 de janeiro de 2019. 

  

RESOLVE  

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Integral – Regra de Transição a Sr.ª 

Clarice Custódio Jacomeli, casada, natural de Naviraí/MS, nascida 

em 14 de janeiro de 1963, efetiva no cargo de Professor de Educação 

Infantil, Nível II H, matrícula 105/8, lotada na Gerência Municipal de 

Educação e Cultura, com posse em seu cargo efetivo em 29/02/1996, 

com efeito a partir do dia 01 (primeiro) de fevereiro do ano de 2019, 

com fulcro no que preceitua o artigo 39, da Lei Municipal nº.1629 de 

16 de maio de 2012 e Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Parágrafo único: Conforme apostila, os proventos na implantação 

deste benefício são de R$ 3.525,77 (três mil, quinhentos e vinte e 

cinco reais e setenta e sete centavos), sendo reajustado de acordo o 

que dispõe o artigo 7º. da EC/41, revisto na mesma proporção e na 

mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Naviraí, 

Estado de Mato Grosso do Sul, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro 

de 2019. 

  

MOISÉS BENTO DA SILVA JUNIOR 

Diretor Presidente  

Publicado por: 

Erica Barbosa de Araujo Strada 

Código Identificador:CBC69CD4 
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NAVIRAIPREV - PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS  

PORTARIA 003/2019-NAVIRAIPREV 
 

Concede Aposentadoria Integral – Regra de 

Transição a Sr.ª IRACEMA DOS SANTOS, e dá 

outras providências. 

  

O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NAVIRAÍ- 

NAVIRAIPREV, no uso de suas atribuições, atendendo ao parecer 

jurídico favorável do Dr. Elço Brasil Pavão de Arruda OAB/MS 7.450 

expedido em 23 de janeiro de 2019. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Integral – Regra de Transição a Sr.ª 

Iracema dos Santos, divorciada, natural de Salmorão/SP, nascida em 

05 de março de 1954, efetiva no cargo de Professor de Séries Iniciais, 

Nível III H, 2º (segundo) período, matrícula 280/1, lotada na Gerência 

Municipal de Educação e Cultura, com posse em seu cargo efetivo em 

07/02/1996, com efeito a partir do dia 01 (primeiro) de fevereiro do 

ano de 2019, com fulcro no que preceitua o artigo 39, da Lei 

Municipal nº.1629 de 16 de maio de 2012 e Art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003. 

Parágrafo único: Conforme apostila, os proventos na implantação 

deste benefício são de R$ 3.661,37 (três mil, seiscentos e sessenta e 

um reais e trinta e sete centavos), sendo reajustado de acordo o que 

dispõe o artigo 7º. da EC/41, revisto na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Naviraí, 

Estado de Mato Grosso do Sul, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro 

de 2019. 

  

MOISÉS BENTO DA SILVA JUNIOR 

Diretor Presidente  

Publicado por: 

Erica Barbosa de Araujo Strada 

Código Identificador:D777A1BD 

 
NAVIRAIPREV - PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS  

PORTARIA 004/2019-NAVIRAIPREV 
 

Concede Aposentadoria Voluntaria por Tempo de 

Contribuição a Sr.ª IVANETE APARECIDA 

MARQUES DE MENDONÇA, e dá outras 

providências. 

  

O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NAVIRAÍ- 

NAVIRAIPREV, no uso de suas atribuições, atendendo ao parecer 

jurídico favorável do Dr. Elço Brasil Pavão de Arruda OAB/MS 7.450 

expedido em 23 de janeiro de 2019. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 

Contribuição a Sr.ª Ivanete Aparecida Marques de Mendonça, 

divorciada, natural de Santa Cruz do Monte Castelo/PR, nascida em 

19 de maio de 1965, efetiva no cargo de Professor de Séries Iniciais, 

Nível III H, matrícula 291/7, lotada na Gerência Municipal de 

Educação e Cultura, com posse em seu cargo efetivo em 07/02/1996, 

com efeito a partir do dia 01 (primeiro) de fevereiro do ano de 2019, 

com fulcro no que preceitua o artigo 39, da Lei Municipal nº.1629 de 

16 de maio de 2012 e Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

Parágrafo único: Conforme apostila, os proventos na implantação 

deste benefício são de R$ 3.661,37 (três mil, seiscentos e sessenta e 

um reais e trinta e sete centavos), sendo reajustado de acordo o que 

dispõe o artigo 7º. da EC/41, revisto na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Naviraí, 

Estado de Mato Grosso do Sul, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro 

de 2019. 

  

MOISÉS BENTO DA SILVA JUNIOR 

Diretor Presidente 

Publicado por: 

Erica Barbosa de Araujo Strada 

Código Identificador:AA24454E 

 
NUCLEO DE HABITAÇÃO 

EDITAL DE COMPARECIMENTO 
 

A Prefeitura Municipal de Naviraí, através do Núcleo de 

Habitação Popular, considerando o disposto no Decreto Municipal 

n° 94 de 13 de Novembro de 2014, que institui normativos do 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 

EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL BELO HORIZONTE 1° 

PLANO, nos termos da Portaria do Ministério das Cidades n° 595 de 

18 de Dezembro de 2013, e da Lei Municipal n° 1464/2009 de 26 de 

Agosto de CONVOCA os pré-selecionados abaixo, (titular e/ou 

cônjuge) para comparecer até o dia 06/02/2019, a partir desta 

publicação, no Núcleo de Habitação Popular, sito à Rua Bahia, n° 

264A, Centro, sob pena de substituição dos mesmos e assim 

considerados desistentes do interesse em aderir ao Programa 

Habitacional citado. 

  

Naviraí-MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

- Maria Aparecida Vogais Sanabria– CPF ###.###.061-99; 

- Janaina Dantas Araújo – CPF ###.###.011-14; 

- Edinan Pavão Messias de Arruda – CPF ###.###.641-19; 

- Ana Paula Aguiar da Silva – CPF ###.###.041-88; 

- Silvana dos Santos – CPF ###.###.991-66; 

- Solange Francisca Correia – CPF ###.###.581-81; 

- Maria José Acosta – CPF ###.###.781-59. 

  

ROSANA APARECIDA DE SOUZA SWENSSON 

Gerente do Núcleo de Habitação Popular 

  

Publicado por: 

Genicleia Moura de Souza 

Código Identificador:AF01C5C5 

 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RETIFICAÇÃO – AVISO DE CONVOCAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 175/2018 
 

O Município de Naviraí, através do Núcleo de Licitações e Contratos, 

TORNA PÚBLICO que RETIFICA o AVISO DE CONVOCAÇÃO, 

Pregão Presencial: 175/2018 – Processo: 316/2018, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul nº. 

2278, na página 52, no dia 30 de janeiro de 2019. 

  

ONDE SE LÊ: A Prefeitura Municipal de Naviraí, estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, informa através do 

Núcleo de Licitações e Contratos, que CONVOCA a empresa abaixo 

citada, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 001/2019, 

gerada através do PROCESSO nº. 378/2018 PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 214/2018. 

LEIA–SE: A Prefeitura Municipal de Naviraí, estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, informa através do Núcleo 

de Licitações e Contratos, que CONVOCA a empresa abaixo citada, 

para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 005/2019, gerada 

através do PROCESSO nº. 316/2018 PREGÃO PRESENCIAL nº. 

175/2018. 

Os demais termos permanecem inalterados.  
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Naviraí – MS, 30 de janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Erica Cristina dos Santos Maximo 

Código Identificador:489F46AD 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA 
 

ADMINISTRAÇÃO/SERVIÇOS GERAIS 

PORTARIA N.º 025, DE 23 DE JANEIRO DE 2019 
 

RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA, Prefeito Municipal de 

Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 38 da Lei Complementar n.º 047, de 09 

de maio de 2011. 

  

R E S O L V E:  

Artigo 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA 

APARECIDA PIMENTA DA ROCHA, ocupante do cargo em 

comissão de Chefe de Divisão do Ensino Fundamental, lotada junto a 

Secretaria Municipal de Educação. 

  

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro de 2019. 

  

Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 23 dias do mês de 

janeiro de 2019. 

  

RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA 

Prefeito Municipal 

  

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de 

Administração na data supra. 

  

JANETE APARECIDA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 

Ênio Mitihiro Kimura 

Código Identificador:674A0628 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - PREVIM 

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 29 DE JANEIRO DE 2019 
 

MARCELO ALVES DE FREITAS, Diretor Executivo do Instituto 

de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba - PREVIM, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente de Licitação para 

julgamento dos processos licitatórios promovidos pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba – Previm. 

  

Art. 2º. A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos 

seguintes membros: 

  

Membros Titulares: 

  

Vanila Garcia Belo 

Rogério Luiz de Paulo 

José Uisley Araujo 

  

Membro Suplente: 

  

Eduarda de Freitas Garcia Chaves 

  

Art. 3º. A Comissão Permanente de Licitação está vinculada à 

Diretoria Executiva do Previm, que tomará as providências 

necessárias para o seu funcionamento. 

  

Art. 4º. A presidência da referida comissão será exercida pela 

servidora Vanila Garcia Belo. 

  

Art. 5º. A Comissão Permanente de Licitações terá vigência de 01 de 

janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

  

Art. 6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e nove dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e dezenove.” 

  

MARCELO ALVES DE FREITAS 

Diretor Executivo - PREVIM 

  

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba – PREVIM, na 

data supra.  

Publicado por: 

Vanila Garcia Belo 

Código Identificador:6359E8F1 

 
PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO Nº 441, DE 23 DE JANEIRO DE 2019. 
 

“Altera o § 3º do artigo 1º do Decreto nº 440, de 17 

de janeiro de 2019.” 

  

RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA, Prefeito de Paranaíba, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; e, 

CONSIDERANDO a transição do software gestor de ISSQN e de 

emissão de NFS-e, fornecido pela empresa Nota Control Tecnologia 

Ltda, para o software, fornecido pela empresa Fiorilli Software Ltda, 

mediante processo licitatório n.º 198/2018; 

CONSIDERANDO que o prazo de vencimento para pagamento das 

Taxas de Alvará do exercício de 2019 é dia 31/01/2019; 

CONSIDERANDO que o prazo para lançamento e processamento em 

lote das Taxas de Alvará do exercício de 2019, somado ao prazo do 

trâmite para renovação dos Alvarás ultrapassa a data de 31/01/2019. 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º Fica alterado o § 3º do artigo 1º do Decreto nº 440, de 17 de 

janeiro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 1º ........................ 

  

(...) 

  

§ 3º A taxa será lançada em quota única com vencimento em 

20/03/2019, salvo disposto no § 4º.” 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Paço Municipal “Prefeito Edú Queiroz Neves”, aos 23 dias do mês de 

janeiro de 2019. 

  

RONALDO JOSÉ SEVERINO DE LIMA 

Prefeito Municipal 

  

PUBLICADO E REGISTRADO, na Procuradoria-Geral do Município 

(PGM), na data supra. 

  

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Procuradora-Geral do Município 

Publicado por: 

Maria de Fátima Ramos Santos 

Código Identificador:334212DE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS 01/2019 
 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAÍBA – 

CMSPBA NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES CAPITULADAS 

NA LEI FEDERAL Nº 8.142 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990, LEI 

MUNICIPAL Nº 762 DE 08 DE MAIO DE 1991, BEM COMO 

PRERROGATIVAS REGIMENTAIS E EM CONSONÂNCIA ÀS 
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DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO NA REUNIÃO ORDINARIA, 

REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2019. 

  

RESOLVE: 

  

 Art. 1º: APROVAR o Relatório Financeiro do Fundo Municipal de 

Saúde de Paranaíba, referente ao exercício de 2018. 

  

 Art. 2º: Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 Paranaíba – MS 29 de janeiro 2019. 

  

IZAIAS MARTINS SEVERINO 

Presidente CMS  

Publicado por: 

Izaias Martins Severino 

Código Identificador:6D8F3FFB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS 02/2019 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAÍBA – 

CMSPBA NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES CAPITULADAS 

NA LEI FEDERAL Nº 8.142 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990, LEI 

MUNICIPAL Nº 762 DE 08 DE MAIO DE 1991, BEM COMO 

PRERROGATIVAS REGIMENTAIS E EM CONSONÂNCIA ÀS 

DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO NA REUNIÃO ORDINARIA, 

REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2019. 

  

RESOLVE: 

  

 Art. 1º: APROVAR o Plano de Ações e Metas (PAM) do Programa 

IST/AIDS e Hepatites Virais para o ano de 2019. 

  

Art. 2º: Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Paranaíba – MS 29 de janeiro 2019. 

  

IZAIAS MARTINS SEVERINO 

Presidente CMS 

Publicado por: 

Izaias Martins Severino 

Código Identificador:7365C608 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES  

CONTRATO Nº 002/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 002/2019 

PARTES: A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES-MS E 

ARIOVALDO MEDEIROS DA SILVA-ME 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de Informática e Manutenção de Periféricos, Telefone, 

Internet, Segurança, Alarme e Monitoramento, nos equipamentos 

existentes na Câmara Municipal de Pedro Gomes-MS. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem sua vigência 

fixada em 11(ONZE) meses da assinatura do presente contrato, sendo 

de: 01/02//2019 a 31/12/2019. 

DO VALOR: Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor 

de R3.850,00 (tres mil e oitocentos e cinquenta reais), sendo o valor 

mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), pagável pelos seus 

serviços até o dia 30 de cada mês. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos destinados ao 

cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação 

correrão por conta da dotação orçamentária: 

01......................CÂMARA MUNICIPAL 

001....................CÂMARA MUNICIPAL 

01......................LEGISLATIVA 

031...................AÇÃO LEGISLATIVA 

001....................MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

2001.................MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

3.3.90.39.00.....OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é celebrado com base 

no Procedimento do Art. 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

DATA:01/02/2019 

ASSINAM: MAURO NOGUEIRA JUNIOR - PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE E ARIOVALDO 

MEDEIROS DA SILVA-ME - CONTRATADA.  

Publicado por: 

Celi Mendonça de Oliveira 

Código Identificador:3642E442 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES  

CONTRATO N° 003/2019 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO 

GOMES/MS. 

CONTRATADA: ARIOVALDO MEDEIROS DA SILVA-ME 

OBJETO: OBJETO A LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 

MULTIFUNCIONAL MARCA BROTHER, MODELO DCP L 5652 

, EQUIPAMENTO COM CAPACIDADE DE TRABALHO 

MENSAL DETERMINADO PELO FABRICANTE PARA ATÉ 

10.000 PÁGINAS POR MÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS. NÃO FAZ PARTE DESTA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA OU GARANTIA DO EQUIPAMENTO 

A INSTALAÇÃO DE DRIVES E SOFTWARES, PARA ESTE FIM 

A LOCADORA PODERÁ COBRAR A VISITA TÉCNICA 

VALOR TOTAL : R$ 3.575,00 (TREZ MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS) 

VIGÊNCIA: 11(ONZE) MESES. 

BASE LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES 

ALTERAÇÕES. 

ASSINAM: MAURO NOGUEIRA JUNIOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA –CONTRATANTE/– ARIOVALDO MEDEIROS DA 

SILVA-ME CONTRATADA. 

Publicado por: 

Celi Mendonça de Oliveira 

Código Identificador:C3A78457 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO - TERMO Nº 002/2018 
 

Extrato - 1º Termo Aditivo – Termo de Colaboração nº 002/2018 

de 17/05/2018. 

  

Partes: MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES – MS, pessoa jurídica 

de Direito Publico Interno, inscrita no CNPJ nº 03.352.986/0001-57, 

com sede na Rua Minas Gerais nº 392 – Centro, nesta Cidade de 

Pedro Gomes – MS, denominado CONCEDENTE. 

E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE PEDRO GOMES, pessoa jurídica de direito privado, entidade 

beneficente sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 00.768.320/0001-

96, com sede na Rua Espírito Santo nº 276, nesta cidade de Pedro 

Gomes – MS, denominada PROPONENTE. 

Amparo Legal: Lei Federal nº 13.019/2014. 

Objeto: Alterar o vencimento passando sua vigência para 31/03/2019. 

Assinatura: 28/12/2018. 

  

WILLIAM LUIZ FONTOURA 

CPF/MF nº 519.573.451-87. 

Prefeito Municipal  

Concedente 

  

ANA MARIA COLOSSI DRESCH  

CPF/MF nº 357.098.550-49 

Presidente da APAE  

Proponente. 

Publicado por: 

Marcioney Barbosa Silva 

Código Identificador:DA552F04 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO EXTRATO DO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 103/2018 
 

PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e o 

contratado: MARCONDES MOREIRA SOUSA OBJETO: O 

presente contrato tem por objeto a execução de serviços médicos 

complementares a serem prestados dentro dos limites quantitativos 

distribuídos, horários e dias, a serem fixados mediante escala pelo 

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme abaixo. 

  
Item Contratado Especialidade 

01 MARCONDES MOREIRA SOUSA CLÍNICO GERAL 

  

DO VALOR: O CONTRATANTE pagará mensalmente ao 

CONTRATADO pelos serviços efetivamente prestados, de acordo 

com os valores fixados na tabela constante do edital de 

credenciamento nº001/2018, estimando-se para esse contrato o valor 

de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) pelo prazo previsto na 

cláusula décima quinta. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas dos serviços 

realizados por força deste Contrato, nos termos e limites do serviço 

efetivamente prestado pelo CONTRATADO correrão à conta de 

dotação consignada no orçamento do CONTRATANTE, alocados nas 

seguintes dotações orçamentárias: Programa de Trabalho: 

10.302.017.2.055 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00. 

DO PAGAMENTO: O valor estipulado neste contrato será pago da 

seguinte forma: 

I – O CONTRATANTE disponibilizará ao CONTRATADO, até o 3º 

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, relatório 

sobre as atividades realizadas. 

II – O CONTRATADO de posse do relatório apresentará ao 

CONTRATANTE a documentação fiscal necessária ao pagamento. 

Após a validação dos documentos, realizada pelo CONTRATANTE, 

o CONTRATADO será pago em até 10 (dez) dias após a emissão da 

fatura, descontados os tributos previstos em lei. 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente 

contrato será de 12 (Doze) meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do artigo 

57, II da Lei nº 8.666/93 até o limite de 60 (sessenta) meses. 

Ribas do Rio Pardo (MS) 18 de julho de 2018. 

ASSINAM: PAULO CESAR LIMA SILVEIRA – Prefeito 

Municipal – Contratante MARCONDES MOREIRA SOUSA – 

Contratado.  

Publicado por: 

Celina de Moura 

Código Identificador:3C4B195F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - 

DISPENSA Nº 001/2019 - PROCESSO Nº 007/2019 
 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 

por intermédio do Departamento de Licitação torna pública a 

RATIFICAÇÃO a Dispensa de Licitação sob nº 001/2019, Processo 

nº 007/2019. 

AMPARO LEGAL: Artigo 24, Inciso X da Lei Federal n. 8.666/93. 

OBJETO: Locação do imóvel localizado na Avenida Nelson Lírio, nº 

1676, Centro, nesta cidade, que será destinado ao funcionamento da 

Escola Municipal Alcindo Vicente Ferreira. 

RATIFICADO: Amarildo Bolis. 

VALOR MENSAL: R$ 4.930,00 (quatro mil novecentos e trinta 

reais). 

VALOR TOTAL: 59.160,00 (cinquenta e nove mil cento e sessenta 

reais). 

Dotação Orçamentária: Função Programática/projeto/atividade: 

12.361.10.2035, elemento de despesa: 33903900. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

  

Ribas do Rio Pardo - MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

EDSON SEKI JUNIOR 

Coordenador do Departamento de Licitação 

Publicado por: 

Eduardo Arthur de Morais 

Código Identificador:3701A95C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL N.º 005/2019 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO  

QUADRO  PERMANENTE DE PESSOAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS. 

  

PAULO CESAR LIMA SILVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL 

DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições, torna público, o RESULTADO DAS 

SOLICITAÇÕES DOS PEDIDOS DE ATENDIMENTO 

ESPECIAL para realização das Provas Escritas (Objetivas) do 

Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos 

pertencentes ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 

de Ribas do Rio Pardo/MS, de acordo com as normas e condições 

seguintes: 

  

1. DAS SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 

  
N.INSC NOME CARGO SOLICITAÇÃO 

430188 
ANDRÉIA DA SILVA 

BATISTA 
INSPETOR DE ALUNOS 

INTERPRETE DE 

LIBRAS 

430183 
ANGELA HELENA DE 

AQUINO COSTA 
CONTROLADOR INTERNO AMAMENTAÇÃO 

424678 ARIADNE PEREIRA INSPETOR DE ALUNOS AMAMENTAÇÃO 

429956 
CICERA AMANDA 

FERREIRA DA SILVA 

AGENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 
AMAMENTAÇÃO 

434763 
CLAUDIO ALVES DE 

AQUINO 

AGENTE DE 

ADMINISTRAÇÃO 

FÁCIL 

ACESSO/TÉRREO 

435100 
DENISE BARRETO PONTES 

BUENO 
INSPETOR DE ALUNOS AMAMENTAÇÃO 

433896 
DULCINEIA ABADIA DE 

SOUZA 
INSPETOR DE ALUNOS FÁCIL ACESSO 

434167 
DULCINEIA ABADIA DE 

SOUZA 
COZINHEIRA FÁCIL ACESSO 

435120 
FERNANDA GABRIELA 

FERREIRA DE LIMA 
INSPETOR DE ALUNOS AMAMENTAÇÃO 

429459 
FRANCIELE VICENTE 

MEDEIROS 
INSPETOR DE ALUNOS AMAMENTAÇÃO 

434249 
HOZANA PAULO DE 

OLIVEIRA AZEVEDO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA – PROFESSOR 

MONITOR 

AMAMENTAÇÃO 

424375 
INDIAMARA SANTOS 

ALMEIDA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA – PROFESSOR 

MONITOR 

AMAMENTAÇÃO 

435568 
JULIANO JACOBSON 

SOUZA 
CONTROLADOR INTERNO 

USO PARCIAL DE 

APARELHO AUDITIVO 

430782 
MARY EVELYN DE 

OLIVEIRA GONDIN 

AUXILIAR DE AGENTE DE 

PROTEÇÃO SOCIAL 
AMAMENTAÇÃO 

429913 
PRISCILA GOMES DOS 

SANTOS 
INSPETOR DE ALUNOS AMAMENTAÇÃO 

429179 VANESSA DIAS DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS 
INTERPRETE DE 

LIBRAS 

  

2. DAS SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: 

2.1 O não cumprimento do estabelecido no item 5.1 do Edital de 

Abertura. 

  
N. INSC NOME CARGO SOLICITAÇÃO  RESULTADO 

431412 ANTONIO FLORO COVEIRO 
FISCAL 

TRANSCRITOR 
INDEFERIDA 

  

Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de janeiro de 2019. 

  

PAULO CESAR LIMA SILVEIRA 

Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Publicado por: 

Rosangela f De Souza Collis 

Código Identificador:E8849367 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 01/2019 
 

Republica-se por incorreção  
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Dispõe sobre o credenciamento de estudantes de 

educação superior, para a realização de estágio no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio 

Pardo/MS, através de suas Secretarias. 

  

PAULO CESAR LIMA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Ribas do 

Rio Pardo/MS, no uso de suas atribuições legais, conferidas nos 

Termos da Lei Federal nº. 11.788/08, de 25 de setembro de 2008, 

convoca os estudantes matriculados e com frequência regular em 

curso de educação superior, para processo seletivo e a realização de 

estágio remunerado no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribas do 

Rio Pardo/MS. 

  

1. DO CREDENCIAMENTO 

I - Os interessados deverão se cadastrar no site eletrônico do IEL/MS 

– Instituto Euvaldo Lodi - na rede mundial de computadores 

(www.sne.iel.org.br/sne/ms), entregando, posteriormente, os 

documentos requeridos por este Edital, à Secretaria Municipal de 

Administração de Ribas do Rio Pardo/MS, localizada na Rua 

Conceição do Rio Pardo, 1725, Centro, que estará recebendo os 

documentos, entre os dias 30 e 31 de janeiro e 01 de fevereiro, das 

7h às 13h.  

2.DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS PARA O 

CREDENCIAMENTO 

  

I - Ter a idade mínima de 16 (dezesseis) anos e estar matriculado nos 

seguintes cursos superiores: Letras-Libras, Pedagogia, Artes Visuais, 

Educação Física, Matemática, Ciências, História, Geografia, Biologia, 

Educação Física Bacharelado, Administração, Direito, Serviço Social, 

Ciências Contábeis, Enfermagem, Psicologia, Fisioterapia, 

Farmácia/Bioquímico, Biomedicina e Tecnologia da Informação. 

II - Apresentar Curriculum atualizado e os seguintes documentos: 

  

Original ou cópia autenticada da declaração/atestado de matrícula e 

frequência regular no curso de educação superior, emitido pela 

instituição de ensino; 

Original ou cópia autenticada do histórico escolar do último 

semestre/ano, emitida pela instituição de ensino; 

Cópia do documento de identidade com foto; 

Cópia simples do CPF; do título eleitoral; da carteira de trabalho; do 

comprovante de endereço, do certificado de reservista ou dispensa, 

quando for o caso. 

III - Ao receber os documentos, o servidor público municipal 

procederá ao protocolo e autenticação, mediante a conferência dos 

documentos originais. 

IV - Ao estudante será entregue 01 (uma) via da relação dos 

documentos recebidos, com a data do recebimento dos documentos. 

V - As informações prestadas pelo estudante poderão ser submetidas a 

diligências, para fins de comprovação da veracidade e cumprimento 

dos requisitos legais. 

VI - Os estudantes selecionados para o estágio remunerado no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, através de suas 

Secretarias, no exercício do ano de 2017, ocuparão as vagas conforme 

a necessidade do Poder Público Municipal. 

  

3. DO CRONOGRAMA E METODOLOGIA DE SELEÇÃO 

  

I – Todo o processo seletivo será elaborado, executado e avaliado pelo 

IEL/MS – Instituto Euvaldo Lodi; 

II – O cronograma e a metodologia de seleção obedecerão às datas e 

etapas à saber: 

12/02/2018 – Entrevista Individual: Serão feitas perguntas 

envolvendo os âmbitos pessoais, profissionais, técnicos e 

comportamentais. 

  

4. DO RESULTADO FINAL 

  

I – Os candidatos serão convocados por ordem de classificação, após 

a entrevista individual; 

  

II – Em caso do candidato aprovado negar-se ou não comparecer no 

prazo estipulado, será convocado o candidato classificado em ordem 

subsequente. 

  

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2019. 

  

PAULO CESAR LIMA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rosangela f De Souza Collis 

Código Identificador:D0746A1C 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO Nº. 1.879/2019 
 

Decreto nº. 1.879/2019 PMSGO/GAB 28 de janeiro de 2019. 

  

Altera a composição do Comitê Municipal de 

Mortalidade Materna, Infantil e Fetal 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 70 da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

Decreta: 

  

Art. 1° Fica alterada a composição do Comitê Municipal de 

Mortalidade Materna, Infantil e Fetal, conforme segue: 

  

Retira-se: 

  
Órgão/Entidade Titular 

Enfermeira da ESF - I Maralis Borges de Azambuja Rios 

Pediatra Mauri Lelis Queiroz Junior 

Assistente Social Ana Maria Morona 

Enfermeira do CEM/Casa Rosa Luana Ortega Marquetti 

Enfermeira do Hospital Municipal Alaiz Dimeira Barbosa Risso 

  

Ingressa: 

  
Órgão/Entidade Titular 

Enfermeira da ESF - I Samille Speth Strelow 

Pediatra Clodoaldo Sabino da Silva 

Assistente Social Adriana Furtuosa da Silva 

Enfermeira do CEM/Casa Rosa Gabriela Emiliani 

Enfermeira do Hospital Municipal Luana Ortega Marquetti 

  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Gabriel do Oeste/MS, 28 de janeiro de 2019. 

  

JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Ana Paula Dalcin 

Código Identificador:53CF8C6D 

 
PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO N° 1.880/2019 
 

Decreto n° 1.880/2019 PMSGO/GAB 28 de janeiro de 2019. 

  

Altera a composição do Comitê Municipal de 

Mobilização de Combate ao Vetor Aedes Aegypti. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 70 da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

Decreta: 

  

Art. 1º Fica alterada a composição do Comitê Municipal de 

Mobilização de Combate ao Vetor Aedes Aegypti, conforme segue:  
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Retira-se: 

  
Órgão/Entidade Titular 

Enfermeira da ESF I Maralis Borges de Azambuja Rios 

  

Ingressa: 

  
Órgão/Entidade Titular 

Enfermeira da ESF I Samille Speth Strelow 

  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Gabriel do Oeste/MS, 28 de janeiro de 2019. 

  

JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Ana Paula Dalcin 

Código Identificador:7C948D8C 

 
PROCURADORIA JURÍDICA 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 
 

Extrato da Nota de Empenho 

  

Nota de Empenho nº: 097 

Processo Administrativo nº: 055611/2018 

Processo Licitatório nº: 012/2018 

Pregão Presencial nº: 009/2018 

Ata de Registro de Preços nº 001/2018 

Contratante: Prefeitura do Municipal de São Gabriel do Oeste. 

Interveniente: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

Contratado: Oliveira & Oliveira Serviços Funerários - LTDA ME 

Objeto: Prestação de serviços funerários para atendimento ao 

Beneficio Eventual – Auxílio Funeral, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Assistência Social 

Fundamentação legal: Lei 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Decreto 

Municipal n. 73/2009 

Dotação orçamentária: 

  
02 Poder Executivo 

04 Fundo Munic. Assist. Social - FMAS 

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0006.2034.0004 Proteção Social Básica 

  

Valor: R$ 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais) 

Ordenador de despesas: Rosane Moccelin de Arruda 

Data: 22/01/2019 

  

Extrato da Nota de Empenho 

  

Nota de Empenho nº: 098 

Processo Administrativo nº: 055611/2018 

Processo Licitatório nº: 012/2018 

Pregão Presencial nº: 009/2018 

Ata de Registro de Preços nº 001/2018 

Contratante: Prefeitura do Municipal de São Gabriel do Oeste. 

Interveniente: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

Contratado: Oliveira & Oliveira Serviços Funerários - LTDA ME 

Objeto: Prestação de serviços funerários para atendimento ao 

Beneficio Eventual – Auxílio Funeral, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Assistência Social 

Fundamentação legal: Lei 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Decreto 

Municipal n. 73/2009 

Dotação orçamentária: 

  
02 Poder Executivo 

04 Fundo Munic. Assist. Social - FMAS 

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0006.2034.0004 Proteção Social Básica 

  

Valor: R$ 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais) 

Ordenador de despesas: Rosane Moccelin de Arruda 

Data: 22/01/2019  

Extrato da Nota de Empenho 

  

Nota de Empenho nº: 099 

Processo Administrativo nº: 055611/2018 

Processo Licitatório nº: 012/2018 

Pregão Presencial nº: 009/2018 

Ata de Registro de Preços nº 001/2018 

Contratante: Prefeitura do Municipal de São Gabriel do Oeste. 

Interveniente: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

Contratado: Oliveira & Oliveira Serviços Funerários - LTDA ME 

Objeto: Prestação de serviços funerários para atendimento ao 

Beneficio Eventual – Auxílio Funeral, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Assistência Social 

Fundamentação legal: Lei 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Decreto 

Municipal n. 73/2009 

Dotação orçamentária: 

  
02 Poder Executivo 

04 Fundo Munic. Assist. Social - FMAS 

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0006.2034.0004 Proteção Social Básica 

  

Valor: R$ 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais) 

Ordenador de despesas: Rosane Moccelin de Arruda 

Data: 22/01/2019 

Publicado por: 

Suellen de Souza Rodrigues 

Código Identificador:CAE68B52 

 
PROCURADORIA JURÍDICA 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Extrato da Nota de Empenho 

  

Nota de empenho nº 141 

Ata de registro de preços nº 002/2018 

Pregão Presencial nº 011/2018 

Processo Administrativo nº 052546/2017 

Processo Licitatório nº 015/2018 

Contratante: Município de São Gabriel do Oeste 

Interveniente: Fundo Municipal de Saúde 

Contratada: Cirurgica MS LTDA 

Objeto: Aquisição de medicamentos para suprir as necessidades da 

Farmácia Básica e Unidades de Saúde, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Fundamentação legal: Lei 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e e 

Decreto Municipal n. 73/2009. 

Dotação Orçamentária: 

  
02 Poder Executivo 

02 Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

10.303.0003.2032.0000 Assistência Farmacêutica 

  

Valor: R$ 2.679,00 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e 

sessenta) 

Ordenador das despesas: Michele Alves Pauperio 

Data da assinatura: 22/01/2019. 

Publicado por: 

Ana Paula Dalcin 

Código Identificador:D09473C9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

  

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS 

  

Edital de Notificação N° 0004, de 24 de janeiro de 2019.  

  

Intima o proprietário que menciona para 

comparecimento no local citado para tratar assunto 

do seu interesse.  
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O Agente de Serviços Públicos, na função de Fiscal de Obras e 

Posturas, INTIMA o(s) proprietário(s) do(s) terreno(s) abaixo 

relacionado(s), a comparecer(em), em dia útil, no horário normal de 

atendimento, na Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, na Rua 

Martimiano Alves Dias, nº 1211, Primo Maffissoni, para tomar 

ciência do(s) Auto(s) de Infração(ões) em observância à disposição do 

Art. 99º da Lei Complementar nº 185/2017 - Código de Posturas de 

São Gabriel do Oeste - MS 

  

Em caso de não comparecimento do contribuinte ou do seu 

representante legal, considerar-se-á feita a intimação e no 10º 

(décimo) dia útil, após a publicação deste Edital, incorrerá no 

lançamento de multa que deverá ser retirada no Departamento 

Tributário e caso isso não ocorra, a mesma será encaminhada para a 

Divida Ativa. 

  
AUTODE INFRAÇÃO  CONTRIBUINTE  

983/2019 Francisco Miguel Maria 

982/2019 Alli Franca 

  
AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Kellen Fabrícia Sachini Fiscal de Obras e Posturas Matrícula: 3499 

  

São Gabriel do Oeste, 24 de janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Ronilso Freitas Brandão 

Código Identificador:708076A9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade Pregão Presencial nº 10/2019 

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram 

classificadas e julgadas propostas constantes na Ata de Julgamento do 

Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 

10/2019, que tem por objeto à Aquisição de Materiais diversos para 

serem utilizados nas Oficinas Terapêuticas do CAPS Novo 

Caminhar, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, 

sagrou-se vencedora as empresas: Loide Teixeira Elvira Me, para os 

itens 1, 2, 5, 6, 7, 8, 13, 16 ao 48, 55, 58, 61, 62, 64 ao 71, 80, 81, 85, 

86, 88, 95, 101, 105, 110 e 111 com valor total de R$ 7.816,70 (Sete 

mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e Setenta Centavos) e a empresa 

Bernardi Eireli ME, para os itens 9, 10, 11, 49 ao 54, 56, 57, 63, 75, 

76, 77, 78, 82, 83, 87, 89, 90, 91, 93, 96 ao 100, 102,112 e 113 com 

valor total de R$ 5.643,80 ( Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta e Tres 

Reais e Oitenta Centavos). 

  

São Gabriel do Oeste – MS, 30 de Janeiro de 2.019. 

  

RONILSO FREITAS BRANDÃO  

Pregoeiro 

Publicado por: 

Ronilso Freitas Brandão 

Código Identificador:CEAA49EE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

Modalidade Pregão Presencial nº 007/2019 

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram 

classificadas e julgadas propostas constantes na Ata de Julgamento do 

Processo de Licitação Pública, modalidade Pregão Presencial nº 

007/2018, que tem por objeto Contratação de empresa para 

confecção de formulários impressos para suprir as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício de 2019, 

sagrou-se vencedoras as empresas: Oriente Gráfica e Editora Ltda 

para o item 23 com valor total R$ 21.492,00(Vinte e Um Mil, 

Quatrocentos e noventa e dois Reais). RPR Criações Gráficas Eireli 

ME para os itens: 1, 3, 10, 13, 16, 21, 22, 26, 30, 31 e 33 com valor 

total de R$ 22.147,40 ( Vinte e Dois Mil, Cento e Quarenta e Sete 

Reais e Quarenta Centavos). Rezende & Diniz Neto Ltda ME para 

os itens: 7, 8, 9, 11, 17, 18, 20 e 24 com valor total de R$ 21.434,00 

(Vinte e Um Mil e Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais), e a empresa 

L.F de Souza ME para os Itens: 2, 4, 5, 6, 12, 14, 15, 19, 25, 27, 28, 

29 e 32 com valor total de R$ 20.986,95 (Vinte Mil, Novecentos e 

Oitenta e Seis Reais e Noventa e Cinco Centavos). 

  

São Gabriel do Oeste – MS, 29 de Janeiro de 2.019. 

  

RONILSO FREITAS BRANDÃO 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Ronilso Freitas Brandão 

Código Identificador:242C033F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

Modalidade Pregão Presencial nº 022/2019 

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato 

Grosso do Sul por solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração através de seu Pregoeiro Oficial, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 

modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, de 

conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/02, Lei nº 

8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que 

tem como objeto Aquisição de Peças e Serviço de Revisão para 

frota de Bicicleta da Secretaria Municipal de Saúde, para o 

período de 12 meses, em sessão pública, às 08:00 hs do dia 15 de 

FEVEREIRO de 2019, na sala de reuniões, localizada à Rua 

Martimiano Alves Dias nº 1211, São Gabriel do Oeste - MS, onde 

serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentação 

de habilitação. 

Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br 

  

São Gabriel do Oeste – MS, 30 de Janeiro de 2.019 

  

RONILSO FREITAS BRANDÃO  

Pregoeiro 

Publicado por: 

Ronilso Freitas Brandão 

Código Identificador:0DD8E6B0 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RETIFICAÇÃO AVISO LICITAÇÃO ED10-2019 PP04-2019 - 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 
 

RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - SRP 

  

Edital nº 10/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019 

  

O Pregoeiro do Município de Selvíria, nas suas atribuições, vem 

retificar o Aviso de Licitação do Edital nº 10/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL N° 04/2019 - Materiais e Equipamentos 

Odontológicos. Altera-se com base no Art. 21 § 4° da Lei 8.666/93. 

Onde se leu: “Data da realização do Pregão: dia 11/01/2019, com 

início as 08:00 (MS)”. Leia-se: “Data da realização do Pregão: dia 

13/02/2019, com início as 13:30 (MS)”, e as demais condições 

permanecem inalteradas. 

  

Selvíria-MS, 30 de Janeiro de 2019. 

  

GERALDO SOUSA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Willian Braz da Cruz Negrão 

Código Identificador:C3EECE1A 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO LICITAÇÃO ED 014_2019 PP 07_2019 - AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO ZERO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – EXCLUSIVO ME/EPPs  
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Edital/Processo nº 014/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2019 

  

Objeto: Aquisição de Veículo, zero km, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, conforme Convênio n.º 28665/2018 

– SEDHAST e especificações constantes do Anexo I. Data da 

realização do Pregão: dia 19/02/2019, com início às 08:00 (MS), no 

Departamento de Licitações e Contratos, da Prefeitura de Selvíria, 

localizada na Avenida João Selvirio de Souza n.º 997 - Centro, 

Selvíria/MS. O edital está na integra no site: www.selviria.ms.gov.br. 

  

Selvíria – MS, 30 de Janeiro de 2019. 

  

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS.  

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

Willian Braz da Cruz Negrão 

Código Identificador:D411AA6C 

 
DEPARTAMENTO PESSOAL 

DEPARTAMENTO PESSOAL PORTARIA N.º 019/2019 DE 10 

DE JANEIRO DE 2019. 
 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

PORTARIA N.º 019/2019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 

  

Dispõe sobre fornecimento de Moradia e 

Alimentação ao Projeto Mais Médicos para o 

Brasil e dá outras providencias. 

  

O Excelentíssimo Senhor JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS 

SANTOS, Prefeito Municipal de Selvíria, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das competências que lhe são conferidas por Lei. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1ºDestinar, recursos titulo de auxilio financeiro à Mario Peres 

Neto, brasileiro, solteiro, portador do CI-RG: 48.813.469-9, CPF: 

398.211.898-06, médico em atuação no Município de Selvíria Estado 

de Mato Grosso do Sul, participantes do Projeto Mais Médico para o 

Brasil, instituído pela Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 

2013, nos termos da lei municipal nº 1011 de 04 de julho 2017 e 

segundo as diretrizes de implementação estabelecidas na Portaria 

Interministerial n° 1 369- MS/MEC, de 2013 e Portaria nº 30 de 12 de 

Fevereiro de 2014 da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação 

na Saúde, destinadas à concessão de auxilio moradia e auxilio 

alimentação. 

Art. 2ºFica estabelecido o auxilio financeiro destinado ao custeio de 

despesas com moradia o valor de até R$ 1.750,00 (um mil e 

setecentos e cinquenta reais) mensais, para locação de imóvel 

localizado no Município de Selvíria - MS. 

Art. 3ºFica estabelecido o auxilio financeiro mensal para o custeio de 

despesas com alimentação o valor de R$ 700,00 (setecentos reais). 

Art. 4ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Publique-se, 

Registre-se e 

Cumpra-se. 

  

Paço Municipal de Selvíria-MS Em, 10 de Janeiro de 2019. 

  

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Norma Ribeiro Perez Criado 

Código Identificador:F349181D 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019 

REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2019 

O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, Estado de Mato Grosso do Sul, 

por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria nº 

087/2017, torna público aos interessados, que promoverá licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇO, do tipo “Menor Preço Item”, que tem por objeto a 

AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE FILTROS E ÓLEO 

LUBRIFICANTE que ficaram desertos no Pregão 045/2018, a 

pedido das Secretarias do Município de SETE QUEDAS - MS, por 

um período de 12 meses conforme quantidades e especificações do 

anexo I do edital. 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 

Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 

envelopes de proposta de preços e de habilitação ocorrerão no dia 13 

DE fevereiro de 2019 ás 09h00, na sala de Licitação e Contratação, 

localizada a Rua Monteiro Lobato, 675, Sete Quedas – MS. 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de 

Licitação, no endereço supra citado, através de fotocópias ou pen 

drive os quais serão fornecidos aos interessados e através do site 

www.setequedas.ms.gov.br Informações complementares poderão ser 

obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-1476 Ramal 

23. 

  

Sete Quedas – MS, em 30 de janeiro de 2019 

  

CRISTIANE COMELLI 

Pregoeira/Oficial 

Publicado por: 

Cristiane Comelli 

Código Identificador:A586704D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

RATIFICAÇÃO DO PARECER CPL- PUBLICAÇÃO POR 

INCORREÇÃO 

Aprovo o parecer da CPL e JURÍDICO por seus próprios e bem 

lançados fundamentos os quais adoto para autorizar a aquisição de 

papel sulfite A4, por um período estimado de 6 (seis) meses. 

Solicitantes: Secretarias Municipais de Sete Quedas – MS. 

Valor da Aquisição: R$ 17.152,20 (dezessete mil, cento e cinquenta 

e dois reais e vinte centavos) 

  

Sete Quedas - MS, 22 de janeiro de 2019 

  

FRANCISCO PIROLI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Cristiane Comelli 

Código Identificador:5030C7F9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO TRIMESTRAL OUTUBRO 2018 
 

EXTRATO TRIMESTRAL OUTUBRO 2018 

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL- ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 006/2018 originada no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL 045/2018, Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS, para eventual AQUISIÇÃO futura de filtros e óleo 

lubrificantes para atender as atividades das Secretarias do Município 

de Sete Quedas MS. 

. Vigência: 10/10/2018 - 10/10/2019. O MUNICÍPIO DE SETE 

QUEDAS-MS, através do Departamento de Licitação, para fins de 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que 

não houve reajuste de preços nos itens registrados na presente Ata. 

Informações detalhadas de todos os elementos da Ata encontram- se 

disponíveis no setor de Licitação, na Prefeitura Municipal de Sete 

Quedas MS, Rua Monteiro Lobato 675, ou pelo telefone (67) 3479-

1476 ramal 23. 

  

Sete Quedas 10 de janeiro de 2019. 
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CRISTIANE COMELLI - 

Pregoeira. 

Publicado por: 

Cristiane Comelli 

Código Identificador:4117DB3F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, Estado de Mato Grosso do Sul, 

por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria nº 

087/2017, torna público aos interessados, que promoverá licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço por 

LOTE”, que tem por objeto a Aquisição de Gêneros alimentícios para 

compor as Cestas Básicas a pedido da Secretaria Municipal de Ação 

Social, pelo período de 10 (dez) meses, com recursos a serem 

utilizados do FMIS e da Gestão das Atividades da Secretaria de 

Assistência Social, conforme especificações e quantidades contidas no 

Anexo I – Proposta de Preços, parte integrante do edital 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 

Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 

envelopes de proposta de preços e de habilitação ocorrerão no dia 14 

de fevereiro de 2019, às 09h00mim, na sala de reunião e Licitação e 

Contratação, localizada a Rua Monteiro Lobato, 675, Sete Quedas – 

MS. 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de 

Licitação, no endereço supra citado, através de fotocópias ou pen 

drive os quais serão fornecidos aos interessados e através do site 

www.setequedas.ms.gov.br Informações complementares poderão ser 

obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-1476 Ramal 

23. 

  

Sete Quedas – MS, em 30 de janeiro de 2019 

  

CRISTIANE COMELLI 

Pregoeiro/Oficial 

Publicado por: 

Cristiane Comelli 

Código Identificador:95CF083D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 

O MUNICÍPIO DE SETE QUEDAS, Estado de Mato Grosso do Sul, 

por intermédio do Pregoeiro designado através da Portaria nº 

087/2017, torna público aos interessados, que promoverá licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço por 

Item”, que tem por objeto a Aquisição de gás de cozinha para a 

Secretarias Municipais de Sete Quedas - MS, por um período 

estimado de 12 meses, em conformidade com as especificações e 

quantidades constantes da Proposta de Preço – Anexo I, parte 

integrante deste Edital. 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 

Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 

envelopes de proposta de preços e de habilitação ocorrerão no dia 15 

de fevereiro de 2019, às 09h00mim, na sala de reunião e Licitação e 

Contratação, localizada a Rua Monteiro Lobato, 675, Sete Quedas – 

MS. 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido na sala de reunião de 

Licitação, no endereço supra citado, através de fotocópias ou pen 

drive os quais serão fornecidos aos interessados e através do site 

www.setequedas.ms.gov.br Informações complementares poderão ser 

obtidas no mesmo endereço e pelos telefones (067) 3479-1476 Ramal 

23. 

  

Sete Quedas – MS, em 30 de janeiro de 2019 

  

 

CRISTIANE COMELLI 

Pregoeira/Oficial 

Publicado por: 

Cristiane Comelli 

Código Identificador:556CE972 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA  
 

CONTROLADORIA GERAL 

PORTARIA Nº054/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 
 

CONTROLADORIA GERAL 

PORTARIA Nº054/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

  

Designa servidor para atuação no atesto de Notas Fiscais. 

  

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA, 

Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo decreto n°102/2018, combinado com as disposições 

da Lei complementar n°126/18 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 

  

ART.1° Designar VANDIR GUEDES DE SOUSA, para fiscalização 

de contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e 

Serviços Públicos. 

  

ART.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ART.3° Revoga-se as disposições em contrário. 

  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA 

Sidrolândia, 30 de Janeiro de 2019. 

  

ÁQUIS JÚNIOR SOARES 

Controlador Geral 

Publicado por: 

Áquis Júnior Soares 

Código Identificador:88797D73 

 
CONTROLADORIA GERAL 

PORTARIA Nº055/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 
 

CONTROLADORIA GERAL 

PORTARIA Nº055/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

  

Designa servidor para atuação no atesto de Notas Fiscais. 

  

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA, 

Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo decreto n°102/2018, combinado com as disposições 

da Lei complementar n°126/18 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 

  

ART.1° Designar JOAO CARLOS MOURA DE OLINDO, para 

atestar as Notas Fiscais de aquisição de mercadoria e serviços da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. 

  

ART.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ART.3° Revoga-se as disposições em contrário. 

  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA 

Sidrolândia, 30 de Janeiro de 2019. 

  

ÁQUIS JÚNIOR SOARES 

Controlador Geral 

Publicado por: 

Áquis Júnior Soares 

Código Identificador:2C189FE6 
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CONTROLADORIA GERAL 

PORTARIA Nº056/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 
 

CONTROLADORIA GERAL 

PORTARIA Nº056/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019 

  

Designa servidor para atuação no atesto de Notas 

Fiscais. 

  

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA, 

Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo decreto n°102/2018, combinado com as disposições 

da Lei complementar n°126/18 e suas alterações; 

  

RESOLVE: 

  

ART.1° Designar VANDIR GUEDES DE SOUSA, para atestar as 

Notas Fiscais de aquisição de mercadoria e serviços da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. 

  

ART.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ART.3° Revoga-se as disposições em contrário. 

  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA 

Sidrolândia, 30 de Janeiro de 2019. 

  

ÁQUIS JÚNIOR SOARES 

Controlador Geral 

Publicado por: 

Áquis Júnior Soares 

Código Identificador:CE5708AA 

 
PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO MUNICIPAL N° 006/2019, DE 24 DE JANEIRO DE 

2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N° 006/2019, de 24 de Janeiro de 2019. 

  

Dispõe sobre a delegação de competência aos 

Ordenadores de Despesas, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Sidrolândia/MS, Dr. Marcelo de Araujo 

Ascoli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, 

VII, e art. 80 da Lei Orgânica do Município de Sidrolândia; 

  

CONSIDERANDO, os princípios que regem a fiscalização contábil, 

orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

  

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos 

atos praticados com os recursos públicos e, por um consectário lógico, 

tem o dever de prestar contas; 

  

CONSIDERANDO, o escalonamento de funções nos órgãos públicos 

municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

  

Decreta: 

  

Art. 1° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da 

Prefeitura Municipal ao Senhor OTONIEL GABRIEL, Diretor 

Presidente da Fundação Municipal Indígena, ficando autorizado a 

assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar cheques e autorizar 

a emissão de ordens bancárias da Fundação Municipal Indígena, em 

conjunto com o Prefeito Municipal. 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

  

Sidrolândia-MS, 24 de janeiro de 2019. 

  

MARCELO DE ARAÚJO ASCOLI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Claudio Neto Palermo 

Código Identificador:C203F319 

 
PROCURADORIA JURÍDICA 

DECRETO MUNICIPAL N° 019/2019, DE 30 DE JANEIRO DE 

2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N° 019/2019, de 30 de janeiro de 2019. 

  

Dispõe sobre Luto Oficial em razão do Falecimento 

do Sr. Carlindo Ferreira Lima. 

  

O Prefeito Municipal de Sidrolândia/MS, Dr. Marcelo de Araujo 

Ascoli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, 

VII, da Lei Orgânica do Município de Sidrolândia; e 

  

CONSIDERANDO, o falecimento do Sr. Carlindo Ferreira Lima, 

que exerceu com honradez o cargo de Auditor Fiscal, no Município de 

Sidrolândia/MS, no período de 1999 a 2019; 

  

CONSIDERANDO, que é dever desta Municipalidade prestar suas 

homenagens à família enlutada. 

Decreta: 

  

Art. 1° LUTO OFICIAL por 03 (três) dias em todo território de 

Sidrolândia/MS, em sinal de profundo pesar pelo passamento do Sr.. 

Carlindo Ferreira Lima. 

  

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

devendo ser encaminhado cópia do presente a família enlutada. 

  

Sidrolândia-MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

MARCELO DE ARAÚJO ASCOLI 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Luiz Claudio Neto Palermo 

Código Identificador:0EB38D3C 

 
PROCURADORIA JURÍDICA 

PORTARIA 
 

PORTARIA Nº03/2019 

  

Nélio Saraiva Paim Filho, Secretário Municipal de Saúde Pública de 

Sidrolândia-MS, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

deliberação nº 009/2018 do Conselho Municipal de Saúde de 

Sidrolândia-MS. 

  

Considerando a realização da 8ª Conferência Municipal de Saúde do 

Município de Sidrolândia 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar os membros da COMISSÃO ORGANIZADORA da 

8ª Conferência Municipal de Saúde, conforme especificação abaixo: 

  

Pastor Pedro Macedo Granja 

Ivanildo Manoel de Arruda 

Guilherme Ifran Quirone 

Maria Cristina da Silva Silvério 

Elaine de Souza 

Sirlene Pirolo Costa 

Maria Ignácia Fabricio Meirelles 

  

Art. 2º Cabe a Comissão Organizadora, definir as atribuições, plano 

de trabalho e convocar colaboradores, caso necessário. 

  

Art.3° A Comissão Organizadora será destituída após a entrega do 

relatório final ao Conselho Municipal de Saúde de Sidrolândia-Ms. 

  

Sidrolândia-MS, 25 de janeiro de 2019.  
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NÉLIO SARAIVA PAIM FILHO 

Secretário Municipal de Saúde Pública 

Decreto de Nomeação nº 06/2017. 

Publicado por: 

Luiz Claudio Neto Palermo 

Código Identificador:99BAB477 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº004/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: VANESSA FIGUEIREDO PIERI 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Odontólogo, lotado (a) na Secretaria de Saúde, com 

carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 4.863,26 (quatro mil e oitocentos e sessenta 

e três reais e vinte e seis centavos). 

VIGÊNCIA: 08/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e VANESSA 

FIGUEIREDO PIERI.  

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:B739CED5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº012/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: VALMOR DA SILVA BATISTA 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Agente de Vigilância Epidemiológica II, lotado (a) na 

Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 1.168,87 (um mil e cento e sessenta e oito 

reais e oitenta e sete centavos). 

VIGÊNCIA: 23/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e VALMOR DA 

SILVA BATISTA. 

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:BAF99BC6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº006/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: ROSELI ROMERO 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Auxiliar de Saúde Bucal, lotado (a) na Secretaria de 

Saúde, com carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 1.072,20 (um mil e setenta e dois reais e 

vinte centavos). 

VIGÊNCIA: 09/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e ROSELI 

ROMERO. 

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:45EDFDB2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº011/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: RENE DE OLIVEIRA RAMIREZ 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Agente de Vigilância Epidemiológica II, lotado (a) na 

Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 1.168,87 (um mil e cento e sessenta e oito 

reais e oitenta e sete centavos). 

VIGÊNCIA: 23/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e RENE DE 

OLIVEIRA RAMIREZ.  

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:CA89234F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº003/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: MARIA LUIZA DE SOUZA MELLO 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Odontólogo, lotado (a) na Secretaria de Saúde, com 

carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 4.863,26 (quatro mil e oitocentos e sessenta 

e três reais e vinte e seis centavos). 

VIGÊNCIA: 08/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e MARIA LUIZA 

DE SOUZA MELLO. 

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:6CB27C67 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº008/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: MARIA JULIANE PEREIRA LOPES GOMES 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Terapeuta Ocupacional, lotado (a) na Secretaria de 

Saúde, com carga horária de 30 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 3.192,77 (três mil e cento e noventa e dois 

reais e setenta e sete centavos). 

VIGÊNCIA: 07/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e MARIA 

JULIANE PEREIRA LOPES GOMES.  

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:AA018553 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº013/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: LUIZ FELIPE RODRIGUES MACIEL 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Agente de Vigilância Epidemiológica II, lotado (a) na 

Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 1.168,87 (um mil e cento e sessenta e oito 

reais e oitenta e sete centavos). 

VIGÊNCIA: 23/01/2019 à 30/06/2019. 



Mato Grosso do Sul , 31 de Janeiro de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul   •    ANO X | Nº 2279 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/assomasul                                                                                 53 

 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e LUIZ FELIPE 

RODRIGUES MACIEL.  

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:1A6E4D79 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº002/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: JOCILENE PRESTES DE MATOS 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria 

de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 807,15 (oitocentos e sete reais e quinze 

centavos). 

VIGÊNCIA: 07/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e JOCILENE 

PRESTES DE MATOS.  

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:5FE839CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº009/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: ELIZETE CRISTALDO MALHEIROS 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Psicólogo, lotado (a) na Secretaria de Saúde, com 

carga horária de 20 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 2.128,52 (dois mil e cento e vinte e oito reais 

e cinquenta e dois centavos). 

VIGÊNCIA: 07/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e ELIZETE 

CRISTALDO MALHEIROS. 

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:991D68C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº010/2019/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: ADRYELLY DOS SANTOS MOURA 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria 

de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 807,15 (oitocentos e sete reais e quinze 

centavos). 

VIGÊNCIA: 07/01/2019 à 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e ADRYELLY DOS 

SANTOS MOURA. 

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:FF6F59B5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº007/2019/SEME 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: RENAN GOMES ORTIZ 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Vigilante, lotado(a) na Secretaria de Educação, com 

carga horária de 40 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 854,73 (oitocentos e cinquenta e quatro reais 

e setenta e três centavos). 

VIGÊNCIA:01/01/2019 à 31/12/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e RENAN GOMES 

ORTIZ. 

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:DCC8B801 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO Nº047/2018/SESAP 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: AMANDA DE ARAUJO FONTES 

OBJETO: Constitui objeto deste 1º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 

047/2018/SESAP celebrado entre as partes em 09/01/2018, o 

aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do instrumento de contrato 

celebrado, alterando o seu prazo de duração. 

DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu 

prazo de duração até 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e AMANDA DE 

ARAUJO FONTES.  

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:73CB5741 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO Nº082/2018/SESAP 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: PAMELA IRUAMA PERES PEREIRA 

OBJETO: Constitui objeto deste 2º Aditivo ao Termo de Contrato Nº 

082/2018/SESAP celebrado entre as partes em 05/02/2018, o 

aditamento a Cláusula Primeira - do prazo do instrumento de contrato 

celebrado, alterando o seu prazo de duração. 

DO SEU PRAZO DE DURAÇÃO: O presente contrato tem seu 

prazo de duração até 30/06/2019. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e PAMELA 

IRUAMA PERES PEREIRA. 

Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:E2C54003 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

GESTÃO ESTRATÉGICA - DIRHU 

EXTRATO DE CONTRATO Nº124/2018/SESAU 
 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA/MS”, 

CNPJ n. 03.501.574/0001-31, representado pelo Prefeito Municipal, 

MARCELO DE ARAUJO ASCOLI. 

CONTRATADO: FELIPE DIAS CALDAS DA SILVA 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a prestação de 

serviços pelo contratado, em caráter provisório, para o desempenho do 

cargo/função de Médico Plantonista, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, com carga horária de 36 horas semanais. 

VALOR MENSAL: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: 01/06/2018 à 31/12/2018. 

ASSINAM: MARCELO DE ARAUJO ASCOLI e FELIPE DIAS 

CALDAS DA SILVA. 
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Publicado por: 

Joselma Leite da Silva 

Código Identificador:CF81F427 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019 
 

Despacho do Prefeito. 

Processo Administrativo n°. 047/2019 

  

1) Adoto a justificativa de Dispensa da Licitação, em concordância 

com a justificativa da Comissão Permanente de Licitação e Parecer 

Jurídico, onde verificou-se que a referida dispensa tem sustentação no 

artigo 24, inciso ll, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais alterações posteriores. 

2) ADJUDICO: Contratação de Empresa Especializada para 

Manutenção do Ar Condicionado do Veiculo Fiat Ducato placa NRL 

8920. 

  

Fonte: 2.051 – Manutenção das Ações do FIS/SAUDE; Elemento de 

despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00- Material de Consumo; 

3.3.90.3900.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Favorecido: YOSOU JODAI & CIA LTDA 

  

Valor total de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 

  

Taquarussu /MS, 29 de Janeiro de 2019. 

  

ROBERTO TAVARES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marilda Carvalho 

Código Identificador:D5E64304 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2019. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu – MS – 

CONTRATADA: RIVA MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA 

– EPP – DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2019 – 

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 

pilar de concreto armado sendo 200(duzentos) pilares medindo 

0,80cm de comprimento x 0,12 cm de largura x 0,09 cm de espessura, 

com 02(duas) buchas chumbadas para suporte - VIGÊNCIA: da 

assinatura do contrato ate 31 de dezembro de 2019 – VALOR R$ 

4.934,00 (quatro mil novecentos e trinta e quatro reais)..DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 2.031 Manutenção da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviço Públicos. Elemento de Despesas: 

3.3.90.30.00.00.00.00- Material de Consumo. 

Assinaturas: Roberto Tavares Almeida e Rivelino da Costa Crivelli. 

  

Taquarussu - MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

ROBERTO TAVARES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marilda Carvalho 

Código Identificador:18EC5A14 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2019. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu – MS – 

CONTRATADA: YOSOU JODAI & CIA LTDA – DATA DA 

ASSINATURA: 30 de janeiro de 2019 – OBJETO: Contratação de 

Empresa Especializada para Manutenção do Ar Condicionado do 

Veiculo Fiat Ducato placa NRL 8920 - VIGÊNCIA: da assinatura do 

contrato ate 31 de dezembro de 2019 – VALOR R$ 3.100,00 (três mil 

e cem reais).DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2.051 – Manutenção 

das Ações do FIS/SAUDE; Elemento de despesa: 

3.3.90.30.00.00.00.00- Material de Consumo; 3.3.90.3900.00.00.00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Assinaturas: Roberto Tavares Almeida e Elton Yuzo Jodai. 

  

Taquarussu - MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

ROBERTO TAVARES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marilda Carvalho 

Código Identificador:B817EA38 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 004/2019 
 

ONDE SE LÊ: DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2.023 – 

Programa Municipal do Transporte Escolar; Elemento de despesa: 

4.4.90.30 - Material de Consumo; Elemento de despesa: 4.4.90.39 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

LEIA-SE: DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2.023 – Programa 

Municipal do Transporte Escolar; Elemento de despesa: 3.3.90.30 - 

Material de Consumo; Elemento de despesa: 3.3.90.39 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu – MS – 

CONTRATADA: Vanilson de Oliveira – ME; DATA DA 

ASSINATURA: 18 de janeiro de 2019 – OBJETO: Contratação de 

Empresa Especializada em fornecimento e instalação de Kit de 

Estacionamento (câmera de ré, câmera frontal e tela com visor lcd), 

para atendimento da frota de ônibus do transporte escolar - 

VIGÊNCIA: da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2019 – 

VALOR: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 2.023 – Programa Municipal do Transporte 

Escolar; Elemento de despesa: 4.4.90.30 - Material de Consumo; 

Elemento de despesa: 4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

  

Assinaturas: Roberto Tavares Almeida e Vanilson de Oliveira. 

  

Taquarussu - MS, 18 de Janeiro de 2019. 

  

ROBERTO TAVARES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marilda Carvalho 

Código Identificador:6532C084 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 004/2019 
 

ONDE SE LÊ: Fonte: 2.023 – Programa Municipal do Transporte 

Escolar; Elemento de despesa: 4.4.90.30 - Material de Consumo; 

Elemento de despesa: 4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

  

LEIA-SE: Fonte: 2.023 – Programa Municipal do Transporte Escolar; 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo; Elemento de 

despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Despacho do Prefeito. 

Processo Administrativo n°. 025/2019 

  

1) Adoto a justificativa de Dispensa da Licitação, em concordância 

com a justificativa da Comissão Permanente de Licitação e Parecer 

Jurídico, onde verificou-se que a referida dispensa tem sustentação no 

artigo 24, inciso ll, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais alterações posteriores. 

2) ADJUDICO: contratação de empresa especializada em 

fornecimento e instalação de kit de estacionamento (camera de ré, 

camera frontal e tela com visor lcd), para atendimento da frota de 

onibus do transporte escolar.  
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Fonte: 2.023 – Programa Municipal do Transporte Escolar; Elemento 

de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo; Elemento de despesa: 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

  

Favorecido: VANILSON DE OLIVEIRA - ME 

  

Valor total de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 

  

Taquarussu /MS, 17 de Janeiro de 2019 

  

ROBERTO TAVARES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marilda Carvalho 

Código Identificador:948E20E8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DECRETO MUNICIPAL N.º 008/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 

2019 
 

Aprova a Instrução Normativa do Sistema de 

Recursos Humanos – SRH nº. 001/2017 – Versão 03, 

que dispõe sobre a admissão de pessoal, mediante 

contrato temporário, no âmbito do poder executivo, e 

dá outras providências 

  

ROBERTO TAVARES ALMEIDA, Prefeito Municipal de 

Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, USANDO das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei; e 

Considerando: Constituição Federal de 1988, Lei Municipal N° 

079/97 de 19 de dezembro de 1997 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Município de Taquarussu – MS, Lei Complementar 

Municipal Nº 009/2010 de 15 de junho de 2010 - Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Trabalhadores em Educação do 

Município de Taquarussu – MS, Lei Municipal 387/2013 de 19 de 

março de 2013, Decreto Municipal N° 66 de 30 de junho de 2017. 

Considerando: Instrução Normativa SCI nº. 001/2017 Versão: 03. 

  

DECRETA:  

  

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa do Sistema de 

Recursos Humanos – SRH nº. 001/2017 versão 03, que segue anexa 

como parte integrante do presente decreto. 

  

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput 

dispõe sobre a admissão de pessoal, mediante contrato temporário, no 

âmbito do poder executivo, e dá outras providências 

  

Artigo 2º – Caberá ao Órgão de Controle Interno Municipal. – OCIM 

e ao Departamento de Administração e Recursos Humanos - DARH 

prestarem os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos 

dispositivos deste Decreto. 

  

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Taquarussu – MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

ROBERTO TAVARES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se 

  

LUIZ FERNANDO PIGARI BAPTISTA 

Secretário Municipal de Administração Geral 

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº. 001/2017 

  

“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PESSOAL, MEDIANTE 

CONTRATO TEMPORÁRIO, NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

Versão: 03 

Aprovação em: 30/01/2019 

Ato de aprovação: Decreto Nº 008/2019 

UNIDADE RESPONSÁVEL: Departamento de Administração e 

Recursos Humanos 

  

– FINALIDADE 

  

Art. 1° - A presente Instrução Normativa tem por finalidade 

disciplinar e padronizar a rotina interna de controle e 

acompanhamento de admissão de pessoal mediante contrato 

temporário, com vistas à eficácia, eficiência e transparência da 

aplicação dos recursos públicos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

  

– ABRANGÊNCIA 

  

Art. 2º - Abrange todas as Unidades da Administração, no que tange a 

admissão de pessoal mediante contrato temporário, do Poder 

Executivo do Município de Taquarussu/MS. 

  

– CONCEITOS 

  

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

Admissão: é o ingresso de servidor nos quadros da Administração 

Pública, o qual, ocorre com a assinatura do termo de posse; 

Contratação temporária: é o ato praticado na Administração Pública 

para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, na qual os órgãos da Administração poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos 

previstos em Lei específica; 

Unidades Executoras: todas as unidades da estrutura organizacional 

que se sujeitarão à observância da presente Instrução Normativa; 

Unidade Responsável: refere-se ao Departamento de Administração e 

Recursos Humanos (DARH), o qual está vinculado à Secretaria de 

Administração Geral. 

  

– BASE LEGAL 

  

Art. 4º - A presente Instrução Normativa baseia-se legalmente nos 

seguintes instrumentos: 

Constituição Federal de 1988; 

Lei Municipal N° 079/97 de 19 de dezembro de 1997 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis do Município de Taquarussu - MS; 

Lei Complementar Municipal Nº 009/2010 de 15 de junho de 2010 - 

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Trabalhadores em 

Educação do Município de Taquarussu - MS; 

Lei Municipal 387/2013 de 19 de março de 2013; 

Decreto Municipal N° 66 de 30 de junho de 2017; 

Demais legislações pertinentes ao assunto. 

  

– RESPONSABILIDADES 

  

Art. 5º - É de competência da Unidade Responsável (DARH): 

Promover a divulgação e implementação da Instrução Normativa, 

mantendo-a atualizada; 

Orientar as Unidades Executoras e supervisionar sua aplicação; 

Promover discussões técnicas com as Unidades Executoras e com a 

Unidade Responsável pelo Controle Interno, para definir as rotinas de 

trabalho e os respectivos procedimentos de controle que devem ser 

objeto de alteração, atualização ou expansão; 

Realizar a remessa dos documentos exigidos para cada assunto ao 

TCE-MS, conforme orientações da Resolução N° 54 de 14 de 

dezembro de 2016. 

  

Art. 6º - São responsabilidades das Unidades Executoras: 

Atender às solicitações da Unidade Responsável pela Instrução 

Normativa, quanto ao fornecimento de informações e à participação 

no processo de atualização; 

Alertar a Unidade Responsável pela Instrução Normativa sobre 

alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, 

objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o 

aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da 

Unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma; 
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Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em 

especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à 

padronização dos procedimentos na geração de documentos, dados e 

informações. 

  

Art. 7º - São responsabilidades da Unidade de Controle Interno: 

Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução 

Normativa, em especial no que tange à identificação e avaliação dos 

pontos de controle e respectivos procedimentos de controle; 

Avaliar a eficácia dos procedimentos de controle, através da atividade 

de auditoria interna, propondo alterações na Instrução Normativa para 

aprimoramento dos controles; 

Emitir parecer a respeito do ato de admissão de pessoal; 

Elaborar checklist de controle. 

  

– PROCEDIMENTOS 

  

Art. 8º - Poderá partir de qualquer Unidade da Administração a 

solicitação de mão de obra para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público. Esta deve ser formalizada através de 

ofício encaminhado à Secretaria Geral de Administração que em 

conjunto com a Secretaria de Finanças aprovará ou não o seu 

prosseguimento com a emissão de autorização orçamentária 

prevista no artigo 14 desta Instrução Normativa. 

§ 1º - A solicitação de pessoal deve conter a relação nominal dos 

profissionais, bem como os respectivos salários, para que seja possível 

calcular o impacto orçamentário da contratação. No caso de professor, 

também deve acompanhar a lotação de cada um com o número de 

alunos por sala. 

§ 2º - O Ofício com a solicitação deve ser encaminhado até o dia 20 

do mês anterior às contratações, sob o risco de as mesmas não serem 

processadas e inclusas na Folha de Pagamento em tempo hábil. 

  

Art. 9º - Os casos de contratação por tempo determinado para atender 

à necessidade de excepcional interesse público deverão ser 

estabelecidos por lei. 

  

Art. 10 - São considerados de excepcional interesse público os 

acontecimentos fortuitos que possam ocasionar prejuízo ao Município 

e à população, bem como os de necessidade inadiável de 

preenchimento de cargos e funções, indispensáveis à movimentação 

de serviços essenciais, para viabilização de implementação de 

convênios e projetos governamentais específicos, dentre outros, a citar 

os que visem a: 

Assistência a situações de calamidade pública; 

Combate a surto epidêmico; 

Admissão de professor substituto a título de convocação; 

Execução de serviço, por profissional de notória especialização, 

inclusive estrangeiro, nas áreas de pesquisa científica e tecnológica; 

Programas ou campanhas, por natureza temporária, na área da saúde 

pública, assistência social, educação e segurança, conforme 

regulamento específico; 

Atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em 

lei. 

  

Art. 11 - A contratação de professor substituto a que se refere a alínea 

“c” do Art. 10, far-se-á exclusivamente para suprir a falta de docente 

da carreira, decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, 

aposentadoria, nomeação para cargo de provimento em comissão, 

afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão 

obrigatória, ou por falta deste até que se faça concurso público, 

conforme regulamentação via Decreto Municipal Nº 66 de 30 de 

junho de 2017. 

  

Art. 12 - A contratação para atender às necessidades decorrentes de 

calamidade pública, surto epidêmico e outras situações de emergência, 

prescindirá de contratação imediata por apresentação de curriculum, 

sujeito a publicação na imprensa oficial, ou jornal de grande 

circulação. 

  

Art. 13 - As contratações previstas no Art. 10º serão feitas por tempo 

determinado, observados os prazos máximos estipulado na lei: 

§ 1º - 12 (doze) meses, nos casos das alíneas “a”, “b”, “d” e “f”; 

§ 2º - 12 (doze) meses no caso da alínea “c”, podendo ser divididos 

em dois semestres letivos; 

§ 3º - Por tempo especificado em lei própria no caso da alínea “e”. 

Parágrafo único: Os contratos poderão ser prorrogados conforme 

estabelecido em Lei, não podendo ser superior a 24 meses. 

  

Art. 14 - As contratações somente poderão ser feitas com observância 

da dotação orçamentária específica, o gasto com pessoal não poderá 

exceder 54% das despesas do município, a verificação do 

cumprimento dos limites deverá ser realizada ao final de cada 

semestre, se a despesa total com pessoal exceder a 90% (noventa por 

cento) do limite estabelecido, o município terá que se ajustar 

eliminando o excesso no semestre seguinte. 

Parágrafo Único - O processo administrativo de admissão de pessoal, 

deve obrigatoriamente incluir a respectiva “autorização orçamentária” 

que visa comprovar que a admissão de pessoal não extrapolará o 

limite de gastos com pessoal, em atendimento aos arts. 19, 20 e 21 da 

LRF (Lei Complementar nº 101/2000). Esta autorização será parte 

constante do processo individual de contratação temporária. 

  

Art. 15 - É proibida a contratação, nos termos desta Instrução 

Normativa, de servidores da Administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 

de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, 

exceto: 

Parágrafo Único - A convocação de professor substituto, ocupante de 

cargo efetivo do magistério municipal com carga horária de até 20 

(vinte) horas/aulas e demais exceções previstas nos incisos XVI e 

XVII do art. 37 da Constituição Federal de 1988 com redação 

determinada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 de 1998. 

  

Art. 16 - A remuneração do pessoal contratado nos termos do Art. 10 

desta Instrução Normativa será fixada: 

§ 1º - Nos casos da alínea “c”: 

Ao professor detentor de um cargo efetivo de 20 horas/aulas, sua 

remuneração se dará no mesmo nível e classe; 

O professor convocado, não ocupante de cargo efetivo, perceberá 

remuneração correspondente ao da classe A e de acordo com seu nível 

de habilitação. 

§ 2º - Nos demais casos, em importância não superior ao valor da 

remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de 

cargos e salários do serviço público, para servidores que 

desempenhem função semelhante, ou, não existindo a semelhança, às 

condições do mercado de trabalho. 

  

Art. 17 - O pessoal contratado nos termos desta Instrução Normativa 

não poderá: 

§ 1º - Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 

respectivo ato de contratação; 

§ 2º - Ser nomeado, ainda que a título precário ou em substituição, 

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, exceto 

nos casos previstos em Lei; 

  

Art. 18 - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado 

nos termos desta Instrução Normativa serão apuradas mediante 

sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla 

defesa. 

  

Art. 19 - O contrato firmado de acordo com esta Instrução Normativa 

extinguir-se-á: 

Pelo término do prazo contratual; 

Por iniciativa do contratado; 

Por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de 

conveniência administrativa. 

  

Art. 20 - O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos 

termos desta Instrução Normativa será contado para todos os efeitos. 

  

Art. 21 - A admissão de professor substituto em regime de suplência 

será precedida de Processo Seletivo Simplificado, elaborado e 

publicado anualmente no Diário Oficial do Município pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes – SEMEC, conforme 

Decreto Municipal Nº 66/2017. As demais admissões em caráter 

temporário, serão precedidas de Processo Seletivo Simplificado 



Mato Grosso do Sul , 31 de Janeiro de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul   •    ANO X | Nº 2279 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/assomasul                                                                                 57 

 

(PSS), realizado ou supervisionado por Comissão criada 

especificamente para este fim, a qual será constituída de servidores do 

Executivo Municipal. 

§ 1º - A publicação deste deverá ser feita na Imprensa Oficial do 

Município, e em sua página na internet, com ampla divulgação, nas 

condições estabelecidas em edital, exceto nas hipóteses de calamidade 

ou situações que impossibilitem a realização do processo. 

§ 2º - O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

  

Art. 22 – Em obediência ao princípio da temporalidade, é vedada a 

sucessividade das contratações com a mesma pessoa, conforme 

orientação do Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo Único. O pessoal contratado temporariamente por 

excepcional interesse público, não poderá ser novamente contratado 

antes de completado o período de afastamento efetivo previsto em 

Lei, contado a partir do término do último contrato ou da renovação 

do mesmo. 

  

Art. 23 – Os processos de contratação mediante PSS após a devida 

autorização orçamentária, deverão ser encaminhados à Secretaria de 

Administração Geral até o dia 08 do mês da contratação. Cada 

admissão será protocolada individualmente com os documentos 

exigidos no edital e os relacionados abaixo: 

Justificativa da contratação por excepcional interesse público – Anexo 

I, esclarecendo a necessidade urgente da contratação (exceto 

professor); 

Justificativa da convocação no caso de Professor – Anexo II; 

Declaração de inexistência de candidato habilitado em Concurso 

Público para o cargo – Anexo III; 

Cópia da publicação no diário oficial, dos documentos: Edital do PSS, 

ato de nomeação da comissão organizadora, lista dos inscritos, dos 

aprovados e classificados; 

Documentos pessoais constantes no Art. 31 desta Instrução 

Normativa. 

  

Art. 24 – A convocação de professor substituto fica condicionada às 

lotações máximas e mínimas a seguir: 

Ensino Fundamental: salas com pelo menos 20 alunos matriculados, 

exceto se não houver disponibilidade de vagas na Rede Estadual de 

Ensino que comportem os alunos que não totalizaram a lotação 

mínima ou não possam ser incluídos em outras turmas. 

Ensino Infantil: serão respeitados os limites máximos até 07 alunos 

para a faixa etária de 0 a 1 ano e 11 meses; 15 alunos para a faixa de 2 

a 3 anos e 11 meses; 20 alunos para a faixa de 4 a 5 anos e 11 meses. 

Em todos os casos, deve-se evitar a abertura de salas com menos de 

80% dos valores máximos estabelecidos. 

Parágrafo Único - É obrigatória declaração onde conste o número de 

alunos matriculados em cada sala e a lotação dos professores efetivos, 

de modo a comprovar a necessidade de convocação de professor 

substituto. 

  

Art. 25 – A avaliação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 

Simplificado pela comissão da secretaria de origem, deverá obedecer 

a critérios objetivos e impessoais de seleção, a partir de sistema de 

pontuação, que contemple entre outros fatores considerados 

necessários para o desempenho das atividades, a formação, a 

qualificação, experiência e habilidades específicas do candidato. 

  

Art. 26 - É competência da comissão organizadora de cada unidade 

contratante: o levantamento do custo orçamentário, a coordenação e 

andamento do processo seletivo, bem como a avaliação. 

  

Art. 27 –Em obediência aos princípios da publicidade e 

impessoalidade a divulgação relativa ao Processo Seletivo 

Simplificado, salvo situação emergencial devidamente justificada, 

dar-se-á pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias, mediante: 

Publicação no Diário Oficial do município, mural ou jornais da 

cidade. 

Na página oficial do órgão ou entidade contratante na Internet. 

  

Art. 28 - O extrato do edital, quanto à inscrição, deverá informar no 

mínimo: o período de inscrição, o local, os requisitos, se admitida ou 

não por meio eletrônico, e o valor, quando houver.  

Art. 29 – Se possível, deverão constar do edital do PSS, informações 

que permitam ao interessado conhecer as condições da futura 

contratação, tais como: o número de vagas, a descrição das 

atribuições, a remuneração a ser paga e o prazo de duração do 

contrato, documentos e exames médicos obrigatórios e a forma de 

avaliação. 

  

Art. 30 - Todos os atos administrativos do processo de admissão 

deverão ser publicados no diário oficial do município, a saber: edital 

de publicação, suas alterações, lista dos inscritos, lista dos aprovados 

e outros. 

  

Art. 31 - Após o recebimento dos processos no Protocolo Municipal, 

os mesmos serão encaminhados ao Departamento de Administração e 

Recursos Humanos. 

§ 1º - As exigências e documentos pessoais necessários para a 

contratação são: 

Ser brasileiro; 

Ter 18 anos completos; 

Foto 3X4 atual (original no caso de primeiro vínculo); 

CPF (cópia); 

RG (cópia); 

Carteira de Trabalho (cópia); 

Título de Eleitor (gozo dos direitos políticos); 

Comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral 

(quitação com as obrigações eleitorais); 

Certidão de antecedentes criminais; 

Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia); 

Certificado de Reservista, quitação com as obrigações militares (sexo 

masculino, cópia); 

Comprovante de Residência (cópia); 

Comprovante de Escolaridade (cópia) 

Atestado de Boa Saúde Física e Mental (original); 

PIS/PASEP (se já foi empregado de empresa privada ou órgão 

público). 

Comprovante de regularidade com o órgão que regulamenta a 

profissão se for o caso; 

Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou 

percepção de proventos, fornecida pelo candidato. No caso de 

acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de 

proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a carga 

horária; 

Declaração de bens; 

Número de conta corrente para recebimento dos proventos (não será 

aceita conta poupança); 

Declaração de tempo de serviço emitida pelo RH da Prefeitura de 

Taquarussu, para comprovação do disposto no Art. 22 desta Instrução 

Normativa. 

Demais documentos exigidos no Edital de Processo Seletivo 

Simplificado. 

§ 2º - Os documentos necessários para o recebimento do Salário 

família são: 

Certidão de Nascimento (cópia). 

§ 3º - As cópias dos documentos descritos nos § 1º e 2º devem ser 

autenticadas em cartório ou conferidas com os originais com carimbo 

“CONFERE COM O ORIGINAL”, e com a devida identificação de 

pelo menos dois servidores da Secretaria Contratante. 

  

Art. 32 - De acordo com o § 13 do art. 40 da CF, ao servidor ocupante 

de cargo temporário aplicar-se-á o Regime Geral de Previdência 

Social, cabendo ao DARH a emissão dos documentos necessários para 

o devido recolhimento previdenciário. 

  

Art. 33 - O processo administrativo de admissão de pessoal, 

constituído em meio físico, deve conter os documentos constantes do 

Anexo IV desta Instrução Normativa. 

Parágrafo Único - O processo estabelecido na forma prevista no 

caput deve permanecer arquivado sob responsabilidade do DARH, à 

disposição do Tribunal de Contas para eventual exame da sua regular 

constituição e da legalidade do ato por meio de auditorias ou 

inspeções in loco. 

  

Art. 34 - A autoridade administrativa responsável por ato de admissão 

de pessoal, submeterá os dados e informações necessárias ao Órgão 
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Central de Controle Interno, ao qual caberá emitir parecer sobre a 

legalidade do referido ato. 

§ 1º - O parecer do controle interno citado no caput será emitido com 

base na análise do processo de admissão, devidamente numerado, 

através da apresentação dos documentos que devem instruir o 

processo conforme Anexo V desta Instrução Normativa – “Checklist 

para Verificação da Regularidade do Processo de Admissão por 

Nomeação ou de Contratação Temporária”, a ser preenchido pelo 

DARH, em que constam documentos e informações relevantes para 

emissão do parecer do controle interno sobre a legalidade do ato de 

admissão. 

§ 2º - Efetuada a análise, o Controle Interno emitirá o respectivo 

“Parecer”, conforme Anexo VI desta Instrução Normativa, que deverá 

constituir peça integrante do processo administrativo de admissão de 

pessoal. 

§ 3º - O indicativo de parecer “favorável” do controle interno é 

também campo específico nas informações do SICAP relativas à 

Admissão por Nomeação, que é o ato de pessoal que registra o 

ingresso de uma pessoa no quadro de pessoal, seja por concurso 

público em cargo efetivo, seja por nomeação em cargo comissionado, 

bem como é igualmente solicitado no caso de contratação temporária. 

  

Art. 35 - As informações relativas às admissões/nomeações devem ser 

obrigatoriamente informadas pelo DARH ao TCE-MS via SICAP em 

até 15 (quinze) dias úteis do encerramento do mês da ocorrência da 

posse, conforme Resolução 88 do TCE-MS. 

  

- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Art. 36 - Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não exime a 

observância das demais normas e legislações competentes, que 

deverão ser respeitadas. 

  

Art. 37 - Ficará a cargo da Unidade Responsável e da Unidade de 

Controle Interno as atualizações e alterações desta Instrução 

Normativa. 

  

Art. 38 - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento 

poderão ser obtidos junto ao Órgão de Controle Interno do Município 

de Taquarussu/MS que, por sua vez, através de procedimentos de 

auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por 

parte das diversas unidades da estrutura organizacional. 

  

Art. 39 - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de 

sua aprovação. 

  

Taquarussu/MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

  

ROBERTO TAVARES ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

  

JOSIVAN BARROS DA SILVA 

Coordenador de Controle Interno 

  

KELLY ROBERTA DO NASCIMENTO 

Diretora do Dpto. de administração e Recursos Humanos 

  

LUIZ FERNANDO PIGARI BAPTISTA 

Secretário Municipal de Administração Geral 

  

FLUXOGRAMA 

  

PSS: Processo Seletivo Simplificado (Arts. 25 a 30) 

Solicitação: Secretaria solicita a contratação de pessoal (Art. 8º) 

Autorização: Secretarias de Administração e Finanças autorizam ou 

não a contratação (Art. 8º e 14) 

Protocolo dos processos: Secretaria solicitante protocola cada 

processo de admissão individualmente (Art. 23) 

Conferência dos documentos pelo DARH: Protocolo Municipal 

encaminha processo de admissão ao DARH (Art. 31) 

Parecer do Controle Interno: Controle Interno Municipal emite 

Parecer a respeito do processo de admissão (Art. 34) 

Inclusão na Folha de Pagamento: Após emissão do Parecer Favorável 

do Controle Interno, o DARH fará a inclusão na Folha de Pagamento 

e informará ao TCE/MS (Art. 35) 

  

Anexo I 

  

Justificativa da contratação por excepcional interesse público 

  

PSS Nº ___/20___ da Secretaria Municipal de 

___________________ _______________________ 

  

Cargo: 

Lotação: 

  

JUSTIFICATIVA DO EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO: 

  

CONSEQUÊNCIAS IMEDIATAS DA NÃO CONTRATAÇÃO: 

  

Taquarussu/MS, _____ de ________________ de 20____. 

  

______________________ 

Secretário(a) 

  

Anexo II 

  

Justificativa da convocação de Professor 

  

Edital de PSS Nº ___/20___ da Secretaria Municipal de Educação 

Cultura e Esportes. 

Cargo: 

Lotação: 

  

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO: 

  

CONSEQUÊNCIAS IMEDIATAS DA NÃO CONVOCAÇÃO: 

  

Taquarussu/MS, _____ de ________________ de 20____.  

__________________ 

Secretário(a) 

  

Anexo III 

  

Declaração de inexistência de candidato habilitado em Concurso 

Público 

  

Com relação a candidatos remanescentes de Concurso Público 

informamos que: 

Não Existem Candidatos Aprovados e Classificados em Concurso 

Público para o Cargo de ________________. 

  

Taquarussu/MS, _____ de ________________ de 20____. 

  

____________________ 

Secretário(a) 

  

ANEXO IV 

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ADMISSÃO 

  

I - DOCUMENTOS RELATIVOS AO ATO DE ADMISSÃO 

1. Número do edital do Processo Seletivo Simplificado – PSS ou 

Edital de Chamada para Professor Substituto; 

2. Justificativa da contratação/convocação; 

3. Declaração de inexistência de candidato habilitado em Concurso 

Público para o cargo; 

4. Ato de admissão; 

5. Data de publicação do ato de admissão, conforme legislação 

pertinente; 

6. Existência de cargo/emprego criado por lei; 

7. Laudo de inspeção de saúde; 

  

II - DOCUMENTOS RELATIVOS AOS DADOS FUNCIONAIS 

E PESSOAIS 

1. Comprovação relativa a: 

a) nacionalidade brasileira; 
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b) gozo dos direitos políticos (cópia do título de eleitor); 

c) quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou 

certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 

d) certidão de antecedentes criminais; 

e) quitação com as obrigações militares, quando for o caso; 

f) idade mínima de 18 anos; 

2. Informação concernente aos dados pessoais como: nome, sexo, RG, 

CPF, número do registro ou matrícula, cargo/emprego/função, classe, 

nível, padrão e referência de vencimento, lotação, data do efetivo 

exercício e número do PIS/PASEP, se houver; 

3. Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou 

percepção de proventos, fornecida pelo candidato; 

4. No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 

percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e 

a carga horária; 

5. Comprovante de endereço; 

6. Declaração de bens. 

III – OUTROS DOCUMENTOS 

1. Parecer emitido pela unidade de controle interno sobre a 

regularidade do processo de admissão. 

ANEXO V 

  

CHECKLIST PARA VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DO 

PROCESSO DE ADMISSÃO DE PESSOAL N° XXX/20XX. 

  

Efetuou-se a análise do processo de admissão de 

________________________ mediante verificação dos 

procedimentos e da documentação relacionada a seguir: 

  

1 – CARGO TEMPORÁRIO 

  
ITEM SIM NÃO 

1.1 – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº _____/_____ -- -- 

1.2 – Data de homologação do Processo Seletivo: ___/___/____ Decreto nº ______ -- -- 

1.3 - Data de Publicação do Decreto: ___/___/_____ na Edição do Diário Oficial do 

Município nº ______ 
-- -- 

1.4 - Data de Validade do Processo Seletivo: ___/___/_____ -- -- 

1.5 - Data de Prorrogação do Processo Seletivo: ___/___/_____ 

Decreto nº ______ 
-- -- 

1.6 - Data de Publicação do Decreto: ___/___/_____ na Edição do Diário Oficial do 

Município nº ______ 
-- -- 

1.7 – Lista de candidatos inscritos e/ou habilitados para contratação     

1.8 – Data de Publicação da Lista de candidatos: ___/___/_____ na Edição do Diário 

Oficial do Município nº ______ 
-- -- 

1.9 - Autorização orçamentária para a contratação emitida pela Secretaria de Finanças     

1.10 - Laudo de inspeção de saúde     

1.11 - Apresentou a habilitação exigida no edital     

1.12 - Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no edital de processo 

seletivo 
    

2 – COMPROVAÇÃO RELATIVA DE SIM NÃO 

2.1 – Nome e Sexo     

2.2 – Nacionalidade brasileira     

2.3 – Idade mínima de 18 anos     

2.4 – Foto 3X4 atual     

2.5 – CPF (cópia)     

2.6 – RG (cópia)     

2.7 – Carteira de Trabalho (cópia)     

2.8 – Título de Eleitor (cópia)     

2.9 - Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão da 

Justiça Eleitoral) 
    

2.10 – Estado civil (cópia da certidão de nascimento ou casamento)     

2.11 - Quitação com as obrigações militares (certificado de reservista quando for o caso)     

2.12 – Certidão de antecedentes criminais     

2.13 – Comprovante de Residência     

2.14 – Comprovante de Escolaridade     

2.15 – Certidão de nascimento dos filhos para fins de Salário Família     

2.16 – Número do PIS/PASEP se houver     

2.17 – Comprovante de regularidade com o órgão que regulamenta a profissão se for o 

caso 
    

2.18 - Declaração de não-acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de 

proventos, fornecida pelo candidato 
    

2.19 - No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de 

proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a carga horária 
    

2.20 – Declaração de tempo de serviço comprovando a temporalidade da convocação 

(vide Art. 22 desta IN) 
    

2.21 – Declaração de Bens     

2.22 – Cargo ou função     

2.23 – Vencimento     

2.24 – Lotação     

  

Estando a documentação em conformidade com o checklist acima 

preenchido, encaminha-se o presente processo ao Órgão de Controle 

Interno Municipal para manifestação sobre a regularidade. 

  

Taquarussu/MS, ___ de __________________ de 20___. 

  

Nome, cargo e assinatura do servidor que preencheu o checklist 

  

Ciente: 

  

Nome e assinatura do Diretor de Gestão de Pessoas ou de seu 

Superior Hierárquico 

  

ANEXO VI 

  

PARECER SOBRE REGULARIDADE DOS ATOS DE 

ADMISSÃO Nº ________________ 

  

Após o exame e conferência da documentação anexa aos autos, 

considero REGULAR, sob os aspectos legais e formais, a admissão 

no serviço público municipal de _____________________________. 

  

Arquive-se os presentes autos, para fins de inspeção ou auditoria “in 

loco” pelo Tribunal de Contas do Estado. 

  

É o parecer. 

  

Taquarussu/MS, ___ de __________________ de 20___. 

  

Nome, cargo e assinatura do servidor da Unidade Setorial de 

Controle Interno que conferiu o checklist. 

  

ANEXO VII 

  

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO 

  

Eu, _______________________________________, portador(a) do 

RG ____________________ declaro, para fins do contido nos incisos 

XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal de 1988 com redação 

determinada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 de 1998, que: 

  

( ) NÃO MANTENHO outro vínculo empregatício em caráter 

permanente ou temporário com qualquer entidade pública federal, 

estadual, ou municipal, que impeça minha admissão ao quadro de 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Taquarussu na função 

de ________________________________________. Caso venha a 

assumir vínculo nestas condições, assumo o compromisso de 

comunicar esta Secretaria no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

  

( ) MANTENHO vínculo público, exercendo o cargo de 

____________________________, pertencente à estrutura do órgão 

________________________________ , sujeito(a) a carga horária de 

______ horas semanais, que cumpro nos dias e horários abaixo 

descriminados e conforme declaração anexa expedida por 

_____________________________________ 

  
Dias Horários 

    

    

  

Taquarussu, ___ de ______________ de 20___ 

  

____________________________________ 

Assinatura 

ANEXO VIII 

  

DECLARAÇÃO DE BENS 

(Pode ser substituída pela declaração de Imposto de Renda, Lei 

8.429, Art. 13,§ 4º) 

  

Eu, ____________________________________ nomeado para o 

cargo de _______________________________, portador do RG nº 

______________________, SSP/_____ e CPF/MF Nº 

________________________, DECLARO para os fins previstos no 

artigo 13 da Lei 8.429 de 02 de dezembro de 1992. 

  

( ) Não possuo bens e/ ou valores. 
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( ) Possuo os seguintes bens móveis e imóveis (constando valor de 

aquisição e valor venal), títulos, aplicações financeiras no país ou no 

exterior, constantes da relação abaixo:  

1.___________________ 

2.___________________ 

3.___________________ 

4.___________________ 

E por ser verdade, firmo a presente, sendo o único responsável pelas 

informações prestadas. 

  

(Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a 

prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a 

prestar falsa. Lei 8.429, Art. 13,§ 3º) 

  

Taquarussu/ MS, ____ de __________ de 20___.  

__________________________ 

Assinatura do declarante 

Publicado por: 

Luiz Fernando Pigari Baptista 

Código Identificador:2F122E3D 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 
 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 013/2019 
 

O MUNICÍPIO DE TERENOS/MS, por intermédio da Pregoeira, 

torna público, a realização do pregão presencial, do tipo “menor 

preço por item”. OBJETO: Aquisição de uniformes e EPIs 

(Equipamentos de Proteção Individual), para Equipe do SAMU, 

conforme descrições e quantidades constantes no Anexo I – Termo de 

Referência do Edital. Data/Local: 12 de Fevereiro de 2019, às 

09h00min, no recinto da Prefeitura Municipal de Terenos, sito á Av. 

Dr. Antônio José Paniago, n°. 119, Centro, Terenos/MS. Os 

interessados deverão obter o edital completo através de solicitação 

enviada no e-mail: pmt.licitacao@hotmail.com. 

  

Terenos/MS, 30 de Janeiro de 2019. 

  

MÁRCIA FERREIRA DA SILVA 

Pregoeira 

Publicado por: 

Márcia Ferreira da Silva 

Código Identificador:91100B63 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 04/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e ANTONIO THEODORO DE 

OLIVEIRA NETO 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Médico Plantonista, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: De 06/01/2019 e término 05/02/2019. 

Valor: R$ 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais). Por cada Plantão de 

12 (doze) horas. 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e 

ANTONIO THEODORO DE OLIVEIRA NETO, Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 07 de Janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:23FB981C 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 08/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e ELLEN CAROLINE 

RODRIGUES BARRETOS 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Enfermeira ESF, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: De 16/01/2019 e término 16/04/2019. 

Valor: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e ELLEN 

CAROLINE RODRIGUES BARRETOS, Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 16 de Janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:8668AA80 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 09/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e IÊDA MARIA RODRIGUES 

VILELA DEMIRDJIAN 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Médico ESF, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: De 17/01/2019 e término 16/04/2019. 

Valor: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e IÊDA 

MARIA RODRIGUES VILELA DEMIRDJIAN, Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 17 de Janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:81E0D7EA 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 06/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e KAROLINE GOMES 

LUBAS DE OLIVEIRA DA SILVA 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Enfermeira, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: De 10/01/2019 e término 08/02/2019. 

Valor: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e 

KAROLINE GOMES LUBAS DE OLIVEIRA DA SILVA, 

Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 10 de Janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:7C4EDD95 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 02/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e KEILA VENTURA SOARES 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Médico Plantonista, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: Referente ao dia 02/01/2019.  

Valor: R$ 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais). Por cada Plantão de 

12 (doze) horas. 

 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e KEILA 

VENTURA SOARES, Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 07 de Janeiro de 2019.  

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:FD91C96D 
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GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 07/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e MAYARA TORRES 

DUVEZA 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Médico Plantonista, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: De 15/01/2019 e término 15/04/2019. 

Valor: R$ 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais). Por cada Plantão de 

12 (doze) horas. 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e 

MAYARA TORRES DUVEZA, Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 15 de Janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:4073CE02 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 01/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e RODRIGO DUARTE 

FIGUEIRA. 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Técnico em Raio X, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: De 12/12/2019 e término 27/12/2019. 

Valor: R$ 100,00 (Cem Reais). Por cada Plantão de 06 (seis) horas. 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e 

RODRIGO DUARTE FIGUEIRA, Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 07 de Janeiro de 2019.  

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:856D9608 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 03/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e RONALDO HIDEYUKI 

YAMAUCHI 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Médico Plantonista, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: De 03/01/2019 e término 01/02/2019. 

Valor: R$ 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais). Por cada Plantão de 

12 (doze) horas. 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e 

RONALDO HIDEYUKI YAMAUCHI, Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 07 de Janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:00151F58 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL - DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 

DETERMINADO AO CONTRATO Nº 05/2019 
 

Partes: Município de Terenos – MS e RÚBIA MOTA 

PULCHÉRIO CAMARGO. 

Objeto: Contratado (a) para prestar serviços ao EMPREGADOR, na 

função de Enfermeira ESF, lotado (a) no Departamento de Saúde. 

Vigência: De 07/01/2019 e término 05/04/2019. 

Valor: R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Assinam: Sebastião Donizete Barraco – Prefeito Municipal e RÚBIA 

MOTA PULCHÉRIO CAMARGO, Contratado (a). 

  

Terenos-MS, 07 de Janeiro de 2019.  

Publicado por: 

Sidclea Correa Chaves 

Código Identificador:36C69E90 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS 

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO N. 13/2019 

TOMADA DE PREÇOS N. 01/2019 
 

AVISO  

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

PROCESSO N. 13/2019  

  

TOMADA DE PREÇOS N. 01/2019 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS – MS, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, através de sua comissão permanente 

de licitação e Julgamento, torna publica a realização de licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS nos termos da Lei n. 8.666, de 

21 de junho de 1993 que se encontra aberta a licitação acima referida, 

do tipo "MENOR PREÇO", tendo por objeto a Contratação de 

empresa especializada para a execução dos serviços de 

assessoramento contábil, financeiro, administrativo, bem como nas 

matérias pertinentes a licitações, contratos administrativos e 

acompanhamento dos processos em trâmite perante o Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Três Lagoas/MS, conforme 

especificações constantes no projeto básico – anexo II do edital. 

  

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 18/02/2019. 

  

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 08:00 HORAS (Horário do 

Mato Grosso do Sul) 

  

LOCAL DA REALIZACÃO DA SESSÃO: sede da Câmara 

Municipal de Três Lagoas/MS, Rua Sunao Miura, 71 – Santos 

Dumont – Três Lagoas/MS - CEP 79630-020 Fone (67)3509-6300. 

  

OBTENÇÃO DO EDITAL: No departamento administrativo da 

Câmara Municipal no endereço acima mencionado das 07:00h as 

13:00h de segunda a sexta, ou através do email 

edital@cmtls.ms.gov.br. 

  

Três Lagoas – MS, 30 de Janeiro de 2019. 

  

ANDRÉ LUIS BACALÁ RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Julgamento 

Publicado por: 

Dênis Soares Pivetti 

Código Identificador:9AFEAF7E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07/2019, DE 28 DE 

JANEIRO DE 2019 
 

ERRATA 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07/2019, DE 28 DE JANEIRO 

DE 2019 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS 

LAGOAS/MS, VEREADOR ANDRÉ LUIZ BITTENCOURT, no 

uso das atribulações, e nos termos do artigo 20 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

  

RESOLVE: 

  

RETIFICAR o extrato do CONTRATO N° 07/2019/CMTLS, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato 
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Grosso do Sul no dia 30 de Janeiro de 2019, edição 2278, cujo texto 

segue abaixo. 

  

Onde se lê: Três Lagoas/MS, 28 de Janeiro de 2018. 

Leia-se: Três Lagoas/MS, 28 de Janeiro de 2019. 

  

Registra-se e Publique-se. 

  

Câmara Municipal de Três Lagoas/MS, 30 de Janeiro de 2019. 

  

ANDRÉ LUIZ BITTENCOURT 

Presidente da Câmara Municipal de Três Lagoas  

Publicado por: 

Dênis Soares Pivetti 

Código Identificador:4B6F5884 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS 

PORTARIA Nº. 25/2019 R E S O L V E: EMENTA: 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO FIRMADO COM 

A EMPRESA CASA E CAMPO AGROCOMERCIAL LTDA. 
 

PORTARIA Nº. 25/2019 

  

R E S O L V E: 

  

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATO FIRMADO COM A EMPRESA 

CASA E CAMPO AGROCOMERCIAL LTDA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS- 

MS, VEREADOR ANDRÉ LUIZ BITTENCOURT, no uso das 

atribuições legais e nos termos do Artigo 20 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

  

R E S O L V E: 

Art.1º- DESIGNAR o Servidor EDER SHIMIZU DO 

NASCIMENTO, nomeado como Diretor de Material Patrimônio e 

Frotas, matrícula: 578 e CPF nº. 480.664.601-23, para exercer a 

função de Fiscal Titular, e o Servidor MARCEL INFANTE 

RODRIGUES, nomeado como Técnico Administrativo II, matrícula: 

413 e do CPF Nº. 009.315.031-83, para exercer a função de Fiscal 

Substituto, devendo ambos acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº. 10/2019 – Processo nº. 15/2019 – Firmado junto à 

EMPRESA CASA E CAMPO AGROCOMERCIAL LTDA, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

pilhas AAA para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Três Lagoas – MS, 

  

Art.2 º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Três Lagoas/MS, 30 de Janeiro de 2019. 

  

ANDRÉ LUIZ BITTENCOURT 

Presidente da Câmara Municipal de Três Lagoas-MS 

Publicado por: 

Dênis Soares Pivetti 

Código Identificador:9CA32423 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 10/2019 DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº. 08/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

15/2019 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 10/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2019 

  

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS/MS 

CASA E CAMPO AGROCOMERCIAL LTDA 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

pilhas AAA para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Três Lagoas – MS. 

AMPARO LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei nº. 8.666/93. 

VALOR TOTAL: R$ 406,00 (quatrocentos e seis reais). 

PRAZO: Vigência a partir da data de sua publicação com término na 

data de 14 de Novembro de 2019. 

DOTAÇÃO: 0101.01.031.101.2001. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo - 

Centro de Custo: 33.90.30.26 – Material Elétrico e Eletrônico. 

  

ASSINAM: ANDRÉ LUIZ BITTENCOURT 

HELTON JOSE RIBEIRO BARBOSA 

  

Três Lagoas/MS, 30 de Janeiro de 2019.  

Publicado por: 

Dênis Soares Pivetti 

Código Identificador:FD0F8493 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 02/2015/CMTLS, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015 PARTES: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS/MS ATALINK 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 02/2015/CMTLS, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015 

  

PARTES: Câmara Municipal de Três Lagoas/MS 

Atalink Serviços de Comunicação Ltda 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de 

telecomunicações para serviços de acesso a internet, com velocidade 

de 40/40 mbps up/down, com garantia de 99,99 % de banda, por meio 

de fibra óptica, 3 ip fixo, acesso redundante de link com troca 

automática de no mínimo duas operadoras diferentes para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Três Lagoas – MS, de acordo 

com o termo de referência em anexo. 

  

RATIFICAÇÃO:  

Prorrogar o prazo de duração do contrato original, pelo prazo de 12 

(doze) meses, com data inicial em 02/02/2019 e final em 01/02/2020. 

  

O valor desse termo aditivo é de R$ 203.090,64 (duzentos e três mil, 

noventa reais e sessenta e quatro centavos). 

  

AMPARO LEGAL: Dispositivos da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

  

ASSINAM: André Luiz Bittencourt e 

Michel Falcai de Oliveira (representante legal). 

  

Três Lagoas/MS, 30 de Janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Dênis Soares Pivetti 

Código Identificador:3FF7BB20 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS 

PORTARIA Nº 41, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 
 

“Dispõe sobre a concessão do benefício Pensão por 

Morte à Sra. CLEOMILDA SOUZA DUTRA.” 

  

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Três Lagoas – TRÊS LAGOAS 

PREVIDÊNCIA, Profª. Elaine Aparecida Pereira de Sá Costa, no 

uso de suas atribuições legais e fundamentada no artigo 40, § 7º, 

inciso I e § 8º, da Constituição Federal, combinado com artigo 83 e 

artigo 84, inciso I, da Lei Municipal nº 2.808, de 18 de março de 

2014, que rege a previdência municipal, 

  

R E S O L V E: 

  

Artigo 1º - CONCEDER o benefício de Pensão por Morte, em 

decorrência do falecimento do servidor público municipal LAZARO 

RIBEIRO DE SOUZA, inativo, com provento integral em favor da 

senhora CLEOMILDA SOUZA DUTRA, companheira do “de 
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cujus”, conforme processo administrativo do Três Lagoas 

Previdência, nº 2019.07.18720P, a partir da data do falecimento, até 

posterior deliberação. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

Três Lagoas/MS, 30 de janeiro de 2019. 

  

PROFª. ELAINE APARECIDA PEREIRA DE SÁ COSTA 

Diretora-presidente Três Lagoas Previdência 

Publicado por: 

Flavia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Código Identificador:37FC9058 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, RECEITA E 

CONTROLE 

ACÓRDÃO Nº 269/2018 
 

PROCESSO Nº 5743/2018 

REQUERENTE: REFRAMAX ENGENHARIA LTDA 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS MS. 

JULGADOR DE 1ª INSTÂNCIA: EDERSON FÉLIX DA SILVA 

RELATOR: SONIA APARECIDA PRADO LIMA 

  

EMENTA: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

ISENÇÃO DO ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA, INCIDENTE SOBRE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, CONTRATADOS RELATIVOS À AMPLIAÇÃO 

DO COMPLEXO INDUSTRIAL DA FIBRIA CELULOSE SUL 

MATOGROSSENSE S.A. PEDIDO DE ISENÇÃO RECONHECIDO 

ORIGINALMENTE POR MEIO DO PROCESSO Nº 21696/2017, E 

POSTERIOR PRORROGADO PELO PROCESSO 1107/2018, 

PARECER EMITIDO PELO NÚCLEO DE JULGAMENTO E 

CONSULTAS E POR ESTA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS. 

FAVORÁVEIS A SOLICITAÇÃO DO REQUERENTE O 

JULGADOR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, BEM COMO A 

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO. 

ACÓRDÃO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 

AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS DA JUNTA DE RECURSOS 

FISCAIS DO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS, EM SESSÃO 

ORDINÁRIA, POR MAIORIA DOS VOTOS, PELO 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL A REFRAMX ENGENHARIA LTDA ATÉ 30 

DE ABRIL DE 2018. 

  

Três Lagoas/MS, 14 de dezembro de 2018. 

  

SIMONE DOS SANTOS G. MELLO 

Presidente 

  

REINALDO PEREIRA DOS ANJOS 

Julgador 

  

Tomaram Parte no Julgamento os Membros: 

  

MARCELO SIQUEIRA GONÇALVES,   

REINALDO PEREIRA DOS ANJOS,  

  

NARCIZO AUGUSTO DOS SANTOS,  

  

SÔNIA APARECIDA PRADO LIMA,  

  

PATRÍCIA DE OLIVEIRA NEVES E  

  

FLÁVIO BELLI. 

Publicado por: 

Flavia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Código Identificador:B00BA37D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, RECEITA E 

CONTROLE 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS PAUTA DE JULGAMENTO 

Nº 003/2019 
 

Em atendimento ao disposto no art. 37 do Regimento Interno da Junta 

de Recursos Fiscais do Município de Três Lagoas/MS, faço saber, a 

quem interessar possa, que no dia 07 de fevereiro de 2019, às 07:15 

horas, esta Junta, em sessão ordinária, julgará em sua sala das sessões 

situada na Avenida Eloy Chaves, nº 521 - Centro, o seguinte recurso: 

  

Processo: 5623/2018 

 

Requerente: GM Serviços De Engenharia e Gerenciamento De Projeto 

Relator (a): Reinaldo Pereira dos Anjos 

  

Processo: 9808/2018 

Requerente: Potência Engenharia Eirelli 

Relator (a): Patrícia Oliveira Neves 

  

Processo: 12108/2018 

Requerente: Reframax Engenharia Ltda. 

Relator (a): Marcelo Siqueira Gonçalves 

  

Processo: 12341/2018 

Requerente: Irmãos Passaúra S.A. 

Relator (a): Flávio Belli 

  

Processo: 12345/2018 

Requerente: Irmãos Passaúra S.A. 

Relator (a): Sônia Aparecida Prado Lima 

  

Processo: 12443/2018 

Requerente: Andritz Brasil Ltda. 

Relator (a): Flávio Belli 

  

Ficam intimadas as partes interessadas, a participarem do julgamento 

nos processos acima mencionados. 

  

TRÊS LAGOAS, 30 DE JANEIRO DE 2019. 

  

SIMONE DOS SANTOS GODINHO MELLO 

Presidente Jurfis 

Publicado por: 

Flavia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Código Identificador:1B7F8AF8 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 2/2019 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por lei etc. 

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 1.586, de 30 de janeiro de 2019, majorou os vencimentos dos servidores públicos municipais em 4,61%, 

com efeito retroativo a 1º de janeiro de 2019. 

CONSIDERANDO que, referida revisão geral anual e reajustes foram concedidas também aos servidores públicos municipais da Câmara Municipal 

de Aparecida do Taboado, em função do disposto no artigo 1º da referida lei, que majorou as expressões monetárias das tabelas constantes das Leis 

Municipais nº 432/90; 1.234/2009; 1.430/2013 e Leis Complementar Municipal nº 62/2015 e 75/2017, com suas alterações posteriores. 

CONSIDERANDO que, cabe a Mesa Diretora, dispor sobre atos relativos aos servidores da Câmara Municipal, inclusive dando publicidade a eles. 
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RESOLVE 

Art. 1º As tabelas da Lei Municipal nº 432/90, com a redação que lhes deu as Leis Municipais nº 1.234 de 26 de fevereiro de 2009 e 1.430 de 26 de 

março de 2013, a Tabela da Lei Municipal Complementar Municipal nº 62, de 21 de fevereiro de 2015 e a Tabela 1 da Lei Complementar Municipal 

nº 75, de 3 de março de 2017, com suas alterações posteriores, têm agora, por força do disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.586, de 30 de 

janeiro de 2019, suas expressões majoradas em 4,61% (quatro inteiros e sessenta e um décimos por cento), a título de revisão geral anual, com efeito 

retroativo 1º de janeiro de 2019. 

Art. 2º Nenhum servidor público municipal vinculado ao Poder Legislativo, receberá remuneração mensal inferior ao salário mínimo nacional 

vigente, fixado por legislação federal. 

Art. 3º Respeitadas as exceções constantes da Constituição Federal e da legislação ordinária federal, será estendido aos inativos e pensionistas do 

serviço público municipal, os índices de revisão previstos nos artigos 1º e 2º da supra citada lei, sendo que a pensão de ex-vereador sofrerá a revisão 

geral anual quando ocorrer a revisão geral anual do subsídio do vereador. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da Lei Municipal nº 1.586, de 30 de janeiro de 2019 e desta Resolução, correrão por conta de 

recursos orçamentários próprios, suplementados se necessário. 

Art. 5º Esta resolução da mesa diretora entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, em 30 de janeiro de 2019. 

  

JOSÉ RODRIGUES DE MATOS 

Presidente 

  

ALAOR BERNARDES DA SILVA FILHO 

1º Secretário 

  

PASTOR RONALDO NÉRIS DE JESUS 

2º Secretário 

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 2/2019 

TABELAS CONFECCIONADAS DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 1º 

DA LEI MUNICIPAL Nº 1586, de 30 de janeiro de 2019 - Lei Municipal nº 432/90 com suas alterações e Leis Complementares Municipal nº 

62/2015 e 75/2017. 

ANEXO I - TABELAS 

TABELA 1 – CARGOS EM COMISSÃO - GRUPO OCUPACIONAL 1 – DF-1 – SG-2 - CAA-3. CM – ADI-1.CM – DUCI.CM – CCUCI.CM 

COM PLANO DE REMUNERAÇÃO 

  
SIMBOLO CARGO QUALIFICAÇÃO EXIGIDA CARGA HOR. DIÁRIA VAGAS VENCTO. 

DF-1.CM Diretor Financeiro da Câmara Municipal Ensino superior completo com registro no CRC/MS 7 (sete) horas 01 10.372,53 

SG-2.CM Secretária Geral da Câmara Municipal Ensino médio completo 7 (sete) horas 01 8.085,90 

DUCI.CM 
Diretor da Unidade de Controle Interno da 

Câmara Municipal 

Ensino Superior nas áreas de Ciências Contábeis, Direito, Administração 

ou Economia, com registro no órgão de classe 
7 (sete) horas 01 4.723,06 

DGAB.CM Diretor de Gabinete da Câmara Municipal Ensino superior 7( sete) horas 01 3.400,59 

CAA-3.CM 
Chefe de Apoio Administrativo da Câmara 

Municipal 
Ensino Superior ou capacidade técnica 7(sete) horas 01 3.400,59 

ADI-1.CM 
Assessor de Apoio Administrativo da 

Câmara Municipal 
Ensino médio ou capacidade técnica 7 (sete) horas 01 1.511,37 

  

TABELA 2 – FUNÇÃO GRATIFICADA – 

GRUPO OCUPACIONAL 2 – Direção e Assessoramento Intermediário – DAI.2.CM COM VALOR DA GRATIFICAÇÃO 

  

SIMBOLO FUNÇÃO GRATIFICADA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA 
CARGA HOR. 

DIÁRIA 
VAGAS VALOR GRATIF. 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de Contabilidade Ensino médio completo com registro no CRC/MS 7 (sete) horas 01 1.071,37 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de Serviços Gerais Ensino médio ou capacidade publica notória 7 (sete) horas 01 1.071,37 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de Protocolo e Arquivo Ensino médio ou capacidade pública notória 7 (sete) horas 01 1.071,37 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de Plenário Ensino médio ou capacidade publica notória 7 (sete) horas 01 1.071,37 

DAÍ-2 Chefe de Núcleo de Serviços Gerais Ensino médio ou capacidade pública notória 7 (sete) horas 01 1.071,37 

  

TABELA 3 – CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO – GRUPO OCUPACIONAL 3 – 

Técnico de Nível Superior – Procurador Jurídico - TNS-PJ-CM; GRUPO OCUPACIONAL 4 

– Apoio Administrativo – ADM.CM e Grupo Ocupacional 5 – Serviços Auxiliares – SAX.CM 

  
SIMBOLO CARGO QUALIFICAÇÃO EXIGIDA CARGA HOR DIÁRIA VAGAS 

TNS-PJ Procurador Jurídico da Câmara Municipal Ensino Superior completo com registro na OAB/MS 4 (quatro) horas 01 

ADM Técnico em Contabilidade Técnico em Contabilidade com registro no CRC/MS 7 (sete) horas 01 

ADM Assistente de Administração Ensino Médio completo 7 (sete) horas 02 

ADM Agente Administrativo Ensino Fundamental completo 7 (sete) horas 03 

SAX Copeira Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

SAX Servente Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

SAX Zelador Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

SAX Motorista Alfabetizado com habilitação 7 (sete) horas 01 

SAX Recepcionista Ensino Fundamental completo 7 (sete) horas 01 

SAX Guarda Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

SAX Auxiliar de Serviços Diversos Alfabetizado 7 (sete) horas 01 

  

TABELA DE INCORPORAÇÃO 

  
INCORPORAÇÃO VALOR ATUAL 

Valor da incorporação da função gratificada – Portarias de nº 09 a 11, de 21/02/2006 1.071,37 

Valor da incorporação da representação – Portaria de nº 12 e 13, de 21/02/2006 4.913,27 

Valor da incorporação da representação – Portaria nº 14, de 21/02/2006 1.364,76 

Valor da Incorporação da função gratificada – Portarias de nº 27 e 28, de 19/05/2016 1.071,37 
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ANEXO II – PLANO DE REMUNERAÇÃO – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Tabela de Cargos de Provimento Efetivo 

  
PADRÃO CARGOS 

I Copeira, Zelador, Servente, Guarda, Auxiliar de Serviços Diversos 

II Agente Administrativo, Recepcionista 

III Assistente de Administração, Motorista 

IV Técnico em Contabilidade 

V Nihil 

VI Técnico de Nível Superior – Procurador Jurídico 

  

TABELA 4 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

  
CLASSE A 

PADRÃO/REF. 1 2 3 4 5 6 

I R$ 1.011,46 R$ 1.051,92 R$ 1.093,99 R$ 1.137,75 R$ 1.183,26 R$ 1.230,59 

II R$ 1.253,29 R$ 1.303,42 R$ 1.355,56 R$ 1.409,78 R$ 1.466,18 R$ 1.524,82 

III R$ 1.617,19 R$ 1.681,87 R$ 1.749,15 R$ 1.819,12 R$ 1.891,88 R$ 1.967,56 

IV R$ 2.001,26 R$ 2.081,31 R$ 2.164,57 R$2.251,15 R$ 2.341,19 R$ 2.434,84 

V R$ 3.092,84 R$ 3.216,55 R$ 3.345,22 R$ 3.479,03 R$ 3.618,19 R$ 3.762,91 

VI R$ 4.305,71 R$ 4.477,94 R$ 4.657,06 R$ 4.843,34 R$ 5.037,08 R$ 5.238,56 

CLASSE B 

PADRÃO/REF. 7 8 9 10 11 12 

I R$ 1.279,82 R$ 1.331,01 R$ 1.384,25 R$ 1.439,62 R$ 1.497,21 R$ 1.557,09 

II R$ 1.585,82 R$ 1.649,25 R$ 1.715,22 R$ 1.783,83 R$ 1.855,18 R$ 1.929,39 

III R$ 2.046,26 R$ 2.128,11 R$ 2.213,23 R$ 2.301,76 R$ 2.393,83 R$ 2.489,59 

IV R$ 2.532,24 R$ 2.633,52 R$ 2.738,87 R$ 2.848,42 R$ 2.962,36 R$ 3.080,85 

V R$ 3.913,43 R$ 4.069,97 R$ 4.232,77 R$ 4.402,08 R$ 4.578,16 R$ 4.761,29 

VI R$ 5.448,10 R$ 5.666,03 R$ 5.892,67 R$ 6.128,37 R$ 6.373,51 R$ 6.628,45 

CLASSE C 

PADRÃO/REF. 13 14 15 16 17 18 

I R$ 1.619,38 R$ 1.684,15 R$ 1.751,52 R$ 1.821,58 R$ 1.894,44 R$ 1.970,22 

II R$ 2.006,56 R$ 2.086,82 R$ 2.170,30 R$ 2.257,11 R$ 2.347,39 R$ 2.441,29 

III R$ 2.589,17 R$ 2.692,74 R$ 2.800,44 R$ 2.912,46 R$ 3.028,96 R$ 3.150,12 

IV R$ 3.204,09 R$ 3.332,25 R$ 3.465,54 R$ 3.604,16 R$ 3.748,33 R$ 3.898,26 

V R$ 4.951,74 R$ 5.149,81 R$ 5.355,80 R$ 5.570,03 R$ 5.792,83 R$ 6.024,55 

VI R$ 6.893,59 R$ 7.169,33 R$ 7.456,10 R$ 7.754,35 R$ 8.064,52 R$ 8.387,10 

 

Publicado por: 

Terezinha de Fátima da Costa Ferreira 

Código Identificador:F750D3A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

EXTRATO DE EMPENHO FIS 0001.2019 
 
FUNDO MUN.INVEST.SOCIAL DE AP. DO TABOADO 

OR - Ordinario 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RUA ELIAS TOLENTINO DE ALMEIDA, 4098 CNPJ:03.563.335/0001-06 DATA NÚMERO 

NOTA DE EMPENHO 22/01/2019  2 

Unidade Gestora:FUNDO MUN.INVEST.SOCIAL DE AP. DO TABOADO Reserva 1 of 1 

CREDOR: 1040 

NOME: MARA ROSSY RODRIGUES DE ALMEIDA FURQUIM-ME  CNPJ/CPF: 02.453.726/0001-05 

ENDEREÇO: FAZ LIDER, ANTIGA BR-158 KM 149 

MUNICIPIO: APARECIDA DO TABOADO UF: MS 

TIPO DE CRÉDITO: ORÇAMENTÁRIO ESPÉCIE: OR - Ordinario LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 

CLASSIFICAÇÃO: 
F.O U.O FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJET/ATIVIDADE NATUR. DESPESA FONTE RECURSO 

726 13. 03 08 244 0017 2110 3.3.90.32.00 1 81 000 

RECURSOS FINANCEIROS 3.3.90.32.00 Nº Pedido CONTRATO 

ELEMENTO DE DESPESA Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  00001/19  

O CRÉDITO DISPONÍVEL FOI ATUALIZADO DE ACORDO COM A DISCRIMINAÇÃO AO LADO 
SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ATUAL 

320.896,96 96.640,00 224.256,96 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE LEITE - ATRAVÉS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2018 - FIS.Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de 

Preços: 000011/18 - Ano Mod.: 2018 - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL - Nº Mod.: 10 - Mod. Formatada: 10. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTD UNID MARCA VLR UNIT R$ TOTAL 

                

PROCESSO   LICITAÇÃO: 000011/18  Soma/Itens: R$ 0,00 Valor Empenhado 96.640,00 

JOSÉ ROBSON SAMARA RODRIGUES DE ALMEIDA LUCILENE TABUAS CARRASCO 

Prefeito Municipal Secretária de Assistência Social 

Fornecedor 

MARA ROSSY RODRIGUES DE ALMEIDA FURQUIM-ME 

02.453.726/0001-05 

  

  

Publicado por: 

TANIA CLAUDIA FREITAS DUTRA QUEIROZ 

Identificador: 63852193 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇAO 
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HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2019 

AUTORIZO a despesa, homologo e ratifico o despacho supra do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, e Parecer Jurídico em anexo, da 

Procuradoria Geral do Município, referente à dispensa de licitação, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração Planejamento e 

Finanças constante deste processo administrativo. 

OBJETIVO: Aquisição de peças e serviços mecânicos para revisão periódica do trator Massey Ferguson 4283 da Frota Oficial da Secretaria 

Municipal de Obras com fulcro no artigo 22, inciso II, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

  
NOME EMPRESA CNPJ VALOR 

MOSENA EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 15.413.107/0001-39 R$ 3.000,41 

TOTAL R$ R$ 3.000,41 

  

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada. 

DOTAÇÃO: As despesas correrão pelo elemento despesa: 

  
Cod. Reduzido 195   

Org. Unid 08.001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Função 15 Urbanismo 

Sub – Função 122 Administração Geral 

Programa 0300 Gestão Administrativa 

Proj./Ativ 2067 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

El. Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

F. Recursos 100 Recursos Ordinários 

VALOR R$ 1.627,20 

Cod. Reduzido 193   

Org. Unid 08.001 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Função 15 Urbanismo 

Sub – Função 122 Administração Geral 

Programa 0300 Gestão Administrativa 

Proj./Ativ 2067 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

El. Despesa 3.3.90.39.00.00 Material de Consumo 

F. Recursos 100 Recursos Ordinários 

VALOR R$ 1.373,21 

  

FORO: Comarca de Bela Vista MS 

  

Elabore-se a Ordem de Compra pertinente. 

  

Caracol MS, Em 29 de janeiro de 2019 

  

MANOEL DOS SANTOS VIAIS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Lidiane Lopes Lescano 

Código Identificador:1AC27028 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO  
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 003/2019 
 

PORTARIA Nº 003/2019 

  

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

AGUINALDO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

I – Conceder aos servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes no Anexo, parte integrante e indissociável desta Portaria, 30 [trinta] 

dias de férias regulamentares, com período de gozo discriminado no referido Anexo, de acordo com o que preceitua o artigo 121, da Lei 

Complementar n° 059/11, de 23 de Setembro de 2011. 

  

II – Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua publicação, ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS 

MIL E DEZENOVE. 

  

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

Parte integrante e indissociável da Portaria n° 003/2019 
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SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

ADILSON BENITES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ADRIANA CONCEIÇÃO DE SOUZA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ADRIANA GONÇALVES SIQUEIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ADRIANA ORIBES DE SOUZA DIAS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ANA CLAUDIA DE SOUZA MORAES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ANA REGINA NUNES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ANDREA LEMES ANTUNES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

CATIA ALBUQUERQUE 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

CLAUDIO MAIA DE OLIVEIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

CLEVANS DE PAULA DOS SANTOS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

CRISSILAINE DA SILVA MARTINS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

CRISTIANA APARECIDA GOMES MORESCA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

CRISTIANE OTELAKOSKI 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

CRISTINA SAMANIEGO VILHARVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

DALVA FERREIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

DANIEL FERNANDES RIBEIRO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

DEVANIR APARECIDO PITTON 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

DIRCE FORTUNA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

EDVALDO NUNES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ELAINE MOREIRA DE BRITO NAVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ELESSANDRA MARTINS MIRANDA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ELIANE RAMIRES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ELISANGELA DA SILVA FERREIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ENY FRANCELINA PEREIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

EUNICE DA SILVA NUNES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

FLAVIO LUIZ DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

GILMAR PEREIRA DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

GISELI JOSÉ DE SOUZA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ISABEL PEREIRA MARQUES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

IVETE BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

IVONILDE DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

JANIO LOPES DOS SANTOS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

JEBSON RODRIGUES BERNARDO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

JESSICA FERNANDA DE OLIVEIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

JOÃO BENITES RIQUELME 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

JOEL LOLA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

JURACI DE FATIMA ORTIZ 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

LEANDRA ALVES DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

LEANDRO APARECIDO INACIO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

LIDIO OSMAR FERNANDES FLORENCIANO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

LUCAS JOEL DO PRADO JUNIOR 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

LUCILA PLACIE LOURENÇO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

LUCIMAR ANTONIA TRINDADE CUSTÓDIO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

LUZIA DELBON OLIVEIRA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARA CRISTIANE PIMENTA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARCIA DOS SANTOS MOURA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA ANTONIETA TORRES DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA APARECIDA MATHEUS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA APARECIDA RAMOS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA CICERA SOARES DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA FERNANDES RIBEIRO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA GORETE FERREIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA LUIZA DE SOUSA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA MONICA DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA SEBASTIANA DA COSTA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA SILVA DE OLIVEIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIA VERA DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARILI RODRIGUES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARLENE DE OLIVEIRA FARIA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARLI ALVES NOGUEIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MAURA FERREIRA MAIA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MAURINA APARECIDA DE LIMA PIENTKA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

NATALINA ALVES DE MELO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

NATIELE MENDES DA ROCHA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

NILTON DE OLIVEIRA RAMOS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

NIUSA GOMES DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ODAIR TORRES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ORLANDO LUNELLI 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

OZEAS DE SOUZA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

PAULO COELHO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

RENATA FARIAS DOS SANTOS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROGERIO DE SOUZA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSA MARIA FERREIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSALINA DOS SANTOS FERREIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSALINA OCANA DE ALMEIDA DO NASCIMENTO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSANGELA APAREIDA PORTELA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSANGELA VACELI ALVES 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSELI MARIA DALFOVO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSENI AGUIAR DA COSTA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSENI BATISTA DE OLIVEIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSENILDA FERREIRA DASILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROSILENE PENASSO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ROZINEI RIBEIRO DE OLIVEIRA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

SIRLEI SIQUEIRA COSTA SIMAS 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

SIRLENE MARTINS DA ROCHA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

SOLANGE TORRES LOURENÇO 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 
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VALDECIR ROBERTO SANTUSSI 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

VALERIA APARECIDA DA COSTA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

VANDERLEI KLEHM 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

VANDERLI CASSIOLA ROVARI 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

VANESSA LEITE DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

VANUSA PIROLI DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

VERA LUCIA DA SILVA 01/01/2018 – 01/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

 

Publicado por: 

Eliane Claudia da Silva Rolin 

Código Identificador:88C80C19 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 004/2019 
 

PORTARIA Nº 004/2019 

  

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

AGUINALDO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

I – Conceder, aos servidores constantes no Anexo, parte integrante e indissociável desta Portaria, 30 [trinta] dias de férias regulamentares, com 

período de gozo discriminado no referido Anexo, de acordo com o que preceitua o artigo 121, da Lei Complementar n° 059/11, de 23 de Setembro 

de 2011. 

  

II – Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua publicação, ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS 

MIL E DEZENOVE. 

  

AGUINALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

Parte integrante e indissociável da Portaria n° 004/2019 

  
SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

ANDREIA VILMA BATISTA 22/03/2018 – 21/03/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

ANTONIO DONIZETE RAMOS 01/04/2016 - 31/03/2017 07/01/2019 – 05/02/2019 

ARTUR BRUNO DA SILVA FILHO 01/02/2017 -31/01/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

CLAIMIR OTELAKOSKI 01/08/2015 – 31/07/2016 01/01/2019 – 30/01/2019 

CRISTIANE AUGUSTA RODRIGUES 01/03/2018 – 28/02/2019 07/01/2019 – 05/02/2019 

DANIEL DE LIMA 02/07/2017 – 01/07/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

DIEGO GONÇALVES LEANDRO 21/08/2017 – 20/08/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

EDIANE DE OLIVEIRA MIRANDA 11/11/2017 – 10/11/2018 01/01/2019 – 30/01/2019 

ELIZEU RAMOS 21/06/2017 – 20/06/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

FRANCISCO FERREIRA DE ALBUQUERQUE NETO 01/06/2016 - 31/05/2017 07/01/2019 – 05/02/2019 

GERSON PROCOPIO CECILIO DE ALMEIDA 13/01/2017 – 12/01/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

GESLEI ITAGMAR BONETTI NAVA 01/02/2017 – 31/01/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

GILBERTO MENDES 13/03/2018 – 13/03/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

IRACI MIRIAM DE SOUZA 01/04/2014 – 31/03/2015 02/01/2019 -31/01/2019 

JOÃO JANUÁRIO DE SOUZA 01/01/2018 – 31/12/2019 07/01/2019 – 05/02/2019 

JOEL ROZA 05/09/2017 – 04/09/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

JOSE APARECIDO VIEIRA 01/02/2017 – 31/01/2018 02/01/2019 – 31/01/2019 

JOSE CARLOS MARTINS RIBEIRO 29/09/2017 – 28/09/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

JOSE DIAS 01/03/2015 – 29/02/2016 07/01/2019 – 05/02/2019 

JOSE FRANCISCO SANTANA FILHO 01/03/2017 – 28/02/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

JOSE LUIZ BERTI DOS SANTOS 18/03/2017 – 17/03/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 01/07/2019 – 30/06/2017 07/01/2019 – 05/02/2019 

KELI FABIA DUTRA DO SANTOS 19/12/2016 – 18/12/2017 01/01/2019 - 30/01/2019 

LIDIANE PRIORI 14/10/2017 – 13/10/2018 01/01/2019 – 30/01/2019 

LUCIA MARIA DE MATOS 01/02/2017 – 31/01/2018 01/01/2019 – 30/01/2019 

LUCIR PIVA 01/01/2017 – 31/12/2017 01/01/2019 – 30/01/2019 

LUIZ ANTONIO NOGUEIRA 01/02/2017 – 31/01/2018 02/01/2019 – 31/01/2019 

LUIZ APARECIDO PENASSO 01/02/2017 – 31/01/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

LUIZ CARLOS NEVES 07/02/2018 – 06/02/2019 07/01/2019 – 05/02/2019 

LUZINETE DAVANSO DELEVATTI 01/04/2018 – 31/03/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARCIO ANDERSON MASSUCHINI 13/02/2018 – 12/02/2019 01/01/2019 - 30/01/2019 

MARIA DE SOUZA LOURENÇO 01/01/2018 – 31/12/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

MARIA DE LOURDES RICARDO 25/10/2016 – 24/10/2017 02/01/2019 – 31/01/2019 

MARIO DE OLIVEIRA 13/07/2015 – 17/07/2016 07/01/2019 – 05/02/2019 

MARLENE APARECIDA ALVES 14/04/2018 – 13/04/2019 07/01/2019 – 05/02/2019 

MAURICIO DOS SANTOS 15/02/2018 – 14/02/2019 07/01/2019 – 05/02/2019 

MOACIR BERTO RINALDINI 07/08/2017 – 06/08/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

NILSON ATALIBA GOMES 01/01/2018 – 31/12/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

NILZA DARCI GONÇALVES PERIN 01/01/2017 – 31/012/2018 02/01/2019 – 31/01/2019 

PAULO ANTONIO DE SOUZA 01/03/2016 – 28/02/2017 23/01/2019 – 21/02/2019 

ROBERTO SOARES DE ANDRADE 07/04/2013 – 06/04/2014 07/01/2019 – 05/02/2019 

SANDRA TAVARES 01/01/2018 – 31/12/2018 02/01/2019 – 31/01/2019 

SILVIA LETICIA GONÇALVES PERIN 18/07/2016 – 17/07/2017 01/01/2019 – 30/01/2019 
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SOLANGE MARIA RODRIGUES DOLDAN 01/02/2018 – 31/2019 02/01/2019 - 31/01/2019 

STELAMARIS BALTAZAR MILANI 13/12/2017 – 12/12/2018 01/01/2019 - 30/01/2019 

URANDI MINANTE 05/06/2017 – 04/06/2018 07/01/2019 – 05/02/2019 

VALDEMIR JOSE DOS SANTOS 01/01/2017 – 31/12/2017 07/01/2019 – 05/02/2019 

VANILZA APARECIDA MUNIZ 01/04/2016 – 31/03/2017 14/01/2019 – 12/02/2019 

VERA LUCIA BALAN ANICETO 02/01/2018 – 01/01/2019 07/01/2019 – 05/02/2019 

VILMA SALETE FERREIRA 01/02/2017 – 31/01/2018 01/01/2019 – 30/012019 

VIVIANE PIVA 01/02/2018 – 31/01/2019 02/01/2019 – 31/01/2019 

 

Publicado por: 

Eliane Claudia da Silva Rolin 

Código Identificador:A0DD9F1A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL 03 - ANEXO I 
 

ANEXO I 

  

Edital Nº 0003/2018 de 19 de dezembro de 2018. 

  

PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

  

Nome do candidato:_____________ 

  

01 - Tempo de Serviço Pontuações Total 

  
DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO ATRIBUIR 

1.1 Declaração (original) comprobatória de tempo de serviço prestado na educação básica na Rede Municipal de Ensino de 

Eldorado/MS expedido pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura - 02 pontos - (a cada ano trabalhado)  
Máximo de 20 pontos. 

__________ 

  

1.2 Certidão, Declaração ou CTPS (original) comprobatória de tempo de serviço prestado na educação básica de outras redes de 

ensino expedido pelo Órgão competente na área de atuação - 01 ponto (a cada ano trabalhado)  
Máximo de 10 pontos. 

__________ 

  

  

2 – Formação Profissional 

  
DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO ATRIBUIR 

2.1 Certificados e ou declaração de Pós-Graduação em nível de especialização no mínimo (360horas) na área da Educação, quando 

não for pré-requisito para o desempenho da função - 07 pontos cada.  
Máximo de 14 pontos 

__________ 

  

2.2 Diplomas, Certificados e ou declaração de Pós-Graduação em nível de Mestrado no mínimo (360horas) na área da Educação, 

quando não for pré-requisito para o desempenho da função - 8 pontos.  
Máximo de 8 pontos 

__________ 

  

2.3 Diplomas, certificados e ou declaração de Licenciatura Plena na área da Educação, quando não for pré-requisito para o 

desempenho da função - 07 pontos.  
Máximo de 7 pontos 

__________ 

  

2.4 Diplomas de Magistério em nível de Ensino Médio - 05 pontos.  Máximo de 5 pontos __________  

2.5 Estágio remunerado 01 ponto a cada ano. Máximo de 2 pontos __________  

  

3 – Cursos de Capacitação 

  
DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO ATRIBUIR 

3.1 Formação continuada ou curso de capacitação presencial ou à distância, com carga horária mínima de 300 horas, na área de 

atuação.07 pontos cada 
máximo de 14 pontos 

__________ 

  

3.2 Formação continuada presencial ou à distância, com carga horária mínima de 120 a 290 horas, na área de atuação. 05 pontos 

cada 
máximo de 10 pontos 

__________ 

  

3.3 Certificados de participação presencial ou à distância em cursos de atualização, capacitações, congressos seminários, simpósios e 

oficinas, na área da Educação com carga horária máxima de até 119 horas em cada certificado com somatória máxima num total de 

400 horas. 01 ponto a cada 20 horas 

máximo de 30 pontos 
__________ 

  

  

4 – Parte Prática 

  
DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO ATRIBUIR 

4.1 – Elaboração de um plano de aula de 50 minutos de acordo com a vaga pleiteada 

4.2 – O referido plano de aula deverá ser estruturado da seguinte forma: 

a) Conteúdo (livre escolha, de acordo com o referencial curricular); 

b) Habilidades/Competência; 

c) Metodologia/Atividades a serem desenvolvidas; 

d) Recursos metodológicos; e 

e) Avaliação da aprendizagem.  

máximo de 80 pontos. 
__________ 

  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 200  

 

Publicado por: 

Andreia Rodrigues Pantoja 

Código Identificador:B4200598 
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Nº NOME GRADUAÇÃO HABILITAÇÃO CONVOCAÇÃO RESULTADO 
ITEM NÃO 

ATENDIDO 

1 
FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DE 

SOUSA MAGALHÂES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

2 
MARCIO LUIZ FERREIRA DOS 

SANTOS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

3 LAURA HELENA VERA BAPTISTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

4 
ANA PAULA DE CAMPOS COSTA 

SIQUEIRA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

5 REINALDO RODRIGUES DUARTE PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

6 ROSEMARE VIANA COLMAN PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

7 
ELENICE DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO 

BISPO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

8 
ANA CONCEIÇÃO J BATISTA 

ESPIRITO SANTO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

9 LIDILAINE SOARES DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

10 DALVA RIBEIRO DE AMORIM PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

11 BARTIRA PAES CARRADORE PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

12 JOYCE KELLY ELEUTERIO BENITES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

13 MARIA AUXILIADORA DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

14 NARCELLE ALVES PEREIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

15 
GUELMA DO CARMO NUNES DE 

OLIVEIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

16 PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

17 
LUCINÉIA MARLENE PEREIRA DE 

BARROS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

18 ROSA HELENA EMILIA DE ALMEIDA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

19 
TATIANI FATIMA FRANCO 

MONTEIRO SANTOS 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

20 JACQUELINE VARGAS DUARTE PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

21 ADRIANA FERREIRA BARCELLOS PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

22 RUTH DE QUEIROZ KUKIEL PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

23 LAURA KHARINIE SAFF PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

24 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

25 RENATA DE OLIVEIRA ESQUER PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

26 LAURILENA DA SILVA ARRUDA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

27 HELBER PIRES DA COSTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

28 CINTIA MARIA GOMES PINTO 
NORMAL 

SUPERIOR 
ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

29 CECILIA ORTIGOZA ROMERO VAZ PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

30 MARINA DE ARRUDA FERREIRA 
NORMAL 

SUPERIOR 
ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

31 KARINNY DA SILVA MESSIAS 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

32 JULIANA BURGOS ROJAS LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

33 
CATARINE FABIANA BURGOS 

ROJAS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

34 LUCIA MARIA DA COSTA 
NORMAL 

SUPERIOR 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - PÓS ED. 

INFANTIL 
EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

35 SILVANA JARD VERNOCHI PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

36 ANA SILVIA DE ASSIS SANDIM LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - INGLÊS DEFERIDO   

37 
LUZINETE SILVA DO CARMO 

ALMEIDA 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

38 
CLANZIANI DE JESUS CORREA DA 

SILVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

39 
DEYNA FERREIRA DA SILVA 

MORARA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

40 FABIO PEREIRA DOS SANTOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

41 LENICE RODRIGUES DA COSTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

42 
WAGNER TOLONE DA SILVA 

FERREIRA 
GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

43 ANGELICA LEAL DE ARRUDA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

44 MARIELLI REGENOLD PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

45 ANDREIA DE ALMEIDA SOARES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

46 DELAIR EVANGELISTA LEITE PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

47 RENATA FRANCO VILASBOAS MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

48 PRISCILA PICARDO MENDONÇA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

49 ADELITA VARGAS GUIMARÃES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

50 FRADEMIR POCUBÉ VILALBA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

51 WALDRIELY GOMES DA COSTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

52 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

53 JUCILENE GREGORIO SOARES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

54 CRISTIANE LEMOS GONÇALVES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

55 LAURA HELENA FERREIRA PAPA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

56 
LEONIDA CUNHA SABENÇA 

SANTOS 
ARTES VISUAIS ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL - ARTE 

ED. INF. OU ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - 

ARTE 
DEFERIDO   
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57 ELISBELTO LUIZ CAVALCANTE PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

58 
MARCIA DAMIANA DO CARMO 

SANTOS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

59 WALDILEIA IRIARTE MERCADO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

60 BRUNA MEDRANO DIAS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

61 LUIZ ALEXANDRE DA ROCHA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

62 LORENA DO NASCIMENTO 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

63 SIRLENE PEREIRA DE LIMA MUJICA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

64 
NATALINA XAVIER CHALEGA DE 

ALMEIDA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

65 
STAIANNY CHALEGA ORTIZ 

OLIVEIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

66 SIMONE BRAGA DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

67 MARIALVA DOS SANTOS SALES PEDAGOGIA 
ED. INF./ ENS. FUND. / PÓS EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA 
EDUC. ESP. - SALA DE REC. MULTIFUNCIONAIS DEFERIDO   

68 
KECELLYN DE OLIVEIRA SALES 

BARROS DE ANDRADE 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

69 
BERNADETE APARECIDA MORAES 

DE OLIVEIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

70 MARILENE ARRUDA DE JESUS PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

71 NAJLA LEITE BAHMAD PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

72 
ODICEIA JIELE DA SILVA ARRUDA 

MORENO 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

73 MARIA CRISTINA FERREIRA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

74 JOSIANE DOS SANTOS ARRUDA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

75 JOÃO PAULO DE BARROS AMORIM 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

76 FELIPE MOREIRA PINTO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

77 ELDA BAURORO PINTO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

78 
ROSANGELA DUARTE DE ANDRADE 

PERES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

79 
SILVIO JUNIOR GONZALEZ DE 

SOUZA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

80 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

81 
JOANA APARECIDA DA SILVA 

BRANDÃO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

82 THAYANE SOARES DA COSTA GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

83 PENHA MARIA DE SOUZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

84 
ARLA APARECIDA DE AMORIM 

ALDAMA 
GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

85 
EDILENE APARECIDA SANTOS DE 

AMORIM 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

86 
GLAUCIANA DE ASSIS ABREGOS DA 

SILVA 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

87 
ROSEANE MARIA MENDONÇA 

PARABÁ 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

88 
STÉFFANIE MAYARA DOS SANTOS 

SILVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

89 CLAUDIANE ESTRA DE SOUZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

90 DAYANA ANDRADE CHAVEZ PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

91 FABIANE PINTO DE ALMEIDA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

92 
LIANE APARECIDA ANTUNES DE 

SOUZA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

93 
JAQUELINE APARECIDA CORREA 

MELGAR 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

94 
ADRIANA AGUILERA DA 

CONCEIÇÃO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

95 MICHELLE ROJAS DO NASCIMENTO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

96 ANANDA DE SOUZA MENDES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

97 NÁDIA KARINE DE LIMA ALMEIDA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

98 GESIELY CHALEGA PENHA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

99 MARIA GOMES SOUZA FÉLIX HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

100 LAUREANO COSTA MOREIRA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

101 MAGNA VITAL CORTEZ PEREIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

102 SILVIA MARIA SORRILHA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

103 
ANA CARLA RODRIGUES DOS 

SANTOS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

104 
MARCELINA CONCEIÇÃO ARAUJO 

DA COSTA 
MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

105 ELIELTON HENRIQUE DA SILVA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

106 
CLEFERSON CARLOS DE SOUZA 

SELASCO 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

107 
KELMA ROSANA DE OLIVEIRA RUY 

DIAS 
PEDAGOGIA ENS. FUND. / PÓS EDUCAÇÃO INCLUSIVA EDUC. ESP. - SALA DE REC. MULTIFUNCIONAIS DEFERIDO   

108 
CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA RUY 

DIAS 
MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

109 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

110 GLACIELA GONÇALVES DE PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE DEFERIDO   
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ALMEIDA SALA 

111 LETÍCIA MARTINS LOPES 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

112 LUCIANA PAULA LOBO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

113 SILVANA SOUZA DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

114 
CLAUDIANE DE BARROS VILLA 

VERDE 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

115 IDYANARA MERÇON DE OLIVEIRA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

116 ALCEU SEBASTIÃO NEVES LEITE MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

117 
FATIMA CESARINA DE ARRUDA 

GOMES 
HISTÓRIA 

ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

118 CARMO FREITAS DA SILVA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

119 ANDERSON DIAS NUNES PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

120 ANDERSEN DA SILVA RODRIGUES MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

121 ABIATAR FRANCISCO XAVIER 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

122 DIAMANTINO FERNANDES XAVIER 
NORMAL 

SUPERIOR 
ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

123 KATIA DE ALMEIDA SOARES LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

124 JOSIELEN PEREIRA VIÉGAS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

125 
LINDA IRHIS DA SILVA ALMEIDA 

SANTOS 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

126 LUZIA GONÇALVES DA SILVA GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

127 SUELY MORENO DA CONCEIÇÃO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

128 
GRACIANE POCUBÉ CAMPOS DA 

SILVA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

129 SIBELE BEZERRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

130 CINTIA SUELEN CANIDO MEJIA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

131 
JUCELE FERREIRA CARVALHO DA 

SILVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

132 
THOMÁZ DA SILVA GUERREIRO 

BOTELHO 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

133 AURIENE DE ASSIS RIBEIRO PEDAGOGIA ED. INF./ ENS. FUND. / PÓS ARTES VISUAIS ED. INFANTIL OU ENS. FUND. – ARTE DEFERIDO   

134 DIANA FEREIRA DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

135 BEATRIZ ALVES DE ARRUDA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

136 
THAMMI CAMILA ARRUDA 

FORMIGA 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

137 GICELHA FERREIRA DA SILVA PAES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

138 ROSILENE NUNES PIRES MONTEIRO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

139 
SABRINA FERNANDA PEREIRA 

CORRÊA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

140 
GISELE BASTOS VITÓRIO DE 

SANTANA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

141 LUCILENE DE FARIAS 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

142 MARTINS SOARES DE OLIVEIRA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

143 HELIATRICE LEITE RODRIGUES ARTES VISUAIS ED. INFATIL/ENSINO FUNDAMENTAL-ARTE 
ED. INF. OU ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - 

ARTE 
DEFERIDO   

144 
JULLIANA HENRIQUE DA COSTA 

PIRES 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

145 FERNANDA GIORDANO BARBOSA PEDAGOGIA 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - PÓS ED. 

INFANTIL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

146 JOYCE RODRIGUES DA CRUZ 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

147 MARLENE MOREIRA MARMORA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

148 
ANTONIA ROSENIL PINTO DA SILVA 

GALVÃO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

149 
ROSANA CATARINA PINTO DA 

SILVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

150 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

151 FLAVIANE LOUISY DE JESUS SILVA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

152 
MARCIA CRISTINA NASCIMENTO 

GARCIA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

153 
LUANNY ANDRESSA VITORIO DE 

SANTANA 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

154 BRENO RANGEL OLIVEIRA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

155 TATIANE GARCIA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

156 APARECIDA CENA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

157 CARINA BATISTA ADORNO LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - INGLÊS DEFERIDO   

158 
CARLA ANGELICA FARIAS DE 

AQUINO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

159 CAROLINA DOS SANTOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

160 JUSSIARA NATALINA SPINDOLA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

161 ANDRÉ LUIS SPÍNDOLA ORTIZ 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

162 
CLAUDINEIA VALDONADO DA 

COSTA 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

163 TACIANA AMARILIO DOS SANTOS LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

164 LAURA DANIELE SEGOVIA LOPES 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

165 GREGÓRIO COSME DE ARRUDA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE DEFERIDO   
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GOMES SALA 

166 JOMAR SOARES DO NASCIMENTO 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

167 ELIZANDRA OLIVEIRA DE ARRUDA ARTES VISUAIS ED. INF./ ENS. FUND. - ARTE ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - ARTE DEFERIDO   

168 GEINÁN DURÁN LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

169 
LILIAN CRISTINA DA CONCEIÇÃO 

SILVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

170 
CARLA THOMAZIA ARAÚJO DA 

COSTA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

171 BIANCA CASSUPA PEREIRA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

172 EDYLAINE RAMOS GOMES PEDAGOGIA 
ED. INF./ ENS. FUND. / PÓS EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA 
EDUC. ESP. - SALA DE REC. MULTIFUNCIONAIS DEFERIDO   

173 CRISVANIA MARTINS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

174 
LAURA CRISTINA DE ALMEIDA 

SOARES 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

175 ANA CLAUDIA SALINAS DA SILVA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

176 JORCINÉIA DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

177 MARIA JOSÉ DA SILVA ALVES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

178 
ROSILENE APARECIDA PINTO DA 

SILVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

179 
ROSILENE CORREA DE SOUZA 

CRUZ 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

180 
RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DA 

SILVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

181 JORCILENE PINHEIRO DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

182 
LILIAN ROSE FERREIRA DOS 

SANTOS PRADO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

183 ROSEMARY SOUZA CAFARO LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - INGLÊS DEFERIDO   

184 SOLANGE DE ARRUDA RAMOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

185 WALLENA LÚCIA FERRA SANTIAGO 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

186 LETICIA TAVARES PIERRI 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

187 MARILEA ALVES DA SILVA GOMES 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

188 GLÓRIA GONÇALVES DE ALMEIDA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

189 LUCIENE ROJAS CUNHA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - INGLÊS DEFERIDO   

190 CELIO ALVES DOS SANTOS MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

191 
DAYANA TAVARES DA SILVA 

CARVALHO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

192 
VANIA GISELLE DA SILVA 

NOBREGA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

193 IVY RONDON SÚAREZ DOS SANTOS PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

194 
ALINE CAROLINE SOARES DE 

MORAES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

195 
JOSÉ MÁRCIO DE OLIVEIRA 

SALVATERRA 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3- C 

196 
JOSÉ CLAUDEMIR DOS SANTOS 

FILHO 
HISTÓRIA 

ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

197 
MAYARA FEITOSA DO 

NASCIMENTO BARBOZA 

NORMAL 

SUPERIOR 
ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

198 
NEILA ANGELICA SANTOS DE 

CASTRO DA ANUNCIAÇÃO 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

199 
MARCOS VINICIUS SANTOS DE 

CASTRO 
HISTÓRIA 

ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

200 JOSIELLE ARRUDA CASTELLO HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

201 LUCELIA ARRUDA CASTELLO HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

202 RENATA CEPA DOS ANJOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

203 EVERIZE VARANIS DE LIMA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

204 JACQUELINE RODRIGUES LAROCCA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

205 
CONCEIÇÃO DE ARRUDA 

CAVALCANTE 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

206 LILIANE DOS SANTOS CHORÉ 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

207 RENATO SALETE DA SILVA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

208 ANDRÉA GONÇALVES QUADRA MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

209 SIOVANER BERNARD DE AMORIM PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

210 
ELIZANDRA AUXILIADORA 

NASCIMENTO VIEIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

211 
ROSANA CONCEIÇÃO DE QUEIRÓZ 

LOBO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

212 ROSELEIDE COSTA TEIXEIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

213 ADRIELLY DA CRUZ SANTOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

214 
CRISTIANE FERREIRA VERLAINE 

DE OLIVEIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

215 ATIENNE BARROS PESSOA HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

216 JOCILENE FERREIRA LAMIM 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

217 
JAQUELINE RICARDE VITAL 

ALMEIDA 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

218 ELIETE SALVADOR LIMA DOS LETRAS ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   
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SANTOS ESPANHOL 

219 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

220 
LUCIANA SANTOS PINTO DE 

ARRUDA ALBUQUERQUE 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

221 SOLANGE DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

222 
VIVIANY DE LAMARE DA SILVA 

SAVATERRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

223 VANNA GIANE DINIZ PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

224 LIDIA VANEZA ROMERO PEDAGOGIA 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - PÓS ED. 

INFANTIL 
EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

225 
ELIZABETH FLORENCIA CORRÊA 

DA SILVA MIRANDA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

226 DÉBORA COSTA BELIATO DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

227 SHEILA ALVES TEIXEIRA RÔMULO MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

228 LAURA HELENA DE CAMPOS PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

229 ANA PAULA BASUALDO SOUZA GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

230 KARLA DOS SANTOS PEREIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

231 
JÉSSICA CECÍLIA DA SILVA 

RODRIGUES 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

232 LUCIANE DE ARRUDA RAMALHO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

233 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

234 
BIANCA VERGILIA RAMALHO 

CAVALCANTE 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

235 CRISTIANE DOS SANTOS RAMALHO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

236 GLAUCE DE MATTOS SILVA GOMES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

237 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

238 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

239 ROSIANE BARBOSA RODRIGUES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

240 CADASTRO NÃO EFETUADO CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA RH NULO    

241 RONISE CRISTINA SIQUEIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

242 
THAÍS FERNANDA IBAÑEZ 

REGENOLD 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

243 
SUELLEN DA CUNHA AMARIO 

REGENOLD 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

244 IANA JARA DE SOUZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

245 IZAEL CASTELO DE SOUZA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

246 
ELIANE SILVA DA COSTA 

AMARILIO 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

247 ELIANE CRISTINA LEITE PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

248 LAODICÉIA DE ARRUDA NEVES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

249 MARIANE DOS SANTOS PINTO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

250 ROSEMARY APARECIDA DE SOUZA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

251 
JULIANA CRISTINA LIOI 

FERNANDES DE SOUSA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

252 IVONE PEREIRA DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

253 ELIANE MOLINA DE SOUZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

254 JOAMIR DO NASCIMENTO SILVA GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

255 
JÉSSICA LARUSSA DE AMORIM 

SENA 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

256 VIVIANI LEMOS DA ROSA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

257 MARCIA MEDINA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

258 LUCIANE VILALVA DE MORAES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

259 RITA HELENA DELMÃO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

260 MARCOS SILVA MARQUES LONTRA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-C 

261 EDJAIL FERRA CORREIA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

262 MILENI DEYSIRRE FERRA MOREIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

263 ELIANE CONCEIÇÃO DE MORAES GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

264 ALEXANDRE BARROS BADI 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

265 ELÂNIA VIEIRA PEREIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

266 
EDILEUZA SOARES GUEDES DA 

SILVA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

267 LUIZ CARLOS DE ARAUJO ORTIZ LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

268 TATIANA APARECIDA MENDONÇA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

269 CRISTIANE GALEANO LEITE PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

270 
CRISTIANE SANT'ANNA DE 

OLIVEIRA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

271 KAROLAINE JARCEM MENDONÇA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

272 CIBELE FÁTIMA DO PRADO LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - INGLÊS DEFERIDO   

273 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

274 
EVANDRO ARAUJO DE CASTRO 

JUNIOR 
MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

275 PATRICIA RIBEIRO BOBADILHA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   
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276 LAURA PATRICIO PEREIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

277 FLAVIA BATISTA DOS SANTOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

278 ELIZÂNGELA CRUZ DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

279 
DANIELA CATARINA BAITA 

HEREDIA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

280 MARIANGELA ALVES DE ARRUDA HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

281 LEIA DE OLIVEIRA FONSECA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

282 
ANDRE ADRIANA DA CRUZ DO 

AMARAL 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

283 FERNANDO TAVARES VIEIRA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

284 DÉBORA OLIVEIRA DA SILVA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

285 
SEBASTIANA GOMES DE OLIVEIRA 

DUARTE 
HISTÓRIA 

ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

286 LAURELENE OLIVEIRA PEREIRA GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

287 
DANIELLY GONÇALVES DOS 

SANTOS 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

288 
ELENIR CATARINA FERREIRA 

BRANDÃO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

289 DIEGO RODRIGUES DA SILVA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

290 
EDSON JÚNIOR JACINTO DE 

CAMPOS 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

291 PAULO EDUARDO MENDES BALEJO 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

292 SILVIA CÉSPEDES MOTA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

293 ANTONIO CESPEDES MOTA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

294 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

295 
JOSAINE CRISTINA DE ARRUDA 

RADICHE 

NORMAL 

SUPERIOR 
ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

296 ALYELTON FERREIRA DE LIMA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

297 
ANA MARIA DA COSTA DALENCE 

DO NASCIMENTO 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - INGLÊS DEFERIDO   

298 
KARINE APARECIDA SILVA DOS 

SANTOS 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

299 LIGIANE SILVA NUNES DA PAIXÃO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

300 ELIAS MOLINA DE SOUZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

301 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

302 
MARIA CANDELÁRIA MACIEL DA 

SILVA 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

303 VERIMÁRCIA MOLINA DE SOUZA GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

304 
MILENA DAMIANE ALVARENGA DA 

SILVA 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

Não atendeu ao 

item 5.3-C 

305 
MIRNA MARLY MONTEIRO DA 

SILVA 
HISTÓRIA 

ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

306 GISELE CORRÊA DUARTE PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

307 LUCILEIDE RODRIGUES CALÇAS PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

308 LAUDELINO CARMONA DA SILVA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

309 
GLEICE KELLY RODRIGUES DE 

FREITAS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

310 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

311 
ANNY GRAZIELLY DA SILVA 

ARRUDA 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

312 NELLY SILMARA RIBAS DA COSTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

313 
LUCIANA DE MATOS MONTEIRO 

CARVALHO ROCHA 
HISTÓRIA 

ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

314 ANGELA MAURA DA CRUZ LEMOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

315 GLAUCIA REGINA DE OLIVEIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

316 AUXILIADORA LUZIA DA SILVA GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

317 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

318 ROSANA GRILLO DE SOUZA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

319 MARILEIDE SOUZA DE JESUS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

320 
LUCÉLIA VERÕNICA XIMENES DA 

COSTA 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

321 
ALESSANDRA DA GUIA DA SILVA 

SAMANIEGO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

322 EDIRLEY MARIA DE ANDRADE PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

323 
ANA ANDREZZA JIORGIA DE 

ALMEIDA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL- CAS/MS 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. – PROFESSOR 

LIBRAS 
DEFERIDO   

324 ANA LUCIA PATRICIO PEREIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

325 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

326 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

327 SUELLEN BEATRIZ ORTIZ DE LETRAS ENS. FUND. - S NAIS ÉRIES FI- PORTUGUÊS E ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS INDEFERIDO Não atendeu ao 
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ARRUDA ESPANHOL item 5.3-B 

  

328 THAIS REIS MARTINS 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

329 TÂNIA PEREIRA LEITE GEOGRAFIA 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA -PÓS 

LIBRAS 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. – PROFESSOR 

LIBRAS 
DEFERIDO   

330 KAROLINA PEREIRA LOPES PEDAGOGIA 
ED. INF./ ENS. FUND. / PÓS EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA 
EDUC. ESP. - SALA DE REC. MULTIFUNCIONAIS DEFERIDO   

331 IZAINA DE SOUZA SILVA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

332 MAURICIO E SILVA MENACHO 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

333 JÉSSICA ROSA DA COSTA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

334 JOSIANE ARRUDA DOS SANTOS PEDAGOGIA 
ED. INF./ ENS. FUND. / PÓS EDUCAÇÃO 

INCLUSIVA 
EDUC. ESP. - SALA DE REC. MULTIFUNCIONAIS DEFERIDO   

335 LAURA ISIS DOS SANTOS TADEU PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

336 
CAMILLA KARINE DOS SANTOS 

GONÇALVES 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

337 
ELAINE CRISTINA DA COSTA 

QUIDA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

338 
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS 

GEMIO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

339 
LUCIANA LEÃO DE MOURA 

PACIFICO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

340 PATRICIA GOMES DE CASTRO HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
DEFERIDO   

341 SIMONE SOARES DE SIQUEIRA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

342 VERONICA ROMERO DA COSTA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

343 
VITORIA ORTIGOZA ROMERO DA 

COSTA 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

344 ANDREZA RAINARA DOS SANTOS PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

345 GREICEMARE RIBAS LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORUGUÊS DEFERIDO   

346 JOSÉ LUIS FLORES GALVIS 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

347 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

348 
LAURA MARIA DE FREITAS 

ESTEVES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

349 DAYANE VICENTE DE MORAES 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

350 PRISCILA VICENTE DE MORAES 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

351 
HELENA CESPEDES GARCIA DE 

MOURA 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS - CURSOS 
SALA DE TECNOLOGIA DEFERIDO   

352 JOSIANE ALEXANDRINA RIBEIRO LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

353 ERLON GEOVAN DE LIMA ARTE ED. INF./ ENS. FUND. – ARTE ED. INF./ ENS. FUND. – ARTE DEFERIDO   

354 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

355 
TÂNIA APARECIDA CAMARA DE 

ARRUDA AMORIM 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

356 
LUIZ FELIPE CÂMARA MEDINA DE 

AMORIM 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-C 

357 
GISELE SOUZA DE JESUS 

MONTEIRO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

358 
ELIZABETH URSULINA SOUZA DA 

ROCHA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

359 NELSON ABDNUR URT HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA DEFERIDO   

360 
FRANCIELLI APARECIDA DE 

MACÊDO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

361 
THYRSO ALVARENGA DA SILVA 

NETO 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

362 ELINETE DA SILVA VILALVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

363 
MARIA LUCINEIA DA SILVA 

VILALVA PEREIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

364 SUZIANE MENDES PEREIRA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

365 JENNIFER DOS SANTOS MENDES PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

366 
LUIZLENE SUELLEN ROCA 

CARVALHO 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

367 
CARLA CRISTINA SALLES DA CRUZ 

DOS SANTOS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

368 
INGRID MICHAELLE E SILVA LAGES 

CARVALHO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

369 EDINA GONÇALVES DE SOUZA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

370 DANIELLE BARBOSA DE MORAES PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

371 CRISTIANE RAMOS DA SILVA MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA DEFERIDO   

372 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

373 ANY CAROLINE FELIX DE OLIVEIRA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. – EDUCAÇÃO FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

374 CARLA SANTANA ARRUDA GEOGRAFIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA DEFERIDO   

375 MARIA ONETE DE OLIVEIRA PAULO LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

376 
JOSIANE DIVINA RODRIGUEZ 

PENTEADO DE OLIVEIRA 
LETRAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

377 
ITANÊR DE RIBAMAR MACHADO 

JUNIOR 
ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   
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378 
KAMILLA RAQUEL LACERDA 

CABALHEIRO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

379 
JOSEANE APARECIDA DO PRADO 

VILLANOVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

380 KEILLA SIMONE DOS SANTOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

381 LILIANA ELIZA MELLO COSTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

382 
ALEKSANDER HELLENSBERGER 

DOS SANTOS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

383 ANA GIZA SANT’ANNA VARGAS PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

384 CANDIDO AMARILHA NUNES PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

385 ELIZETH CORREA PEDRO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

386 MARCIA PINTO MENDONÇA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

387 
CRISTEHELEN PEREIRA DOS 

SANTOS ARANDA GOMES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

388 GILCENÉIA VILALVA RODRIGUES LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

389 FRANCIELE MARTINS DE JESUS PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

390 SANDRO GOMES DE MORAES LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

391 ELIZANGELA MANOEL DE SOUZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

392 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

393 SULENIR BEJARANO GOMES PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

394 NATHAN GOMES DE OLIVEIRA ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

395 JAIRO RAMOS DA SILVA HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA DEFERIDO   

396 
DENISE DO CARMO ALDAMA DE 

OLIVEIRA 
LETRAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - INGLÊS DEFERIDO   

397 ANDREA RODRIGUES DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

398 
FABIANE APARECIDA BRANDÃO 

DA COSTA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

399 
ISABELLE MAYARA BRAGA DA 

SILVA ROQUE 
ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

400 DEBORA APARECIDA MORELLI PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

401 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

402 SIRLENE CAFARO DA COSTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

403 
VERA LUCIA AMARAL DE 

OLIVEIRA 
LETRAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

404 
MARISA APARECIDA DOS SANTOS 

PEREIRA 
MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA DEFERIDO   

405 
MILENA MATHILDE MONACO 

MOREIRA 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

406 KARINA DA SILVA BARBOZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

407 ELOINA DE BARROS VILALVA PEDAGOGIA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

408 FABIO BARROS DA COSTA ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

409 ANGELICA LÉON DA SILVA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

410 LUANA SOUZA DA SILVA LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

411 
VALQUIRIA LAURA DE ANDRADE 

AMBROSIO 
LETRAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

412 
ANA LUCIA ARGUELHO CANDIA 

FITZMAYER 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

413 
ROSA MADALENA FRANCO DE 

CASTRO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

414 ADELMA DOS SANTOS SOARES HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA DEFERIDO   

415 FELIPE DE LIMA AMORIM MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA DEFERIDO   

416 ANDREW CARNEIRO GONÇALES ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

417 JACIANE PINTO LEIVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

418 NADIA DA SILVA LOZADA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

419 
MARILEUZA TEIXEIRA PEREIRA 

SANTANA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

420 VANESSA DE ALMEIDA ARRUDA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

421 
SANDRINE APARECIDA DE SOUZA 

VAZQUEZ 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

422 
LUCIMARA VENANCIO MARTINS 

RIBEIRO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

423 THAIS COSTA DO CRMO ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

424 ROSEMEIRE SOARES DO CARMO MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA DEFERIDO   

425 
CELIANE AUXILIADORA VIANNA 

ASSUMPÇÃO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

426 MONICA OSÓRIO KULTEMBERG LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

427 ARILENE DE SOUZ ALENCAR PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

428 JOSIANE RODRIGUES DE AZEVEDO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

429 MARIA CONCEIÇÃO SILVA COSTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

430 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

431 ROSEANE DE ARRUDA ESTRA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

432 
MARIANNE CÉLLY DE ALMEIDA 

ALBANO 
LETRAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS DEFERIDO   

433 WILLY FLORÊNCIO ROSA ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   
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434 KAMILA MENDES FRANCO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

435 MARIA ZILDA DE SOUZA LEITE PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

436 THAYS DA COSTA SOARES PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

437 
THAYSSA RIBEIRO MAURIENSE DE 

SÁ 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

438 HELIA LUCIA BALBINO COSTA LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – INGLÊS DEFERIDO   

439 NANCY DIAS DO NASCIMENTO PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

440 REGILENE DIAS DO NASCIMENTO LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – INGLÊS DEFERIDO   

441 WALDILEY COSTA DE CARVALHO ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

442 VERÔNICA SILVA DE SOUZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

443 JOSEFA RAMOS MENDOZA PENA HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA DEFERIDO   

444 BRUNA CARLA SANTOS BATISTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

445 JACIRA FIDELIX FACCIN SCHELSKE PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

446 MYLENA SOARES ARAGÃO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

447 MARIA AURORA BOTELHO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

448 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

449 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

450 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

451 
AUGUSTO CÉSAR DA SILVA 

RODRIGUES 
ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

452 
MARIA HELENA DE SÁ ARRUDA DE 

ARRUDA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

453 
ADIEL EDSON DE QUEIROZ 

RODRIGUES 
ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

454 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

455 
CLARICE ALINE MENDES DOS 

SANTOS 

NORMAL 

SUPERIOR 
ENSINO FUNDAMENTAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-SALA DE 

RECURSOS MULTIFUNCIONAIS 
INDEFERIDO   

456 FRANCINEIA CÁCERES MARTINS LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS DEFERIDO   

457 LUZILENE DE DEUS PEREIRA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

458 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

459 ANDRÉ LUIZ RIBAS DOS SANTOS ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

460 JESSIKA ALVARENGA LIMA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

461 ALAN JUNIOR DOS SANTOS LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – INGLÊS DEFERIDO   

462 
ELIZANGELA DE OLIVEIRA 

BRANDÃO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

463 ROSA MARIA DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

464 SELICE ALVES DE LIMA HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA DEFERIDO   

465 GEORGINA GIL DA COSTA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

466 ADRIANA VERASILVA DA COSTA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

467 
INGRID CAMILA COSTA SOUZA 

GOMES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

468 JORDINEIA JESUS DE PINHO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

469 
ELISANGELA APARECIDA PEIXOTO 

RIBAS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

470 
ROSIANE VALESKA BARROS 

FLORES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

471 JONAS MAGALHÃES MOREIRA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

472 EDSON CARVALHO DA SILVA ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

473 ANTONIELLY MENACHO RECALDE PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

474 
MARIA LUCIA DA COSTA 

EVANGELISTA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

475 ADALBERTO EVANGELISTA NETO ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-C 

476 
JARDETE DE ANDRADE E SILVA 

ALMEIDA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

477 MIRIAN LARANJEIRA PINTO SOUZA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

478 VANESSA QUEIROZ ROJAS PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

479 THAIS GONÇALVES SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

480 
JULIANA MARIA ESPINOSA 

FERNANDO 
LETRAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – INGLÊS DEFERIDO   

481 
MARIA APARECIDA ALVES DA 

SILVA DE PAULA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

482 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

483 JORCINEY DA SILVA ACUNHA ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

484 
MARIA DO CARMO RODRIGUES 

COELHO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

485 
EDNEIA AUXILIADORA DA SILVA 

CÁCERES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

486 
MARTA ELIZABETH DA CRUZ 

GUARDIAS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

487 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

488 JOÃO LEONIDIO FRANCA RICARDO GEOGRAFIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA DEFERIDO   
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489 
WANDIR NAVARRO ARRIAZA 

CHAVES 
ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

490 SHIRLEY DE OLIVEIRA RAMALHO 
NORMAL 

SUPERIOR 
ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL-SALA DE 

RECURSOS MULTIFUNCIONAIS 
DEFERIDO   

491 BRUNA JARDE DE FIGUEIREDO LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS DEFERIDO   

492 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

493 NATALY MARIA DE SOUZA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

494 LARISSA CAMPOS NUNES PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

495 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

496 BEATRIZ SELDAN DA PENHA GEOGRAFIA 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA – 

CURSOS 
SALA DE TECNOLOGIA DEFERIDO   

497 
ELLEN JOSEFA FERREIRA 

CONRADO 
MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA DEFERIDO   

498 
ANITA REGINA RODRIGUES 

GUTIERREZ 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

499 THIAGO LIMA DUARTE HISTÓRIA 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA– 

CURSOS 
SALA DE TECNOLOGIA INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

500 FAMBILA SILVA DE AMORIM PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

501 
MIRIAN DA SILVA GOMES 

SANTANA DO ROSÁRIO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

502 
ELIANE BENEDITA DE PAULA 

BENZI 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

503 BIANCA SANTOS VILLASBOAS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

504 
KELLY CRISTINA NUNES DE 

OLIVEIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

505 NAYANNA DA SILVA XIMENES 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-C 

506 
TAINAH ANDREA MARQUES 

NAVARRO 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS - PÓS EDUCAÇÃO ESPECIAL 
EDUC. ESP. - SALA DE REC. MULTIFUNCIONAIS DEFERIDO   

507 
DÁLETH FERNANDA DA SILVA 

SANTOS 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

508 SELMA ANGELICA SOARES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

509 ADRIELE SURUBI GOMES BARBOZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

510 LISANGELA VALDONADO GOMES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

511 DORIVAL BARROS JUNIOR HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

512 
ODILAINE DE OLIVEIRA ARRUDA 

PEREIRA 
PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

513 MARINES OLIVEIRA SANTOS PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS EDUC. ESP. - SALA DE REC. MULTIFUNCIONAIS INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

514 REINALDO GONÇALVES TRINDADE 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

515 LAURA MADALENA LUGO MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

516 JOÃO MARCELO GARCIA DA SILVA FILOSOFIA FILOSOFIA - CURSOS SALA DE TECNOLOGIAS DEFERIDO   

517 
SHEILA DA COSTA MACHADO DE 

QUEIROZ 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

518 
YARA DIVINA GONÇALVES 

QUADRA 
MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

519 
HELENA ABIGAIL ALMIRÃO 

MATIAS 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

520 EMANUELLE LIMA BOBADILHA 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

521 SARA SILVA DE SOUZA HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 

ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - 

HISTÓRIA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

522 MARILUCIA FARDIN FERNANDES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

523 ALEX STEFANI DOS SANTOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

524 ADRIANA BISPO OPIMI DE MORAES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

525 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

526 ELIZANDRA FLORES FRANCO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

527 
JORSILAYNE MALHEIROS 

MAGALHÃES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

528 ELUANA LIMA DO NASCIMENTO PEDAGOGIA 
ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL PÓS 

EDUCAÇÃO EINCLUSIVA 
EDUC. ESP. - SALA DE REC. MULTIFUNCIONAIS DEFERIDO   

529 ELAINE DA SILVA CAMPOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

530 
EVANDRO JARDE FIGUEIREDO 

BASUALDO 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

531 CRISTIANE DE SENA SOARES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

532 ROSIANE SOLETO DE MESQUITA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

533 
GEISEMARY MENEZES DE 

OLIVEIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

534 
MARILENE DOS SANTOS VALEJIO 

DA SILVA 
ARTES VISUAIS ED. INF./ ENS. FUND. - ARTE ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - ARTE DEFERIDO   

535 LUCÉLIA MARTINS AMARILHO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

536 DEJANE PRADO DE ARRUDA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

537 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

538 
LUCIENE MEIRE BATISTA DE 

ALMEIDA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

539 
JULIANA RODRIGUES FERREIRA 

LOPES DA SILVA 
LETRAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

540 
MARCIO ANTONIO SANTOS PINTO 

DE ARRUDA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

541 SANDRA DOS SANTOS PEREIRA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

542 ELAINE MAIA LEITE LETRAS ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS – PÓS EM LIBRAS ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - LIBRAS DEFERIDO   

543 ROSANGELA ROSA DE BRITO PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

544 
TATIANA DA SILVA RAMOS 

BATISTA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

545 SAMARA MARIA ALENCAR DA HISTÓRIA ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS - DEFERIDO   
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SILVA HISTÓRIA HISTÓRIA 

546 
INGRID LORAINI ALENCAR DA 

SILVA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

547 
SIMONE ALVES DA CUNHA 

CARVALHO 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

548 
RAQUEL JASANSKY NOGUEIRA DE 

SOUZA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

549 
HELOIZA HELENA DA SILVA 

PORCINO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

550 LAISSA CAMACHO MORAES 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

551 JOELSON SAMANIEGO DE FREITAS ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

552 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

553 VALQUÍRIA DA SILVA CHAMO MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA DEFERIDO   

554 TAYANE MARTINS NASCIMENTO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

item 5.3-B 

555 CADASTRO NÃO EFETUADO 
CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA DO 

RH 
NULO    

556 CLARILDA OVÍDIO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

557 TATIANI MORAES NAVARRO LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS DEFERIDO   

558 
MICHELA DA SILVA ALMEIDA 

RODRIGUES 
GEOGRAFIA 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA – 

CURSOS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA DEFERIDO   

559 
ALINE RODRIGUES GUEDES DA 

SILVA 
ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

560 
DANIELLE BASTOS MARQUES 

LONTRA 
ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

561 EDIVAN DOS SANTOS MENDES 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

562 LAIZA FRANCELINO RAIMUNDO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

563 
IZABELA ROSA DO COUTO 

OLIVEIRA 
LETRAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS DEFERIDO   

564 
MARCIO JOSÉ ANDROLAGE 

CHAVES 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

565 
EVERTON DO NASCIMENTO 

DUARTE 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

566 VERUSCA REGINA CABRERA ROJAS PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

567 ZAQUEU BENEVIDES DE OLIVEIRA ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

568 EMILIO CARLOS MORAES MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA DEFERIDO   

569 JUSILEIA DE OLIVEIRA SILVA HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA DEFERIDO   

570 
ROSEANE INÊS DA SILVA 

NEPOMUCENO 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

571 VANDERLEI DOS SANTOS SILVA GEOGRAFIA 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA – 

CURSOS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA DEFERIDO   

572 ANDREIA BATISTA DA SILVA PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

573 ROGERIA DA CUNHA MONPEAN ARTE ED. INF./ ENS. FUND. – ARTE ED. INF./ ENS. FUND. – ARTE DEFERIDO   

574 ANGÉLICA RODRIGUES OZORIO PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

575 
LAYCILLIA RODRIGUES 

SAMANIEGO ORTIZ 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

576 THAYNARA DE LIMA ZÓRIO LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

577 
VÂNIA APARECIDA DURAN 

BAZZANA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL – REGENTE DE SALA DEFERIDO   

578 RENNAN ANDRADE DOS SANTOS PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

579 
LAURA HELENA DE CARVALHO 

MONTEIRO 
HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA DEFERIDO   

580 CADASTRO NÃO EFETUADO CANDIDATO SOLICITOU A SENHA NA RECEPÇÃO DA SECRETARIA MAS NÃO EFETUOU O CADASTRO NA SALA RH NULO    

581 MARCO ANTONIO ROJAS ALVES 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS CURSOS 
SALA DE TECNOLOGIA DEFERIDO   

582 
GREYCE KELLY MONTAÑO DOS 

SANTOS 
MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA DEFERIDO   

583 LINDALVA PEREIRA DA COSTA PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR DE LIBRAS INDEFERIDO 
Não atendeu ao 

anexo I 

584 JULIO CESAR LEAL DE ARRUDA ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

585 BEATRIZ HELENA DE PAZ GOMES LETRAS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – INGLÊS DEFERIDO   

586 
SANDRO CLODOALDO FRANCO D 

EOLIVEIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL/ ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. – SÉRIES INICIAIS – REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

587 
VANESSA FERREIRA ARAUJO 

FRANCO 
ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA ED. INF./ ENS. FUND. – ED. FÍSICA DEFERIDO   

588 JOSÉ REGINALDO SANTOS FILOSOFIA 
ENS. FUND. – SÉRIES FINAIS – FILOSOFIA - 

CURSOS 
SALA DE TECNOLOGIA DEFERIDO   

589 JOCIMARA ANA MONTEIRO GEOGRAFIA 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS – PÓS EM 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

590 ROSANGELA CHAVES GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

591 ROSAINA CUIABANO REIS GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA DEFERIDO   

592 ROSALINA CUIABANO REIS LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

593 KATY DA SILVA PANÁ PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

594 ELAINE SELDAN DA PENHA LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

INGLÊS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

595 VIVIANE VILANOVA RODRIGUES 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

596 MARLEIDE CONCEIÇÃO ALECRIM 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

597 MAYARA MACHADO COLOMBO PEDAGOGIA ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

598 MELINA CARVALHO DE SOUZA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

599 SILVANA DE ARRUDA ALVES LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

600 ERIK GLAYSON DE SOUZA LEMOS EDUCAÇÃO ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO DEFERIDO   
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FÍSICA FÍSICA 

601 
SUELLEN MARIA MONTEIRO ROSA 

MARCOS 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-B 

602 JONICE CENA DE ARRUDA PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 
ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

603 
MARIANNY RODRIGUES GEREMIAS 

FERREIRA 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

604 MARCUS VINICIUS APONTES FARIA 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
INDEFERIDO 

Não atendeu ao 

item 5.3-C 

605 
MARIA AUXILIADORA VIEIRA 

BERTINI 
PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL 

ENS. FUND. - SÉRIES INICIAIS - REGENTE DE 

SALA 
DEFERIDO   

606 ROSENI DA SILVA MENDES PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

607 JOCILENE DE OLIVEIRA MARTINS PEDAGOGIA ED. INFANTIL / ENS. FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO INFANTIL - REGENTE DE SALA DEFERIDO   

608 FEBIANO JESUS MELO RODRIGUES 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

609 CRISTIANE DEA PEREIRA GALEANO LETRAS 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS E 

ESPANHOL 
ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - PORTUGUÊS DEFERIDO   

610 VERGILIA PAULA MAGALHÃES MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO   

611 ELIZABETH DE LIMA PINTO HISTÓRIA 
ENS. FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS – PÓS 

MÍDIAS NA EDUCAÇÃO 
SALA DE TECNOLOGIAS DEFERIDO   

612 SUELY MARTINS NASCIMENTO 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
ED. INF./ ENS. FUND. - EDUCAÇÃO FÍSICA 

ED. INFANTIL OU ENS. FUND. - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
DEFERIDO   

613 
JOCILENE ANA MONTEIRO 

URQUIZA 

CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 

ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
DEFERIDO   

614 MARCIA DE JESUS GOÇALVES MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA ENS. FUND. - SÉRIES FINAIS - MATEMÁTICA DEFERIDO  

 

Publicado por: 

Simone Santos Almeida 

Código Identificador:9521F0FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2018 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2018 

  

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2018, originada no Processo Licitatório nº 125/2018 – Pregão 

Presencial nº 016/2018, cujo objeto refere-se a Registro de Carnes e Frios, destinados ao programa PNAE merenda e programa Mais Educação para 

atender as unidades escolares da rede municipal de Educação de Ladário no ano letivo 2018. Vigência: 30/07/2017 à 30/07/2019. O município de 

Ladário-MS, através da Secretaria Municipal de Administração de Ladário – Departamento de Compras e Licitações, em atendimento ao §2º, do art. 

15 , da Lei 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços abaixo registrados na referida Ata. 

  

ITEM DESCRIÇÃO 

PREÇO REGISTRADO UTILIZADO 
SALDO 

REMANESCENTE 
EMPRESA 

UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
QTD 

VALOR 

TOTAL 
QTD VALOR TOTAL 

1 

ALMÔNDEGA BOVINA COM SABOR CASEIRO, 

COZIDA E CONGELADA INDIVIDUALMENTE, 

LEVEMENTE TEMPERADA COM ALHO E CEBOLA, 

PESANDO DE 40 Á 50 KG CADA. DEVERÁ ESTAR 

DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO 

REGULAMENTO DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 

SANITÁRIA DE ORIGEM ANIMAL 

KG 20.529 R$ 13,55 R$ 278.167,95 0 R$ 0,00 20.529 R$ 278.167,95 R.Z VASCONCELLOS - ME 

2 

APRESUNTADO: COZIDO; ÓTIMA QUALIDADE; 

OBTIDO DE PERNIL OU OUTRA PARTE DO SUINO 

SADIO; SUA TEXTURA DEVE SER FIRME E MACIA, 

NÃO ESFARELANDO NA BOCA; COM COR 

HOMOGÊNEA; COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS; ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 2.500 R$ 12,98 R$ 32.450,00 92 R$ 1.194,16 2.408 R$ 31.255,84 NASSER SAFA AHMAD - ME 

3 

QUEIJO; TIPO MUSSARELA; EMBALADO EM 

PLÁSTICO INVIOLÁVEL, SELADO A VACUO, 

COMPOSTO : LEITE PASTEURIZADO, SAL, 

ESTABILIZANTE: CLORETO DE CÁLCIO, COALHO 

LÍQUIDO, ENZIMA COAGULANTE, FERMENTO 

LÁCTEO E CONSERVADOR: NATAMICINA;CADA 

PEÇA COM APROXIMADAMENTO 4,05 KG. PEÇA 

INTEIRA E/OU FATIADA CONFORME SOLICITAÇÃO. 

KG 2.500 R$ 25,99 R$ 64.975,00 92 R$ 2.391,08 2.408 R$ 62.583,92 NASSER SAFA AHMAD - ME 

4 

CARNE BOVINA - TIPO BUCHO, PECA INTEIRA, 

RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 

GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO. DATA DE VALIDADE E 

SELO SIF EM CADA PEÇA. 

KG 8.658 R$ 13,49 R$ 116.796,42 1200 R$ 16.188,00 7.458 R$ 100.608,42 R.Z VASCONCELLOS - ME 

5 

CARNE MOÍDA, CONGELADA, 2° CATEGORIA 

(CENTRO DE AGULHA, PALETA, ACÉM) COM NO 

MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM CARTILAGEM, E 

OSSOS, PODENDO CONTER NO MÁXIMO 5% 

APONEUROSE EMBALADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE. 

KG 20.529 R$ 13,49 R$ 276.936,21 2380 R$ 32.106,20 18.149 R$ 244.830,01 R.Z VASCONCELLOS - ME 

6 

CARNE INTEIRA, CONGELADA, 2° CATEGORIA 

(CENTRO DE AGULHA, PALETA, ACÉM) COM NO 

MÁXIMO 10% DE GORDURA, SEM CARTILAGEM, E 

OSSOS, PODENDO CONTER NO MÁXIMO 5% 

APONEUROSE. EMBALADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE 

ETRANSPARENTE. 

KG 29.105 R$ 12,29 R$ 357.700,45 2500 R$ 30.725,00 26.605 R$ 326.975,45 R.Z VASCONCELLOS - ME 

7 

CHARQUE DIANTEIRA, CARNE BOVINA, 2º 

CATEGORIA, SECA OU MADURA, SEM GORDURA, 

ASPECTO FIRME, SEM ESCURECIMENTO OU 

MANCHAS ESVERDEADAS, ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS E RESISTENTES, PRAZO 

DE VALIDADE. 

KG 7.215 R$ 17,00 R$ 122.655,00 1930 R$ 32.810,00 5.285 R$ 89.845,00 R.Z VASCONCELLOS - ME 
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8 

FÍGADO CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO FÍGADO, 

APRESENTAÇÃO RESFRIADO, COR VERMELHO 

VIVO, ASPECTO FIRME, SEM ESCURECIMENTO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE E TRANSPARENTE. 

KG 8.658 R$ 8,99 R$ 77.835,42 1100 R$ 9.889,00 7.558 R$ 67.946,42 R.Z VASCONCELLOS - ME 

9 

FILEZINHO (SASSAMI) CORTES CONGELADOS DE 

FRANGO, CONGELADO EM EMBALAGENS 

PLÁSTICAS ATÓXICA, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE EM PACOTES DE KILO, COM 

RÓTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA, REGISTRADO NO SIF OU CISPOA, 

IDENTIFICAÇÃO O TIPO DE CARNE COM DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 20.057 R$ 9,49 R$ 190.340,93 1550 R$ 14.709,50 18.507 R$ 175.631,43 NASSER SAFA AHMAD - ME 

10 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, 

C/NO MÁXIMO 10% DE GELO, COM PESO MÁXIMO 

DE 02 KG POR EMBALAGEM, CONTENDO DATA DO 

ABATE, PRAZO DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR E ORIGEM DO ABATEDOURO. 

KG 8.658 R$ 5,89 R$ 50.995,62 0 R$ 0,00 8.658 R$ 50.995,62 NASSER SAFA AHMAD - ME 

11 

CARNE BOVINA, PATINHO CORTADO EM ISCAS 

DIMENSÕES; 10 MM DE LARGURA 50MM 

COMPRIMENTO E 10 MM ESPESSURA CONGELADA, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; 

PESANDO ENTRE 1 A 2 KGS; EMBALAGEM 

PRIMARIA Á VÁCUO EM PLASTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO TODAS AS 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO COMO CORTE, 

PROCEDÊNCIA (FRIGORÍFICO FORNECEDOR); 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: DE PAPELÃO 

ONDULADO TENDO ROTULAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE PRODUÇÃO E A DATA DE VALIDADE. 

KG 8.658 R$ 18,90 R$ 163.636,20 2330 R$ 44.037,00 6.328 R$ 119.599,20 R.Z VASCONCELLOS - ME 

12 

LINGUICA; DEFUMADA; CALABRESA; PREPARADA 

COM CARNE SUÍNA NAO MISTA, TOUCINHO E 

CONDIMENTOS; ÓTIMO SABOR; COM ASPECTO 

NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA; 

ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; 

MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERACAO 

ADEQUADA; ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIETILENO. 

KG 5.215 R$ 11,64 R$ 60.702,60 1250 R$ 14.550,00 3.965 R$ 46.152,60 R.Z VASCONCELLOS - ME 

  

Ladário-MS, 30 de Janeiro de 2019. 

  

Assina: Elizama Medina Reis. 

Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 

Flávia Arminda Magalhães Baracat 

Código Identificador:6A414C6A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2018 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2018 

  

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2018, originada no Processo Licitatório nº 230/2018 – Pregão 

Presencial nº 041/2018, cujo objeto refere-se à REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E FUTURAS LOCAÇÕES DE BENS ESTRUTURAIS E SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 

TRIO ELÉTRICO, DIÁRIAS DE CARRO DE SOM, DECORAÇÕES, ATRAÇÕES, SEGURANÇA PRIVADA, SERVIÇOS DE BOMBEIROS 

CIVIS E OU/BRIGADISTAS, SERVIÇOS GRÁFICOS, CONFECÇÃO DE ESTAMPARIAS, VEICULAÇÃO DE OUTDOOR, ASSESSORIA DE 

EVENTOS, SERVIÇOS EM ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO PARA ATENDER A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA EM 

CUMPRIMENTO AO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA. Vigência: 22/10/20178 à 22/10/2019. O município de Ladário-MS, através da 

Secretaria Municipal de Administração de Ladário – Departamento de Compras e Licitações, em atendimento ao §2º, do art. 15 , da Lei 8.666/93, 

torna público, que não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços abaixo registrados na referida Ata. 

  

ITEM DESCRIÇÃO 

PREÇO REGISTRADO UTILIZADO SALDO REMANESCENTE 

EMPRESA 
UND QTD Valor Unitário Valor Total QTD 

VALOR 

TOTAL 
QTD VALOR TOTAL 

1 

CAIXA TÉRMICA COM ALÇAS LATERAIS E ALÇAS 

ESTENDIDAS QUE SE PROJETAM PARA FORA, A FIM 

DE FACILITAR O TRANSPORTE, DRENO NA 

LATERAL DA CAIXA (PARA FACILITAR O 

ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS), TAMPA TÉRMICA 

COM FEICHO CENTRAL E DOBRADIÇAS COM 

LIMITADOR DE ABERTURA. CAPAC IDADE TOTAL 

DE 100 LITROS COMPORTA 163 LATAS DE 350 ML. 

UND 4 R$ 288,37 R$ 1.153,48 2 R$ 576,74 2 R$ 576,74 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

2 
CAMARIM ESTANDE 5X5 COBERTO COM 

ESPELHOS, CABIDE, SOFÁ E DECORAÇÃO INTERNA. 
SV 40 R$ 4.085,31 R$ 163.412,40 0 R$ 0,00 40 R$ 163.412,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

3 

COFFE BREAK 6 TIPOS DE SALGADOS ASSADOS E 

FRITOS, MINI PÃO DE QUEIJO, DOIS TIPOS DE MINI 

SANDUICHE, 2 TIPOS DE BOLOS, REFRIGERANTE, 

SUCO DE FRUTAS NATURAIS DE DOIS SABORES, 

CHÁNATURAL, CAFÉ, 3 TIPOS DE FRUTAS 

NATURAIS FRESCAS 

SV 24 R$ 1.153,50 R$ 27.684,00 0 R$ 0,00 24 R$ 27.684,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

4 

CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

DE BOMBEIROS CIVIS E OU/ BRIGADISTAS 

PARTICULARES. (APRESENTAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS CERTIFICADOS OBRIGATÓRIOS) 

COM ANTECEDÊNCIA DE 48H ANTES DO EVENTO 

EM CUMPRIMENTO A INSTRUÇÃO NORMATIVA 17 

E LEI 4335 DE 10 DE ABRIL DE 2013. 

SV 310 R$ 297,67 R$ 92.277,70 29 R$ 8.632,43 281 R$ 83.645,27 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

5 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA 

PARA O TRANSPORTE DE ESTRUTURA E OUTROS. 
SV 120 R$ 73,69 R$ 8.842,80 12 R$ 884,28 108 R$ 7.958,52 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

6 
Contratação de Banda de Cortejo composta por no mínimo 

06 músicos (instrumentos inclusos), com apresentação 
Dia 20 R$ 2.076,30 R$ 41.526,00 0 R$ 0,00 20 R$ 41.526,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 



Mato Grosso do Sul , 31 de Janeiro de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul   •    ANO X | Nº 2279 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/assomasul                                                                                 83 

 

mínima de 2h e um intervalo de 15 minutos. 

7 

Contratação de empresa para Confecção de camisetas- 

personalizadas - malha fria frente e verso, gola V nas cores 

diversas e nos tamanhos P, M, G, GG, EXG. 

UND 350 R$ 36,25 R$ 12.687,50 50 R$ 1.812,50 300 R$ 10.875,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

8 

Contratação de empresa para Kit Camarim/Camarote: 

Serviço de Buffet com água com gás e sem gás, sucos 

sabores diversos, refrigerantes, bebidas energéticas. Cesta de 

frutas e/ou salada de frutas. Coquetel com salgadinhos (fritos 

e assados), aperitivos tipos sanduíches e qichues. Bandeja de 

frios. Parlamenta classe A de serviço de garçom para 4h de 

evento. 

SV 30 R$ 1.896,86 R$ 56.905,80 0 R$ 0,00 30 R$ 56.905,80 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

9 

Contratação de empresa para fornecimento de brinde 

personalizado de diferentes tamanhos tipos chaveiros, 

botonns e outros. 

UND 2.000 R$ 25,18 R$ 50.360,00 0 R$ 0,00 2.000 R$ 50.360,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

10 

Contratação de empresa para fornecimento de kit lanche (01 

sanduíche tipo x salada + um refrigerante/ suco em um 

recipiente de 350ml. Entregue ar condicionado em 

embalagem indevida e com guardanapo 

KIT 4.000 R$ 14,80 R$ 59.200,00 743 R$ 10.996,40 3.257 R$ 48.203,60 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

11 
Contratação de empresa para fornecimento de medalhas 

personalizadas (arte inclusa). 
UND 1.000 R$ 25,76 R$ 25.760,00 0 R$ 0,00 1.000 R$ 25.760,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

12 
Contratação de empresa para fornecimento de troféus (1º, 2º 

e 3º lugares) com personalização feita através de arte. 
UND 600 R$ 63,44 R$ 38.064,00 0 R$ 0,00 600 R$ 38.064,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

13 

Contratação de empresa para fornecimento de água mineral 

sem gás (copo de 180ml em caixa de 48 unidades, devendo 

ser entregues geladas em embalagem devida para 

manutenção térmica durante o evento. 

CX 500 R$ 39,21 R$ 19.605,00 0 R$ 0,00 500 R$ 19.605,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

14 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 

Assessoria em eventos: organização, cerimonial e marketing. 

Apresentação de projeto com antecedência mínima 120h 

antes do evento. 

SV 100 R$ 515,23 R$ 51.523,00 5 R$ 2.576,15 95 R$ 48.946,85 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

15 

Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos 

de cartaz A3 impressão em uma face coche iluminado 

gramatura mínima 180 (arte inclusa). 

UND 300 R$ 14,09 R$ 4.227,00 0 R$ 0,00 300 R$ 4.227,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

16 
Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos 

de impressão / acabamento em lona 
M² 200 R$ 742,08 R$ 148.416,00 0 R$ 0,00 200 R$ 148.416,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

17 

Contratação de empresa para prestação de veiculação de 

Outdoor com 3 peças por evento. Apresentação de projeto 

com antecedência mínima 120h antes da veiculação. 

SV 15 R$ 1.204,76 R$ 18.071,40 0 R$ 0,00 15 R$ 18.071,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

18 

Contratação de serviço de segurança privada, com 

certificado de autorização e qualificação da empresa e dos 

elementos. Para rotina de 6h de trabalho com um intervalo 

de 20 minutos. Apresentação obrigatória da lista de 

colaboradores e cópias da documentação (autenticadas em 

cartório ou acompanhada via original) com antecedência de 

48h antes dos eventos. 

Dia 350 R$ 187,85 R$ 65.747,50 52 R$ 9.768,20 298 R$ 55.979,30 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

19 

Diárias de prestação de serviços de divulgação em carro de 

som (com veículo, motorista e combustível inclusos) e com 

fornecimento de gravação de mensagem e respectiva 

reprodução, por no mínimo, 3 intervalos de 1h30m. 

Dia 200 R$ 188,40 R$ 37.680,00 22 R$ 4.144,80 178 R$ 33.535,20 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

20 

Diárias de prestação de serviços de locação de trio elétrico. 

(com veículo, motorista e combustível incluso) com as 

seguintes descrições: 16 caixas KF 2.800 W; 4 potência de 

4.000/4 potência de 6.000/4 potência de 12.000; 16 subgrave 

2.400 W cada caixa, e capacidade mínima de 30 pessoas, por 

um mínimo de 6h. 

Dia 20 R$ 3.921,90 R$ 78.438,00 0 R$ 0,00 20 R$ 78.438,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

21 

GELO EM CUBO PACOTE COM 15 KG, PRODUZIDO 

COM ÁGUA POTÁVEL SOB DUPLA FILTRAGEM E 

CARVÃO ATIVADO. 

UND 100 R$ 138,42 R$ 13.842,00 0 R$ 0,00 100 R$ 13.842,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

22 

LOCAÇÃO DE JOGOS DE MESAS E CADEIRAS 

PLÁSTICAS. MESAS MEDINDO 70X70, CADEIRAS 

MEDINDO 77 CMDE LARGURA E 43 CM DE ALTURA, 

CAPACIDADE DE CARGA DE 100 A 150 KG COM 

ALTA DURABILIDADE. COM PESSOAS PARA 

DISTRITBUIÇÃO E RETIRADA DOS JOGOS DE MESA 

DE CADA EVENTO SOLICITADO. 

SV 400 R$ 69,21 R$ 27.684,00 0 R$ 0,00 400 R$ 27.684,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

23 
Locação de extintores tipo ABC (com suporte), de acordo 

com a legislação vigente. 
UND 280 R$ 81,01 R$ 22.682,80 44 R$ 3.564,44 236 R$ 19.118,36 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

24 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM (COM MÃO- DE- 

OBRA ESPECIALIZADA INCLUSA) DE INSTALAÇÕES 

ELETRICAS, TENDA GALPÃO 16MX16M COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE TOMADAS E 

BOCAIS: SENDO DUAS TOMADAS (UMA DE 110 

VOLTS E OUTRA DE 220 VOLTS), E DOIS BOCAIS( 

UM DE 110 VOLTS E UM DE 220 VOLTS),. PROJETO 

ART DEVIDAMNETE RECOLHIDOS SENDO 

APRESENTADO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 

48 HORAS ANTES DE CADA INSTALAÇÃO 

SV 5 R$ 76,96 R$ 384,80 1 R$ 76,96 4 R$ 307,84 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

25 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM (COM MÃO- DE- 

OBRA ESPECIALIZADA INCLUSA) DE SPOT DE NO 

MÍNIMO 1000 WATS (OU EQUIVALENTE EM LED), 

PARA REFORÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS 

ESPAÇOS E EVENTOS. PROJETO ART 

DEVIDAMENTE RECOLHIDAS SEJAM 

APRESENTADAS COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 

48 HORAS DE CADA MONTAGEM 

SV 100 R$ 253,77 R$ 25.377,00 0 R$ 0,00 100 R$ 25.377,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

26 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

MONTAGEM E DESMONTAGEM (COM MÃO-DE-

OBRA ESPECIALIZADA INCLUSA). GALPÃO TENDA- 

DE ALUMÍNIO, COBERTURA TENCIONADA EM 

LONA BRANCA, FECHAMENTO LATERAL EM NO 

MÍNIMO 3 LADOS EM LONAS ANTI-CHAMAS, COM 

SISTEMA DE CALHAS PARA ESCOAMENTO. 

DIMENSÕES DE 16MX16M, COM 100METROS DE 

TRELIÇA DE ALIMÍNIO Q50, 60 METRO DE GRID 

TRELIÇA DE ALUMÍNIO P30. PROJETO ART 

DEVIDAMENTE RECOLHIDA E APRESENTADAS 

COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 48 HORAS DE 

CADA MONTAGEM. 

SV 5 R$ 9.920,10 R$ 49.600,50 1 R$ 9.920,10 4 R$ 39.680,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

27 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) - 

SOM GRANDE PORTE TIPO 1 composto no MINIMO de: 

1 amplificador 4000wats, 1 amplificador 1500 wats, 1 

amplificador 2000 wats, mesa de som com 36 ou mais 

canais, equalizador com 2 canais e 31 bandas, 1 closover 4 

Dia 20 R$ 5.421,45 R$ 108.429,00 3 R$ 16.264,35 17 R$ 92.164,65 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 
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vias, 25 microfones com fio, 2 microfones sem fio, 25 

pedestais para microfone, 1 Data Show de no mínimo 4000 

lumens, contraste de no mínimo 500:1 e resolução 1024 x 

768; 1 Tela elétrica tensionada de no mínimo de 200 

polegadas com suporte; 1 notebook, 8 caixa de som sub 

grave, 6 caixa de som médio grave, 4 caixa de som agudo, 1 

cubo para baixo, 1 cubo para guitarra, 1 bateria completa. 

28 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) - 

SOM GRANDE PORTE TIPO 2 composto de: 24 Caixa 

Lainy com 1.200 Watts cada, 16 Sub Grave com 2.400 

Watts cada, 02 Mesas de Som PM5D RH, 01 Sid Duplo 

Stereo com 04 Sub Grave e 04 KF, 10 Praticáveis 

Pantográficos, 80 Microfones com Fio, 04 Microfones sem 

Fio, 40 Pedestais, 02 Cubos de Guitarra Valvulado, 01 Cubo 

de Baixo com 08 Falantes, 01 Bateria Completa, 01 Multi 

Cabo com 52 Vias, 10 Monitor, 12 Fones, 170 cabos e 

Periféricos compatíveis. 

Dia 30 R$ 9.279,26 R$ 278.377,80 3 R$ 27.837,78 27 R$ 250.540,02 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

29 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) - 

SOM MÉDIO PORTE composto no MINIMO de: 1 

amplificador 4000wats, 1 amplificador 2000 wats, mesa de 

som com 24 ou mais canais, equalizador com 2 canais e 31 

bandas, 1 closover 4 vias, 10 microfones com fio, 2 

microfones sem fio, 10 pedestais para microfone, 1 Data 

Show de no mínimo 25OO lumens, contraste de no mínimo 

500:1 e resolução 1024 x 768; 1 Tela elétrica tensionada de 

no mínimo de 150 polegadas com suporte, 1 notebook, 4 

caixa de som sub grave, 4 caixa de som médio grave, 2 caixa 

de som agudo, 1 cubo para baixo, 1 cubo para guitarra, 1 

bateria completa. 

Dia 30 R$ 4.524,28 R$ 135.728,40 0 R$ 0,00 30 R$ 135.728,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

30 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) - 

SOM PEQUENO PORTE composto no MINIMO de: 1 

amplificador 1600 wats, 4 microfones com fio, 1 microfone 

sem fio, 4 pedestais para microfone, 1 Data Show de no 

mínimo 15OO lumens, contraste de de no mínimo 500:1 e 

resolução 1024 x 768; 1 Tela elétrica de no mínimo de 100 

polegadas com suporte; 1 notebook, 2 caixa de som agudo 

Dia 50 R$ 2.445,42 R$ 122.271,00 0 R$ 0,00 50 R$ 122.271,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

31 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) - 

Sistema de Iluminação profissional com 18 moving been 

200, 02 Canhões Seguidor Digital, 16 canhões par 64 foco, 

32 Par de Leds, 10 super strobo 3000watts, 08 Mini Brutte, 

100 Metros de Gride Treliça de Alumínio Q50, uma Mesa 

digital avolite, que projeto a ART (devidamente recolhida) 

sejam apresentadas com antecedência mínima de 48h de 

cada montagem. 

Dia 30 R$ 7.792,53 R$ 233.775,90 3 R$ 23.377,59 27 R$ 210.398,31 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

32 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) - 

Sistema de Iluminação profissional com no mínimo 2 

Moving Been 200, 08 canhões de Leds, 20 Metros de Treliça 

de Alumínio Q30, uma mesa digital compatível, que projeto 

a ART (devidamente recolhida) sejam apresentadas com 

antecedência mínima de 48h de cada montagem. 

Dia 25 R$ 4.521,72 R$ 113.043,00 0 R$ 0,00 25 R$ 113.043,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

33 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) - 

Sistema de Iluminação profissional com no mínimo 6 

Moving Been 200, 08 canhões de Leds, 2 super strobo 

3000watts, 40 Metros de Treliça de Alumínio, uma mesa 

digital avolite, que projeto a ART (devidamente recolhida) 

sejam apresentadas com antecedência mínima de 48h de 

cada montagem. 

Dia 25 R$ 5.859,78 R$ 146.494,50 0 R$ 0,00 25 R$ 146.494,50 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

34 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 1 

módulo de arquibancada, com 15 metros de comprimento, 

com montagem e desmontagem de módulo de arquibancada, 

de 8 (oito) degraus, com início do primeiro piso, entre 80 a 

1,20 metros do nível do chão, assentos confeccionados em 

chapas dobradas e com reforços de segurança em intervalos 

máximos de 20 (vinte) centímetros, com encaixes e 

fixadores nos degraus com pinos ou parafusos, escadas de 

acesso com 1,60 metros de largura e espelhos máximos de 

degraus no máximo de 15 (quinze) centímetros, parapeito e 

corrimões no mínimo de 1,10 metros de altura e intervalos 

de vãos livres de no máximo 15 (quinze) centímetros com 

placa de identificação informando capacidade de pessoas. 

Com fechamento na parte inferior ao redor evitando o acesso 

de pessoas na parte de baixo, que projeto a ART 

(devidamente recolhida) sejam apresentadas com 

antecedência mínima de 48h de cada montagem. 

Dia 20 R$ 2.845,30 R$ 56.906,00 0 R$ 0,00 20 R$ 56.906,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

35 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

Palco coberto. Dimensões: 04 m x 05 x 01m, com forração 

de fechamento total na parte inferior, e com estrutura para 

instalação de rotunda (cenário de fundo) conforme normas 

de segurança vigentes, que projeto a ART (devidamente 

recolhida) sejam apresentadas com antecedência mínima de 

48h de cada montagem. 

Dia 50 R$ 1.999,40 R$ 99.970,00 0 R$ 0,00 50 R$ 99.970,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

36 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

Palco coberto. Dimensões: 11 metros x 8m x 2m, com 

forração de fechamento total na parte inferior, e com 

estrutura para instalação de rotunda (cenário de fundo) 

conforme normas de segurança vigentes, que projeto a ART 

(devidamente recolhida) sejam apresentadas com 

antecedência mínima de 48h de cada montagem. 

Dia 30 R$ 6.292,48 R$ 188.774,40 0 R$ 0,00 30 R$ 188.774,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

37 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

Tenda de alumínio com cobertura tensionada e fechamento 

lateral em no mínimo 3 lados em lonas anti-chamas, com 

sistema de calhas para escoamento. Dimensões: 10mx10m, 

que projeto a ART (devidamente recolhida) sejam 

apresentadas com antecedência mínima de 48h de cada 

montagem. 

Dia 40 R$ 1.336,13 R$ 53.445,20 0 R$ 0,00 40 R$ 53.445,20 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

38 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

Tenda de alumínio com cobertura tensionada e fechamento 

Dia 60 R$ 519,07 R$ 31.144,20 0 R$ 0,00 60 R$ 31.144,20 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 
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lateral em no mínimo 3 lados em lonas anti-chamas, com 

sistema de calhas para escoamento. Dimensões: 5mx5m, que 

projeto a ART (devidamente recolhida) sejam apresentadas 

com antecedência mínima de 48h de cada montagem. 

39 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

Tendas de alumínio com cobertura tensionada e fechamento 

em lonas anti-chamas. Dimensões: 3mx3m, que projeto a 

ART (devidamente recolhida) sejam apresentadas com 

antecedência mínima de 48h de cada montagem. 

Dia 710 R$ 423,49 R$ 300.677,90 108 R$ 45.736,92 602 R$ 254.940,98 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

40 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

banheiros químicos, com cabines (identificadas 

acessibilidade feminino/masculino) de polietileno ou 

material similar de alta densidade, incluindo vaso sanitário, 

mictório, porta papel higiênico, iluminação interna, produtos 

químicos para limpeza, papel higiênico, com manutenção e 

limpeza no mínimo, à 4h. Instalados de acordo com as regras 

da vigilância sanitária. 

Dia 120 R$ 169,82 R$ 20.378,40 16 R$ 2.717,12 104 R$ 17.661,28 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

41 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

banheiros químicos, com cabines (identificadas 

feminino/masculino) de polietileno ou material similar de 

alta densidade, incluindo vaso sanitário, mictório, porta 

papel higiênico, iluminação interna, produtos químicos para 

limpeza, papel higiênico, com manutenção e limpeza no 

mínimo, a 4h. Instalados de acordo com as regras da 

vigilância sanitária. 

Dia 320 R$ 144,18 R$ 46.137,60 16 R$ 2.306,88 304 R$ 43.830,72 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

42 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

decoração, kit mínimo com 4 ambientações, duas delas 

(obrigatórias sendo camarote e portal do evento), iluminação 

cência e cobertura de área principal (bandeirolas, faixas e 

afim) no mínimo 100m. Apresentação de projeto prévio 

impresso em laminas A3 coloridas para aprovação com 

antecedência mínima 120h antes do evento. 

SV 20 R$ 7.866,42 R$ 157.328,40 0 R$ 0,00 20 R$ 157.328,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

43 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

instalação de grades de proteção em alumínio. Kit com 10 

metros para organização de espaço de eventos, que projeto a 

ART (devidamente recolhida) sejam apresentadas com 

antecedência mínima de 48h de cada instalação. 

Dia 250 R$ 49,21 R$ 12.302,50 0 R$ 0,00 250 R$ 12.302,50 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

44 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

instalação elétrica em barracas com fornecimento de 

material de tomadas e bocais nas barracas 3mx3m sendo: em 

cada barraca 2 tomadas uma 110w e uma de 220w e 2 bocais 

um de 110w e um de 220w, que projeto a ART 

(devidamente recolhida) sejam apresentadas com 

antecedência mínima de 48h de cada instalação. 

SV 710 R$ 151,09 R$ 107.273,90 0 R$ 0,00 710 R$ 107.273,90 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

45 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

instalação elétrica em barracas com fornecimento de 

material de tomadas e bocais nas barracas 10mx10m sendo: 

em cada barraca 2 tomadas uma 110w e uma de 220w e 2 

bocais um de 110w e um de 220w, que projeto a ART 

(devidamente recolhida) sejam apresentadas com 

antecedência mínima de 48h de cada instalação. 

SV 40 R$ 144,18 R$ 5.767,20 0 R$ 0,00 40 R$ 5.767,20 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

46 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

instalação elétrica em barracas com fornecimento de 

material de tomadas e bocais nas barracas 5mx5m sendo: em 

cada barraca 2 tomadas uma 110w e uma de 220w e 2 bocais 

um de 110w e um de 220w, que projeto a ART 

(devidamente recolhida) sejam apresentadas com 

antecedência mínima de 48h de cada instalação. 

SV 60 R$ 147,39 R$ 8.843,40 0 R$ 0,00 60 R$ 8.843,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

47 

Prestação de serviços de locação - Montagem e 

desmontagem (com mão-de-obra especializada inclusa) de 

spots de, no mínimo 200w (ou equivalente em led), para 

reforço de iluminação pública, nos espaços de eventos, que 

projeto a ART (devidamente recolhida) sejam apresentadas 

com antecedência mínima de 48h de cada montagem. 

Dia 320 R$ 224,69 R$ 71.900,80 48 R$ 10.785,12 272 R$ 61.115,68 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

48 

SErviço de contratação de banda regional de no mínimo 12 

(doze) músicos, que toquem diversos estilos. para 

apresentação de duração mínima de 4 (quatro) horas com 3 

intervalos de 20 minutos, em que é executado som mecânico 

a cargo da banda (incluso apresentação de documentações 

dos integrantes e dos 7 satélites com antecedência de 48 

horas antes do evento). equipe de holding (incluso) e 

despesas de transporte, hospedagem, translado e alimentação 

para toda equipe. 

SV 20 R$ 6.671,07 R$ 133.421,40 0 R$ 0,00 20 R$ 133.421,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

49 

SERVIÇO DE FOTOGRAFIA E FILMAGEM COM 

ENTREGA DE MATERIAL MULTIMÍDIA EM ATÉ 24 

HORAS APÓS A REALIZAÇÃO DO EVENTO DE NO 

MÍMIMO 600 (SEISCENTAS) IMAGENS (PEN DRIVE 

E/OU CD). 

SV 60 R$ 551,11 R$ 33.066,60 6 R$ 3.306,66 54 R$ 29.759,94 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

50 

Serviços de contratação de Banda Local, de no mínimo 8 

músicos que toquem diversos estilos. Para apresentação com 

duração mínima de 4h com três intervalos de 20 minutos, em 

que é executado som mecânico a cargo da banda (incluso: 

apresentação das documentações dos integrantes e dos sete 

selites com antecedência de 48h antes do evento). Equipe de 

holding (incluso). 

Dia 20 R$ 2.806,85 R$ 56.137,00 0 R$ 0,00 20 R$ 56.137,00 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

51 

Serviços de contratação de Cantor/Dupla Local de no 

mínimo 8 músicos que toquem diversos estilos. Para 

apresentação com duração mínima de 2h com três intervalos 

de 15 minutos, em que é executado som mecânico a cargo da 

banda (incluso: apresentação das documentações dos 

integrantes e dos sete selites com antecedência de 84h antes 

do evento). Equipe de holding (inclusos). 

Dia 20 R$ 2.441,57 R$ 48.831,40 0 R$ 0,00 20 R$ 48.831,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 

52 

Serviços de contratação de Cantor/Dupla Regional, de no 

mínimo 8 músicos que toquem diversos estilos. Para 

apresentação com duração mínima de 2h com três intervalos 

de 15 minutos, em que é executado som mecânico a cargo da 

banda (incluso: apresentação das documentações dos 

integrantes e dos sete selites com antecedência de 48h antes 

do evento). Equipe de holding (inclusos), e despesas de 

transporte e estadia (hospedagem, traslado e alimentação). 

Dia 20 R$ 6.671,07 R$ 133.421,40 0 R$ 0,00 20 R$ 133.421,40 DAB SONORIZAÇÃO EIRELI - ME 
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Ladário-MS, 22 de Janeiro de 2018. 

  

Assina: Lucas Otávio Marques Navarro. 

Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Cultura 

Publicado por: 

Flávia Arminda Magalhães Baracat 

Código Identificador:7B6CBF70 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RESOLUÇÃO/SEMEC Nº 113, DE 29 DE JANEIRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre alteraão e aprovação do Calendario Escolar da Educação Infantil, organização do Ano Escolar e do Ano Letivo, nos 

Centros de Educação Infantil do Munícipio de Miranda/MS, para o ano de 2019, e dá outras providências. 

  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo11, inciso III e 

artigo 24, inciso I da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º O Ano Escolar de 2019, nos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, terá duração de 200 (duzentos) dias letivos. 

  

Art. 2º Caracteriza-se como dia letivo toda atividade, com data prevista no Calendário Escolar e em seu desenvolvimento, com frequência exigível 

do estudante e a efetiva orientação do professor. 

  

Art. 3º Quando houver absoluta necessidade de interrupção plena de aulas, o cumprimento destas deverá ser efetivado em outro dia, alterando-se, 

assim, o Calendário Escolar.  

Art. 4º Qualquer alteração a ser feita no Calendário Escolar deverá ser comunicada formalmente a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 

antecedência mínima de cinco dias. 

Parágrafo único: A alteração a ser feita no Calendário Escolar só será efetivada após a autorização da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

  

Art. 5º Compete a Direção e a Coordenação dos Centros de Educação Infantil acompanhar o cumprimento da carga horária total prevista e dos dias 

letivos previstos no Calendário Escolar.  

Art. 6º Os Centros de Educação Infantil poderão elaborar projetos de atividades extraclasses, com antecedência de até 15 (quinze) dias da sua 

efetivação, para apreciação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 Art. 7º Em conformidade com o Anexo Único desta Resolução, o Ano Escolar e o Ano Letivo nos Centros de Educação Infantil do Município de 

Miranda/MS, iniciar-se-ão respectivamente em 11 e 13 de fevereiro de 2019. 

  

Art. 8º Em conformidade com o Anexo Único desta Resolução, o Ano Escolar e o Ano Letivo nos Centros de Educação Infantil encerrar-se-ão em 

20 de dezembro de 2019. 

  

Art. 9º O Ano Letivo e o Ano Escolar somente poderão ser encerrados, após o efetivo cumprimento das cargas horárias e dos dias letivos previstos 

no Calendário Escolar. 

  

Art. 10 Fica aprovado o Calendário Escolar dos Centros de Educação Infantil, de que trata o Anexo Único desta Resolução. 

  

Art. 11 A presente Resolução, a partir de sua publicação, passa a fazer parte das normas regimentais dos Centros de Educação Infantil da Rede 

Municipal de Ensino. 

  

Art. 12 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

  

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução /SEMEC 

nº 109 de 07 de janeiro de 2019. 

  

Miranda/MS, 29 de janeiro de 2019. 

  

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS BRITO 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. “P” nº 008/2017 

  

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SEMEC Nº 113, DE 29 DE JANEIRO DE 2019. 

CALENDÁRIO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 2019 

  
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

    1 2 3 4 5           1 2           1 2 

6 7 8 9 10 11 12 3 4 M 5 M 6 M 7 M 8 M 9 3 4 NL 5 F 6 NL 7 8 9 

13 14 15 16 17 18 19 10 11 JP 12 JP 13 IB 14 15 16 10 11 12 13 14 15 16 

20 21 22 23 24 25 26 17 18 19 20 21 22 23 17 18 19 20 21 22 23 

27 28 29 30 31     24 25 26 27 28     
24 

31 
25 26 27 28 29 30 

Período de Férias 
DIAS LETIVOS:12 11- Início do Ano Escolar. 13 - Início do ano 

letivo/Inicio do bimestre 
DIAS LETIVOS: 18 5 - Carnaval 
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ABRIL MAIO JUNHO 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

  1 2 3 4 5 6       1 F 2 IB 3 4             1 

7 8 9 10 11 12 13 5 6 7 8 9 10 11 2 3 4 5 6 7 8 

14 15 16 17 18 NL 19 FM 20 12 13 14 15 16 17 18 9 10 11 12 13 14 15 

21 F 22 23 24 25 26 27 19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 F 21 NL 22 

28 29 30 TB         26 27 28 29 30 31   23 24 25 26 27 28 29 

                            30             

DIAS LETIVOS: 20 18- Quinta-feira Santa 19 – Dia do Índio / Paixão de 

Cristo 21- Tiradentes 30 – Término do Bimestre 

DIAS LETIVOS: 22 1 – Dia do Trabalho 

2 – Início do Bimestre 
DIAS LETIVOS: 18 20-Corpus Christi 

  
JULHO AGOSTO SETEMBRO 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

  1 2 3 4 5 6         1 IB 2 3 1 2 3 4 5 6 7 

7 8 9 10 11 12 13 4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 

14 15 16FL/TB 17 18 19 20 11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 

21 22 23 24 25 26 27 18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 

28 29 30 31       25 26 27 28 29 30 31 29 30 TB           

DIAS LETIVOS: 12 16 – Término do Bimestre 17 a 31 - Recesso Escolar DIAS LETIVOS: 22 1 – Início do Bimestre DIAS LETIVOS: 22 30 – Término do Bimestre 

  
OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

    1 IB 2 3 4 5           1 2 F 1 2 3 4 5 6 77 

6 7 8 9 10 11 F 12 F 3 4 5 6 7 8 9 8 FM 9 10 11 12 13 14 

13 14 NL 15 NL 16 17 18 19 10 11 12 13 14 15 F 16 15 16 17 18 19 20TB 21 

20 21 22 23 24 25 26 17 18 19 20 21 22 23 22 23 24 25 26 27 28 

27 28 NL 29 30 31     24 25 26 27 28 29 30 29 30 31         

DIAS LETIVOS: 19 1 – Início do Bimestre 11 e 12 - Feriado 15 – Dia 

do Professor 28 – Dia do Funcionário Público 

DIAS LETIVOS: 20 02 – Finados 15 – Proclamação 

da República 20 – Dia da Consciência Negra 

DIAS LETIVOS: 15 

20 – Término do Bimestre/Ano Letivo/Ano Escolar 

  

ORIENTAÇÕES DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SEMEC Nº 113, DE 29 DE JANEIRO DE 2019 

  

JANEIRO01 a 30 – Férias Escolares 
MAIO – 22 Dias Letivos01 – Feriado – Dia do Trabalho02 – Início 

do 2º Bimestre OUTUBRO – 19 Dias Letivos01 – Início do 4º Bimestre11 – Feriado – Divisão 

do Estado12 – Feriado – Nossa Senhora Aparecida14 – Não Letivo15 – Não 

Letivo - Dia do Professor28 – Dia do Funcionário Público 
FEVEREIRO – 12 Dias Letivos04 a 08 – Período de Matrículas11 e 

12 – Jornada Pedagógica11 – Início do Ano Escolar13 – Início do 

Ano Letivo e Início do 1º Bimestre 

JUNHO –18 Dias Letivos20 – Feriado – Corpus Christi21 – Não 

Letivo 

MARÇO – 18 Dias Letivos04 e 05 – Carnaval06 – Cinzas 
JULHO – 12 Dias Letivos16 – Feriado Letivo e Término do 2º 

Bimestre17 a 31 – Recesso Escolar 

NOVEMBRO – 20 Dias Letivos02 – Feriado – Finados15 – Feriado – 

Proclamação da República 

ABRIL – 20 Dias Letivos 18 – Quinta-feira Santa19 – Feriado - 

Paixão de Cristo / Dia do Índio21 – Feriado – Tiradentes30 – 

Término do 1º Bimestre 

AGOSTO – 22 Dias Letivos01 – Início do 3º Bimestre DEZEMBRO – 15 Dias Letivos08 – Feriado Municipal – Imaculada 

Conceição20 – Término do 4º Bimestre/ Término do Ano Letivo e Término do 

Ano Escolar SETEMBRO – 22 Dias Letivos30 – Término do 3º Bimestre 

  
Total de Dias do Ano Escolar: 202 Dias 

Total de Dias Letivos: 200 Dias 

1º Bimestre: 50 dias - 13/02 a 30/04 

2º Bimestre: 52 dias - 02/05 a 16/07 

3º Bimestre: 44 dias - 01/08 a 30/09 

4º Bimestre: 54 dias - 01/10 a 20/12 

LEGENDA: 

M – Matrículas 

IB – Início do Bimestre 

TB – Término do Bimestre 

NL – Não Letivo 

F – Feriado 

FM – Feriado Municipal 

FL – Feriado Letivo 

  

Miranda/MS, 29 de janeiro de 2019. 

Publicado por: 

Josué da Silva Simas 

Código Identificador:EDD28A2B 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL N.º 004/2019 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES AO QUADRO 

PERMANENTE DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS. 

  

PAULO CESAR LIMA SILVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, torna pública, a RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS DEFERIDOS do Concurso Público de Provas e Títulos para 

provimento de cargos pertencentes ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, de acordo com as normas e 

condições seguintes: 

  

A RELAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS:  

A relação geral dos candidatos INSCRITOS DEFERIDOS encontra-se no ANEXO I; 

A relação dos candidatos DEFERIDOS COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS encontra-se no ANEXO II; e 

A relação dos candidatos INDEFERIDOS COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS encontra-se no ANEXO III. 

  

DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS: 

As Provas Escritas (Objetivas) e Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, estão confirmadas para o dia 10 DE FEVEREIRO DE 

2019 e serão realizadas em Ribas do Rio Pardo/MS em horários e endereços a serem divulgados através de edital específico. 

A aplicação das Provas Escritas (Objetivas) será de acordo com o agrupamento a seguir: 

PERÍODO DA MANHÃ: Níveis Superior e Fundamental Completo; 

PERÍODO DA TARDE: Nível Médio e Alfabetizado. 

Caso o número de candidatos, para prestar as Provas, exceda a oferta de lugares nas escolas disponíveis na cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, a 

FAPEC poderá aplicar as provas em dias/horários diferentes, a serem definidos em Edital específico. 
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É atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos respectivos locais e horário de realização das provas. 

  

DO RECURSO: 

O candidato poderá recorrer nos 02 (dois) dias a contar a data de publicação, face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos 

por erro de digitação. 

O recurso deverá ser dirigido à FAPEC, devidamente fundamentado e instruído em formulário específico, conforme ANEXO IV e deverá ser 

escaneado e enviado (formato PDF) pela área do candidato no endereço eletrônico https://concurso.fapec.org 

O arquivo não poderá exceder o tamanho de 2Mb 

  

Ribas do Rio Pardo/MS, 29 de janeiro de 2019. 

  

PAULO CESAR LIMA SILVEIRA 

Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo 

  

ANEXO I AO EDITAL N.º 004/2019  

- RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS DEFERIDOS 

  
2001 AUXILIAR DE AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434827 ADRIANA ALVES DE SOUSA 14/05/1983 

433922 ADRIANA MARTINS GOMES 23/04/1987 

433043 ADRIANA PERPETUA BASSO 17/11/1976 

434743 ADRIANA SANTANA FERREIRA 15/06/1985 

434794 ALZIRA GONÇALVES DA SILVA SOUZA 25/02/1978 

433271 ANA DA SILVA GOMES 01/01/1973 

434517 ANA REGINA FERNANDES DE SOUZA 08/05/1974 

429126 ANDERSON DE OLIVEIRA MIRANDA 04/07/1997 

433753 ANDREA DA SILVA OLIVEIRA 03/07/1980 

434160 ANDREIA APARECIDA MESTRE DE LIMA 14/04/1989 

434809 ANGELA MARIA LOPES GONÇALVES 05/11/1985 

424475 ANISIO ALVES DE OLIVEIRA 24/05/1976 

429606 APARECIDA ABADIA DE SOUZA 01/11/1977 

428450 ATIÊ DE LIMA ACEDO 23/02/1991 

429658 AURELINDO CONRADO 24/04/1976 

429548 BENEDITA MARQUES CARDOSO 27/10/1970 

434397 CÉLIA ROSA NUNES NANTES 16/09/1979 

424658 CICERO PEDRO DA CRUZ 18/06/1987 

434562 CLARICE WEBER 05/01/1980 

434578 CLAUDIO RAIMUNDO 28/01/1969 

434660 CRISTIANE NERES FONSECA 28/02/1998 

434318 CRISTINA LOPES 24/10/1972 

432636 DAVID PEREIRA GONÇALVES 02/10/1988 

429223 DÉLIA DA CRUZ AMARILHA BRUM 23/10/1977 

428376 DICLA ORTIZ DE CAMPOS 13/03/1968 

433844 DILSON FERREIRA 21/04/1974 

434464 DORACY LOPES CÂNDIDO DOS SANTOS 01/08/1976 

432942 ELAINE GONÇALVES DE MATOS 30/06/1990 

434728 ELIANE ARAUJO CRUZ 08/04/1985 

426804 ELIENA JOSÉ MARCOLINO 26/11/1987 

428781 ELINA DA SILVA SABINO SOLZA 01/08/1982 

429773 ELISANGELA ARAUJO CAVALCANTE 04/07/1984 

432722 ELLEN CARINE SALTIVA DA COSTA 16/09/1993 

431064 ELVA DE SOUZA PLUMA 29/12/1970 

423993 EMERSON MACENA SANTANA 19/02/1990 

435491 EWERTON HUDSON SOARES MENDONCA 29/09/1988 

434678 FRANCIELE MATHEUS DE OLIVEIRA 30/11/1992 

434350 GABRIEL FELIPE ALVES PEREIRA 23/10/1996 

433524 GABRIEL PARE DE OLIVEIRA BRAGA 03/04/1991 

426483 GELVA ELEXSSANDRA DE JESUS 01/10/1973 

425369 GENI NATALINA DA CONCEIÇAO 25/12/1976 

431001 GISLENE AUXILIADORA SILVA MATOS 20/12/1985 

424290 GRACIELA DA SILVA 24/06/1978 

424044 GRAZIELE ALVES VELOSO 31/07/1996 

426376 HODSON ANUNCIAÇAO GUEDES 24/10/1978 

431884 HUGO TELES GARCIA 21/11/1992 

427242 IDALINA ALVES BITENCOURT 18/02/1968 

425817 ILZA ROSA FERREIRA DE MORAES 15/12/1975 

434734 INGRID NAGAMINE DA SILVA 17/06/1994 

433542 IVANIR CLARINDA DAS DORES SIQUEIRA 09/12/1978 

431425 JACIARA NAIARA DOS SANTOS 27/04/1995 

430118 JOAN DARK VIEIRA DA SILVA 09/06/1973 

432820 JOICE DA SILVA CRUZ 02/04/1996 

435226 JOSE PEREIRA E SILVA JUNIOR 25/04/1988 

430211 JULIA TELES 03/07/2000 

429005 JULIANA ARAUJO PEREIRA 14/02/1984 

427871 JULIANA SILVA DOS SANTOS 14/01/1984 

434488 JULIANE CARDOSO RUFINO 08/12/1987 

434317 KETHELYN KAROLINI VALÉRIO DA SILVA 18/08/1997 

435225 LEANDRO CARVALHO DE OLIVEIRA 09/09/1982 

433670 LEILIANY ANA MOREIRA DE QUEIROZ 08/08/1983 

433102 LIDIANE DA SILVA DOS SANTOS RAMOS 14/07/1991 

426552 LUCIANA FERREIRA PINTO 31/07/1979 

434481 LUCIENE LOPES CANDIDO 11/06/1982 

433695 LUCILENE APARECIDA SILVA PINHEIRO 08/12/1978 

435211 LUCINEIA CHAMORRO LACERDA 18/09/1971 
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435080 LUDMILA BATISTA ALVES 23/06/1998 

428091 MADALENA NUNES JARA 05/09/1993 

428327 MARCIA LOPES DE LACERDA 17/04/1983 

425105 MARCILENE DA SILVA SALGADO 08/10/1996 

431285 MARIA APARECIDA MENDES DE SOUZA 10/06/1995 

434990 MARIA JOSÉ ALVES DE SOUZ 14/05/1981 

424478 MARIA JOSE DOS SANTOS 04/05/1974 

428691 MARIA JOSÉ FRANCISCA DE BARROS 14/03/1968 

424608 MARIA JOSE LACERDA DISQUE 08/10/1958 

432082 MARIA VILMA RAIMUNDO SANTOS 22/03/1978 

434041 MARINA DE OLIVEIRA BARBOSA DA SILVA 18/03/1965 

430767 MARISA SOARES LOPES 02/07/1982 

430394 MARLENE APARECIDA VARGA 23/10/1967 

430782 MARY EVELYN DE OLIVEIRA GONDIN 21/04/1989 

424505 MEIRE MACEDO DA SILVA 04/04/1985 

434196 MILCA PEREIRA LEITE 07/05/1969 

430615 NAIZIELE FRANCISCA DA SILVA LOUREIRO 27/05/1986 

434697 NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA 22/10/1961 

435070 RAMAO AREVALO VALDEZ 05/11/1978 

433595 RAYSSA ARAÚJO DE OLIVEIRA 31/03/1999 

429409 REGIELE GOMES BOGADO 09/01/1985 

424444 REJANE PEREIRA SANTOS 28/09/1983 

430473 ROSENIR DOS SANTOS MARTINS 14/09/1972 

435092 ROSILENE ANASTÁCIO DOS REIS 12/02/1982 

432592 ROSINEIDE APARECIDA MARTINSDA SILVA 19/08/1980 

434908 ROZENIR PEREIRA 06/04/1978 

429836 RUAN LUCAS APARECIDO DA SILVA 05/05/2000 

427991 RUTH FERREIRA MATOS 20/10/1965 

432818 SAMANDA FONSECA DA SILVA 25/02/1996 

428199 SAMILA DE OLIVEIRA MARQUES 20/06/1994 

428453 SANDRA MENEZES DE FREITAS DE JESUS 22/06/1966 

431714 SERGIO RODRIGUES SILVA 29/01/1982 

427910 SHIRLEY BORGES GOMES DA SILVA 28/10/1981 

430836 SILVANO VICENTE MARTINS 07/05/1977 

433820 SIMONE SANTOS CAMILO 26/03/1987 

434680 SOLANGE ALVES DIAS 10/03/1985 

431983 SOLANGE APARECIDA PEREIRA 05/12/1970 

434777 STEFANY FRANCIELE DA SILVA NONATO 30/08/1999 

431659 TATIANE DE FATIMA ALVES 30/09/1989 

428225 TATIANE GONÇALVES LIMA 23/08/1992 

424786 TEODOLINA APARECIDA BARRETO DOS SANTOS 07/05/1982 

428373 TEREZINHA DE FREITAS MACHADO FREIRE 06/08/1966 

435166 VALQUIRIA OLIVEIRA COSTA CRUZ 08/04/1982 

435284 VANDA ROSA DA SILVA 11/04/1966 

429545 VANESSA CALIXTO ACOSTA 27/03/1987 

433354 VILMA VARGAS 15/04/1977 

435260 WEMERSON SILVA DOS SANTOS 10/06/1989 

2002 COZINHEIRA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

426956 ADRIANA ROSALINA FIDELIS 05/01/1985 

425189 ALINE AGUIAR DE MIRANDA 05/09/1989 

427570 ANGELA OLIVEIRA DE SOUZA 05/04/1981 

432081 ANNE SANTOS DE OLIVEIRA 14/02/1986 

434362 AURILENE APARECIDA LEMOS 15/05/1978 

434775 CICERA BENICIO RODRIGUES PORTILHO 13/07/1960 

432209 CLEIDE DONIZETE BUENO 26/09/1977 

429632 DAIANI MOURA DE SOUZA 07/11/1994 

432455 DANIELA CABANHA PIRES 12/06/1981 

434601 DEZIANE PEREIRA SANTOS 14/05/1991 

434366 DIVINA APARECIDA DE JESUS MACHADO BARRETO 30/06/1973 

424189 DORISTEL APARECIDA RIBEIRO 06/07/1964 

434167 DULCINEIA ABADIA DE SOUZA 07/10/1978 

432087 EDNA GONÇALVES DA SILVA 20/09/1958 

435366 ELIANE DOS SANTOS TAVEIRA 10/09/1974 

430454 EVERTON RONCHI NASCIMENTO 25/04/1984 

429485 FABIANA VILHALBA LOPES 04/07/1988 

429981 FÁTIMA LEOPOLDINO 17/11/1968 

430681 GLORIA APARECIDA DE OLIVEIRA 07/04/1962 

429617 IRIA CABRAL 05/06/1972 

428901 IVANETE CECÍLIO DOS SANTOS 19/09/1973 

434693 JANETE BARBOSA DE SOUZA 23/11/1972 

432575 JOANA GOMES DE OLIVEIRA 24/01/1968 

434523 JOVENTINA DO CARMO DIAS 03/06/1968 

433322 JULIANA FERREIRA LIMA 31/08/1979 

426967 KELLY FERREIRA MAIA 07/06/1992 

429688 LARISSA ROSA DE SOUZA RIBAS 18/07/1996 

432127 LETICIA THAIS SOUZA DUARTE 17/11/1989 

428678 LUCINÉIA PANIAGO DIAS 15/02/1985 

427451 LUZINETE DOS SANTOS GOMES 09/10/1967 

429772 MARIA APARECIDA RODRIGUES CANTÃO 29/07/1952 

425428 MARIA AUXILIADORA DE SOUZA ALVES 03/02/1965 

435200 MARIA DO SOCORRO FERREIRA INO 24/05/1971 

428375 MARILENE FERNANDES 26/01/1955 

428131 MARILENE SILVA LIMA 29/11/1975 

433168 MARINALVA DOS SANTOS ARCE 28/11/1967 

433662 MEIRE PEREIRA DOS SANTOS 25/06/1982 

434901 NILZA PEIXOTO FILHO 14/08/1980 

429775 PATRICIA RODRIGUES GONÇALVES 02/05/1992 

432708 ROSANA ALVINO DA SILVA 04/07/1979 
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430611 ROSANGELA BISPO DOS SANTOS 08/11/1972 

433118 ROSELI CHAGAS OLIVEIRA 08/06/1972 

425268 ROSICLEIA APARECIDA DA SILVA 20/07/1985 

432265 ROSILENE VALÉRIO DE LIMA 13/10/1977 

427577 ROSIMAR VALÉRIO DE LIMA 18/10/1974 

432790 SALETE NAZARÉ DA SILVA 09/02/1961 

430536 SALVADORA ZENIRA CORREA ROSA COSTA 06/08/1975 

434620 SANDRA APARECIDA RODRIGUES 09/10/1972 

433950 SANDRA CRISTINA DA SILVA 00/00/0000 

433121 SANDRA DIAS MATOSO 10/07/1976 

427994 SILVIA DA SILVA VILACHA 09/10/1972 

431252 SIRLEI LIMA DA SILVA 12/05/1984 

431417 SOLANGE DOS SANTOS 09/06/1973 

431888 VALDELENA PIRES ALVES 15/11/1977 

426455 VERA LUCIA DE OLIVEIRA FRANCA 03/02/1972 

435262 VERACI ANGÉLICA DIAS 01/11/1977 

2003 COVEIRO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

431412 ANTONIO FLORO 15/10/1951 

429581 AURELIANO RODRIGUES DE SOUZA 10/09/1966 

2004 GARI -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

429779 ADRIANE APARECIDA PEREIRA VIEIRA 20/03/1980 

434051 ANDREA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 11/05/1996 

434243 BETSABÉ DE CAMPOS FRANCO 14/01/1998 

430959 EVANIDE BALBINO 21/12/1970 

434596 IVO GOULART 10/04/1960 

434454 MARCOS MOREIRA AVALO 03/03/1985 

431787 NILTON PEREIRA DE GÓES 08/09/1965 

428681 RENATO PINHEIRO TAVARES 29/02/1972 

432304 SERGIO DA SILVA 15/12/1993 

432557 SUZELE ANDRADE ABIS 28/06/1993 

426458 WESLEY DE OLIVEIRA GONDIM 19/04/1995 

2005 MOTORISTA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

425518 ABDEL D SOUZA 15/03/1976 

430714 ADÃO DE SOUZA PLUMA 24/10/1968 

434445 ADEIR MONTEIRO DOS SANTOS 09/02/1968 

431899 ADEMILTON SILVA FREITAS 05/02/1985 

432036 ADEMIR MONTEIRO DOS SANTOS 19/04/1966 

429549 ADENILSON CAMARGO VERGOTTE 11/06/1979 

425283 ADROALDO ALEXANDRE OLIVEIRA FERREIRA 29/10/1988 

431526 AGEU ALVES DA SILVA 20/06/1983 

435189 AGNALDO BISPO DOS SANTOS 11/02/1961 

424158 AGUINALDO DIAS 12/02/1969 

424159 AGUIOMAR PESSOA DO ESPIRITO SANTO 05/07/1992 

434139 ALAN DA SILVA CASAL BATISTA 09/07/1992 

426000 ALCINO MARIANO DA SILVA 08/01/1980 

433806 ALDEMIR RODRIGUES 08/05/1970 

429488 ALEX ALVES MARTINS 01/11/1989 

426549 ALEX BATISTA CÂNEPA 01/07/1992 

426594 ALEX DE SOUZA RICARTE 02/05/1974 

427592 ALEX SANDRO DA CRUZ XAVIER 09/03/1984 

429331 ALEXANDRE SILVA 28/05/1992 

428609 ALEXANDRO AJALA DA SILVA 01/02/1982 

425197 ALEXANDRO FERREIRA DE ABREU 02/01/1981 

427536 ALEXANDRO VICENTE PEREIRA 12/01/1982 

432846 ALEXSANDRO DONEGA BENITES DA SILVA 05/11/1984 

434644 ALICE BARBOSA MONTEIRO 07/03/1984 

433979 ALLAN QUEIROZ ARISTIMUNHA 15/11/1983 

435377 ALMIR PACHE RIBEIRO 26/06/1970 

426374 ALTIERES FERREIRA NUNES 04/08/1985 

426652 AMAURI DE OLIVEIRA GONDIN 19/06/1971 

424917 ANCELMO MEDEIROS 16/09/1979 

426540 ANDERSON DA SILVA EVARISTO 13/11/1992 

425461 ANDRÉ DA SILVA RIBEIRO 30/08/1979 

429683 ANDRE HENRIQUE FERNANDES GARCIA 18/03/1996 

434810 ANDRÉ LUIZ ZANHOLO 02/12/1980 

434982 ANSELMO EDUARDO DE SANTANA JUNIOR 12/09/1994 

430366 ANTONIO ANANIAS DE SOUSA 08/12/1985 

431981 ANTONIO APOLINONDA DOS SANTOS 10/05/1980 

428096 ANTONIO CARLOS SILVA SABINO 15/06/1986 

432677 ANTONIO EURICO DA ROCHA 04/03/1976 

435265 ANTÔNIO GERALDO SOARES RODRIGUES 04/02/1980 

424135 ANTÔNIO MARCOS DA SILVA COSTA 16/03/1986 

429086 ANTONIO MARCOS MARTINS DE SOUZA 09/10/1975 

435165 ANTUANE MÁXIMO VITERBO 10/03/1995 

428850 APARECIDO MARTINS BOVEDA 06/06/1977 

432994 ARIOVALDO BARROS MARTINS 29/06/1980 

433392 ARLEN MAX DE OLIVEIRA 18/10/1979 

435370 ARTHUR ICASSATTI FILHO 06/09/1976 

426558 AUGUSTO SEVERINO CRUZ 27/12/1978 

424155 BRUNO DA SILVA MEIRA 26/07/1996 

434943 BRUNO EDUARDO DOS SANTOS 12/06/1986 

428813 CAHUE VINICIOS RODRIGUES BORGES DOS SANTOS 26/02/1986 

431438 CARLOS ALEXANDRE ALVES DA SILVA 30/06/1983 

432251 CARLOS PAULINO DOS SANTOS 25/05/1970 

426831 CELINA ANTONIA DA SILVA 10/10/1979 

430853 CELIO DA SILVA 22/07/1977 
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424518 CELSO DA SILVA FERREIRA 14/05/1972 

426360 CELSO LUIS SIQUEIRA MACHADO 25/01/1966 

428912 CÍCERO ALVES DA SILVA 03/01/1982 

424026 CLAUDEMIR PEREIRA ALVES 26/08/1984 

427235 CLAUDENICE PEREIRA DE SOUZA 09/12/1973 

425711 CLAUDINEI CESAR BARBOSA 07/06/1971 

424429 CLAUDINEI MACHADO DE OLIVEIRA 05/07/1972 

431510 CLAUDIO RONEI GUTIERRES DA ROSA 25/04/1976 

433209 CLAUDIR BATISTA GEDRO 05/10/1981 

424796 CLAYTON MARTINS DAS NEVES 08/03/1970 

429896 CLEBER FABIANO RODRIGUES DE SOUZA 24/03/1978 

428369 CLEIBER FERNANDES DO NASCIMENTO 07/09/1977 

424772 CLEIDEVAN ROBERTO DE FREITAS 28/09/1983 

428570 CLEITON EDIR FERREIRA DUARTE 04/05/1984 

429020 CLEITON RODRIGUES ESPINDOLA 05/05/1975 

430004 CORNELIO GURGEL DE SOUZA NETO 20/05/1993 

427082 COSME EDUARDO DA SILVA 14/11/1988 

428541 CRISTIANO SPIEWAKOWSKI 20/04/1987 

432979 DALTON FERREIRA LEITE 31/12/1963 

424808 DANIEL ABADIO DE SOUZA 14/09/1969 

424831 DANIEL BRUM 10/04/1970 

424296 DANILO BRADOWICHS MONTENEGRO FILHO 14/01/1982 

430237 DANILO OLIVEIRA DA SILVA 08/01/1989 

432085 DAVI CARMELIO DOS SANTOS 14/08/1979 

434807 DEJAUMIR SOUZA DA SILVA 20/08/1980 

430798 DELVISSON SANTOS FERNANDES 13/07/1992 

433311 DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES 17/02/1984 

429800 DIHONIS DA SILVA CORDEIRO 06/09/1988 

426589 DILSON GARCIA VILHALVA 05/12/1990 

434006 DOUGLAS QUEIROZ 30/05/1994 

432098 ÉDER DA COSTA SILVA 18/08/1980 

435129 EDER PANIAGO VOGADO 29/04/1972 

428451 EDÍLSON DOMINGOS DE SOUZA 08/07/1988 

434565 EDIVALDO GOMES DOS SANTOS 27/05/1966 

428603 EDIVALDO SILVA DE MORAES 15/09/1989 

433639 EDNEY TAVEIRA DA SILVA 04/02/1977 

431011 EDSON APARECIDO BEZERRA 03/08/1990 

425117 EDSON BENITEZ MARTINS 28/02/1988 

434022 EDUARDO AMORIM DE OLIVEIRA 19/12/1970 

429540 ELISEU ANTONIO DIAS 03/11/1988 

432812 ELTON ALVES DA SILVA 26/07/1983 

435549 ELTON ANTONIO MATOSO 13/06/1978 

433105 ELTON DOS SANTOS PADILHA 02/05/1986 

434892 ELTON RODRIGO GOMES DE CAMPOS 23/09/1986 

435557 ELVISLANE SOARES DA ROCHA 17/08/1996 

428383 EMERSON FRANCHINI FRANCISCO 10/03/1981 

424195 EVERALDO SOARES DE SOUZA 22/12/1972 

435090 EXPEDITO FERREIRA NETO 21/04/1988 

428430 FABIO BARBOSA DOS SANTOS 01/12/1983 

435628 FABIO CARVALHO DA PAIXAO 05/08/1983 

429993 FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 06/12/1991 

433708 FERNANDO DA SILVA PEREIRA 07/01/1987 

427872 FERNANDO OLIVO DA SILVA 22/03/1992 

430485 FLAVIO ANTONIO ARGUELHO CORONEL 14/06/1978 

431045 FLAVIO FARIAS FELICIANO 22/12/1982 

424084 FLAVIO LOPO PANIAGO 01/07/1984 

432104 FLAVIO ROBERTO MIRANDA DUARTE 07/05/1983 

425344 FRANCISCO DÓREA DE PAULA JUNIOR 16/10/1985 

426625 FRANZ WILLIANS COIMBRA MARTINS 07/06/1978 

424959 GEIDSON CERQUEIRA SILVA 01/11/1988 

424111 GENIVALDO ALVES BARBOSA 01/05/1982 

427233 GENIVALDO DE OLIVEIRA 26/12/1977 

432782 GENULSON CEZAR LONGO 07/03/1979 

424985 GERVANIO PESTANA 13/06/1981 

435463 GESSE DOS SANTOS OLIVEIRA 05/09/1981 

433663 GILBERTO DA SILVA QUEIROZ 04/04/1977 

434269 GILBERTO VALENTE FERREIRA 13/03/1975 

435063 GILMAR DA SILVEIRA RODRIGUES 04/03/1982 

434423 GILSON ANTÔNIO LINO 28/10/1970 

424410 GILSON DA SILVA DIAS 21/10/1981 

434172 GUILHERME DA SILVA ALVES 27/03/1995 

424495 HARLEY SERGIO DE ARRUDA GONÇALVES 09/04/1968 

432204 HIGO FERNANDES DE JESUS 25/07/1979 

432728 HIGOR VINÍCIUS PEREIRA DE ARAÚJO RODRIGUES 17/07/1991 

428294 HUMBERTO SANTOS PEREIRA GOMES 01/11/1974 

435237 ISRAEL GONÇALVES DE QUEIROZ 05/05/1994 

432647 ISRAEL MARTINS CASTELLO 30/11/1976 

426547 ISRAEL PEREIRA MARTINS 25/11/1979 

433241 IVAN OLIVEIRA SOUZA 21/12/1982 

433869 IVONEY DOS SANTOS 31/03/1986 

431087 JACKSON ROBERTO COLLIS 27/12/1982 

428125 JACSON SALES DE SOUZA 18/01/1980 

435119 JAILTON AQUINO GONÇALVES 10/12/1964 

434184 JAILTON LOPES VERA 16/09/1970 

435122 JOAO BATISTA LOPES DOS SANTOS 22/03/1977 

426592 JOÃO CARLOS DE SOUZA MEDINA 07/08/1982 

428937 JOAO CARLOS FERNANDES DE MOARES 03/05/1983 

429490 JOÃO CELSO ROCHA DOS SANTOS 18/03/1985 

434740 JOÃO CILSO DOS SANTOS 24/06/1960 
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426467 JOÃO CLÁUDIO CARDOSO 09/03/1973 

429974 JOÃO HENRIQUE GONÇALVES SANTOS 23/10/1987 

434341 JOÃO HIACHTISCLIF SIQUEIRA 02/07/1972 

434384 JOÃO MARCOS FERNANDES 20/06/1979 

429742 JOAO PAULO RODRIGUES LEMOS 12/05/1995 

434467 JOÃO RICARDO ALVES DOS SANTOS 03/11/1977 

434261 JOAQUIM GONÇALVES FERREIRA JUNIOR 14/03/1984 

435136 JONATHAN GIARDULO DA SILVA 15/07/1991 

435102 JONY RIBAS CARDOSO 28/06/1991 

426987 JORGE LUIZ DE SOUZA 05/08/1994 

428043 JOSÉ ADRIANO ALVES DE SOUZA 28/12/1983 

430448 JOSE ANTONIO LEITE RIBEIRO 21/03/1971 

435334 JOSÉ APARECIDO RODRIGUES 24/01/1968 

433658 JOSE APARECIDO VIEIRA 16/10/1955 

426406 JOSÉ CANDIDO JARDIM 25/01/1960 

430246 JOSÉ CARLOS FERREIRA ALVARENGA 03/07/1963 

433725 JOSÉ CASTORINO DOS SANTOS 23/02/1954 

430463 JOSE DE PILAR FERNANDES ALVARENGA 12/10/1987 

434497 JOSE DE SOUZA 16/02/1945 

435538 JOSÉ FRANCISCO JORGE FILHO 10/07/1982 

431570 JOSE ISIDRO ALVARES VERA 15/02/1980 

430480 JOSE NILTON DA SILVA SOBRINHO 03/04/1972 

435135 JOSÉ RAFAEL MONTANARI DA SILVA 18/05/1989 

429373 JOSÉ ROBERTO FLORINDO 13/04/1974 

430721 JOSE VALENCIO DA SILVA 30/07/1967 

427832 JUCINEY FERREIRA DIAS 23/04/1979 

425372 JULIANO DE SOUZA ALVES 03/09/1980 

425245 JULIO CESAR CAMARGO DA CONCEIÇÃO 10/02/1988 

431203 KAYRAN TEIXEIRA LAGO 16/12/1993 

425050 KLEIBER DRONOV HERMENEGILDO 06/12/1983 

432203 LAUDELINO GOMES DE OLIVEIRA NETO 04/06/1987 

430730 LEANDRO DA COSTA MOREIRA GOMES 17/05/1984 

429988 LEANDRO MARCIO DE LIMA SILVA 31/05/1974 

433125 LEOMIR CÂNDIDO VIEIRA 16/01/1975 

427540 LEONARDO SILVA PINHEIRO 23/01/1991 

433955 LEONIR CARLOS DOS SANTOS 27/03/1978 

430021 LINDOMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 16/07/1981 

427127 LUCAS ANTONIO DE SOUZA DA CRUZ 27/06/1995 

431594 LUCAS MACIEL DE ARAUJO 18/04/1994 

429823 LUCIANO DE JESUS NASCIMENTO 27/03/1983 

425271 LUIS CARLOS MACHADO DA SILVA 02/11/1954 

432709 LUÍZ CARLOS FERNANDES 04/05/1974 

433247 LUIZ CARLOS PEREIRA QUEIROZ 02/06/1973 

429636 LUIZ DE SOUZA 29/12/1972 

424034 LUIZ MARIO LOPES 13/02/1951 

434711 MAGDIEL GUTIERREZ FERREIRA 02/09/1972 

433317 MAGNO MENDES 25/09/1976 

434164 MAICON DHIENES DA SILVA FARIAS 04/03/1989 

425813 MANOEL DA SILVA RIBEIRO 24/03/1980 

426005 MANOEL RODRIGUES FELIX DA SILVA NETO 20/02/1988 

435375 MANOEL SANCHO TAVEIRA 09/10/1979 

431874 MARCELO BENOVIT 16/02/1983 

432460 MARCELO MARQUES DE OLIVEIRA MATOSO 23/01/1985 

430353 MARCELO PASSOS RAMOS 08/04/1974 

424457 MARCELO PEREIRA DA SILVA 05/05/1988 

424909 MARCILON DA SILVA NASCIMENTO 12/06/1982 

433139 MARCIO DE LUCENA CORONEL 03/03/1984 

434573 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 24/04/1986 

432124 MARCOS ANTONIO RICARTES 13/06/1987 

429275 MARCOS ANTÔNIO TEIXEIRA 13/09/1984 

429486 MARCOS CARVALHO DOS SANTOS 15/08/1985 

434586 MARCOS CEZAR DE OLIVEIRA VERA 10/01/1990 

430018 MARCOS EVENG NUNES LOPES 20/05/1991 

427320 MARCOS RIBEIRO DO NASCIMENTO 12/07/1988 

425270 MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS 01/08/1983 

434187 MARCOS SOUZA DO AMARAL 01/04/1982 

425367 MARCOS TADEU SANTOS FERREIRA 09/10/1965 

432169 MARIO FARIAS GIARDULO 10/08/1981 

434805 MAXON BARBOSA DE BARROS 04/01/1989 

431228 MICHELL DE SOUZA CEZAR 23/01/1987 

424141 MILTON APARECIDO GIL DA SILVA 24/04/1992 

434685 MISAEL DE AMORIM ROSA 17/01/1983 

424282 MOACIR FERNANDES AJALA 29/03/1970 

434796 MURILO ORTEGA DIAS 21/08/1987 

429986 NAURINEIA DOS SANTOS JUNIOR 19/02/1968 

429820 NILSON ALVES 22/07/1984 

435060 NILSON ALVES DE SOUZA 28/07/1972 

434992 NILSON MOREIRA DOS SANTOS 17/01/1972 

425829 ORIOMAR DO NASCIMENTO LIMA 19/08/1967 

425508 ORIOVALDO SEVERINO DOS SANTOS 27/01/1967 

433698 OSMAR SIQUEIRA 14/11/1985 

424745 OZEIAS MARINHO DE LIMA 27/02/1975 

424679 PAULO FRANCISCO DOS SANTOS 17/02/1970 

435551 PAULO HENRIQUE DE ARAUJO ALVES 15/04/1984 

433803 PAULO ROGÉRIO MORALES MAGRINI 27/03/1984 

430989 PAULO SERGIO DA SILVA 08/02/1968 

434505 PAULO SERGIO DA SILVA NANTES 22/06/1972 

431946 PEDRO DOS SANTOS 02/07/1953 

427712 PEDRO JONIVAL DE CAMPOS ARRUDA 28/06/1983 
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426331 PEDRO KRUGER 21/05/1966 

428942 RADAMES DA SILVA DE JESUS 23/06/1975 

426417 REGINALDO ROCHA DOS SANTOS 13/12/1982 

429705 RENATO GONÇALVES BORGES 05/10/1987 

434225 RICARDO BATISTA DE BARROS MACEDO 01/01/1982 

425163 RICARDO DOS SANTOS VIANA 13/08/1989 

424776 ROBERSON MORAES DE SOUZA 24/07/1984 

428429 ROBERTA TATIANE DA SILVA MEIRA 25/09/1981 

424548 ROBSON ALENCAR DA CRUZ 31/07/1974 

427081 ROGÉRIO APARECIDO DE ARAÚJO 02/08/1983 

426602 ROGÉRIO MONÇÃO OLIVEIRA 10/03/1986 

430284 RONEI CUNHA LEITE 06/03/1974 

434968 RONI WILSON DE MELO ORTEGA 10/06/1997 

424698 RONICREI APARECIDO DA SILVA 11/05/1977 

427559 RONNY VON GONÇALVES SILVA 12/10/1983 

424486 SAMUEL CIDREIRA 27/02/1984 

428433 SEBASTIÃO DONIZETE DE JESUS 06/03/1964 

433470 SEBASTIÃO MONTEIRO PEREIRA 01/02/1986 

432185 SIDIMAR PECA ANDRADE 17/05/1988 

432649 SIDNEI MACHADO DE OLIVEIRA 19/09/1974 

433887 SIDNEY DA SILVA SANTOS 30/11/1985 

433689 SOLIER ZIGART 21/10/1980 

428655 STEFERSON DOMINGOS CLAIR MOREIRA 16/12/1972 

434642 TAFAREL MARTINS MENDES 17/03/1993 

435168 THALISON NUNES MIRA LOPES 14/08/1988 

426586 THALYSON FERREIRA CENTURIÃO 21/02/1991 

433648 THIAGO DA SILVA DO VALLE 31/03/1985 

435043 THIAGO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA 20/10/1987 

429666 THIAGO PEREIRA RIBEIRO 24/04/1983 

433530 TIAGO DEVANI PORTELA 09/02/1991 

424914 TIAGO PEREIRA DE SOUZA TABOSA 11/06/1991 

434581 VAGNER APARECIDO TEIXEIRA DA SILVA 14/02/1975 

424840 VAGNER FERREIRA MARQUES 03/03/1982 

429755 VALCER PINTO RODRIGUES 02/12/1955 

424619 VALDEMIR DIAS BUENO 14/11/1984 

433797 VALDINEI CARDOSO BARBOSA 20/11/1990 

433329 VALDIR ANTONIO GOMES 16/08/1976 

435610 VALDIR DOS SANTOS SILVA 25/05/1980 

434923 VANDERLEI EBATA MARTINS 21/02/1983 

430200 VANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA 21/03/1979 

435596 VICTOR EBENÉZER DIAS SALGADO 28/01/1996 

435046 WAGNER PONTES BUENO 20/03/1985 

432992 WALDIR MAXIMIANO COENE DE JESUS 19/07/1978 

426849 WANDERLEY CAMARGO FONTEBASSI 23/11/1961 

428446 WANOR HENRIQUES PEREIRA 16/08/1973 

434136 WELLYNTOM VINICIUS DE ALMEIDA GAVILAN 11/02/1992 

429531 WELSON CÁCIO DA SILVA 09/11/1982 

431402 WENDER JULIANO OLIVEIRA GOMES 25/08/1990 

431754 WIGOR BRITO DOS SANTOS 15/01/1996 

431476 WILLIAM REGIS FERREIRA 18/03/1975 

425211 WILLIAM SANTOS ABES 20/06/1980 

433358 WILTON DA CUNHA OLIVEIRA 15/12/1986 

2006 TRATORISTA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434927 JOSE MACHADO FERREIRA 18/07/1957 

424560 MANOEL SALVADOR ANDRADE 30/08/1955 

428793 NICOLA PEREIRA CABRERA 21/03/1953 

424813 NILTON CEZAR BATISTA DA CUNHA 23/03/1970 

429191 STEFANO TIAGO RODRIGUES DE SOUZA 26/08/1984 

3001 AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

426597 ADAN LYNCOLN DIAS DE OLIVEIRA 09/10/1995 

430380 ALCIR NUNEZ DA ROSA 29/05/1985 

435299 ALEXSANDRO PEREIRA SALBEGO 03/06/1988 

430174 AMANDA GUTIERREZ DE ALMEIDA 01/05/1988 

431423 ANA FLÁVIA DE OLIVEIRA SIMÕES 12/08/1993 

425452 ANDERSON FIGUEIREDO SANTOS 20/07/1991 

424200 ANDREINA PESSOA DO ESPIRITO SANTO 26/02/2000 

434059 ANNE CAROLINE DE OLIVEIRA SANTOS 15/02/1993 

425059 ANTONIA IRES CHAVES MACEDO DOS SANTOS 05/07/1966 

428766 ANTONIO CARLOS DE SOUZA APARECIDO 26/03/1984 

428682 BELQUIZ MARTINS DOS SANTOS 02/03/1991 

434444 BERNARDO ARAUJO DOS SANTOS 06/06/1997 

435309 BIANCA DENISE WITT AIRES 16/09/1992 

429492 CAMILA DISQUE DUTRA 07/04/1997 

430124 CATARINA JESUINA DA MAIA CUNHA 11/08/1963 

424896 CLAUDIA SIQUEIRA LINS DE OLIVEIRA 20/06/1974 

434197 CLAUDIO DE JESUS QUEIROZ 04/12/1988 

435116 CLEUSA MARIA DE LIMA 08/01/1971 

424715 CRISTIANE VEREIRO DOS SANTOS 09/08/1990 

427187 DANIEL LOURENÇO DE BRITO 06/10/1992 

424965 DEBORA ESTEFANY FONSECA BARROS 10/05/1990 

425210 DÉLIA DA CRUZ AMARILHA BRUM 23/10/1977 

425185 DOMINIQUE FERREIRA GUIMARÃES 20/04/1983 

430384 EDILSON NUNEZ MARTINEZ OSSUNA 25/06/1996 

426485 EDNA DE SOUZA RIBAS 02/08/1998 

435158 EMERSON MACENA SANTANA 19/02/1990 

429553 FRANCIELE MATHEUS DE OLIVEIRA 30/11/1992 

432360 GABRIEL MIRANDA DE LIMA 12/11/1997 



Mato Grosso do Sul , 31 de Janeiro de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul   •    ANO X | Nº 2279 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/assomasul                                                                                 94 

 

434137 HODSON ANUNCIAÇAO GUEDES 24/10/1978 

429904 IRMA AJALA XIMENES 13/08/1976 

424190 ISABELLA CATARINA RODRIGUES JACOB 17/02/1998 

435342 JEFERSON GIARDULO DA SILVA 05/08/1997 

435391 JEFFERSON MÁRCIO RAMOS DA SILVA 19/03/1973 

427386 JEISSE AJALA DE PAULA 31/10/1993 

435032 JOÃO VITOR DIAS DOS SANTOS 12/08/1995 

428839 JOICE CARLA OBINO DE LIMA DE SOUZA 09/10/1981 

434440 JOSIMARY LESCANO MALDONADO 07/03/1991 

433092 KATIELE CONCEIÇÃO DA SILVA 29/11/1997 

424680 LIRIANE DO NASCIMENTO SANTOS 28/01/1997 

431871 LOIDE CABRAL DA SILVA CALAZANS 21/05/1968 

434953 LUCAS SODARIO 17/08/1998 

433868 MARDUQUEU ANDRADE DE FREITAS 13/10/1967 

432715 MARLUCE GARCIA DOS SANTOS 23/01/1988 

432335 MARVINA PIRES QUEVEDO 25/04/1989 

428826 MICHELE GONZAGA 18/01/1997 

424836 NÁDIA MARIA BRANDÃO DE ALMEIDA 23/09/1983 

430621 QUEICIANE REIS DA SILVA FLORES LACERDA 20/10/1989 

424076 RAFAELA MARQUES DE JESUS 06/11/1998 

424842 RAIMUNDO NONATO CRUZ DOS SANTOS 28/07/1986 

432229 RAQUEL DE LIMA SANTOS 27/10/1999 

433465 REIDINER CARNEIRO BORGES 13/11/1998 

433877 RENAN FERREIRA UMAR 05/11/1984 

434764 RENAN PEREIRA COIMBRA 18/10/1994 

430388 ROSANGELA SABINO DE OLIVEIRA 04/09/1977 

433846 SAMARA APARECIDA DO NASCIMENTO 13/09/1990 

424835 SELMA CONCEICAO PAIS DE MORAES 01/04/1985 

425963 SILVANO VICENTE MARTINS 07/05/1977 

434786 TATIANE ARRUDA ALVES 05/04/1993 

426465 TATIELI LOPES 06/04/1990 

435305 VALDECIR RIBEIRO NUNES 08/03/1969 

435268 WEMERSON SILVA DOS SANTOS 10/06/1989 

3002 INSPETOR DE ALUNOS -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434551 ADELMO APARECIDO DA SILVA 17/04/1964 

429520 ADONAI GONDIM SANTOS 08/05/1990 

429882 ADRIANA CÂNDIDO DOS SANTOS 05/02/1997 

434762 ADRIANA CARLA DE FARIAS BEZERRA 01/03/1987 

424747 ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA DE FREITAS 14/03/1982 

424860 ADRIANA DOS SANTOS SILVA 20/08/1989 

430567 ADRIANA FIGUEIREDO ALVES 22/11/1983 

424815 ADRIANA MAIDANA NUNES 05/02/1998 

434741 ADRIANA SANTANA FERREIRA 15/06/1985 

426329 ADRIELA DA SILVA BASTOS CALIXTO 24/02/1989 

429750 ADRIELLY DA SILVA RODRIGUES 09/04/1999 

434883 AGDA CHRISTY SOUZA ZANETTIN 03/05/1998 

429587 AILZIA CHERES CIQUEIRA MELGAR 19/12/1991 

435044 ALDO DOS SANTOS ANTUNES 20/11/1982 

431613 ALEFE MAIA DA SILVA 26/01/1997 

434898 ALESSANDRA FERREIRA DE SOUZA 28/08/1981 

435394 ALESSANDRA GOMES BOGADO 15/11/1993 

429833 ALESSANDRO COSTA CABANHA 26/03/1977 

434263 ALEX GUIMARÃES DA COSTA 29/11/1991 

424746 ALINE APARECIDA DA SILVA 30/07/1990 

432343 ALINE BARRETO DA SILVA 18/05/1992 

432663 ALINE CRISTINA DE LIMA ARAUJO 25/02/1995 

428794 ALINE FELICIANA KERCHE 04/03/1991 

428170 ALINE PRADO DE SOUZA LOPES 03/07/1991 

432831 ALINE SILVA RODRIGUES 21/07/1994 

434916 ALINE VALEJO DE OLIVEIRA CRUZ 17/01/1999 

429826 ALISSA LITHELLE DE OLIVEIRA REIS 24/02/1997 

424770 ALMERES DOS SANTOS BRAGA 07/05/1968 

429348 AMÁBILE ZUIM DA SILVA 14/05/1999 

435482 AMANDA APARECIDA DOS SANTOS DA COSTA 27/11/1990 

431014 AMANDA DA SILVA OLIVEIRA 30/04/2000 

433327 AMANDA DA SILVA SOBRINHO 27/12/1999 

428906 AMANDA ESTEFANI BARREIRO MIRANDA 24/02/1997 

425545 AMANDA KAROLINE MATIAS DE OLIVEIRA 25/08/1998 

424587 AMANDA MIRANDA DO CARMO TEIXEIRA 04/09/1999 

431385 AMANDA RAYANE VALERIO DA SILVA 12/05/2001 

432664 AMANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 17/04/1996 

428821 ANA BEATRIZ GONÇALVES DA SILVA 09/11/2000 

432954 ANA CLAUDIA FIALHO MARTINS 09/02/1990 

431604 ANA CLAUDIA OLIVEIRA TEIXEIRA 25/10/1990 

426257 ANA CRISTINA COSTA SANCHES 14/09/1994 

434216 ANA CRISTINA DE SOUZA SANTANA 24/02/1973 

428063 ANA LÚCIA PEDRO COSTA DOS SANTOS 13/12/1984 

426927 ANA PAULA CASSIN 06/10/1987 

433264 ANA PAULA DOMINGUES 20/06/1985 

434659 ANA PAULA DOS SANTOS ROCHA DA SILVA 30/11/1982 

424259 ANA PAULA PASSOS DA SILVA 01/12/1983 

428472 ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 13/06/2000 

424231 ANA REGINA FERNANDES DE SOUZA 08/05/1974 

432532 ANALEIA DE ALMEIDA COSTA 06/07/1983 

433598 ANALIA ALVES MAGALHÃES 08/02/1964 

431195 ANANDA QUEIROZ DA SILVA CEZAR 30/03/1998 

432904 ANDERSON FERREIRA DA SILVA 12/05/1993 

425046 ANDERSON LOURENÇO DA SILVA 02/07/1987 
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425049 ANDRÉ DE FREITAS CAVALARI 13/11/1990 

428528 ANDREA MATHIAS DE SOUZA 27/12/1991 

430188 ANDRÉIA DA SILVA BATISTA 16/07/1977 

426599 ANDRÉIA DE OLIVEIRA MELLO 05/07/1979 

424227 ANDREIA INACIO RIBEIRO 13/05/1981 

432427 ANDRESSA DA SILVA SANTANA 15/06/1999 

429649 ANDRESSA FELIX DA SILVA 21/03/1994 

433101 ANDRESSA GABRIELLI 19/01/2001 

434132 ANDRESSA PATRÍCIA DIAS RIBEIRO 20/12/1995 

426312 ANDRESSA RICARTES BENITES 08/08/1983 

435143 ANDREY SANTOS CONCEIÇAO 08/08/1999 

433345 ANDREZA VARGAS DA SILVA 13/02/1996 

435405 ANGELA MARTINS DOS SANTOS 26/08/1965 

430133 ANGELA SANTOS DE SOUZA 21/07/1992 

426418 ANGELICA RIBEIRO CORDEIRO 27/06/1989 

430495 ANGELINA APARECIDA OLIVEIRA GOMES 16/11/1989 

433790 ANGELINA DOS ANJOS SANCHES DE OLIVEIRA 25/02/1984 

433267 ANNA ROSA DA SILVA PEREIRA 12/11/1980 

432780 ANTONIO DE LIMA CONCEIÇÃO 03/01/1980 

433516 ANTONIO XAVIER DA PAZ 11/01/1968 

434715 APARECIDA PEREIRA DE REZENDE 13/09/1974 

433726 APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 03/11/1983 

424678 ARIADNE PEREIRA 18/04/1995 

426390 ARIANY ROMERO DOS SANTOS 26/09/2001 

424132 ARMANDA ARGUELHO 11/02/1983 

429450 AXLEI ALVINO ALVES FERREIRA 20/12/1994 

424750 BEATRIZ APARECIDA PEREIRA 24/03/1999 

424050 BEATRIZ GARCIA BORGES 14/11/1998 

424819 BENEDITA OLIVEIRA DOS SANTOS 27/11/1994 

424754 BRASILINO PAES PEIXOTO 08/02/1981 

429967 BRENO HENRIQUE TAVARES ALVES 14/09/1996 

428608 BRUNA AGUERO DOS SANTOS 05/06/2000 

430903 BRUNA ARAUJO CAVALCANTE 29/03/1997 

434483 BRUNA BARRETO DA SILVA EVANGELISTA 01/04/1994 

424404 BRUNA BRIELI DOS SANTOS DO VALLE 30/04/1994 

424175 BRUNA CAROLINA BARROS SILVA 25/11/1998 

430966 BRUNA CAROLINA CONCEIÇÃO DA SILVA REZENDE 14/09/1994 

434065 BRUNA JORIA DA SILVA 05/08/1985 

428768 BRUNA LEONARDO PIRES 20/08/1996 

434868 BRUNA NAFTALI LOPES DA SILVA 08/04/1999 

433312 BRUNA PEREIRA DOS SANTOS 16/04/1986 

432547 BRUNA RODMAM DE MEDEIROS GUMERCINDO 09/09/1990 

432641 BRUNO CURZEL DA SILVA 11/12/1995 

429989 BRUNO GONÇALVES PEREIRA 25/05/1998 

432068 BRUNO HENRIQUE LEMOS RAMOS 15/11/1987 

435555 BRUNO HENRIQUE MALHEIRO 28/07/1995 

434948 BRUNO MARTINEZ GUIMARÃES 29/07/1994 

428611 CAMILA CARVALHO BATISTA 11/10/1990 

435500 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 02/05/1990 

432063 CARINA ALVES CAMARGO 26/07/2000 

430620 CAROLINE BRITO PANIAGO 17/11/1992 

430490 CAROLINE CAMILO RODRIGUES 25/07/1999 

427428 CAROLINE DE ARRUDA BENTO 22/03/1997 

430572 CAROLINE OVIDIO PEREIRA 04/03/1996 

430588 CAROLINE PUCHETA ALENCAR 13/06/2000 

427329 CASSIA NUNES MEDEIROS 18/04/1971 

430290 CATARINA AGUERO 14/12/1977 

434477 CATIWSK PALERMO GUEDES 21/06/1987 

434561 CELMA DE LOURDES CAIXETA 13/01/1967 

430381 CENILDA DE MOURA DUARTE 13/10/1982 

433520 CHEYENNE MARTINS WEST 04/08/1991 

425139 CICERA ALVES DA SILVA 28/03/1983 

424656 CICERO PEDRO DA CRUZ 18/06/1987 

430075 CLARA RAYANE CARDOSO DE SOUSA 04/11/2000 

429580 CLAUDIA CARDOSO 11/12/1977 

426450 CLAUDIA CARVALHO DE SOUZA 29/12/1982 

433802 CLAUDIA CORTEZINI GARCIA DIAS 03/02/1981 

427182 CLAUDIA RIBEIRO CORDEIRO ALVES 12/02/1991 

424832 CLAUDIANE DA SILVA OLIVEIRA DIAS 29/04/1996 

426229 CLAUDIANE SOARES DE OLIVEIRA CORREIA 23/08/1988 

430665 CLAUDIANE TIMOTEO ALVES 09/04/1998 

430129 CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA 01/02/1972 

433816 CLEITON ANTONIO SANTOS GARCIA 16/09/1987 

433132 CLEITON SILVA FONTEBASSE JUNIOR 03/09/1988 

435372 CLEONIR DOS REIS CORRÊA RIBEIRO 08/05/1973 

433985 CONCEIÇÃO PAULINA DOS SANTOS 18/11/1970 

435250 CRISPIM DIAS NETO 17/02/1995 

434903 CRISTIANA DIAS DE SOUZA ZANETTIN 14/07/1979 

429092 CRISTIANE DA SILVA 03/12/1988 

433666 CRISTIANE DA SILVA BRITO COSTA 20/03/1986 

424288 CRISTIANE FERNANDES COLETE 29/05/1994 

432982 CRISTIANO ALVES BARBOSA 29/11/1985 

425875 CRISTINA SEBASTIANA DE OLIVEIRA BARBOSA 25/04/1980 

425346 DABYLA NICOLE OLIVEIRA BARBOSA DOS SANTOS 09/02/1998 

434884 DAIANA VERISSIMO DA SILVA 20/07/1991 

429629 DAIANI MOURA DE SOUZA 07/11/1994 

428398 DALETTI BORGES DE OLIVEIRA 01/12/1993 

434675 DANIEL ARAUJO DE ALMEIDA 19/05/1989 

432934 DANIEL MAX CANDADO DA SILVA 21/07/1998 
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432150 DANIELA CARNEIRO BORGES 06/06/2000 

424256 DANIELA DA SILVA SANTOS 03/10/1993 

432012 DANIELE ALVES DA SILVA SOBRINHO 30/01/1990 

434727 DANIELE SILVA DOS REIS 07/01/1996 

433282 DANIELLE DE LIMA ÁVILA 13/11/1998 

432140 DANILO PEREIRA REZENDE SIQUEIRA 18/02/1993 

432905 DARQUIELI VICTORIA SILVA DOS SANTOS 28/12/1988 

426095 DAVID GOMES DO NASCIMENTO 17/04/1996 

430788 DAVID SILVA VANDES 09/02/1996 

425014 DAYANE BATISTA MURÇA 26/09/1988 

430233 DAYANE FRANCIELE FERRIOL ICASATI 16/10/1986 

430509 DAYVISON FERREIRA LEITE DUARTE 09/02/1999 

433808 DEBORA FAGUNDES 29/11/1993 

433587 DEBORA JAQUELINE DE SOUZA OLIVEIRA 04/08/1996 

434300 DÉBORA PINHEIRO DE JESUS 22/07/1998 

431583 DÊNIA CRISTINA PEREIRA SILVA 20/01/1973 

424310 DENILZA RIOS DA SILVA 17/02/1988 

430435 DÊNIS WILLIAN DE FREITAS CARVALHO 31/08/1986 

435100 DENISE BARRETO PONTES BUENO 24/10/1988 

429352 DENISE NASCIMENTO RABELO 24/03/1992 

431490 DHEYNIFER MARIA FERNANDES 01/09/1994 

427935 DIANA SIQUEIRA LINS 23/06/1995 

435025 DIANACRIS APARECIDA CAPECCI CONCEIÇAO 04/04/1986 

428370 DICLA ORTIZ DE CAMPOS 13/03/1968 

435402 DIEEFERSON MEIRA DE ASSIS 17/02/1987 

430935 DIEGO APARECIDO DE OLIVEIRA 11/05/1996 

424345 DIEGO APARECIDO PEIXOTO 21/08/1996 

430230 DIEGO RODRIGO RESKY PEREIRA 18/11/1985 

426333 DIONE DE ARAUJO FERREIRA 25/02/1986 

431491 DIOVANA APARECIDA DE ANDRADE ABIS 04/05/1996 

429763 DIRCIANE SOUZA DECKNES 22/03/1992 

426002 DORACY LEITE DAS NEVES 17/11/1964 

433896 DULCINEIA ABADIA DE SOUZA 07/10/1978 

429919 DULCINEIA ALVES MARQUES 08/05/1985 

424995 EDCARLOS LOPES DA SILVA 09/12/1980 

426513 EDISLENE DA SILVA 01/10/1991 

435021 EDNA FARIAS FERREIRA 30/01/1983 

424312 EDSON BARBOSA DE QUADRA 21/07/1990 

430599 ELAINE DUARTE DE SOUZA SANTOS 25/06/1989 

433577 ELAINE FERREIRA DA SILVA 29/11/1986 

432428 ELAINE GONÇALVES DE MATOS 30/06/1990 

434890 ELAINE JOPE 07/04/1993 

435085 ELAINE MOREIRA DA CRUZ 25/03/1988 

435329 ELIANA MENDES DA SILVA 26/05/1970 

434874 ELIANE DA SILVA GOMES 04/12/1986 

434500 ELIANE FERNANDES ROJAS 12/02/1995 

433175 ELIANE PEREIRA DE ARAUJO 29/03/1973 

434866 ELIAS AZEVEDO PALMEIRA SOUZA 26/02/1985 

434801 ELIAS CIEBES ALVES 14/03/1978 

430478 ELICE REGINA DA SILVA 22/05/1972 

430231 ELICELMA BITENCOURT DA SILVA 01/12/1982 

424260 ELIETE LEMES DA SILVA 30/05/1991 

430041 ELISA SUELEN SANTOS DA SILVA 05/01/1987 

431862 ELISANGELA DOS SANTOS FURTADO 11/04/1983 

434433 ELISÂNGELA GABRIELLI 11/06/1984 

425459 ELISANGELA VICENTE COSTA 10/04/1982 

428349 ELIZA RONDON DA SILVA 25/02/1981 

429724 ELIZABET SILVA RIBEIRO FELIX 11/02/1967 

429652 ELIZABETE DURADO DE SENA ANTUNES 29/04/1989 

427918 ELIZABETH DE CAMPOS SOUZA 03/08/1982 

434560 ELIZANGELA INFRAN AJALA 08/03/1983 

424731 ELIZANGELA NOVAES DA SILVA 05/11/1985 

430213 ELLEN CARINE SALTIVA DA COSTA 16/09/1993 

431420 ELZA APARECIDA MARTINS MEDINA 21/07/1962 

431318 EMANUEL MAX DE FREITAS PAZ 26/01/1998 

434749 ÉRICA DE GÓES LIMA 15/04/1986 

427499 ÉRIKA GONDIM GODOY 24/02/1991 

431947 ERLAINE GARCIAS SANCHES ALVES 17/02/1986 

434550 ESTHER DOS SANTOS EUSTÁQUIO 15/03/2000 

425053 EVANDER COSTA VASQUEZ 17/06/1999 

424176 EVANDRO ROCHA JUNIOR 15/05/1994 

430539 EVANIR LEITE DOS SANTOS 11/01/1982 

424187 EVENLIM MACENA SANTANA 27/01/1994 

426505 FABIANA DOS SANTOS AMARO 12/05/1983 

432298 FABIANA MARTINS MUNIZ 04/07/1986 

424654 FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 14/08/1987 

426769 FABIO FANTIN 19/12/1983 

424601 FÁBIO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS 29/12/1989 

435528 FABIO LEANDRO ALVES DOS SANTOS 22/11/1978 

435245 FABIO RICARDO DE MOURA TEODORO 11/01/1980 

425952 FÁBIO SILVA DE OLIVEIRA 13/05/1995 

432980 FABRÍCIO DA CRUZ SOUZA 02/02/1998 

431782 FELIPE RAMOS MOURA 06/08/1997 

430146 FERNANDA ALVES COUTINHO 14/04/1985 

424668 FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 11/09/1985 

430296 FERNANDA DE SOUZA BENTO 25/12/1996 

434358 FERNANDA DEDÉ DE OLIVEIRA 24/02/1997 

424584 FERNANDA DIAS PEREIRA OLIVEIRA 07/05/1994 

435276 FERNANDA DOS SANTOS CASTRO 24/10/1992 
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434313 FERNANDA FERREIRA LOPES 22/10/1997 

435120 FERNANDA GABRIELA FERREIRA DE LIMA 02/05/1986 

427502 FERNANDA SOARES DA SILVA GÓIS STURM 31/07/1985 

435424 FERNANDO ALVES BLINI 08/05/1976 

428218 FERNANDO LOPES MARIANO DOS SANTOS 05/09/1992 

430172 FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS 19/10/1997 

425444 FLÁVIA CALIXTO DA SILVA 06/08/1989 

425007 FRANCIELE ALVINO DA SILVA 09/05/1990 

429459 FRANCIELE VICENTE MEDEIROS 02/02/1989 

424249 FRANCIELLE WISHAH ALVES 16/03/1990 

424265 FRANCIELLI BARBOSA LEMES 25/10/1984 

424830 GABRIEL DA SILVA GIMENES 15/09/1998 

428445 GABRIEL DE LIMA VIEIRA 26/11/1999 

426694 GABRIEL FELIPE FERNANDES COSTA 19/03/1999 

433526 GABRIEL PARE DE OLIVEIRA BRAGA 03/04/1991 

430073 GABRIEL PEREIRA SIQUEIRA LINS 01/02/1996 

428893 GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 12/12/1997 

435407 GABRIELA FRANÇA FERREIRA 30/03/1995 

428106 GABRIELA FURTADO DO NASCIMENTO 21/05/1988 

432079 GABRIELA RINARELLI PEREIRA SIQUEIRA LINS 06/07/2000 

425222 GABRIELE MAGALHÃES DE SOUZA 04/05/1999 

434724 GEANNE DE SOUZA CABRAL 17/08/1989 

426486 GELVA ELEXSSANDRA DE JESUS 01/10/1973 

426542 GERALDINA RODRIGUES DIAS 26/07/1972 

426641 GERSON BORGES ALENCAR 11/11/1997 

434696 GERUSA DAIANE DA SILVA SOUZA 14/07/1988 

429985 GESIANE DE OLIVEIRA GONÇALVES 18/10/1994 

430624 GESKA DOS SANTOS GOMES 19/12/1990 

424335 GETULIO HENRIQUE SOUZA RIBEIRO 20/02/1998 

434215 GETULIO MAGALHAES DA COSTA 12/02/1980 

427595 GILBERTO SOUZA NOGUEIRA JUNIOR 27/03/1992 

429745 GILBERTO VINÍCIUS AMARAL DOS SANTOS 08/02/1999 

431403 GILENE HELENA DA SILVA 07/03/1984 

435273 GILMAR DA SILVEIRA RODRIGUES 04/03/1982 

434420 GILSON ANTÔNIO LINO 28/10/1970 

434222 GILVAN BARROS SILVA 12/07/1976 

430351 GIOVANA APARECIDA SILVA PASSOS 29/04/1999 

424686 GIOVANNI PEREIRA DA ROCHA 31/07/1970 

424317 GIRLAINE SILVA SANTOS MACHADO 01/03/1992 

427920 GISELE CONCEIÇÃO MARTINS 14/09/1997 

434484 GISELE DOURADO SUZUMURA 27/04/1984 

430692 GISLAINE BARBOSA GOMES 03/02/1984 

428255 GISLAINE DOS SANTOS RODRIGUES 04/11/1989 

424913 GISLENE FIGUEIREDO CRUZ 01/04/1993 

432991 GLEICE DA SILVA DOS SANTOS 13/07/1988 

433384 GLEISON FERREIRA DE SOUZA 14/04/1989 

428958 GRACIELE TERTULIANO DE OLIVEIRA 16/09/1988 

433611 GRAZIELA DE SOUZA PEREIRA 21/03/1998 

427159 GRAZIELE COIMBRA LIMONGE 10/09/1982 

426559 GRAZIELE PACHECO MATOSO 11/02/1999 

434654 GUILHERME BARBOSA FONTEBASSE 28/04/1999 

430924 GUSTAVO BRITES BILHALVA 25/07/1998 

433219 GUSTAVO DA SILVA FOGAÇA 28/06/2000 

432772 GUSTAVO HENRIQUE MACHADO DOS SANTOS 06/08/1998 

424614 HARLEY SERGIO DE ARRUDA GONÇALVES 09/04/1968 

434599 HELENA APARECIDA DE LIMA 30/06/1999 

434453 HÉLIA MAIA NARCIZO 22/09/1976 

434865 HELOANA SANTOS FREITAS 12/11/1992 

435291 HERICK PEREIRA MAGALHAES 04/05/1999 

434975 HERNANE RIBEIRO GONDIM 24/01/1983 

434564 HOSANA APARECIDA DA SILVA 27/06/1986 

430456 HUDSON JOSÉ FERREIRA FONTEBASSI 05/03/1994 

431881 HUGO TELES GARCIA 21/11/1992 

430467 IDINEIA DUTRA DE ARRUDA ALVARENGA 11/01/1981 

424513 ILDENE NEVES DA COSTA 21/06/1985 

431099 INESSA FERREIRA GOMES 01/12/1998 

432829 INGRID FONTANA LUCIANO 17/07/1999 

426419 IRANI DE PAULA HENRIQUES 31/07/1993 

435034 IVANEIA CASSIA LOPES DE PAULA 27/03/1970 

429464 IVONE DA SILVA ANDRADE 05/08/1986 

426363 IVONE FERREIRA DA SILVA SANTOS 02/05/1971 

435522 IZABEL FRANCISCA MARCELINO PRUDENTE 06/06/1997 

434078 IZABEL LIMA SIQUEIRA 06/05/1981 

435156 IZABELLA SABRINA DIAS BUENO 21/07/1993 

434858 JACKELINE DIAS RIBEIRO 22/06/1990 

424509 JANAINA DOS SANTOS 26/03/1999 

433197 JANAINA MARCELINO DAVALOS 13/10/1992 

426344 JANAINA RIBEIRO FELIX 22/06/1998 

427970 JANAÍNA SILVA RAMOS 11/09/1978 

431316 JANETE BARBOSA CAMPESI 07/05/1980 

435547 JANICE PEREIRA DOS SANTOS 27/03/1996 

431313 JAQUELINE CANUTO RODRIGUES 30/09/1987 

434447 JAQUELINE COSTA ORTEGA 28/12/1995 

434750 JAQUELINE DIAS MONTEIRO 11/04/1985 

424451 JAQUELINE MARTINEZ GUIMARAES 16/01/1989 

430785 JEFERSON VILELA BOVEDA 25/08/1996 

432786 JESSICA APARECIDA BRAGA 02/11/1996 

424954 JESSICA DOS SANTOS NASCIMENTO 26/05/1998 

426506 JESSICA MICHELE DE OLIVEIRA GONDIM 12/03/1997 
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429968 JESSICA PASSOS MOREIRA 02/07/1992 

435103 JESSICA RODRIGUES WEBER 14/11/1998 

426980 JESSICA VILHALBA CONSTANTINO 17/10/1992 

434650 JHONNATHAN GOMES DAS NEVES 29/11/1992 

424191 JOANA FERNANDES CANDADO SILVA 03/02/1978 

425905 JOÃO CARLOS BORGES DA SILVA 01/12/1998 

434633 JOÃO FELIPE DE LIMA 29/06/1998 

432760 JOÃO PEDRO GARCIA DA SILVA 04/10/1999 

435068 JOÃO RENATO DE FREITAS AVILA 09/07/1999 

434311 JOÃO VÍCTOR DE OLIVEIRA FERNANDES 30/03/2000 

433304 JOAO VICTOR GARCIA DE OLIVEIRA 31/10/1998 

433223 JOELTON FERREIRA DE ABREU 26/05/1984 

435239 JOEVIL FERREIRA 05/04/1990 

433198 JOHNNY CRISTIAN DA SILVA DIAS 04/03/1998 

428101 JOICELI DOS SANTOS DIAS 22/09/1994 

431667 JONAS JONATHAN DOS SANTOS 25/05/1990 

430856 JORDI DA CRUZ OLIVEIRA 25/06/1995 

424960 JORDI MARUYAMA DOS REIS 25/04/1996 

432073 JOSÉ EMERSON DE MOURA DOS SANTOS 20/07/1985 

429828 JOSÉ HAMILTON DE OLIVEIRA JÚNIOR 27/04/1995 

434626 JOSÉ HENRIQUE DE ALBUQUERQUE 04/04/1994 

430439 JOSELAINE ELIOTERIA SILVA CARVALHO 27/08/1985 

434855 JOSEVAN LIMA DOS SANTOS 10/04/1992 

431826 JOSIANE FERREIRA DE SOUZA 04/08/1990 

425094 JOSSI KELLY MEIRA DE ASSIS 26/03/1993 

433583 JOYCE DA SILVA DE OLIVEIRA 12/01/1988 

426539 JOYCE KELLI GONCALVES DIAS 02/04/1990 

434824 JOZIELE APARECIDA NOBRE DE OLIVEIRA 21/05/1984 

426650 JUCILENE ORUE VIEIRA 24/06/1987 

426577 JUCIMARA MENDES MATHIAS 26/04/1980 

430549 JULIANA APARECIDA BARBOSA DO NASCIMENTO 06/08/1999 

435285 JULIANA APARECIDA FONSECA 14/01/1989 

434431 JULIANA DOS SANTOS SILVA 18/12/1987 

432444 JULIANA MOREIRA DA SILVA 08/02/1986 

432461 JULIANA NEVES DA COSTA 28/08/1994 

434438 JULIANA PEREIRA MADEIRA 28/02/1984 

431312 JULIANA REGINA BARBOSA 16/06/1993 

433935 JULIANE CIUFI DA SILVA 23/06/1988 

428673 JULIETE BEZERRA DOS SANTOS 04/08/1990 

433942 KAMILA VARGAS RIBEIRO 16/10/1989 

430606 KAREN KELLY DOS SANTOS AMBROZIO 05/02/1999 

433404 KARINA RIBEIRO BUENO 25/11/1995 

432985 KAROLAINE DIAS DA SILVA 07/02/1997 

434700 KAROLINE BISPO SANTOS 05/10/1991 

426385 KATIÚCY MATEUS DA SILVA NICOLA 17/06/1991 

435134 KECIA CRISTINA FRAGA 24/08/1982 

434588 KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 14/03/1981 

424017 KELEN CRISTINA VANÇAN CARDOSO 18/02/1980 

429375 KELLY CAETANO 23/04/1982 

424999 KELLY PRISCILA DOS SANTOS RODRIGUES 29/09/1991 

430392 KELY CRISTINA ANDRADE 30/07/1979 

433832 KEVEN PASQUALINO VOGADO 19/12/1999 

434717 KEYLLA MENEZES DE JESUS 20/01/1991 

432419 KEZIA CARVALHO DE OLIVEIRA 07/08/1998 

431687 LARISSA BENEVIDES LEITE 30/11/1995 

435249 LARISSA CRISTINA PANIAGO DIAS 02/09/2000 

424558 LARISSA DE JESUS HERMANN 14/06/1997 

435038 LAUZIRENE ROCHA MENDES 21/04/1974 

429434 LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA 01/08/1987 

425154 LEIDIANE SANCHES DE OLIVEIRA 11/10/1989 

435018 LEILA APARECIDA MACHADO 19/01/1981 

433748 LEILA SILVIA ALVES PEREIRA 16/05/1967 

434972 LEILIANE DA SILVA CARDOSO 03/11/1992 

430670 LEILIANE MARTINS MEDINA 21/03/1984 

429496 LEON BRUNO FAGUNDES DE OLIVEIRA 01/07/1997 

434816 LEONARDO GONÇALES DE SOUZA 19/03/2001 

435139 LEONARDO LUCAS NUNES LIODORO 01/08/1999 

424778 LEONÍSIA MARIA DE FREITAS QUEIROZ 00/00/0000 

427812 LETÍCIA DA SILVA MATHIAS 13/11/1996 

434643 LETÍCIA SABRINA GONÇALVES DA SILVA 01/09/1997 

432411 LETICIA SANTOS DO NASCIMENTO 05/10/1997 

426647 LETICIA THAIS SOUZA DUARTE 17/11/1989 

434328 LIDIA DA SILVA CASTRO 12/04/1982 

432720 LÍDIA GOMES BEZERRA 13/01/1999 

428315 LIDIANE APARECIDA MENDES DE SOUZA 19/08/1986 

435251 LILIANE DA SILVA ANDRADE DIAS 06/10/1982 

435026 LISIARA BOLIS FATIN 16/11/1992 

434089 LOURIVAL PEREIRA JUNIOR 21/07/1981 

426631 LUANA ALVES DE ARRUDA 16/04/1999 

430461 LUANA ALVES FERREIRA 25/03/1992 

426523 LUANA ANDRESSA CLAUDINO DE ARAUJO 02/12/1989 

435650 LUANA PATRICIA DE OLIVEIRA SIQUEIRA 25/03/1989 

434308 LUANA RIBEIRO DA SILVA 29/03/1999 

428334 LUANA SILVA MARTINS 04/05/1995 

424276 LUCAS ALEXANDRE DE MIRANDA 16/06/1996 

426595 LUCAS HENRIQUES BALBINO 23/03/1999 

432730 LUCAS MONTEIRO FELIX 10/03/1998 

427683 LUCAS VINICIUS LIMA DOS SANTOS 11/04/1991 

424077 LUCEMAR ANDRADE PIRES 17/05/1972 
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429918 LUCIANA DA SILVA DOS SANTOS 17/01/2000 

424798 LUCIANA DA SILVA PIRES 15/08/1996 

435199 LUCIANA DE OLIVEIRA SOUZA 05/10/1981 

424222 LUCIANA DIAS DA SILVA 05/05/1982 

433309 LUCIANA MALTA BRUSCHI RAMOS 13/07/1983 

426496 LUCIANA RUBO 14/08/1974 

432620 LUCIANA SALES MATIAS 29/01/1981 

434512 LUCIANA TEIXEIRA BRAGA 26/12/1995 

429832 LUCIANO DE JESUS NASCIMENTO 27/03/1983 

434853 LUCIANO MARTINS DIAS FILHO 17/11/1998 

428260 LUCIENE ARAUJO DE DEUS 16/01/1980 

430250 LUCIMAR APARECIDA FERREIRA JOBIM 20/05/1983 

426840 LUCINEIA CHAMORRO LACERDA 18/09/1971 

432553 LUCINILDA MARIA DE ARAUJO 24/06/1978 

424207 LUCY NEIDE DE SOUZA MATOSO 07/10/1982 

426697 LUIZ ANTONIO WEBER FERREIRA 20/10/1996 

425839 LUIZ FELIPE DA SILVA MEIRA 12/12/2000 

432956 LUIZ FERNANDES DE ARAUJO 08/01/2001 

424417 LUZIA ROSANGELA MACHADO 09/12/1973 

424906 LUZIMARE DE SOUZA PINHO CABRAL 21/02/1978 

430440 LUZINETE DE OLIVEIRA RODRIGUES 05/09/1982 

428003 LYANDRA LESMO DA SILVA 18/08/2000 

434879 MAGNA DA SILVA FERREIRA ALVES 04/02/1978 

435127 MAIARA MARQUES BORGES 28/03/1992 

424108 MAICON LINO BATISTA 06/09/1998 

428606 MAILSON SELES DA SILVA 09/03/1993 

435519 MAITÊ SANTOS GOMES DA SILVA 30/09/1996 

427596 MARCELA OLIVEIRA DA SILVA 19/03/1992 

425349 MARCELO SILVA DO NASCIMENTO 24/04/2001 

424381 MARCIA CRISTINA COSTA 09/11/1977 

424239 MARCIA ELIANE DA CRUZ 09/11/1984 

424952 MARCIANA LEMES DA SILVA 18/01/1983 

425106 MARCILÉIA DA SILVA SALGADO 11/10/1999 

433151 MARCILENE APARECIDA DE SOUZA 27/01/1981 

425217 MARCOS AURÉLIO GUIMARÃES COSTA 14/09/1998 

434833 MAREA ZENER FERREIRA DE SOUZA 05/12/1967 

429954 MARIA APARECIDA ALFENAS 09/01/1958 

434553 MARIA APARECIDA DE MATOS 26/08/1985 

434666 MARIA APARECIDA GOMES NEVES 03/12/1974 

430113 MARIA AUXILIADORA DE LAMARE FAGUNDES 25/08/1979 

433633 MARIA DA CONCEICAO CAVALHEIRO DE FREITAS 03/07/1956 

424313 MARIA DE FATIMA DO SANTOS 10/10/1971 

426890 MARIA DO SOCORRO FERREIRA INO 24/05/1971 

435106 MARIA DOS ANJOS AQUINO GONÇALVES 19/04/1968 

425446 MARIA EDUARDA MASSENA BARBOSA 13/03/1999 

429253 MARIA EUGÊNIA DA SILVA MAGALHÃES 22/11/1978 

427546 MARIA IDEIR BARBOSA DOS SANTOS 04/04/1964 

433800 MARIA LÚCIA DOS SANTOS 29/06/1967 

434242 MARIA LUIZA ROJAS DE SOUZA 04/03/1994 

433994 MARIA POSSIDONIA DA SILVA 15/07/1968 

430115 MARIA SANDRA JUSTINO DE MOURA 09/05/1991 

433747 MARIA TEREZA BARBOSA 22/12/1999 

428902 MARIANE ALVES DE ARAÚJO 31/05/1995 

427225 MARILENE DE FÁTIMA NUNES SOARES 12/01/1973 

428133 MARILENE SILVA LIMA 29/11/1975 

433331 MARILZA APARECIDA BRANCO 14/01/1967 

435186 MARILZA DE OLIVEIRA RODRIGUES 02/07/1959 

434887 MARINALVA DE SOUZA MACENA 18/06/1972 

424569 MARISTELA DA SILVA GUIMARÃES 11/03/1999 

424180 MARIZETE DOS SANTOS MENDES 29/07/1987 

427091 MARLEI MEDEIROS DE PAULA 05/02/1974 

430603 MARLENE DE OLIVEIRA MENEZES 15/03/1971 

429265 MARTA RODRIGUES DA SILVA 29/09/1962 

425971 MARY EVELYN DE OLIVEIRA GONDIN 21/04/1989 

434708 MATHEUS BOLIS FATIN 17/01/1997 

428072 MATHEUS LOPES DIOGO 20/09/1994 

433502 MAURICIO SOARES DE MAGALHÃES 22/09/1956 

426529 MAURILHA GONDIM SANTOS 03/12/1967 

435314 MAURO BORGES PEREIRA DA SILVA 22/08/1969 

434657 MAYARA MENDES BACELAR 15/04/1990 

434367 MEIRE OLIVEIRA COSTA 21/11/1984 

431368 MEIRE REGINA COENE DE JESUS DOS SANTOS 24/09/1971 

425547 MICHAELA FERNANDA LIMA VASCONCELOS 13/02/1996 

424483 MICHELE KATRINE INSAURRALDE BAREIRO 12/04/1990 

434476 MICHELLI DE OLIVEIRA 07/12/1983 

434978 MICHELLI SANTOS VIEIRA 26/01/1993 

434198 MILCA PEREIRA LEITE 07/05/1969 

431885 MILENA FREITAS DOS SANTOS 21/09/1998 

434332 MIRELLY CRISTINA GONÇALVES SANTOS 08/03/1997 

435115 MIRTA LOPES 21/07/1986 

435023 MOACIR ALVES DA ROCHA 28/01/1964 

434752 MÔNICA APARECIDA LUNKES BORE 02/05/1996 

429875 MONIQUE EVANS DA SILVA CUSTODIO BORTOLAI 08/10/1994 

433189 MURILO FERREIRA BONZATO 10/08/1996 

427148 MURILO FERREIRA DE SOUZA 09/01/1988 

430950 MURILO LOPES FONTEBASSE 08/06/2000 

425665 NADIELE CRISTINA FERREIRA CAETANO 17/07/1988 

434035 NADIELE DUARTE DE SOUZA 12/05/1991 

432929 NAIRA DA CRUZ SILVA 21/04/1995 
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428271 NATÁLIA DOS SANTOS ALMENARA 06/04/2000 

427979 NATALIA FRANCO 22/01/1985 

433657 NATÁLIA SILVA SOARES RENÓ 14/11/1990 

424080 NATANIA DOS SANTOS DE CARVALHO 19/09/1989 

424123 NEIDI LAURA CRUZ DA SILVA 02/11/1986 

431792 NEUSA DE REZENDE ZANONI 07/06/1961 

427432 NICOLY VIEIRA ARANTES 02/07/2000 

434277 NILCILENE DE ARAUJO 07/02/1995 

425153 NILMARA GONDIM SANTOS 28/01/1996 

426856 NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA 22/10/1961 

434321 ODAIR MARTINS DOS SANTOS 30/01/1984 

429725 ORLEY ALBRES MONTEIRO 13/12/1974 

424056 OUSANA CAMARGO NEVES FONSECA 19/09/1980 

429621 PALOMA DOS SANTOS FIGUEIREDO 20/10/2000 

428325 PATRICIA DE DEUS PRACZ 18/12/1988 

434802 PATRICIA GALHOES MARQUES 01/04/1977 

424379 PATRICIA LEMES DA SILVA 28/05/1993 

424846 PATRICIA MARTINS FERREIRA 17/04/1988 

427167 PATRÍCIA MOREIRA ARTEMAN 14/04/1984 

434181 PATRÍCIA SANTOS DE OLIVEIRA 07/06/1985 

431362 PATRICK JOSE RAMIREZ PASSOS 13/02/1996 

428128 PAULA JAQUELINE RIBEIRO 28/05/1996 

426503 PAULA KAUAN MARIANO DA SILVA 27/12/1992 

433471 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA KONDRAD 27/01/1986 

433173 PAULO ROBERTO ESPINDOLA ARCE JUNIOR 07/10/1997 

434174 PEDRO HENRIQUE SILVA DO CARMO 05/07/1996 

426326 PEDRO KRUGER 21/05/1966 

430131 PERICLES DE SOUZA 04/08/1972 

431519 PÉTRIN ALVES VICENTE DE PAULA SOUZA 14/02/1995 

424090 POLYANA STEPHANIE DE OLIVEIRA SANTOS 08/02/1999 

428452 PRISCILA ALVES FRANÇA 20/10/1996 

430847 PRISCILA DOS SANTOS QUINTANILHA 13/01/1993 

429913 PRISCILA GOMES DOS SANTOS 11/04/1995 

435617 PRISCILA SANTOS RODRIGUES 06/06/1989 

428998 QUEDMA NAIR CHAVES GONCALVES 16/08/1984 

424445 RAFAEL DA SILVA SABINO LESCANO 13/10/1999 

434246 RAPHAELA COENE GIL 02/10/1982 

428717 RAQUEL ALVES DOS SANTOS 31/05/1990 

426637 RAQUEL GALDINO PEREIRA 25/11/2000 

434658 RAQUEL URENHA ALVES 14/02/1981 

424389 REGIANE APARECIDA DOS SANTOS 26/12/1992 

428243 REGIVANI PEREIRA DOS SANTOS CATARINO 06/04/1983 

431767 REJANE RIBEIRO DA SILVA 30/04/1983 

432659 RENATA ALVES RAMOS 23/08/1994 

434748 RENATA APARECIDA LOPES CODOGNATTO 08/02/1985 

425079 RENATA APARECIDA PEIXOTO DALLANRIDA 22/09/1996 

435359 RENATA AUXILIADORA DE MELO 06/09/1985 

434220 RENATA DOS SANTOS ABREU 09/06/1996 

429075 RENATA LETICIA DA SILVA 10/06/1991 

433761 RENATA RIBEIRO DA SILVA 04/04/1982 

426368 RENATO DA SILVA COLETE 16/09/2000 

434531 RENNE APARECIDO DIAS 15/01/1983 

430647 REYNE PLACIDO MINEIRO 12/12/1988 

427374 RICARDO DOS SANTOS VIANA 13/08/1989 

426299 RICARDO LEITE MORAES 07/06/1982 

429792 RODRIGO CALIXTO EVANGELISTA 04/07/1993 

430059 RODRIGO DOS SANTOS ABREU 27/05/1990 

428921 RODRIGO MEDEIROS DA SILVA 09/03/1996 

424059 ROGELIO FÉLIX DOS SANTOS 22/06/1987 

424626 ROMILDO RODRIGUES DA SILVA 31/05/1976 

428252 ROMULO MELAO DIAS 14/11/1978 

427783 ROSA CIPRIANO DE SOUZA 08/05/1973 

429872 ROSANA ESTHER GUARIERO DE OLIVEIRA 08/08/1988 

424073 ROSÂNGELA CUSTÓDIO DE LIMA 22/04/1994 

426398 ROSANI APARECIDA FRANCISCA 19/06/1976 

424070 ROSELI DA GRAÇA SANCHO 29/06/1994 

430982 ROSELI MARTINS FREIRE FIGUEIREDO 15/01/1980 

432084 ROSEMARY DA SILVA SOARES LOPO 06/09/1967 

429083 ROSEMEIRE ALMEIDA SILVA 16/02/1984 

424865 ROSENILDA QUIRINO DOS SANTOS 08/12/1977 

431259 ROSILENE DE SOUZA MEIRA 18/03/1988 

431775 ROSIMAR GONÇALVES MARTINES 02/10/1983 

434640 ROSIMEIRE ALVES CORREIA 14/05/1987 

424703 ROSIMEIRE CARLA DOS SANTOS LOPES 20/02/1996 

434546 ROSIMEIRE CARVALHO ROSENDO 17/04/1985 

426377 ROSINEIDE PATRICIA DÁ SILVA 28/06/1988 

429325 ROZIÉLLY XAVIER DE MELO 20/06/1995 

431131 RUAN TADEU SAMPAIO SOBRINHO 26/08/1989 

430349 RUBIA MARIA MELO 20/06/1998 

435369 RUDSON RAFAEL ALVES RIBEIRO 17/03/1987 

430433 SAMARA MOURA DE ARAUJO 24/05/1993 

424021 SANDRA DIAS MATOSO 10/07/1976 

432656 SANDRA DOMINGOS MACHADO 09/11/1973 

432962 SANDRA LINO DA SILVA 11/11/1974 

431875 SANDRA RIBEIRO DE ARAÚJO 27/07/1980 

427526 SIBELLE DOS SANTOS EUSTÁQUIO 27/06/1993 

430698 SIDIRLENE FRANÇA FELIX DA SILVA 08/08/1970 

433298 SILVANA LEITE SEGOVIA 16/05/1980 

433888 SILVANA SANTOS CAMILO 28/03/1984 
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434774 SIMONE APARECIDA DE SOUZA 13/08/1981 

432510 SIMONE FERREIRA GARCIA 05/08/1975 

431074 SIMONE LUNKES 28/04/1993 

427982 SIMONE MARTINS MELO 05/06/1989 

434922 SIMONE MIRANDA SIMIONI 09/07/1992 

434964 SIMONE VEIGA DE ALMEIDA 14/05/1985 

433915 SIMONI TAVARES LOPES 14/06/1989 

427885 SIRLEI ROSA DE OLIVEIRA DEDÉ 03/02/1978 

429381 SIRLEY VICENTE DOS SANTOS 05/03/1978 

430732 SOILA VILHARBA LIANEZ 27/08/1979 

435053 SOLANGE CAMPOS DA SILVA 01/02/1984 

432928 SOLANGE RODRIGUES DOS PASSOS 26/07/1980 

433588 SONIA APARECIDA FERNANDES 06/08/1974 

433249 SONIA BRITO LOPES 05/10/1985 

435570 SÔNIA SANTOS DE SOUZA 28/04/1986 

432394 SUELEN MARQUES LIANEZ PINTO DA SILVA 18/08/1993 

434410 SUELI NUNES ROSA 24/01/1983 

424763 SUELLEN MINANO BRAGA 19/05/1996 

433772 SUELY SILVA DE ARAÚJO 06/03/1971 

430656 SUZIMEIRE DA SILVA SANTANA 15/11/1995 

424408 TAINARA CELIA DOS SANTOS 12/06/1993 

424082 TAISE DE SOUZA BOTELHO 04/11/1994 

429082 TALITA ANTÔNIA BARBOSA DE OLIVEIRA 22/03/1993 

433826 TALITA SANTOS DE SOUZA OLIVEIRA 30/07/1999 

426490 TALYTA BERNADETE DA SILVA 04/10/1991 

426321 TANIA CAIRES LOPES 09/01/1981 

429094 TÂNIA RENTA SIQUEIRA GIL DA SILVA 09/01/1969 

427268 TATIANE FERNANDES NOGUEIRA 08/08/2000 

424932 TATIANE SILVA ALVES 20/08/1989 

428675 TATIELY GONÇALVES RAMALHO 14/08/1990 

426211 TEONILIA PEREIRA DE ARAÚJO DOS SANTOS 13/05/1979 

425320 THAINARA DA SILVA MEIRA 25/05/1999 

435234 THAINARA SILVA RODRIGUES 21/05/1997 

429494 THAINY TOSTA DE LIMA 04/11/1992 

424167 THAIS APARECIDA RIBEIRO CAMPOS 13/11/1993 

431103 THAIS DOS SANTOS HOLANDA 24/01/1990 

424597 THAIS NATIVA PEREIRA DE ARAÚJO 12/03/1994 

435242 THAÍS RUFINO DA MATA 18/12/1996 

434738 THAIULI MARTINS DOS SANTOS 21/12/1993 

430404 THARIC LUIDY DA SILVA HARROTTE 22/03/2000 

427590 THIAGO PEREIRA DA SILVA 13/10/1990 

433364 THIAGO SANGALETTI 22/09/1999 

431577 THIEILA DA SILVA PANIAGO 21/06/1989 

434056 THUISY TAMA OLIVEIRA E SILVA 09/12/1997 

424221 TIAGO ADILIO SOARES COSTA 28/02/1995 

429416 TIAGO DE ARRUDA COSTA 23/04/1999 

434461 VALDECI MACEDO DOS SANTOS 01/11/1977 

428087 VALDECIR SANTOS GAMELEIRA 03/03/1971 

433363 VALDELICE MARIA DE LIMA 11/11/1974 

429193 VALÉRIA FELICIANA KERCHE 20/02/1989 

433210 VALÉRIA MIKAELE DA SILVA 07/10/1996 

424373 VALERIA OLIVEIRA COSTA 20/11/1987 

424982 VALÉRIA SURUBI BARBOSA 06/06/1995 

432744 VALESKA MICKAELE DA SILVA 26/01/1998 

426384 VALMIRA CLARINDA SIQUEIRA 05/08/1972 

433874 VALMIRA RIBEIRO DOS SANTOS 26/03/1989 

429783 VANDERLEIA PEREIRA SOARES 14/06/1997 

429178 VANESSA BARBOSA CABREIRA 19/11/1990 

426392 VANESSA DA SILVA SILGUEIROS 18/10/1984 

429179 VANESSA DIAS DA SILVA 05/04/1996 

432855 VANESSA FARIA DE ANDRADE 30/11/1992 

426249 VANESSA FELICIANO DA SILVA 18/06/1992 

425791 VANESSA FERNANDA FERRAZ 08/07/1982 

429787 VÂNIA CLEMILDA BARBOSA LIMA 22/02/1978 

426620 VANIA CRISTIANE MARQUES ESCOBAR 14/02/1988 

424183 VÂNIA PEREIRA RIBEIRO 01/08/1979 

432615 VANUSA HENRIQUE DE OLIVEIRA 17/07/1970 

432738 VERA LÚCIA ROMERO CAMPELLI RAFFEL 19/10/1967 

429276 VERÔNICA CARDOSO FERNANDES 17/09/1986 

424405 VERONICA SOARES PEREIRA RANGEL 03/01/1972 

430858 VINICIUS DE FARIAS SCHUINDT 06/07/1999 

432987 VINICIUS DOS SANTOS COSTA 15/05/1998 

433374 VITORIA ANTONIA MEIRA PEREIRA 10/06/2001 

424051 VITÓRIA VANÇAN CARDOSO 14/09/2000 

429443 VIVIA GONÇALVES DE LIMA 16/09/1989 

428018 VIVIAN HIGINO DE FREITAS SOUSA 06/01/1981 

430500 VIVIANE DE ALMEIDA DOS SANTOS 04/12/1986 

428776 VIVIANE FERREIRA DE SOUZA 23/12/1992 

429390 VIVIANE RODRIGUES 22/05/1989 

429670 VOLMIR SIDINEI MACHADO DA SILVEIRA 26/09/1969 

425288 WALESKA MARIA FRANÇA DOS SANTOS 29/04/1993 

431668 WANDERSON RODRIGUES DE GOES 31/03/1996 

427214 WANESSA MARTINS GOMES 27/10/1990 

424164 WELLI FREITAS LEITE 16/11/1993 

428713 WELLINGTON APARECIDO NOBRE DE OLIVEIRA 30/12/1982 

432268 WELLISON HENRIQUE BATISTA FERREIRA 04/02/2001 

427868 WELVIS PEREIRA MACIEL 16/03/1980 

424939 WESLEY RAFAEL FERREIRA 14/06/1993 

426673 WILCILENE LOPES DE SOUZA FERREIRA 16/04/1989 



Mato Grosso do Sul , 31 de Janeiro de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul   •    ANO X | Nº 2279 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/assomasul                                                                                 102 

 

433380 WILLIAN SAMUEL DE CASTRO SANTOS 01/02/1999 

428575 WILLIAN SANTOS SILVA 28/04/1995 

424543 WILSON SILVA DOS REIS SOBRINHO 26/12/1990 

435490 YUSSEF WILLIAN FERREIRA DE FREITAS 16/09/1990 

3003 FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

433321 ANDERSON DE ALENCAR RODRIGUES 01/08/1981 

430823 CARLOS HENRIQUE DE FREITAS SILVA 11/04/1993 

435554 DAVID SANTOS DE CARVALHO 15/05/1995 

434283 EDIELIA OLIVEIRA DE PAULA 13/06/1991 

424102 ELITON HENRIQUE MOVIO 19/09/1988 

434785 EVELYN DA SILVA ARAÚJO 16/09/1989 

429506 GABRIEL GARCIA MARQUES 18/01/2001 

434471 LARISSA JOSÉ SOARES DIAS 29/07/2000 

426446 MARCOS ROBERTO VIEIRA 13/12/1972 

433301 MARIA SEBASTIANA MARQUES DE ARAÚJO 25/05/1986 

429850 PAULO VINÍCIUS DE ALMEIDA MOLINA 18/02/1988 

433958 RENATO GONÇALVES BORGES 05/10/1987 

432117 RONEY ALBERTO KALISCH 25/09/1965 

430734 SILVIO RAMÂO VEIGA 15/11/1989 

3004 MECÂNICO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

424415 JOÃO SOARES DOS SANTOS 10/03/1969 

3005 MONITOR DE OFICINA DE ARTES -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

433903 ANA CAROLINA DA SILVA DUARTE FERREIRA 08/05/1997 

434795 ANGELA MARIA LOPES GONÇALVES 05/11/1985 

434173 ANNA MARIA ANADÃO 19/07/1968 

432464 DAIANA DA SILVA SOUSA 24/10/1995 

433203 DENILSON ARGUELHO LINO 02/10/1996 

434373 DIANA ESCOBAR BENEVIDES 31/01/1999 

433966 ELEN KARINA DA SILVA PEREIRA 22/10/1979 

426655 ELIANE APARECIDA DE BRITO 11/06/1985 

431918 GENILDA QUINTANA DA COSTA 28/08/1980 

430071 GLEICY ROCHA SANTANA RACHEL 22/10/1990 

433735 INES MIE ADATI 15/04/1951 

425628 ISADORA NAGAMINE DA SILVA 12/11/1997 

433917 IZABELA ESCOBAR 26/09/1995 

432682 IZAIAS PORTILHO FLAVIO 13/06/1976 

427762 JANDIRA ALVES DE OLIVEIRA 28/04/1973 

424795 JOSE JOSSIVAL DA SILVA 23/04/1980 

429801 KEILA LEMOS RAMOS 03/03/1976 

427433 LUCIANO ALVES 18/06/1986 

435506 MARCELA VITOR AFONSO 01/07/1988 

434450 MARCELEI DE MELLO GONÇALVES 08/03/1983 

432093 MARIA VILMA RAIMUNDO SANTOS 22/03/1978 

433036 MARLI APARECIDA MACHADO 09/04/1964 

435159 MICHAEL DOUGLAS GOMES DOS SANTOS 08/03/1991 

433099 NAIZIELE FRANCISCA DA SILVA LOUREIRO 27/05/1986 

434057 NOELI GOMES XAVIER DOS SANTOS 03/11/1972 

424774 PATRÍCIA PRATES 09/07/1978 

424463 RAQUEL MACEDO DUARTE 14/12/1992 

432402 ROSINEIA APARECIDA ALFENAS 12/10/1978 

429064 THAMINNE GARCIA SANTANA 17/05/1989 

427556 VIVIANE FRANCO TIAGO 14/02/1991 

435125 WALDIRENE APARECIDA DA SILVA 17/11/1976 

3006 MOTORISTA DE AMBULÂNCIA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

432376 ADSON SOUZA DA SILVA 09/03/1976 

434148 ALAN DA SILVA CASAL BATISTA 09/07/1992 

424255 ALEXANDRE DE CAMPOS DE PAULO 28/09/1973 

433407 ANDRÉ DA SILVA RIBEIRO 30/08/1979 

429685 ANDRE HENRIQUE FERNANDES GARCIA 18/03/1996 

427542 CLEISON APARECIDO GAMARRA DO NASCIMENTO 06/12/1983 

426354 DAMERSON VIEIRA CORREIA 19/12/1984 

424885 EDSON BENITEZ MARTINS 28/02/1988 

430483 GUEDRIAN LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA 15/12/1996 

427409 HELDER LUIZ DUTRA LOPES 18/06/1991 

424393 HIGOR DE SOUZA RODRIGUES 02/04/1986 

424063 IZAQUE CAMARGO FIDENCIO 24/01/1977 

425111 JAIR GERALDO GOMES CUSTODIO 23/01/1959 

433972 JAIRO JOSE DE SOUZA 22/05/1964 

428932 JOAO CARLOS FERNANDES DE MOARES 03/05/1983 

424702 JULIANO DE SOUZA ALVES 03/09/1980 

427336 JULIO CESAR DA SILVA NOGUEIRA 27/10/1988 

430983 KAYRAN TEIXEIRA LAGO 16/12/1993 

430520 LEONARDO DE OLIVEIRA MARTINS 21/06/1990 

435028 LIONARDO DE ÁVILA VALADÃO 06/01/1982 

434156 LUAN DE OLIVEIRA CORDEIRO 17/12/1998 

435195 LUIZ DE SOUZA 29/12/1972 

435403 MAILTON GONÇALVES LEMES 25/11/1987 

430685 MANOEL RODRIGUES FELIX DA SILVA NETO 20/02/1988 

431865 MARCELO BENOVIT 16/02/1983 

430822 MARCIO DO AMARAL FELIX DOS SANTOS 15/11/1988 

424893 MARCIO SERGIO ARIMURA 09/03/1990 

425464 MARCOS TADEU SANTOS FERREIRA 09/10/1965 

434814 MAXON BARBOSA DE BARROS 04/01/1989 

428660 PAULO ROGERIO DE SOUZA BERNARDES 20/05/1974 

426672 PAULO SÉRGIO PEREIRA DE JESUS 14/08/1988 
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435414 RENATO BARBOSA REZENDE 17/04/1988 

425583 SAINT CLAIR LINO JUNIOR 25/10/1991 

433707 SOLIER ZIGART 21/10/1980 

434157 VALDINEI CARDOSO BARBOSA 20/11/1990 

434616 WILLIAN ALMEIDAFURTADO 09/01/1997 

3007 OFICIAL DE MANUTENÇÃO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

435318 ALEXANDRE MACEDO DOS SANTOS 20/09/1998 

434747 ANDRE FRANCISCO DA SILVA 07/11/1985 

424367 ANTONIO CARLOS SILVA SABINO 15/06/1986 

428680 CAIO VINICIUS SANTOS DE OLIVEIRA 14/02/1999 

424590 CELSO LUIS CAMPOS 28/07/1976 

424957 DANIEL MARQUES PEREIRA 21/04/2000 

429847 EDMAR JESUS DO NASCIMENTO 30/03/1988 

432907 EDSON FERREIRA DA SILVA 18/11/1988 

434099 EVANDRO LOPES PACHECO 29/01/1973 

434052 FABIANO ROJAS GÓES 05/02/1994 

431050 GILBERTO DE OLIVEIRA GOIS 19/03/1997 

434674 ILIVINO PANIAGO NOGUEIRA SOUZA 25/06/1986 

429743 JEFERSON ROCHA DOS SANTOS 13/03/1997 

434703 JOÃO VITOR DOS SANTOS NUNES 06/06/1999 

435331 JOSÉ CANDIDO JARDIM 25/01/1960 

432721 LEANDRO APARECIDO DE SOUZA 04/06/1988 

430138 LUCAS LEMOS DE SOUZA 17/04/1995 

424961 LUIZ FERNANDO DE SOUZA ARAÚJO 16/07/1997 

427748 MARCOS LOPO DE ABREU 23/02/1971 

435155 MARIO LUCAS DO NASCIMENTO GONÇALVES 10/01/1998 

428662 MATEUS EUSTACHIO VICTALINO 02/01/1998 

425974 ODAIR DE OLIVEIRA FREITAS 01/02/1986 

433829 RENAN FERREIRA DE OLIVEIRA 27/06/1997 

427519 ROBSON BRUNO OLIVEIRA FERREIRA 05/03/1995 

431996 TIAGO DE FREITAS SOARES 25/06/2000 

433571 WALDEMIR DOS SANTOS ÂNGELO 14/12/1995 

3008 OPERADOR DE MOTONIVELADORA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

430875 FLAVIO ROBERTO MIRANDA DUARTE 07/05/1983 

426939 LUÍZ CARLOS MACHADO 06/03/1972 

424870 MAXIMILIAN CELLONI 17/05/1986 

430042 NELSON ANTONIO DE SOUZA FILHO 13/11/1945 

426664 THIAGO CRISTIANO PIRES 28/04/1987 

3009 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434288 ANDRE LUIZ VICENTE 23/08/1980 

424285 CLEITON FERREIRA DOS SANTOS 07/05/1988 

433013 DANIEL PARREIRA DE AZEVEDO 24/09/1995 

432233 DANILO OLIVEIRA RODRIGUES 25/05/1988 

432832 DIEGO MAYCON DE SOUZA 23/11/1986 

433813 IVANILDO ANTUNES DE LIMA 05/01/1978 

430450 JOSE ANTONIO LEITE RIBEIRO 21/03/1971 

426335 JOSÉ DIEGO DA SILVA CALIXTO 05/02/1988 

434183 MARCOS RIBEIRO DO NASCIMENTO 12/07/1988 

432552 MAURICIO AJALA SOUZA 13/11/1976 

433704 RENATO GIMENEZ DA SILVA 18/12/1986 

3010 RECEPCIONISTA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434873 JUSSARA OLIVEIRA LIMA ELOI 29/11/1992 

434663 ADNA MATOS DE CARVALHO 23/01/1984 

431991 ADRIANA RODRIGUES BARBOSA 21/03/1988 

434959 ADRIANO DE SOUZA LIMA 13/06/2001 

428448 ALINE BORTOLUSSO DA SILVA 03/06/1988 

434016 ALINE DE OLIVEIRA REIS 14/02/1993 

424072 ALINE HÉLEN BISCOLA DE JESUS 16/03/1995 

431551 AMANDA POLIANA RODRIGUES LEMOS 11/09/1993 

427939 ANA CARLA MENDES BACELAR GALHARDI 23/09/1999 

435140 ANA CARLA SOUZA NASCIMENTO 12/10/1995 

427875 ANA CAROLINA OLIVEIRA 14/03/1997 

427340 ANA LAURA ANGELO RODRIGUES 16/11/1998 

426469 ANA PAULA CANDIDA SCARPINI GONZALEZ 18/02/1990 

424940 ANA ROSA GOES SOARES 03/10/1997 

434686 ANDRÉIA DOS SANTOS LUIZ 09/04/1978 

435471 ANDREIA SOUSA NUNES 27/09/1991 

434707 ANDRESSA DA CRUZ MACHADO 12/12/1995 

435321 APARECIDA PEREIRA 26/01/1971 

434289 BEATRIZ ALVES DA COSTA FERREIRA 23/10/1999 

430003 BEATRIZ APARECIDA KNAPP 26/10/1998 

435499 BIANCA DIAS DOS SANTOS 28/01/1997 

432083 CARLA CRISTINA SANTOS PEREIRA 19/07/1989 

426543 CAROLINA LORANDI BEZERRA 26/08/1998 

432933 CAROLINE LOPES DA SILVA 26/03/2000 

426565 CHAIENNY DE OLIVEIRA RIBEIRO 23/02/1991 

432094 CLAUDIA BUENO AJALA 27/06/1984 

435282 CLAUDIA VANESSA DA SILVA 06/05/1997 

432454 DAIANA DA SILVA SOUSA 24/10/1995 

424030 DAIANE MEIRA ACEDO 22/03/1996 

424182 DANIELA DE JESUS DA SILVA 17/02/1992 

434516 DANIELE COUTINHO DE MELLO DOS ANJOS 28/11/1991 

435326 DANIELE DA SILVA SCINSKAS 26/08/1994 

430937 DARIANE APARECIDA CHUBA 03/06/1991 

434871 DAYANE MARTINS LEITE 05/09/1990 
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432078 DIEGO ALCÂNTARA RODRIGUES 30/04/1996 

435009 DYOVANNA HIGINO DE SOUSA 15/05/1998 

431133 EDIANES DOS SANTOS SILVA ARECO 18/02/1991 

425157 EDILAINE ALMEIDA BARBOSA 16/05/1999 

434755 EDILAINE DE ANDRADE SILVA 16/01/1990 

434974 EDUARDO SOUZA THOMAZ 24/07/1985 

428239 ELIANA CRISTINA ALFENAS 24/10/1975 

424769 ELIANE ARAUJO CAVALCANTE DE FREITAS 06/03/1994 

434730 ELIANE MARQUES DOS REIS 26/02/1980 

424623 ELISÂNGELA FERREIRA DE SOUZA 25/07/1982 

430447 ELLEN KALLINY DOS SANTOS RIBEIRO 21/06/2001 

433762 EMILIANA CONCEIÇÃO DA CRUZ PEREIRA 27/01/1973 

435492 EMILLY VITORIA DA SILVA DOMINGUES 14/03/2001 

432101 EMILY ESTEFANI AJALA DE SOUZA 01/11/2000 

432543 ÉMILYN RAMOS BERTULUCCI 31/05/2001 

431400 ÉRIKA RODRIGUES MACEDO CARBONARO 15/05/2001 

430218 FABIOLA GAUTO COSTA 09/09/1993 

433287 FABIULA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 12/05/1984 

432711 FERNANDA ALVINO SAMPAIO MENDONÇA 06/05/1991 

425091 FLAVIA DOS SANTOS GODOY 09/02/1997 

424599 FRANCIELE MEIRA DE ASSIS 27/08/1999 

431625 GABRIELI DE BRITO TOSTA 25/05/1998 

424274 GABRIELLE PEREIRA DE FREITAS MALHEIRO 23/06/1994 

434359 GABRIELLI RODRIGUES DE OLIVEIRA 25/02/1999 

427723 GABRIELLY DA SILVA BARBOSA 08/01/2001 

424244 GEANE DA SILVA PEREIRA 04/03/1995 

429401 GEISIANE DE OLIVEIRA CHAGAS 25/08/2000 

424163 GERALDINA SUELEN DE SOUZA 29/04/1995 

429980 GESSICA LOPO DE JESUS 07/09/1992 

433924 GISELE DE SOUZA CAETANO 29/09/1989 

430126 GISELLI PEREIRA TRIBURTINO 15/04/1980 

433690 GLACI WEBER 15/09/1978 

431685 GRASIELI SOUZA FERREIRA 04/07/1982 

429793 GRAZIELA OLIVEIRA FERNANDES 05/10/1995 

424621 HALLAN SERGIO DO NASCIMENTO GONÇALVES 19/04/1990 

430649 HECHILEY MATIAS RODRIGUES 23/01/2001 

431718 INGRID NAGAMINE DA SILVA 17/06/1994 

434716 IRACEMA DA SILVA SANTOS SOUZA 11/02/1967 

425650 IVONETE JOSE OSORIO 23/02/1982 

434918 JAKELINE MENDES DA SILVA 02/12/1980 

427711 JANETE ORUE VIEIRA 07/07/1990 

431949 JENIFER CAROLINE DOS SANTOS GOMES 02/08/1993 

434705 JÉSSICA INGRID NASCIMENTO CENTURIÃO HERITIER 10/09/1991 

427490 JHENIFFER DE SOUZA CUEVAS 19/10/1999 

426621 JOANALICE DE SOUZA 06/10/1998 

434781 JOAO PEDRO DE SOUZA GUIMENEZ 29/02/2000 

432847 JOÃO VITOR DE OLIVEIRA RIBEIRO 19/08/1997 

432281 JOSE INACIO PLUMA BATISTA 10/08/1994 

428758 JOSIANE BARROS DA SILVA 20/11/1971 

424884 JOSIANE DA TRINDADE GUTIERREZ 25/09/1982 

432804 JUCIMARA DOS SANTOS EVANGELISTA 01/05/1994 

432154 KARINA CARNEIRO BORGES 21/08/1998 

434472 KARLA PERCHES DE ALMEIDA 24/02/1979 

433640 KATHERINE INO FERREIRA 20/08/1991 

433817 KERALAINE BIASOTO DE OLIVEIRA 25/09/1992 

430956 LAILA DIAS GOMES 16/11/2000 

428996 LARA LETÍCIA FRANCO DE ARRUDA 22/07/2001 

428242 LARISSA RODRIGUES DOS SANTOS 20/05/1993 

434594 LARISSA ROSA DE SOUZA RIBAS 18/07/1996 

424476 LÉIA SUELEN LEMOS RITI MATOS 06/10/1993 

424204 LEILIANE APARECIDA SALES ZDEPSKI 02/06/1986 

424300 LORENI TEREZINHA DA CRUZ 12/10/1970 

426463 LOUÉLE OLIVEIRA MATIAS 10/07/1989 

432211 LUAN ALVES MOREIRA 29/05/1996 

426659 LUANA SILVINO ESTEIVAM 08/08/1996 

427133 LUCAS ANTONIO DE SOUZA DA CRUZ 27/06/1995 

424665 LUCIANA MARTINS DOS SANTOS 08/03/1989 

425412 MAIANI MOURA DE SOUZA 21/10/1991 

432351 MAICON LIMA DE CAMPOS 25/11/1993 

424912 MARCELA AUGUSTA ALVARES 29/10/1999 

435109 MARIA DOS ANJOS AQUINO GONÇALVES 19/04/1968 

424396 MARIA JOSE LACERDA DISQUE 08/10/1958 

433793 MARIA LUIZA BARBOSA VIEIRA 21/03/1993 

434543 MARIA VILANE BATISTA DE OLIVEIRA 17/04/1974 

430774 MARINALVA DA COSTA DA SILVA 19/01/1980 

429751 MARLENE SILVA RAMOS 28/02/1978 

433046 MARLON DA SILVA KESSLER 18/10/1997 

434258 MATHEUS DE SOUZA GOMES 08/01/2001 

434103 MAYARA CRISTINA NUNES 30/11/1988 

424289 MEIRE MACEDO DA SILVA 04/04/1985 

432887 MELISSA SOUZA MARTINES 01/09/2000 

428115 MILENA APARECIDA PANIAGO CAMARGO 28/04/2000 

425623 MILENA CAMPOS DA SILVA 01/04/1999 

432731 NATÁLIA RIBEIRO DO NASCIMENTO 10/03/2000 

434014 NATÁLIA SANTOS DE OLIVEIRA 30/12/1998 

433660 NATALIE LEOPOLDINO GONÇALVES 05/06/1993 

427066 NATASHA DE MACEDO NOGUEIRA 31/08/1998 

427903 NIVANA CRISTINA CANDIDO LEME 16/06/1998 

435005 PÂMELA CAROLINA DOS SANTOS BRAZ 25/05/1997 
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433167 PÂMELA RAMIREZ PASSOS 11/09/1992 

434702 PATRICK PEREIRA BARROS 12/12/1997 

424214 PAULA GABRIELA OLIVO DA SILVA 19/07/1999 

433023 PAULA GOMES DA SILVA BARBOSA 28/12/1993 

432340 RAFAELA DA SILVA DELLAMURA 27/02/1993 

430626 RAFAELA FRANÇA FERREIRA 16/10/1999 

427956 RAIANE MAIA 26/04/1991 

424625 RAMONA APARECIDA MACIEL DO NASCIMENTO GONÇALVES 04/04/1970 

424161 RAQUEL LEMOS RITI 04/03/2001 

433350 RAQUEL MARQUES RODRIGUES 13/07/1994 

431717 REBECA GOMES BEZERRA 09/08/2000 

435172 RITA DE CASSIA GONCALVES ALCANTARA 05/11/1994 

430575 RITA DE CASSIA NUNES 31/05/1984 

427203 RITA GAMARRA DA SILVA 22/11/1968 

424963 RITA REJANE CONCEIÇÃO DE SOUZA 24/09/1993 

424617 ROMILLA MICAELLE FERREIRA RODRIGUES 22/07/2001 

433849 RONILSON SOUZA DA CRUZ 17/07/1996 

424008 ROSA MARIA ALVES GONDIM 22/03/1975 

430489 ROSIMARA JAKELINE DE SOUZA CAMPOS 06/02/1998 

434354 SAMARA ESCOBAR VILAS BOAS 10/05/1990 

433724 SAMARA LOPES DA SILVA 05/05/1994 

426614 SAMILA MIRANDA DE LIMA 02/04/1999 

424416 SILMA PAULA VARGAS DA SILVA 08/07/1997 

427263 SIMARA MICHELI DE SOUZA CAMPOS 27/02/1999 

429620 SONIA MARIA FERREIRA 10/04/1973 

432910 TAIZA MENDES BENEDITO 02/12/1996 

426580 TATIANE GONÇALVES LIMA 23/08/1992 

426596 THÁBATA CRISTINE SÁ ANDRADE 13/02/1988 

428367 THAINÁ MIRANDA FRANCISCO 31/08/2000 

426501 THAIS DE OLIVEIRA MIUDO 02/11/1998 

434850 THAÍS VITÓRIA SANTOS 11/08/1998 

433408 THALITA ALESSANDRA EVANGELISTA 23/01/1998 

432466 THALITA AMANDA ZANQUETTA 07/08/2000 

427616 THATTIANY AVEIRO DOS SANTOS 02/02/1998 

427864 VALDISLAINE DE ASSIS GOMES 20/04/1998 

434331 VANDRÉIA MARIA DE OLIVEIRA 24/06/1983 

428010 VANESA MARTINS GONDIM 16/09/1986 

426876 VITÓRIA DOS SANTOS PEREIRA 18/10/2000 

430541 WALMIR DOS SANTOS ÂNGELO 00/00/0000 

426950 YANNE KARINE MARTINS DO AMARAL 28/07/1996 

435099 ZILDA ALVES DE SOUSA 03/05/1978 

4001 AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

435401 JULIO CESAR RODRIGUES PANIAGO 19/09/1992 

434012 ADENILSON JOSÉ JOAQUIM 20/09/1981 

435164 ADRIANE FRANCO NEGRÃO 26/02/1979 

434363 ÁLASSE RICARTES TAVEIRA 11/05/1994 

425612 ALCIONE SOARES MARTINES 20/11/1994 

433818 ALÉCIO MARIANO DOS SANTOS 29/08/1998 

432967 ALESSANDRA DO VALLE 11/04/1986 

431878 ALEX DELÁZERI 16/05/1996 

434844 ALEX RENATO NASCIMENTO 28/03/1975 

429694 ALEXSSANDER MOREIRA DONADONI ROSA 20/11/1993 

424938 ALINE CURIM FARIA 12/01/1996 

431547 AMANDA POLIANA RODRIGUES LEMOS 11/09/1993 

431472 ANA BEATRIZ MAIOLINO VOLPE CORTEZ 12/10/1979 

432652 ANA CAROLINA ALVES FERNANDES 14/10/1993 

424677 ANA CAROLINA BATISTA DOS SANTOS 22/04/1993 

425655 ANA CAROLINE RODRIGUES SOARES 30/03/1992 

425799 ANA CLAUDIA SOARES DE LACERDA 26/05/1987 

424872 ANA CRISTINA SAFFE 08/11/1983 

426564 ANA CRISTINA TORRES NOGUEIRA DAMASCENO 02/03/1976 

431068 ANA PAULA REZENDE GONÇALVES 01/12/1996 

424641 ANA ROSA GOES SOARES 03/10/1997 

431501 ANDERSON PEREIRA TEXEIRA 27/03/1982 

433697 ANDERSON ROBERTO DO NASCIMENTO 12/07/1980 

425048 ANDRÉ DE FREITAS CAVALARI 13/11/1990 

434355 ANDRÉ LUÍS DIAS CHAVES 02/01/1995 

433899 ANDRE SAVOY SANTOS SOUZA 02/05/1976 

425234 ANDRÉA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA 12/02/1974 

430506 ANDREIA BENTO GONÇALVES 13/06/1981 

430725 ÂNGELA HEFLER 22/02/1996 

433751 ANGÉLICA DE SOUZA VARGAS 02/03/1989 

433794 ANGELINA DOS ANJOS SANCHES DE OLIVEIRA 25/02/1984 

430661 ANNE CAROLINE ANDRADE DE OLIVEIRA 12/01/1998 

425008 ANNE LORENZONI DA SILVEIRA 25/05/1977 

432524 ANTONIA MARCIANA DE MORAIS DO NASCIMENTO 27/07/1988 

435367 ARIEL CÁCERES 10/11/1990 

434030 ARIONE MACHADO SILVA 30/01/1973 

424630 BÁRBARA CRISTINE FILGUEIRAS MARQUES 30/09/1990 

435247 BARBARA LOPES DA SILVA 06/11/1994 

435441 BEN-HUR YARZON PINHEIRO 19/09/1990 

435461 BIANCA ADRIELLI PEREIRA DE OLIVEIRA 17/03/1998 

426698 BIANCA MARQUES DOS SANTOS 17/06/1996 

432655 BRENO BARBOSA LORENZONI CABREIRA 08/11/1994 

430503 BRUNA ELVIRA MARIANO DOS SANTOS BASTOS 17/05/1990 

433786 BRUNA JORIA DA SILVA 05/08/1985 

433931 BRUNA LÍVIA RESTEL MEDINA 15/09/1992 

432640 BRUNO CURZEL DA SILVA 11/12/1995 
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428610 BRUNO MAGRINI DE ALMEIDA 25/03/1997 

435497 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 02/05/1990 

425229 CARLOS ALBERTO DA SILVA 10/04/1969 

433129 CARLOS CÉSAR LOPES 03/11/1977 

427656 CARLOS JUNIOR GODOY 31/10/1975 

429499 CÁSSIO HENRIQUE DOS SANTOS DE ALMEIDA 14/05/1996 

434563 CELMA DE LOURDES CAIXETA 13/01/1967 

430377 CENILDA DE MOURA DUARTE 13/10/1982 

433525 CHEYENNE MARTINS WEST 04/08/1991 

429956 CICERA AMANDA FERREIRA DA SILVA 24/09/1997 

431444 CLAUDIA MOREIRA 20/02/1982 

434763 CLAUDIO ALVES DE AQUINO 28/12/1965 

429489 CLEBER ALEXANDRE FERRAZ ROCHA 23/10/1983 

434950 CLEBERSON GONÇALVES DA SILVA 02/05/1981 

433414 CRISTINA ARAUJO ESPINOZA 30/03/1983 

424029 DAIANE MEIRA ACEDO 22/03/1996 

424136 DAIANE SILVA SANTOS 30/05/1991 

434893 DANIEL CRUZ DA ROCHA 03/05/1979 

424178 DANIELA DE JESUS DA SILVA 17/02/1992 

424879 DANIELE CRISTINA DA COSTA 01/06/1990 

430169 DAVI LIMA DE CAMPOS JUNIOR 18/05/1983 

428601 DAVI SANCHES DRUMOND 19/05/1982 

433251 DEBORA GOMES SOARES 03/03/1980 

424018 DÉBORA KARINE DE OLIVEIRA 31/05/1997 

429422 DEJALMA MARTINS AVILA DE LIMA 01/08/1971 

433196 DENILSON ARGUELHO LINO 02/10/1996 

430056 DENISE COSTA MEDEIROS DOS SANTOS PEREIRA 21/05/1987 

431153 DIEGO ANTONIO PETRUCCELLI MOURA ANJOS 18/01/1999 

434945 DIEGO PEREIRA DA CRUZ SILVA 16/04/1998 

435502 DIONÍSIO RAMON GAÚNA 09/10/1953 

429624 DJAMIRO CRUZ 01/12/1968 

433865 DOUGLAS VASCO DA SILVA 21/07/1992 

424990 EDCARLOS LOPES DA SILVA 09/12/1980 

429884 EDENIR DA SILVA JUNIOR 04/12/1989 

432981 EDER JUNIOR DE JESUS FERREIRA 15/10/1995 

435452 EDINA GUIMARÃES DE CARVALHO JÜLG 30/07/1980 

434993 ELIANE BATISTA DOS SANTOS 03/04/1984 

425351 ELISÂNGELA GABRIELLI 11/06/1984 

430446 ELLEN KALLINY DOS SANTOS RIBEIRO 21/06/2001 

428008 ELMA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA 21/11/1976 

434217 ELTON MARCEL LEITE BOGARIM 05/05/1983 

428516 EMILIANO BARBOSA DIAS 29/08/1976 

434407 ERIC MENDES MESQUITA 05/08/1998 

430166 ERICA DIAS MONTEIRO ALMEIDA 18/12/1986 

428638 ÉRICA JURADO FERNANDES 11/05/1977 

428642 ESDON BITENCOURT NEVES 23/12/1986 

424911 EVELLYNE CAMPOS AMADOR 05/02/1992 

435564 EVELYN LIMA REBEQUE 07/04/1994 

424814 EVERSON PEREIRA SANTANA 17/11/1993 

424093 FABIO LOPO PANIAGO 01/07/1984 

431778 FELIPE RAMOS MOURA 06/08/1997 

434862 FELIPE SIQUEIRA DE OLIVEIRA 19/07/2000 

430298 FERNANDA DE SOUZA BENTO 25/12/1996 

424593 FERNANDA FRANCIELY RIBEIRO 10/12/1992 

424539 FLAVIA LUZIA DOS SANTOS 13/12/1990 

424247 FRANCIELLE WISHAH ALVES 16/03/1990 

430274 FRANCISCO FERNANDES DE ARAUJO 06/04/1975 

434293 GABRIEL BASSO FERREIRA 16/03/2000 

432273 GABRIEL BATISTA DE OLIVEIRA 30/03/1995 

424829 GABRIEL DA SILVA GIMENES 15/09/1998 

426692 GABRIEL FELIPE FERNANDES COSTA 19/03/1999 

434305 GABRIEL VASILIAUSKAS LOPES RIBEIRO 28/01/1996 

433807 GABRIELA DIAS FOGAÇA 09/08/1995 

424199 GENILSON FERNANDO DA COSTA 09/05/1985 

434746 GEOVÁ FERREIRA QUEIROZ 02/11/1974 

431051 GILBERTO DE OLIVEIRA GOIS 19/03/1997 

425931 GIORGE APARECIDO LEVINIO CAIRES 25/04/1994 

426480 GIRLAINE SILVA SANTOS MACHADO 01/03/1992 

432146 GISLA PAULA DE ASSIS ALFENAS 14/04/1983 

424337 GRASIELI SOUZA FERREIRA 04/07/1982 

425235 GUILHERME AMORIM NOLETO CABRAL 05/10/1995 

429944 GUSTAVO HENRIQUE TEGON 03/04/1995 

427928 HELDER GOMES DE HOLANDA 22/08/1989 

432763 HIOLANDA BRUNNA DOS SANTOS 21/03/1994 

426394 IDAIL FERREIRA DE VASCONCELOS FILHO 17/07/1962 

435098 IDALINA CRISTINA DA SILVA FRANCISCO 01/06/1999 

435517 ISABEL DIAS RIBEIRO 05/04/1988 

435550 ÍTALO REGUSTIANO QUINTILIANO GAUTO 25/12/1971 

430087 JACKELINE DAL BELLO CARMONA 21/06/1986 

424863 JAIR MARTINS OLIVEIRA CRUZ 31/10/1995 

424356 JANAINA ROCHA FERREIRA 20/11/1981 

432686 JANY LUCI SABINO DOS SANTOS 06/07/1978 

433879 JARDEL BARBOSA DA SILVA 29/07/1988 

433654 JEFERSON ROCHA DE OLIVEIRA 07/05/1992 

430277 JEFFERSON AMARO LEITE NEVES 14/04/1982 

435442 JEFFERSON ASSIS PRATES DUARTE 11/08/1984 

432396 JEFFERSON DA SILVA SANTOS 13/09/1993 

435279 JENIFER DA SILVA NASCIMENTO. 22/11/1987 

424295 JÉSSICA DANIELE DA SILVA OLIVEIRA 25/02/1994 
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429972 JESSICA PASSOS MOREIRA 02/07/1992 

432501 JESSIE ANE DE OLIVEIRA SILVA 10/10/1990 

429998 JHENNIFER GOMES NEVES 11/10/1998 

426295 JHONATAN WEBER DA SILVA 31/12/1997 

424973 JOÃO CARLOS SOUZA 27/07/1995 

434315 JOÃO VÍCTOR DE OLIVEIRA FERNANDES 30/03/2000 

426533 JOCIELE CRISTINA ALVES PAPIRTES 07/05/1992 

430088 JONAS DOS SANTOS MOREIRA 26/11/1989 

434053 JÔNATAS RODRIGUES DA SILVA 14/07/1976 

424147 JOSÉ ARAUJO DA SILVA NETO 15/04/1994 

434499 JOSE HELERIANO RODRIGUES DE SOUZA 16/02/1986 

424797 JOSE JOSSIVAL DA SILVA 23/04/1980 

430422 JULIANA APARECIDA BARBOSA DO NASCIMENTO 06/08/1999 

434273 JULIANA LOPES MARTINS 06/07/1984 

434981 JULIANA PEREIRA MATIASSI 04/08/1983 

424472 JULIANE ANDRADE BARBOSA 26/10/1990 

426853 JULIANE CAROLINE PEREIRA LESMO SILVA 20/09/1996 

430428 JUSCELAINE MARTINS DE FREITAS 03/12/1986 

435399 KARINE CRISTINE ALVES 10/08/1996 

429796 KAROLINE LORENTZ DA SILVA 19/02/1994 

426350 KAWEY MATEUS DA SILVA 05/12/2000 

425092 KEILA APARECIDA VIEIRA SILVA 26/07/1993 

434589 KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 14/03/1981 

427966 LAÍS ROSA PENTEADO MIZIGUTI 27/10/1987 

433346 LARISSA BENITES VIANNA 27/03/1996 

426260 LARISSA DE SOUZA FRETES 02/07/1991 

427893 LARISSA PEREIRA DE OLIVEIRA 02/09/1996 

429834 LAURA CAROLINA SILVA PANIAGUA CUSTODIO 27/12/1993 

428048 LAYLA STEFANE CORDEIRO ABREU MONTESCHIO 20/12/1988 

434496 LÁZARO ANTONIO DE OLIVEIRA GONÇALVES 21/05/1990 

433716 LEANDRO RAMOS NUNES CURCI 01/11/1984 

425149 LEIDIANE SANCHES DE OLIVEIRA 11/10/1989 

434542 LISANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA 12/10/1973 

435024 LISIARA BOLIS FATIN 16/11/1992 

427480 LIVIA CARRIERO 16/06/1982 

433944 LIVIA NATHALIA DE ARAUJO FERMIANO 10/10/1996 

432264 LOESTER NUNES DE JESUS 19/10/1990 

424604 LOHANY PORTELA QUEIROZ 18/05/1998 

427220 LORENA CEZARIN DA SILVA 28/10/1991 

424730 LUANA DA SILVA BARBOSA 11/10/1995 

427029 LUCAS DA CUNHA SILVA 07/03/1997 

434063 LUCAS MENDES VIEIRA 06/04/1996 

434931 LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 20/09/1986 

433305 LUCIANA MALTA BRUSCHI RAMOS 13/07/1983 

424986 LUCIMEIRE BARBOSA DA CRUZ LOPES 24/06/1982 

434973 LUCIMEIRE DE SOUZA RODRIGUES 14/07/1971 

427818 LUÍS GABRIEL BERNARDO DE MATOS MARTINS 21/09/1999 

432757 LUIS RICARDO DOS SANTOS 05/06/1994 

433499 LYANDRA LESMO DA SILVA 18/08/2000 

433580 MAICON DOUGLAS DE MATOS 07/06/1990 

435388 MANUELA ALVES MARTINS 20/12/1979 

435503 MARCELA VITOR AFONSO 01/07/1988 

430816 MARCIO DO AMARAL FELIX DOS SANTOS 15/11/1988 

427968 MARCIO TEIXEIRA TOMAZ 09/09/1977 

433867 MARDUQUEU ANDRADE DE FREITAS 13/10/1967 

434554 MARIA APARECIDA DE MATOS 26/08/1985 

429465 MARIA APARECIDA GOMES NEVES 03/12/1974 

426340 MARIA AUXILIADORA MARTINS DE SOUZA 27/10/1977 

425970 MARIA EDUARDA DONÁ CAMPOS 27/02/2001 

428851 MARIA GRACIENE SIQUEIRA LYNCH 08/09/1986 

431088 MARIA HELENA SANTOS OLIVEIRA 03/05/1958 

435322 MARIA MEIRA DE SOUZA 05/12/1966 

429138 MARIANNA PEIXOTO MOUREIRA 26/12/1999 

434864 MARILEIA GARCIA DE OLIVEIRA PEDROSO 10/02/1979 

426578 MARLENE NUNES JARA 04/06/1992 

435152 MATHEUS AQUINO GONÇALVES 16/08/1995 

434706 MATHEUS BOLIS FATIN 17/01/1997 

424512 MAURICIO RICARDO DOS SANTOS 06/10/1972 

435313 MAURO BORGES PEREIRA DA SILVA 22/08/1969 

431137 MAURO MARTINEZ DE MAGALHÃES 11/04/1985 

434919 MAX WILLIAN BELCHIOR DA SILVA 07/12/1994 

430658 MICHEL LIMA DOS SANTOS 04/02/1986 

425596 MICHELE MATHIAS DOS SANTOS 08/03/1993 

424364 MICHELY CAROLINE ANTUNES DA FONSECA 11/05/1982 

433235 MICHELY GOMES DA SILVA 19/01/1992 

434210 MILENA ZARATE JEFFERY 06/03/1991 

434956 MONIQUE BARBARA LÉS FOERSTER 31/10/1999 

428440 NADIELLY FONTEBASSI 01/11/1989 

433606 NATÁLIA SILVA SOARES RENÓ 14/11/1990 

424304 NATANIA DOS SANTOS DE CARVALHO 19/09/1989 

430786 NAYARA ALONSO TAVARES 29/03/1978 

426940 NAYR KAROLYNE APARECIDA ALVES 08/09/1990 

433556 NEI ROBSON OLIVEIRA SILVA 18/10/1981 

427901 NIVANA CRISTINA CANDIDO LEME 16/06/1998 

427459 NOÊMIA CAMY DE ARAÚJO BITTENCOURT 18/03/1997 

424118 OKSANA TAMYRIS CANÇADO DE OLIVEIRA 07/04/1996 

424054 OUSANA CAMARGO NEVES FONSECA 19/09/1980 

434304 OZIAS MATIAS DE JESUS 02/12/1988 

426680 PAMELLA VIEGAS MOREIRA 16/02/1999 
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432784 PATRÍCIA INÁCIO DO AMARAL SCAPIN 13/06/1971 

424809 PATRÍCIA PRATES 09/07/1978 

431576 PAULO EMILIO GODOY 08/04/1994 

424816 PAULO SERGIO AKIEDA 07/06/1995 

424541 PAULO SERGIO DA SILVA FERREIRA 12/11/1997 

426838 PEDRO HENRIQUE FEITOSA DE LIMA GIMENE 20/05/1997 

429491 PEDRO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA 27/10/1997 

430939 PRICILA CHRISTINE MILITAO 19/12/1989 

431535 PRISCILA LOPEZ 10/09/1988 

435354 PRISCILLA AMARILA PEREIRA 13/06/1984 

424972 RAFAEL FERNANDO MARTINS RAMOS 03/08/1986 

434178 RAFAEL PEREIRA AZAMBUJA 27/08/1990 

427921 RAIANE MAIA 26/04/1991 

434829 RANULFO DE OLIVEIRA JÚNIOR 13/09/1983 

429878 RAYANE DOS SANTOS FREITAS 21/01/1995 

434417 REGIHANE IARA PEREIRA TEIXEIRA 31/07/1989 

435381 RENATA AUXILIADORA DE MELO 06/09/1985 

426256 RENATA DE OLIVEIRA CARDOSO CARVALHO 15/03/1991 

430236 RENATA DOS SANTOS ABREU 09/06/1996 

434720 RENATA PEREIRA DA SILVA 29/10/1993 

433319 RENATO CAMY DE ARAÚJO BITTENCOURT 09/05/1994 

426401 RENATO DA SILVA COLETE 16/09/2000 

426555 RODRIGO DOS SANTOS 02/02/1986 

430058 RODRIGO DOS SANTOS ABREU 27/05/1990 

424438 RODRIGO RICHARDSON BARROS LIMA 19/03/1990 

424818 ROGERIO CORREIA FELIX 29/11/1985 

435069 ROGERIO DA SILVA SANTOS 10/12/1971 

434928 ROSELAINE DOS SANTOS 05/08/1982 

424953 ROSEMARY FARIAS DAS NEVES 17/03/1980 

424936 ROSIANE SOUZA DA SILVA 18/04/1996 

430488 ROSIMARA JAKELINE DE SOUZA CAMPOS 06/02/1998 

432916 ROZILENE DE OLIVEIRA JARA 01/05/1980 

430347 RUBIA MARIA MELO 20/06/1998 

425584 SAINT CLAIR LINO JUNIOR 25/10/1991 

425325 SANDRA ELIZABETH CABRERA 28/11/1985 

432109 SARA LUCIANA DAVID SANTOS 24/05/1988 

430314 SEDIVALDO OLIMPIO DE OLIVEIRA JUNIOR 13/11/1999 

426214 SHEILA CRISTINA DOS SANTOS 21/03/1999 

426683 SIDINEI RODRIGUES NICOLA 07/05/1982 

430577 SILVIA CRISTINA BOTELHO 21/01/1984 

427267 SIMARA MICHELI DE SOUZA CAMPOS 27/02/1999 

435436 SIMONE GONÇALVES BERNAL 15/10/1986 

428935 SUELEN SORAIA DOS SANTOS LARA 15/11/1992 

425259 SUÉLI FREITAS DA SILVA LIMA 01/06/1990 

427408 TATIANY GONÇALVES RAMALHO 22/03/1989 

432571 THALLES NETTO DA SILVA 08/05/1989 

434079 THANNA MARINARA LIMA FERREIRA DA SILVA 22/12/1997 

430403 THARIC LUIDY DA SILVA HARROTTE 22/03/2000 

435077 THIAGO SANTIAGO BARBOSA 06/04/1992 

429419 TIAGO DE ARRUDA COSTA 23/04/1999 

427318 TIAGO FERNANDES NOGUEIRA 22/05/1998 

432740 TULIO DE OLIVEIRA LUIZ NETO 24/09/1995 

435385 VALCER PINTO RODRIGUES FILHO 07/11/1985 

435121 VALDYR SYLVIO BONDAN JUNIOR 25/12/1995 

424983 VALÉRIA SURUBI BARBOSA 06/06/1995 

426661 VALTER DOS SANTOS JÚNIOR 16/09/1994 

435466 VANESSA ALMEIDA DE PAULA 02/08/1996 

434376 VANESSA NONATO RIBEIRO REZENDE 25/09/1991 

430535 VANIA MARIA PIROLI 11/05/1981 

433562 VINICIUS DA SILVA SOUZA 06/11/1998 

429673 VOLMIR SIDINEI MACHADO DA SILVEIRA 26/09/1969 

433634 WALKYRIA ESCOBAR BENEVIDES 23/06/2000 

424134 WALMIR DOS SANTOS ÂNGELO 00/00/0000 

428249 WELICA ANDRADE DOS SANTOS 27/04/1990 

434377 WENDERSON PIRES DE MORAES 22/05/1982 

435255 WENDRIK RUAN SAMTANA 24/10/1997 

429703 WESLLEY VINICIUS GALAN SOARES 12/03/1999 

434424 WOENDELL MARTINS DE MORAES 15/11/1996 

434549 YURI CARVALHO RIBEIRO 22/02/1999 

4002 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

430244 ADILSON SCHORRECKE 01/02/1993 

435360 ANDRÉ FRY DOBES 09/01/1975 

424838 ANDREIA DE LUNA FALCO 17/09/1990 

433159 BRENO HENRIQUE TAVARES ALVES 14/09/1996 

424946 BRUNA DA SILVA ANDRADE 02/12/1994 

431415 EDI WILSON ALVES VICENTE DE PAULA SOUZA 01/10/1993 

434934 EDUARDO DA SILVA GONSAGA 10/08/1982 

432631 ELITANIA FERNANDES PEDROZIANO DA SILVA 31/07/1989 

424927 FLÁVIO MOLNAR PIANCASTELLI DE SIQUEIRA 09/04/1986 

433498 GABRIEL CONCEICÃO DA SILVA 03/05/1999 

424989 GIOVANI FABIO CORTEZ 05/11/1980 

434954 GISLAINE DO NASCIMENTO 28/10/1982 

430348 HUMBERTO URBIETA NOGUEIRA 13/09/1985 

432565 ILIVINO PANIAGO NOGUEIRA SOUZA 25/06/1986 

425431 JHONATAN ADILSON DE FREITAS 10/09/1987 

428558 JOSÉ FERREIRA DA SILVA 02/10/1972 

432215 JOSÉ PAULO DA SILVA NETO 31/12/1985 

430799 JUVENAL SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 04/08/1995 
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429803 LOURENÇO JOSE DA SILVA 10/08/1976 

428940 LUIS CARLOS DE SA JUNIOR 09/06/1972 

434421 LUIZ ROBERTO DO VALE 24/12/1960 

425768 MAIANI MOURA DE SOUZA 21/10/1991 

433831 MARCELO ANGELO DA MAIA CUNHA 10/06/1988 

435091 MARCUS VINICIUS BARBOSA 02/12/1990 

424171 NÁDIA RIBEIRO DE SOUZA 04/08/1979 

429825 NÉLIDA TAINA RODRIGUES DOS SANTOS 14/09/1990 

434307 PATRÍCIA JANSEN MARCO DE REZENDE 22/01/1980 

424671 PATRICIA SANTOS DOS REIS 19/07/1991 

435618 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA KONDRAD 27/01/1986 

424488 PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA FIALHO 00/00/0000 

424528 RODRIGO CACHO LIMA 14/03/1986 

434514 ROSIRENE LIMA LINS 21/09/1995 

429385 THAYANA GABRIELA MENDES BACELAR 11/03/1983 

430441 THAYANE ARRUDA ALVES 21/08/2000 

434102 WEVERTON LOPES VERGOTTE 16/08/1999 

426688 WILLIAN DE PAULA MAGRINI 10/06/1989 

4003 ELETRICISTA DE BAIXA E ALTA TENSÃO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434285 ANDREY DE CARVALHO CORREIA 02/08/1997 

431467 ANTONIO GLAUBER NOBRE MAIA JUNIOR 11/02/1986 

432931 BRUNO DE CASSIO RIBEIRO ARAUJO 31/03/1995 

426254 CARLOS ALBERTO DA CRUZ CARVALHO 20/03/1974 

424321 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS 08/12/1972 

430652 EMERSON FLORES LACERDA 24/06/1994 

426707 EMERSON ROCHA DOS SANTOS 03/09/1984 

426101 JAIRO ROCHA RODRIGUES 19/02/1990 

434241 JUAREZ COSTA CAVALCANTE 18/05/1957 

424899 LEDINHO MENEZES DOS SANTOS 21/11/1964 

432533 LIOMAR AQUINO 29/01/1977 

435387 MARCIO JESUS RIBEIRO LOPES 07/08/1984 

434475 SHERMAN SILVA MARQUES 02/03/1994 

435229 VICENTE EMERSON DOS SANTOS 21/05/1986 

428933 VILSON DE JESUS SOUZA 14/02/1984 

435462 WASHINGTON LUIS PINTO REIS 24/10/1997 

4004 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434262 ANTONIO CARLOS RAMIRES DOS SANTOS 03/11/1981 

424278 ARIANE DA SILVA FERREIRA 04/06/1988 

433838 CLYNTON ROB ESPINDOLA LEITE 04/09/1993 

435455 EDILSON FUJIMOTO DE SOUZA 20/08/1990 

424100 ELITON HENRIQUE MOVIO 19/09/1988 

434753 EMERSON FLORES DA MOTA MACIEL MENEZES 17/03/1982 

430995 FERNANDO BROCCO 21/03/1974 

434024 GILBERTO SOUZA NOGUEIRA JUNIOR 27/03/1992 

427429 KAROLINE SOUZA CAVALHEIRO 20/05/1992 

424708 LARISSA MARINHO MOREIRA 05/08/1996 

435051 LETÍCIA COELHO CASTRO TOQUEZ 21/09/1995 

433272 MARCIELE ROSA VERGUTZ 26/02/1987 

434266 MARCUS PAULO MENDONÇA DOS SANTOS 25/03/1990 

435653 NATALIA FRANCO 22/01/1985 

431798 NILSON PEREIRA DE GÓIS 10/07/1967 

428622 PAULO VINÍCIUS DE ALMEIDA MOLINA 18/02/1988 

424350 POLYANA NAYARA RODRIGUES PEIXOTO 02/03/1992 

435395 RAFAEL DE CAMPOS SANTANA 21/09/1993 

435439 RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 28/11/1995 

435072 SILVIA MARCIA MARIANI LOPES 28/10/1972 

434846 VALDENISOM CAMARGO VERGOTTE 11/12/1976 

424969 VANDO DA SILVA ANDRADE 14/12/1992 

425052 WENDERSSON TOGNON DE OLIVEIRA 28/02/1994 

4005 INSTRUTOR DE MÚSICA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434904 BRUNO DE PAULA ROMERO 09/11/1985 

433184 DIONE LIMA TAVARES 13/06/1992 

429720 EVAIR JOSÉ DOS ANJOS SILVA 18/12/1994 

433208 FELIPE MARTINS ALVES 17/11/1998 

4006 TÉCNICO EM ENFERMAGEM -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

424000 ADRIELI TEIXEIRA DOMINGOS 14/05/1990 

434239 ADRIELLY NOGUEIRA DO VALE 15/04/1992 

424223 ALEX DE PAULA PERALTA 24/04/1992 

427407 ALEXANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 28/03/1980 

430313 ALINE GABRIELI DA SILVA 12/05/2000 

428621 ALINE OLIVEIRA MARTELI 04/12/1994 

428596 ALINE PRISCILA BETINI AZAMBUJA 01/08/1984 

424235 ANA CLAUDIA ALBRECHT FRIOZI 07/03/1989 

424598 ANA CRISTINA BRANDÃO DUARTE 19/08/1980 

432041 ANA PAULA DA SILVA DE MATOS 17/11/1987 

434340 ANDREIA THEODORA SIQUEIRA 31/01/1981 

424151 ANGELA GOMES DE OLIVEIRA 12/10/1971 

424706 ANTÔNIO GARCIA TOSTA GONÇALVES 13/12/1982 

433025 ATHAIEMILY JAINA DA SILVA OLIVEIRA 11/07/1990 

425807 AUXILIADORA NATALINA DE OLIVEIRA 23/12/1976 

434630 BRUNA APARECIDA RIBEIRO ARAUJO 17/02/1994 

424595 BRUNA RODMAM DE MEDEIROS GUMERCINDO 09/09/1990 

426500 CAMILA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 24/06/1994 

427103 CASSIA CANDIDA SCARPINI 20/09/1988 

424596 CELSO LUIS CAMPOS 28/07/1976 
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423996 CÉSAR CÍCERO BORHER DO PRADO 20/08/1981 

426442 CLARICE FRUTO ESPINDOLA ALVES DOS SANTOS 24/03/1991 

433026 CLAUDINE VILLALBA PEDROSA 08/05/1989 

431919 CLOVIS CAMARGO HARKOPF 17/08/1978 

429660 DAIZY FERREIRA DA SILVA 28/08/1992 

435174 DANIELLA KESLEY GUINDO DE MIRANDA 18/06/1998 

431240 DERMEVANE CESARIO DA FONSECA 07/03/1978 

434568 EBER VAZ DOS SANTOS 17/10/1987 

427121 EDILMA DE JESUS SILVA 19/04/1991 

424736 EDUARDO RAFAEL RODRIGUES SOARES 22/11/1990 

435290 ELIANA BRAGA DO AMARAL 29/03/1976 

433307 ELIANE ARAUJO DA SILVA 27/08/1986 

423998 ELIZABETH VALDEZ DE ARRUDA 24/01/1981 

433822 ELIZÂNGELA JUSSARA MARTINS 24/10/1987 

435177 ERICK LEITE CARDOSO 11/02/1994 

424503 ERIKA CRISTINA GOES ALVES 29/10/1995 

435325 ERIVELTO CAMPOS DOS SANTOS SILVA 14/02/1986 

427281 FABIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES 06/01/1995 

423999 FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS PEDROGA 04/06/1988 

424160 FERNANDA GOMES DE OLIVEIRA GOES 25/01/1988 

424045 FLAVIANE RAMOS MARINS 26/07/1983 

426883 FRANCIELLE DE SOUZA CALDEIRA 03/08/1998 

434823 FRANCISCO ADRIANO DE LIMA 06/02/1983 

430955 GENECI BATISTA DA SILVA 29/09/1983 

434971 GENIKELLI BERNAL DE ALBUQUERQUE 14/07/1987 

428967 GEOVANA APARECIDA DOS SANTOS 24/09/1987 

428151 GISELE APARECIDA DA SILVA 24/02/1984 

426444 GUSTAVO DE SOUZA FERREIRA 11/03/1980 

424346 HELLEN SOUZA DA SILVA 16/05/1983 

426632 IDELVANDA APARECIDA DOS SANTOS 20/09/1966 

428443 IONE DA SILVA ROCHA E SILVA 22/07/1968 

429816 ISAAC ALVES DE SOUZA 11/01/1969 

435345 ISMERIA FARIAS GIARDULO 02/02/1976 

426609 IVONE ALVES DOS SANTOS 06/08/1978 

426347 IZANIA VIEIRA FERNANDES DE JESUS 02/07/1986 

424065 IZAQUE CAMARGO FIDENCIO 24/01/1977 

434732 JANAINA SALES DA SILVA 30/09/1978 

434955 JAQUELINE DA SILVA CALAIS TESLES 23/09/1983 

426978 JENIFER CORRÊA DA SILVA 23/08/1998 

429923 JESSICA AJALA DE PAULA 12/10/1992 

430413 JOÃO VITOR ORTIGOZA CABREIRA MANCILIA 22/02/1983 

424303 JOYCIANE MORAIS ALBUQUERQUE 04/12/1996 

434345 JULIANA DOS SANTOS SILVA 18/12/1987 

425721 JULIANY PORTILHO LUCENA 14/02/1998 

432841 JULIENE CANDIDO DA SILVA MAIDANA 25/06/1977 

424845 KATIA CRISTINA VIEIRA SILVA 21/04/1992 

434894 KESLEY MARTINS FARIAS 27/09/1997 

433567 LAURILENE DE SOUZA SILVA 20/08/1979 

424269 LEOMARINA LOPES MONTEIRO 11/07/1977 

431264 LEONICE MARTINS DA COSTA 04/04/1984 

430562 LIGUINALDO SILVA LOPES 20/11/1967 

435575 LILIANA ELIZABETE SCHUPP 18/07/1974 

424681 LIRIANE DO NASCIMENTO SANTOS 28/01/1997 

424138 LOURICE EDUARDA MENDES ABALEM 23/05/1991 

434019 MALBA THÂNIA PEREIRA ALVES 03/08/1985 

426590 MARCELO GALDINO FRANCELINO 18/02/1981 

435383 MARCELO RODRIGUES 05/12/1980 

434494 MARCIA REGINA SILVA NECO 03/07/1978 

433853 MARCUS VINICIUS CARNEIRO DE OLIVERA 30/04/1994 

434388 MARIA APARECIDA SILVA DE ANDRADE 07/04/1981 

432773 MARIA CRISTINA MACHADO PASSARA 06/08/1988 

435204 MARIA DE LOURDES DE QUADRA 15/10/1981 

433444 MARIA DO SOCORRO SANTANA FERNANDES 04/06/1975 

424758 MARIA JOSÉ DE JESUS BRITES DE LIMA 19/03/1974 

429957 MARIA MADALENA FIORANI 07/07/1979 

428419 MARISTELA BACH 15/09/1971 

424106 MARLI FERREIRA DOS SANTOS PRADO 07/05/1983 

430154 MARLIETE JUSTINO SANTANA 13/08/1974 

426644 MICHELI FERREIRA DOS SANTOS 04/06/1989 

435390 NEUZA RODRIGUES 19/02/1990 

427241 NICELIA GALDINO PEDRO 01/05/1984 

432751 NILMA CUNHA SOARES 04/05/1976 

433850 NILZA ALVES DE ALMEIDA 17/03/1980 

435031 REGIANE LOPES 22/12/1979 

433424 REGINALDO BISPO DOS SANTOS 16/03/1968 

426745 RENATA GLEICE RONDON ZANUNCIO 07/11/1984 

425859 RICARDO FERREIRA LOPES DIAS DA SILVA JUNIOR 15/07/1985 

424500 RILDO BRAZ RODRIGUES 11/03/1977 

433728 ROBSON QUEDI LINN 06/03/1978 

433245 RODRIGUES BORBA DE SOUZA 24/02/1990 

435105 RONY MARCUS SAMBRANA DOS SANTOS 20/07/1979 

424036 ROSE MARY RODRIGUES LIMA DE PAULA 04/05/1970 

424612 ROSEMEIRE LOPO DE ABREU 12/11/1969 

424281 ROSIELLI DOS SANTOS 03/08/1990 

433676 ROSIMEIRE BARBOSA DA CRUZ 30/12/1989 

424035 ROSIMEIRE FRANCISCA LINO 24/10/1982 

435093 ROSINEIDE ROCHA DA SILVA SANTOS 30/10/1974 

435222 ROSIRLEI ARAÚJO DE OLIVEIRA MORAES 07/07/1987 

433533 ROZENILDA FERREIRA DOS SANTOS 04/04/1978 
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429626 SANDRA MAIRA DE ARRUDA FERNANDES 08/05/1979 

426628 SUELLEN FRANCO AQUINO 26/09/1989 

429814 SUZINEIDE DE CASTRO MILITAO 10/05/1970 

423997 TATIELY GONÇALVES RAMALHO 14/08/1990 

424165 THAIS APARECIDA RIBEIRO CAMPOS 13/11/1993 

433286 VALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS 03/05/1970 

426773 VANIA MARTINS VASCONCELOS 27/06/1981 

430462 VERA LUCIA DE LIMA BARBARA 16/05/1966 

434985 VERALUCIA DA SILVA LEMES 17/11/1972 

424738 VIVIANE ALVES SENA 01/07/2000 

427631 VIVIANNE CANDIDA DE ARRUDA 29/03/1984 

435162 WAGNER OLIVIO DOS SANTOS 04/11/1991 

426568 WESLEY LÁZARO DA SILVA 23/12/1992 

430801 WILLAYNE CRUZ DA SILVA 14/11/1985 

4007 TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

435137 DIEGO LOPES ANANIAS 03/10/1990 

424981 ELISSANDRA COSTA FERREIRA 15/05/1979 

434984 LETICIA ARAUJO OLIVEIRA 04/09/1987 

424956 MARCO ANTONIO DE SOUZA 25/05/1971 

428300 MARCOS ROBERTO VELASQUE DOS SANTOS 26/03/1981 

4008 TÉCNICO EM INFORMÁTICA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

425591 ANTONY DE LARA 12/03/1996 

430696 ATOS PEREIRA DE PAULA 19/05/1989 

435382 CLEITON SILVA FONTEBASSE JUNIOR 03/09/1988 

434628 EURICO SANTIAGO BRITES 20/09/1976 

430043 KEMER WANDER DE SOUZA TOMAS ' 12/01/2000 

435173 RUBERLEI OLVIEDO ALVES CORRÊA 22/01/1988 

435481 YUSSEF WILLIAN FERREIRA DE FREITAS 16/09/1990 

4009 TÉCNICO EM LABORATÓRIO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

431110 EVANIA XAVIER GONDIM 11/01/1992 

429912 FABIANA NEMESIO CORREIA 21/03/1986 

425645 FERNANDA BATISTA DE FREITAS 15/09/1985 

424991 HELIO ALVINO ALVINO DA SILVA 13/03/1981 

425417 LESLIANE DA SILVA 13/09/1994 

433993 PATRÍCIA RODRIGUES DE MELO 20/01/1989 

4010 TÉCNICO EM RADIOLOGIA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

424764 ADRIANA LOPES BATISTA 06/07/1982 

435373 ALESSANDRO COSTA DA SILVA 31/03/1980 

434326 ANTONIO MARCOS ACEDO 05/05/1986 

435147 APARECIDA MARQUES DE PAULA 21/01/1984 

426771 BERNARDO DA COSTA CASTRO 12/11/1986 

424406 CRISTIANE CAMILO 19/11/1969 

434518 CRISTIANE DE SOUZA PEREIRA 09/02/1979 

430334 EDER ORTIZ DIAS 30/03/1989 

433306 ELEANDRO DA ROCHA LIMA 30/10/1981 

428143 EVERALDO ROCHA JUNIOR 26/03/1995 

434117 EVERSON CHAVES PRATES DE JESUS 29/06/1994 

428944 EVERTON RODRIGUES DE MELO 12/02/1984 

428561 ISABEL CRISTINA DA SILVA 08/08/1971 

428025 JACKLINE PEREIRA REGO 16/05/1978 

425616 JAMILA CAMPOS DA SILVA 21/05/1991 

433581 JOYCE DA SILVA DE OLIVEIRA 12/01/1988 

425486 JULIANE ASSIS DO NASCIMENTO 28/11/1995 

424211 KEILLA CAROLINE ALMEIDA VEGA FILARTIGA 15/06/1985 

435037 KERLLYNN SANCHES RIBEIRO 16/07/1997 

433812 LEILA DA ROCHA SILVA 12/04/1986 

432035 LUZIA TEREZINHA DE JUSUS 08/08/1960 

432687 MARCIA DOS SANTOS COXEV 28/10/1989 

430013 MARCO AURELIO DE SOUZA 24/05/1982 

426793 MAURA FLAVIANE DA SILVA CAMPOS 18/11/1983 

424411 MAURISANDRA RANULFO DA SILVA 10/03/1988 

433771 NELI PEREIRA DA SILVA 27/08/1980 

424868 NICOLE KAORI TAMAZATO HAIKAWA 06/03/1998 

424749 OLGA ESTEFFANY PEREIRA SILVA 01/10/1992 

424088 ONEDINO PEREIRA DE SOUZA 05/09/1972 

424205 RODRIGO DUARTE FIGUEIRA 17/04/1983 

434193 SOLANGE BANARI NASCIMENTO 13/08/1985 

425483 TAINARA MAGRINI CUSTÓDIO 19/11/1995 

434597 VANESSA NERIS DOS SANTOS 18/03/1996 

424633 VERA LUCIA DA SILVA 23/09/1977 

424336 VICTOR LENNON SANTIAGO SILVA 13/05/1998 

427767 WELLINGTON LUCAS SOARES CIQUEIRA 05/05/1992 

4011 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

433798 DEBORA ARGUELO DOS SANTOS 28/04/1989 

427969 JOSÉ DIAS COSTA 10/07/1978 

435079 JOSIMAR DOS ANJOS DA SILVA 29/12/1986 

429926 LUIZ CEZAR SPIES 09/12/1972 

430418 RUDDNEY DOS SANTOS ROCA 16/09/1978 

428474 SIDNEY DA SILVA OLIVEIRA 22/04/1984 

433093 VANESSA BARROS DOS SANTOS GARCIA 08/05/1985 

5001 ASSISTENTE SOCIAL -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434603 ABIGAIR APARECIDA DE LIMA NAKAMATSU 03/05/1972 

434081 ADRIANA AIALA SIMAS JOAQUIM 30/05/1983 
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435184 ADRIANA DA SILVA LAGES 07/02/1980 

424325 AGAILDA PAULINO GAMA BARBOSA 13/02/1973 

424007 ALBA IZABEL FLORES NUNES 20/05/1986 

435429 ALYCELENE MARTINS BAES 11/08/1988 

435271 ALYSSANDRA CORREA DE MORAIS DOS SANTOS 18/12/1976 

424878 AMANDA LUIZA RODRIGUES RIVAROLA 08/07/1994 

432621 ARIANE CORREIA DE SOUZA BEZERRA OLIVEIRA 13/11/1987 

424650 BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS 18/04/1984 

426409 CASSIA DAVILA CARNEIRO BORGES 18/02/1972 

434361 CELINA DE MOURA 08/01/1973 

424544 CHEVILYN RODRIGUES COELHO GOMES 20/04/1991 

426662 CLEUSIENE JOEL PIRES 23/03/1987 

434725 DANIELLA CARDOZO FONTEBASSI 03/09/1982 

429591 ELENICE MARIA DA SILVA 15/07/1974 

425269 ELISÂNGELA FEITOSA DE OLIVEIRA 05/04/1983 

424447 ELISÂNGELA MATIAS DA SILVA ROCHA 06/07/1979 

424537 FLAVIA LUZIA DOS SANTOS 13/12/1990 

424801 GABRIELA NUNES DA SILVA 07/09/1985 

424142 GISELE SAIFERT DA SILVA 09/09/1973 

428397 GLADISTON AUGUSTO CORRÊA 20/07/1966 

424079 JANAÍNA PÂMELA NÓBREGA PACHECO 22/02/1990 

426795 JESSICA MARIA DE SOUSA COSTA 19/04/1993 

434299 JOSIANE SOUZA GOMES 23/02/1988 

424926 JOZYANE GONÇALVES DE AQUINO DA SILVA 01/11/1987 

435609 JULIANA MONTEIRO DOS SANTOS 01/03/1981 

434068 LILIAN FABIANA DA SILVA RODRIGUES 04/06/1983 

424298 LORENI TEREZINHA DA CRUZ 12/10/1970 

424644 LUANA DA SILVA BARBOSA 11/10/1995 

424384 LUCAS BARBOSA MOZZER 15/12/1996 

435525 LUCIENE MARTINS 08/03/1978 

433830 LUCIMAR DOS SANTOS ANDRADE CUNHA 28/12/1988 

424363 MARCONI MARTINS VIANA 23/08/1986 

424765 MARIA CRISTINA MEZA DE QUEIROZ 05/10/1975 

424326 MARIA LOURDES DE SOUSA ROLIM 26/07/1970 

434647 MARIBEL APARECIDA SCHELL 16/11/1965 

427018 MARILEIDE DE FATIMA BIM 01/06/1965 

427943 MARILUCIA ARAGÃO LORENTZ 21/07/1966 

424637 MARLENE PADILHA 02/08/1974 

427397 PAMELA COUTO DA SILVA 09/04/1996 

434841 PATRICIA TIEMY ARAKAKI NAKASHIMA DE ANDRADE 15/01/1990 

427511 PAULO HENRIQUE CORREA DE ABREU 05/12/1977 

426325 RENATA DANTAS LAMIN 09/10/1979 

428872 ROBERTA KELLY CONCEICAO DA SILVA MORAES 20/11/1979 

435104 RONY MARCUS SAMBRANA DOS SANTOS 20/07/1979 

433880 ROSALDA AMORIM DE OLIVEIRA 07/07/1973 

424066 SAMILA FERREIRA ONÇA 13/12/1984 

430034 SANDRA LUZIA GONÇALVES GUIMENEZ 09/04/1986 

427390 SANDRA MORAIS EXPEDITO 15/05/1983 

433357 SANDRA REGINA DE ALMEIDA ESPINOSA 21/12/1974 

424385 SARA LOPES BANDEIRA 06/10/1995 

434290 SIRLEY SOUZA ALBERTO CHAGAS 07/07/1979 

428461 SUEMI WALLAUER MATTOS 19/05/1981 

426860 TATIANE DA SILVA DO LAGO REZENDE VIEIRA 28/10/1984 

425731 TATIANE PAZ PEREIRA PAZ 13/01/1984 

425804 THAÍS DE SOUZA PEREIRA 03/09/1992 

427974 THALISE ANNE AFONSO DE SOUZA 10/02/1988 

427680 WESLEY DOMINGUES LIMA 22/07/1990 

424788 WILLIANA RODRIGUES RAFAEL MONTEIRO 06/10/1988 

5002 BIÓLOGO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434779 ADRIAN RAMIRES CARVALHO 17/07/1988 

425186 CAROLINE DE LIMA BONDAN 24/07/1992 

433570 CRISTIANO PEREIRA DA SILVA 05/06/1978 

424664 DANIEL ARANDA CHAVES DA SILVA 27/12/1992 

435310 DÉBORA ZULMIRA PUERARI 31/10/1996 

424883 DHÉBORA ALBUQUERQUE DIAS 08/06/1990 

424791 ELIDA JERONIMO GOUVEIA 25/07/1994 

424732 GUILHERME DALPONTI 02/11/1991 

434274 JULIANA LOPES MARTINS 06/07/1984 

429975 KEILA APARECIDA VIEIRA SILVA 26/07/1993 

424055 LARISSA CANDIDO DE LEMOS 10/12/1987 

424663 LARISSA MARIA DÁVALO MATHEUS 31/03/1995 

429640 MARIA ANGÉLICA GALLI DUTRA 25/02/1992 

433990 PATRÍCIA RODRIGUES DE MELO 20/01/1989 

433066 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE JESUS 03/06/1992 

424170 RENATA RIBEIRO BASTOS PEREIRA 08/06/1985 

429384 THAYANA GABRIELA MENDES BACELAR 11/03/1983 

425739 VINÍCIUS MASSARANDUBA 21/12/1995 

5003 CONTROLADOR INTERNO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

424937 ADRIANA ALVES DA SILVA 19/07/1990 

431160 ADRIANO BENITEZ E SILVA 30/03/1987 

424156 AGUIOMAR PESSOA DO ESPIRITO SANTO 05/07/1992 

425016 ALESANDRO DE ARAUJO SOUZA 13/11/1982 

431222 ALESSANDRA COSTA MAURO SILVA 29/05/1982 

434459 ALESSANDRA FERREIRA ARAÚJO 07/09/1991 

424553 ALESSON MARCELO RIETH 26/06/1991 

424701 ALEXANDRO MOURA ARAUJO 25/10/1992 

430148 ALOYSIO FERREIRA CARNEIRO NETO 24/03/1985 
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434913 ANA CLÁUDIA DE ARÁUJO GUEDES TEIXEIRA 21/03/1988 

433064 ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO 03/05/1985 

424643 ANA ROSA GOES SOARES 03/10/1997 

428366 ANDERSON ROBERTO DO NASCIMENTO 12/07/1980 

424684 ANDHREY NUNES PENHA 16/06/1990 

430051 ANDRESSA ACOSTA CATAPATTI 21/01/1986 

430183 ANGELA HELENA DE AQUINO COSTA 13/10/1982 

427080 ANTONIO JOÃO FERREIRA JUNIOR 12/03/1985 

435527 ARGEMIRO ELIAS SANTANA 28/06/1960 

429873 AUGUSTA DE ARAÚJO RODRIGUES 06/03/1995 

425116 AUGUSTO CEZAR CARVALHO DE ARRUDA 17/08/1980 

428045 BARBARA TALITA SPONTONI DO ESPIRITO SANTO 21/03/1995 

433368 BRUNA FRANÇA LIMA 24/07/1992 

425051 BRUNO RIBEIRO VILLELA 07/12/1987 

424554 BRUNO VAZ DE SOUZA CORREIA 20/07/1988 

429702 CAMILA AKEMI UECHI LEITE 20/05/1990 

424242 CAMILA BARBOZA PANAGE 19/06/1980 

433494 CAMILA DE OLIVEIRA FARIAS 01/05/1990 

425403 CAMILA PEREIRA DE JSUS 16/10/1990 

424941 CARLA BIANCA ALVES OMELLI 08/10/1992 

434060 CARLA CRISTINA FEITOSA RODRIGUES DA SILVA 20/08/1973 

434772 CELSO BRUNO TORMENA 18/05/1985 

426964 CLÁUDIA DE ARAÚJO DA SILVA 25/04/1981 

434161 CLAUDIO RENAN ADANIA 07/05/1990 

433836 CLYNTON ROB ESPINDOLA LEITE 04/09/1993 

433667 DANY MARCIO NUNES DA SILVA 05/03/1984 

429328 DARLENE FRÓES LOUBET 14/08/1995 

431880 DENER DA SILVA OLIVEIRA 03/08/1985 

434598 DENISY CECILIA GIMENES GONÇALVES SANTOS 06/10/1979 

424234 DIEGO FRIOZI 14/07/1988 

433435 DJALMA APARECIDO DOS SANTOS 02/07/1963 

424113 DONIZETE ROCHA GUIMARÃES 02/07/1995 

434912 EDER DIAS LEMOS 03/10/1979 

424648 ÉDIPO VINICIUS CARDOSO DA SILVA 12/01/1988 

426507 EDSON BASMAGE 16/06/1970 

424733 ELEN SOUZA SANTANA 21/10/1986 

435066 ELIAS MACIEL VIANA 30/06/1986 

428513 EMILIANO BARBOSA DIAS 29/08/1976 

434394 EVA TEREZA LIMA DOS SANTOS MARTINS 09/07/1994 

430573 EVALDO CÉSAR FURTADO MOREIRA 08/04/1976 

430155 EVANDRO DE AQUINO OLIVEIRA 14/10/1978 

427431 FABIANE CARLA MARTINS BATISTA 21/03/1978 

434869 FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 25/04/1979 

430122 FELIPE FREITAS FONTOURA 02/05/1987 

427269 FERNANDA ROBERTO LIMA 30/05/1996 

430829 FLÁVIO MOISES DOMINGUES OSORIO 13/12/1980 

433204 FRANCIELI DA SILVA FRANCISCO 17/06/1990 

425400 GABRIEL DE CESARIS PEREIRA DAVALO 10/05/1989 

433236 GABRIEL SANDIM NOGUEIRA 13/07/1996 

431343 GABRIELA RIBEIRO MENDONÇA MALDONADO 30/06/1995 

434469 GASPARINO FAVERO NETO 21/09/1994 

424194 GECIMAR PEREIRA 05/03/1976 

435539 GERALDO APARECIDO FERREIRA COSTA 19/11/1991 

434671 GISELA LOPES SIQUEIRA CAMPOS BAZILICHE 15/07/1978 

424638 GUSTAVO ESPÍNDOLA DE PAULA CORRÊA 07/08/1991 

426462 HÉLIA LIRAMARA CHAVES RICARDO 25/11/1987 

427890 INGRID VIEIRA DE FREITAS 26/05/1986 

430634 ISABELLA SOARES CIQUEIRA 11/04/1993 

433332 JANINE JACKSON BENEVIDES 23/11/1993 

429736 JESSICA FOGAÇA PADOVAN 12/11/1992 

424713 JÉSSICA MARA LEANDRO DOS SANTOS 26/04/1991 

434942 JÉSSICA RIBEIRO DE LIMA 13/09/1994 

434292 JHOL MAYKOL DA SILVA BARBARA 14/01/1992 

432845 JHULYAN DELVALLE VALMACEDA 27/06/1992 

425306 JOANA FALEIRO 20/01/1995 

434270 JOÃO MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA ZANATA 26/05/1985 

434548 JOAO MURILO FRANCO MARTINS 15/01/1988 

426532 JOCIELE CRISTINA ALVES PAPIRTES 07/05/1992 

424943 JONATHAS ANTONIO MONTANIA BARBOSA 13/06/1993 

426076 JOSANE DIAS DE OLIVEIRA DA CRUZ 25/08/1989 

434532 JOSE HELERIANO RODRIGUES DE SOUZA 16/02/1986 

435353 JOSE MARCELO GRANADO 13/09/1978 

424561 JOSEANE DE ARRUDA PINTO 10/05/1978 

435050 JOSI MARA ALVES SAMPAIO 17/03/1990 

426121 JULIANA ARAÚJO DE ALENCAR 06/02/1986 

428666 JULIANA CAETANO SOARES 17/02/1994 

435568 JULIANO JACOBSON SOUZA 16/04/1990 

435206 JULIANO SILVA NEGRÃO 06/03/1979 

433686 JULIO CESAR CABREIRA 18/03/1976 

426719 KAMILA GRUBERT DE DEUS BEZERRA 22/08/1986 

433912 KAREN SOUZA CARDOSO BUENO 25/02/1971 

425439 KAYTA RODRIGUES DA SILVA 28/06/1983 

430065 KELIA SIQUEIRA NEVES 20/04/1977 

433376 LAUDICEA PIMENTEL BOCCHI 21/11/1972 

424324 LAURA ANTONIA ARGUELHO LIMA LORENTZ DA COSTA 13/06/1973 

430862 LAURA CATIA DE CARVALHO DO NASCIMENTO 09/05/1983 

435460 LENINE MATEUS ALBERNAZ 19/05/1970 

428919 LEONARDO BARBOSA EVANGELISTA 26/01/1989 

424849 LINAYANNE BATISTA DE ALCANTARA BARROS 23/08/1990 
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424152 LUANA ORTEGA NUNES 13/12/1990 

424688 LUCAS ALVES NOGUEIRA 01/01/1995 

424728 LUCAS DE OLIVEIRA ROCHA 29/07/1989 

435512 LUCAS ERRAN MONTES 11/08/1994 

435546 LUCIANO MARTINS MARIANO 10/10/1979 

424422 LUIS GABRIEL PALMA VIEIRA 26/08/1995 

431711 LUIZ ARTUR MORAES DOS REIS 08/02/1995 

434726 LUIZ FRANCISCO HYPÓLITO BARBOSA 08/05/1987 

435647 LUIZ LUCIO DA SILVA NETO 11/09/1988 

424074 LUIZ MIGUEL DIAZ ROLON 06/03/1989 

432671 LUIZ THIAGO GOMES CARMELLO 09/12/1981 

429369 MARCELA CRISTINE SUASSUNA LOBATO 25/03/1989 

430063 MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA 07/03/1990 

426515 MARCOS PAULO PINTO ARRUDA 13/09/1981 

430052 MARCOS SAMUEL DE SOUZA RORIGUES 27/06/1986 

429863 MARCUS VINICIUS DOBBINS PENTIADO 03/07/1985 

432616 MARCUS VINÍCIUS NUNES RODRIGUES CRUZ 17/11/1993 

426405 MÁRIO MINORU MATSUMOTO 23/08/1974 

432491 MARTIN ROLF SCHROEDER SPÍNOLA 16/05/1991 

424516 MAURICIO RICARDO DOS SANTOS 06/10/1972 

429752 MELLANIE KANASHIRO 09/05/1989 

434276 MICHELLI BAHJAT JEBAILI 23/11/1982 

430794 MOISES COSTA DOS SANTOS 20/04/1977 

424038 MORACI MEDEIROS RAMOS 23/04/1986 

429842 NATHALY OLENDZKI DA SILVA 03/03/1989 

428856 NAYTARA GROTTA FURLAN 14/09/1990 

424391 NEIBER SIDNEY DE SOUZA 01/06/1990 

434401 NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 14/06/1989 

431605 ODINEIA RIBEIRO GALEANO 17/02/1983 

424117 OKSANA TAMYRIS CANÇADO DE OLIVEIRA 07/04/1996 

435545 PÂMELA DIAS SALGADO 05/01/1995 

431634 PATRÍCIA INÁCIO DO AMARAL SCAPIN 13/06/1971 

424241 PATRICIA PEREIRA LEITE 28/06/1987 

434214 PAULO CESAR CHAGAS FERREIRA 04/01/1976 

430683 PAULO CESAR DA SILVA CRUZ FIALHO 18/06/1992 

424781 PEDRO LAURINDO NUNES DIAS 18/08/1992 

424647 PIERO CASARO SATURNINO 05/10/1981 

435286 PRISCILA DE ALENCAR JACINTO 24/11/1992 

428855 PRISCILLA NASCIMENTO PEREIRA 13/05/1980 

433137 RAFHAEL MENEZES DE JESUS 29/04/1992 

429758 RHADAMES DE ANDRADE RODRIGUES 05/09/1991 

426364 RICARDO CAMILO SOARES 22/05/1986 

428275 RICARDO GAFFREE LEON FILHO 15/06/1988 

426051 RICARDO VIEIRA DE MATTOS 19/12/1989 

424806 ROBERT ARAKAKI NAKASHIMA 06/04/1984 

433519 ROBERT NIXON SANTANA TOLEDO 26/02/1994 

426318 ROBERTA BARBETA DOS RIOS DE MATOS 31/05/1978 

428923 ROBERTO MIANUTTI MARIM 11/03/1971 

428066 RODRIGO MARQUES MIRANDA 23/03/1988 

434989 RODRIGO NUNES HONORATO 14/01/1982 

435579 RONALDO OLIVEIRA DE SOUZA 06/03/1980 

424588 ROSANGELA DE SOUZA COSTA MACIEL 01/07/1984 

432752 ROZANGILA RODRIGUES DA SILVA 09/05/1970 

430812 RUDHY VAEZ PAEL 17/02/1984 

424710 SHARA PARREIRA DE AZEVEDO 28/10/1996 

434770 SILMARA CASSAVARA 20/12/1985 

425128 TAMYRIS OLIVEIRA GONÇALVES 13/11/1987 

424915 TELVIS ALBERTO GONÇALVES 15/07/1989 

424929 THAINA PRISCILA DOS SANTOS ZANZI 29/04/1992 

431275 THAÍS DA SILVA OLIVEIRA 13/07/1997 

427963 THAÍS VITORINO DA SILVA 04/02/1998 

432761 THAYNA PORTILHO DA SILVA 20/04/1996 

435638 THIAGO ALESSANDRO TORMENA 18/01/1992 

424951 THIAGO DE SOUZA 24/06/1984 

425750 THIAGO SILVA DE MORAES 04/06/1986 

429886 THIAGO YOSHIMOTO NOGUEIRA 28/07/1992 

433226 TIAGO RIBEIRO DUQUE ESTRADA 13/02/1990 

424784 TONY MICHAEL FREITAS DE SOUZA 16/06/1987 

434976 TUANY PETHRA DE SOUZA RODRIGUES 12/04/1984 

435409 UENDER OLIVEIRA MARTINS 17/07/1990 

424971 VANDO DA SILVA ANDRADE 14/12/1992 

435257 VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA 30/01/1997 

434415 VINICIUS DE MORAES ROSA MORENO 09/11/1987 

424188 WALTER FERREIRA MARQUES FILHO 09/04/1992 

435574 WEIDER CARLOS SANTOS SILVA 01/07/1983 

432500 WELITON DO NASCIMENTO LEITE 12/01/1989 

432850 WILMARA RIBEIRO SILVA 16/02/1977 

426630 WINNE BUENO DE MENEZES 16/09/1994 

432297 WLADISLAU GUIMARAES SILVA CHALUB 24/07/1982 

5004 EDUCADOR FÍSICO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

430177 ADEMAR JOSÉ DE SOUZA JUNIOR 17/07/1994 

431233 ADRIANO DOS SANTOS PADILHA 28/04/1986 

429547 ALINE CRISTINA LOPES SALOMÃO 11/12/1993 

427895 ANE CAROLINE PEREIRA BARROS 21/03/1995 

426301 ANTONIO CELSO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 14/07/1978 

428163 BRENNER COSTA DE FREITAS 10/05/1991 

424723 CARLOS HENRIQUE DE FREITAS SILVA 11/04/1993 

433579 CLEIDSON JOSÉ RICARTES FONTEBASSE 22/05/1992 
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424862 FABRICIO ASSI DE LIMA 13/07/1983 

429789 GRAZIELA SANTANA NOGUEIRA 16/09/1977 

433544 JANAINA APARECIDA DA SILVA 27/08/1989 

431242 JULIO DE OLIVEIRA ARAUJO 09/07/1996 

428733 LAURA RAMOS BRUSCHI 27/11/1990 

429784 LEANDRO BRAZ DE OLIVEIRA 15/02/1991 

430045 LUIZ CARLOS DOS SANTOS RAMOS 06/05/1992 

435464 MARCOS GOMES DA SILVA JUNIOR 17/08/1994 

424484 SAMUEL CIDREIRA 27/02/1984 

426378 SEBASTIÃO GERALDO PINHEIRO 09/10/1965 

434254 SILVANA GONÇALVES DE GOIS 07/08/1990 

424062 SUZANA KELLY ARGUELHO MARTINS 06/04/1985 

434759 VALÉRIA MARIANA DA COSTA 27/12/1993 

424465 VINICIUS LOPES DA CUNHA RODRIGUES 22/12/1988 

433682 WELLITON SANTOS VIEIRA 07/10/1991 

5005 EDUCADOR SOCIAL II -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

432174 AGNALDO UMBELINO SOARES 12/09/1977 

435529 AIRTON GASPARINI JUNIOR 17/11/1988 

424734 ALEANDRO RODRIGUES DA ROCHA 19/08/1979 

434819 AMARILDO MENEGUELLI 11/05/1977 

434272 ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SILVA 25/09/1970 

433479 DANIELLE APARECIDA RAMOS AZEVEDO 08/02/1983 

424968 EDNA DIAS BASILIO 22/09/1978 

425140 ELIZABETE PEREIRA DA LUZ 10/02/1963 

430861 EMANOELA BEDENDO 11/04/1981 

423994 EMERSON MACENA SANTANA 19/02/1990 

435384 FABÍOLA GOMES E SILVA 03/09/1986 

433713 FANNY SILVA VALDEZ 30/12/1988 

424042 FLAVIA PAULINA RODRIGUES DE MAZZI 23/11/1983 

426585 GISLA PAULA DE ASSIS ALFENAS 14/04/1983 

435393 IANE DE SOUZA 07/08/1992 

431128 ILZA ROSA FERREIRA DE MORAES 15/12/1975 

435306 JAIRO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 27/02/1987 

424705 JANAINA NUNES ROQUE 07/04/1984 

430401 JOÃO MARCOS ALONSO DE OLIVEIRA 31/03/1996 

426210 LARISSA SOMMER FERREIRA BRANDÃO 08/03/1990 

434815 LEILA PANIAGO DIAS HIGA 14/04/1987 

434169 LETÍCIA DE OLIVEIRA ROSSETO 25/03/1994 

432610 LUCIANA FREITAS PORTES 23/09/1978 

424390 LUCIANO LUCAS DE LIMA BORIM 28/04/1997 

430341 MALVA DÉBORAH OLIVEIRA SANTOS 20/05/1983 

426230 MARCELA LACERDA ALVES 21/09/1977 

424012 MARCIO ANTONIO NEVES JUNIOR 04/11/1982 

431163 MARIA SOLANGE COSTA SOUZA 01/07/1973 

433246 MARY DE FÁTIMA BORGES 18/10/1979 

431130 MAURO MARTINEZ DE MAGALHÃES 11/04/1985 

435224 MICHELE FELIZARDO LOPES DE OLIVEIRA 14/01/1982 

427940 PAULO SERGIO DOS SANTOS SOUSA CORREIA 23/09/1995 

424967 RAFAEL FERNANDO MARTINS RAMOS 03/08/1986 

435317 RENATA AMORIM MIGUEL 14/01/1984 

433740 RICHELLI DOS SANTOS SPIES 08/12/1982 

434575 ROBERTO LIMA MARTINS 12/01/1985 

435603 ROMILDA DE OLIVEIRA CÉZAR 11/12/1963 

434888 THALITA MARIANE DA SILVA ARAUJO 28/07/1992 

427707 VANDERSON LEANDRO DE OLIVEIRA 10/05/1977 

5006 FISCAL DE MEIO AMBIENTE -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

433711 ADMA APARECIDA GARCIA DE SOUZA COELHO 18/10/1965 

426106 ALEXANDER PALERME GARCIA 17/12/1984 

433918 ANDREA BATISTA DE LIMA 24/03/1983 

424839 ANDREIA DE LUNA FALCO 17/09/1990 

431031 ANTONIO DE BARROS GUERRA NETO 03/04/1978 

426466 ANTONIO PASSARA NETO 24/01/1984 

424277 ARIANE DA SILVA FERREIRA 04/06/1988 

433388 ARLEN MAX DE OLIVEIRA 18/10/1979 

424949 BRUNA DA SILVA ANDRADE 02/12/1994 

435231 CLAUDINE GONÇALVES DA ROCHA 05/11/1983 

434999 CRISTIANE APARECIDA BORGES DOS SANTOS 16/10/1979 

429099 DAIANE OLIVEIRA DA SILVA 26/02/1992 

430778 DINORAH MACHADO VAZ DE LIMA 25/03/1989 

433463 DIOGO GOMES DE OLIVEIRA 13/05/1995 

435197 EDI BARBOSA DE SOUZA 12/02/1988 

424834 EDILAINE LEMES DA SILVA 27/10/1983 

434186 ELIAS PREGENTINO DOS SANTOS 03/04/1974 

424236 EVA INÊS LOPES BURGEDURF SILVEIRA 04/04/1985 

424357 EVANDRO WORELL SCHAFASCHEK 22/01/1987 

424186 EVANIA XAVIER GONDIM 11/01/1992 

426495 FABIO MANOEL HONORATO DA SILVA 05/05/1979 

433480 FELIPE ARIMA XAVIER CASTRO 12/03/1991 

435193 FERNANDO DE SOUZA RODRIGUES 04/05/1979 

433952 FRANCISCO DE PAULA VIEIRA 20/08/1960 

433261 GABRIELA DE FÁTIMA XAVIER DIAS 13/05/1983 

431079 GERVASIO MODESTO NETO 28/08/1966 

424988 GIOVANI FABIO CORTEZ 05/11/1980 

424826 HEIDÍNE JUSSAÍNE SIMÕES MALAQUIAS 20/12/1991 

424712 JACKSON LUIZ DE ARAUJO 30/12/1984 

429776 JÉSSICA ARAUJO DO SANTOS 31/03/1992 

424403 JHONATAN ADILSON DE FREITAS 10/09/1987 
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424263 JONATHAN SOARES LOPES 27/09/1993 

435323 JUBERTI DE SOUZA GUARINI DOMINGUES 21/08/1994 

433715 LEANDRO RAMOS NUNES CURCI 01/11/1984 

424933 LEISYANNE OJEDA FERREIRA 21/12/1990 

426541 LIS LORENA DE SOUZA CHEMENES 26/06/1987 

424508 LUCIANA MARTINS OLIVEIRA CRUZ 01/12/1994 

424511 LUCILENE MARTINS OLIVEIRA CRUZ 20/05/1991 

435357 LUÍS GUSTAVO DA FONSECA SILVA 18/12/1986 

433056 MARCELLE FREITAS MIRANDA 11/12/1989 

433828 MARCELO ANGELO DA MAIA CUNHA 10/06/1988 

424935 MARCOS GIMENES 07/06/1989 

426027 MARIA GABRIELA DALLA PRIA 16/11/1990 

432754 MATHEUS KROLL LEITE 19/07/1994 

424930 MAYARA FATTAH PEREIRA 18/04/1994 

435176 MAYARA SARAGOSA BIAZI 12/02/1991 

424757 MURILO COSTA BRAGA 22/06/1989 

424168 NÁDIA RIBEIRO DE SOUZA 04/08/1979 

424468 NAGILA DA COSTA ROCHA 11/04/1993 

434723 NILZA DE ABREU BORGES 05/04/1982 

434856 ODIR ANTONIO NIMER LEITE 28/02/1986 

427323 PEDRO LUIZ NAGEL 22/04/1989 

424880 RAELSON SANTOS DE SOUZA 21/12/1993 

430912 RAQUEL DE FARIA GODOI 12/08/1996 

434275 RAUL TRUCOLO JUNIOR 10/05/1990 

433183 RENNAN LIMA ARAKAKI 22/03/1990 

428810 SILVANA GARCIA LEAL 24/03/1968 

433277 SUZANA LOPES COSTA 15/05/1995 

427315 SUZIELLY DA SILVA ADRIANO NAGEL 18/09/1991 

424919 TÁBATA CENDY RAUSCHKOLB BRÁS 31/05/1989 

430797 TIAGO DA MAIA PAVANI MOTTA 30/04/1984 

432033 WESLEY ALEXANDRE VANELI NOGUEIRA 19/08/1997 

5007 GEÓGRAFO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434718 ADILAMAR VILELA MOREIRA 11/10/1968 

425011 ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA JUNIOR 13/09/1970 

424994 ARIEL COSTA DOS SANTOS 22/11/1993 

431917 CARLOS SIQUEIRA PEIXOTO 27/09/1982 

424910 EDIPO FELIX PEREIRA 23/02/1989 

430754 FRANCIELLY DA GAMA ORTEGA 01/03/1993 

429210 GEOVANE RICARDO CALIXTO 22/03/1991 

434507 JANDIR OSUNA DE SOUZA 14/12/1990 

429928 JEAN ADRIANO LINS DA COSTA 19/01/1983 

425669 MYCAELLE FRANCISCA DA SILVA CRUZ 02/04/1991 

424526 RODRIGO CACHO LIMA 14/03/1986 

433953 VINICIUS DOS SANTOS COSTA 15/05/1998 

5008 MÉDICO ANESTESISTA 20H -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

425607 FERNANDA STASZYK CORSINI VERSOLATO 10/08/1986 

5009 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 20H -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

434579 CARLOS EGYDIO FERRI DO CARMO 20/01/1985 

426185 LUCIANO BRAGA RODRIGUES BRANCO 13/03/1980 

433809 LUIS FERNANDO DE CARVALHO GOZALO 05/01/1984 

428469 RICARDO SCHLEY CUNHA 04/06/1985 

426194 RODOLFO VAGNER XAUBET 19/10/1987 

430361 SANIR ALMEIDA GISBERT 03/03/1990 

5010 MÉDICO CLÍNICO GERAL 40H -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

435485 ARTUR CICUTO ONDEI 24/08/1992 

435347 FATTEN RAMANI BIACIO DOS SANTOS 29/03/1979 

433945 MICHAEL JERRY ANDREW SALDANHA ARAOZ 27/07/1982 

5011 MÉDICO ESF 40HRS -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

432844 GABRIELA RONDON LAMOUNIER 10/08/1984 

430711 GUILHERME TERRA MAIA 03/04/1981 

432134 LIDAMAR MARQUES DE JESUS 24/03/1974 

434735 LUCIANA BARBOSA 16/04/1976 

435629 MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA DO NASCIMENTO 01/10/1962 

5012 MÉDICO OBSTETRA 40H -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

430337 DIOGO ALEXANDRE RECH 24/02/1983 

5013 MÉDICO ORTOPEDISTA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

428301 BRENO ROBERTO MEIRA 23/10/1989 

433315 FELIPE NASCIMENTO SIMEONE 22/05/1979 

424232 MARIA HELENA COSTA VIEIRA 14/07/1979 

433825 OMAR FERREIRA MIGUEL 14/06/1976 

426093 VÍTOR TOSHITAKA SUGUIMOTO 30/01/1990 

5014 MÉDICO PEDIATRA 40H -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

426343 EVANDRO TAMPELLINI FURLAN 10/02/1979 

424900 MONIQUE TEIXEIRA MONTEZUMA SALES 31/10/1984 

434803 SILVIA CHRISTINA PEREIRA MARINHO 09/05/1960 

5015 MÉDICO PLANTONISTA -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

435351 DERMIVAL CALDEIRA DA SILVA JUNIOR 01/08/1988 

426516 SUSELI CARNEIRO DA COSTA 14/12/1987 

5016 TERAPEUTA OCUPACIONAL -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  
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433059 NILCE ANGERAME PEREIRA JUNIOR 05/04/1961 

5017 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 1º AO 5º - SALA MULTISERIADA - ESCOLA POLO -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

425615 ADELCINO SELES FILHO 22/11/1992 

433178 ADILSON FRANCISCO DIAS 15/11/1971 

424440 ADRIANA BENITES 07/09/1970 

424291 ADRIANA CRISTINA RAMOS DA SILVA 01/06/1982 

424432 ADRIANE DE JESUS CARNEIRO 06/11/1982 

425228 ADRIANO MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 27/06/1977 

434153 ALINE DE LIMA PESSOA 17/01/1988 

424687 AMANDA JODAS DE SOUZA 15/12/1993 

427605 ANA ALMEIDA DOS REIS 10/11/1972 

426546 ANA CAROLINE GASPARELI CARLI 19/01/1989 

430437 ANA PAULA KATSUI DE SOUZA 09/09/1982 

434634 ANA PAULA ORTEGA NUNES MONTENEGRO 20/08/1993 

435062 ANDRÉ LUIZ LÁZARO DE SOUZA 20/07/1992 

425029 ANDRÉA MARIA XAVIER DE SOUZA 21/09/1980 

424629 ANDREIA DOS SANTOS ARCE BUENO 25/07/1988 

426342 ANDRESSA VIEIRA DA SILVA 15/10/1991 

435074 ANGELITA QUEIROZ LIMA 11/09/1970 

432534 ARIANE CRISTINA MARTINS DE REZENDE ROSA 11/08/1988 

430695 ATOS PEREIRA DE PAULA 19/05/1989 

428145 AVENIELLY VIVEIROS PEREIRA GONCALO 16/09/1985 

424887 BIANCA PEREIRA DE FREITAS 16/03/1993 

428314 BRENA RIBEIRO ARAUJO 29/06/1997 

435615 CAMILA PRATES DE CARVALHO 18/11/1986 

431404 CAROLINE MOREIRA MARTINS 16/10/1992 

428211 CÁTIA SUZUKI 24/04/1970 

430385 CÉLIA APARECIDA ZOMERFELD 01/05/1972 

435171 CINTIA RODRIGUES DOS SANTOS 22/08/1981 

430605 CLARILDA OVIDIO 17/11/1971 

427240 CLAUDENICE PEREIRA DE SOUZA 09/12/1973 

425083 CLAUDIA DE SOUZA CRUZ 01/11/1976 

425015 CLAUDIA DIAS FAUSTO 19/05/1996 

433362 CLAUDIA DOS SANTOS BARBOSA 23/10/1989 

434592 CLAUDINEIA RODRIGUES DOS SANTOS 02/09/1982 

434780 CLEISON RICARTES FONTEBASSE 21/10/1989 

434149 CLEOMARA CAMPOS DE CARVALHO 01/12/1979 

434911 CRISTIANE ALVES CARVALHO 01/07/1985 

424696 CRISTIANO BUENO DUARTE 28/05/1980 

434602 CRISTINA VILHALBA CONSTANTINO 08/08/1994 

427820 CRISTINE DE MATOS MARTINS 01/09/1976 

424851 DALILA DIAS BUENO 11/03/1996 

433758 DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 02/11/1979 

424092 DANIELA FERNANDES BROCCO 05/07/1994 

435330 DANIELA RIBEIRO BAZAN 27/11/1992 

424693 DAYSE GALVÃO SOUZA OLIVEIRA 17/12/1981 

432828 DEBORA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 27/06/1981 

435298 DÉLCIA DE ANDRADE ALVES 18/07/1966 

425000 DIEGO JOSE DOS SANTOS 17/03/1993 

435052 DIOGO CAMPOS BILLÉ 21/12/1993 

430416 EDILENE DA SILVA GONÇALVES 05/02/1987 

430303 EDINA ALVES RAMOS 23/12/1968 

434837 EDIVANA OLIVEIRA VIEIRA 10/02/1991 

433835 ELAINE BEZERRA DA SILVA 21/01/1980 

428494 ELAINE CRISTINA CORREIA GABRIELLI 13/05/1977 

435289 ELIANA BRAGA DO AMARAL 29/03/1976 

426219 ELISÂNGELA APARECIDA DA SILVA 09/03/1980 

430840 ELISÂNGELA DINIZ DA SILVA 15/10/1980 

435607 ELIZABETH NUNES SILVESTRE RODRIGUES 07/04/2015 

430382 ELIZANDRA AGUERO ESPINOSA 03/02/1989 

433782 ELVA DE SOUZA PLUMA 29/12/1970 

425456 ÉMERSON BANDEIRA BASTOS 02/01/1985 

426488 EMERSON MELO DE SOUZA 11/09/1980 

425567 ERICA FURTADO COELHO 31/08/1982 

430345 FABIANE PEREIRA DA SILVA 12/05/1986 

430459 FABIO ROCHA 14/10/1975 

432884 FABRICIA DE OLIVEIRA ALVES. 09/09/1971 

434570 FATIMA APARECIDA DA CUNHA DE OLIVEIRA 02/11/1983 

434905 FERNANDA CELESTINO DE SOUZA MENEGUELLO 14/12/1986 

433801 FERNANDA DA COSTA DE SOUZA 29/09/1996 

434253 FIAMA PRATES DE ARAUJO 23/04/1992 

430837 GISELE DOS SANTOS MIRANDA 10/12/1981 

432217 GISLENE FERREIRA DA PAIXÃO 15/06/1986 

426475 GRACIELE DA SILVA PINHEIRO 19/01/1976 

434076 GRACIETE FERREIRA BEZERRA 10/05/1976 

431746 GRAZIELA GOMES PEREIRA 01/02/1988 

429900 HELENE PRISCILA BARBOSA PERERA 20/10/1981 

430667 HERMELINDA MARTINEZ DE MAGALHÃES 05/03/1959 

430096 IRIA DE FATIMA MODESTO CORTE 18/11/1975 

433446 IRINEIA UMBELINA DE SOUZA 14/10/1977 

431973 IVETE DOS SANTOS DE SOUZA 14/09/1959 

434158 IZABEL CRISTINA ALVES DE SOUZA 25/05/1971 

434426 JAKCIMARA DE MATTOS ROCHA 30/10/1989 

426307 JANAINA LARISSA ROCHA DE SOUZA BIANCONI 19/07/1985 

432354 JANETE MIRANDA RAUTENBERG 08/02/1970 

430701 JEANE DIAS CORREIA 17/10/1977 

430144 JOÃO CARLOS DONATTI 16/07/1962 

424977 JOICE FARIA DA CRUZ PESTANA 05/07/1983 
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435244 JOMARA TAIANE LEITE SOUZA 22/06/1989 

425832 JUCIMARA SANTOS DE OLIVEIRA VIEIRA 11/05/1971 

435108 JULIANA MARTINS HIGINO 20/12/1990 

427806 JULIANA MEZA MOREIRA 19/06/1987 

428164 JULIANA PAULA DA SILVA 28/12/1986 

428060 JUSCELAINE MARTINS DE FREITAS 03/12/1986 

434144 JUSSARA MATOSO PANIAGO 03/02/1976 

434963 JUSSELIA RODRIGUES SILVA 28/09/1980 

433855 JUSSIMARA MATOSO PANIAGO 23/12/1979 

430279 LAIS SILVA SANTOS 04/01/1987 

425455 LARISSA ORTIZ ARGUELHO 26/08/1996 

434863 LENIR FERNANDA GOMES DA SILVA 19/02/1979 

433946 LETÍCIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 05/07/1983 

424339 LIDIA RAMOS BELO 10/04/1992 

435428 LIDIANE SOUZA DE OLIVEIRA 25/06/1990 

429355 LORRAINE THAÍSSA GONZALEZ SOUZA DE OLIVEIRA 06/06/1993 

428188 LOURDES GRACILIANO DA SILVA 04/04/1976 

434704 LUCIMAR CASTRO REIS LIMA 18/06/1978 

434877 LUCIMARA DOS SANTOS GASPAR 18/07/1988 

424069 LUIZ FERNANDO MARQUES DOS SANTOS 19/03/1991 

425639 MADALENA NUNES JARA 05/09/1993 

425941 MARCIA CUSTÓDIA MARIANO 18/02/1973 

433057 MARCIA MARQUES DE OLIVEIRA MENDES 26/03/1977 

424067 MARCILENE MOREIRA DONADONI 13/09/1970 

435256 MARIA ANDRADE DE CARVALHO 16/11/1973 

435149 MARIA DA GLORIA FERNANDES ARAUJO 20/11/1966 

424344 MARIA DOLORES RAMOS DE CAMPOS 08/11/1968 

430205 MARIA ELAINE LOUVEIRA FAGUNDES DA SILVA 23/09/1975 

435434 MARIA JANE DA SILVA BORGES 25/07/1976 

430484 MARIANE ODEÍZE DE ZORZI 22/02/1990 

424804 MARÍLIA ARGUELHO DA SILVA 22/06/1985 

434619 MARLI BORGES DE SOUZA 12/02/1961 

424352 MARLI FREITAS COUTINHO 14/01/1964 

434897 MATHEUS DAMICO SOTOLANI 12/10/1994 

430659 MAURICIO SOARES DE MAGALHÃES 22/09/1956 

434042 MAYARA ALVES ARRUA 08/03/1989 

429106 MAYARA CAPECCI DEDÉ 17/06/1995 

435451 MAYARA PAVÃO FERREIRA SANTANA 02/01/1991 

428687 MEIREDIANE SALDANHA 01/06/1985 

425939 MIELY CAMILA NASCIMENTO SILVA 12/10/1996 

424460 MIRIAM DA SILVA 02/11/1976 

434910 NADIELLE DE PAULA MOREIRA 09/10/1987 

429220 NATALI AFINOVICZ DE LIMA 23/12/1990 

428661 NAYARA AVERO DOS SANTOS 24/07/1989 

433548 NEIDE PEREIRA DA SILVA 02/03/1977 

433767 NEIL EMERSON TOLARDO 05/10/1971 

434914 NEUZA CELESTINO DE SOUZA MENEGUELLO 25/04/1963 

429143 NILDA DE SOUZA SANTANA SANTOS 08/05/1970 

425130 NISLEI PIRES DO SANTOS 20/07/1972 

425142 ONOFRA DA SILVA DOS ANJOS 18/07/1961 

432989 PAMELA ROBERTA FERREIRA 07/09/1984 

424594 PATRICIA APARECIDA SILVA DE SOUZA RIBEIRO 28/05/1981 

434466 PATRICIA DA COSTA SOUZA 21/06/1986 

426400 PATRICIA KALINE MARTINS 21/02/1981 

428459 PATRÍCIA LENCINA DE SALES 22/10/1990 

429371 PATRÍCIA MARIA ROCHA BRAGA 20/02/1980 

424047 PEDRO CALDEIRA LOPES 09/02/1979 

435374 PRISCYLA DAIANY OLIVEIRA SILVEIRA BARROS 15/09/1987 

434731 RAFAEL SANTOS DA CRUZ 29/12/1987 

435513 RAPHAELLA SALGADO THOME 05/10/1989 

425554 REGIANE DE ASSIS 13/02/1981 

428719 REGINA MARIA DA SILVA ESPINDOLA 10/10/1966 

429001 RENÊ ALVES DE LIMA 24/07/1982 

434610 ROSA AUXILIADORA DE SOUZA MACEDO 25/02/1982 

435454 ROSA HELENA DOS SANTOS SOUZA 30/12/1972 

435515 ROSANE GONCALVES DE QUEIROZ 25/02/1996 

433655 ROSANE VALL MARINHO 18/09/1985 

431369 ROSIANE LAIS BARBOSA 30/07/1993 

428962 ROSILEI APARECIDA DA SILVA MANOEL 26/08/1977 

430081 ROSIMEIRE FERREIRA 15/03/1976 

434312 ROSINEI MARCONDES DA SILVA 22/10/1980 

435364 ROZENI LIMA DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 15/09/1975 

434291 RUTH NUNES CABRAL 26/07/1969 

426764 SANDRA APARECIDA JAYMES 09/08/1968 

424923 SANDRA CAMARGO GONCALVES DA SILVA 17/05/1980 

435246 SILVANA BORGES LOPES 20/06/1986 

424154 SILVANA CORRÊA DE SOUZA MENDONÇA 05/04/1978 

425618 SILVANIA FERREIRA DE CARVALHO 19/10/1975 

433975 SILVIA VILLELA BORGENS 30/08/1986 

432626 SIRLENE ALEGRE DA SILVA 16/12/1984 

427655 SOLANGE LUIZA DA SILVA 02/05/1970 

424978 SOLANGE RIATO PRATES 15/10/1983 

433770 SÔNIA BORGHI 09/11/1985 

430709 SUELY ALVES MACHADO 04/03/1968 

426695 TÂNIA NASCIMENTO BORGES GALORO 05/09/1985 

428427 TATIANE APARECIDA DA SILVA MEIRA 09/01/1985 

425114 TCHAIA SILVA MILAS 09/11/1987 

429202 TERESINHA DE JESUS LIGUIZAMON RODRIGUES 01/05/1962 

424722 THAINARA DA SILVA LIMA MACEDO 27/02/1994 
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435148 VALDIRENE RENATA VICENTE 17/03/1974 

435264 VANESSA DA SILVA 26/03/1982 

432703 VANIA CARVALHO BARBOSA FERNANDES 08/10/1982 

432600 VIVIANE MARIA VASQUES FIGUEIREDO 30/07/1997 

424105 WANDERLEYA APARECIDA CABRAL BENITES 17/07/1996 

428319 WÂNIA DE JESUS PEREIRA 20/09/1973 

426639 WILSON APARECIDO DOS SANTOS 04/11/1965 

435578 ZULEIDE NERI DE ANDRADE SILVA 11/04/1971 

5018 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ARTE -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

429619 ADRIANA DE SOUSA PEIXOTO MOUREIRA 21/06/1974 

435278 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 25/08/1981 

429230 ADRIELE CUSCHENIER GOMES CARNEIRO 13/09/1988 

431025 ALDO JOSE FECK DE SOUZA 18/03/1986 

432270 ALEXANDRE LUIZ PORTO JUNIOR 18/09/1995 

424755 AMANDA FONSECA DE ARAÚJO 21/07/1993 

425741 ANA PAULA GALDINO DA SILVA 04/04/1996 

429892 ANDREIA RENATA RODRIGUES LIMA 24/11/1975 

424015 ANDREIA VANSAN VILARIM 28/09/1976 

434314 CAMILA NUNES HONORATO 13/02/1987 

427807 CÉLIA REGINA RODRIGUES RIBEIRO 19/07/1961 

426416 CLAUDIA APARECIDA ROSA 07/11/1981 

425803 CLEITON ALEXSANDRO DOS SANTOS 22/03/1987 

424023 CLÉSIO DE GÓES FERREIRA 27/05/1977 

424020 CRISTIANE SABINO BRAGA 29/10/1982 

424474 CRISTINA MARQUES MUNIN 17/03/1982 

433814 DAIANE APARECIDA BARBOSA GOMES 01/10/1986 

426687 ELEONORA CARDOZO FONTEBASSI 21/02/1963 

424002 ELIZÂNGELA FATIMA DA SILVA 10/11/1992 

424742 ELMA DE SOUZA RIBEIRO 20/04/1987 

434757 ELOINA GOMES DE SOUZA 08/03/1969 

434296 ERINEIA CAMARGO NEVES 08/08/1983 

435261 EVELY CRISTIANE DUTRA GUEDES 25/01/1975 

424230 FABIO VAZ DE OLIVEIRA 21/04/1982 

429282 FATIMA ANDRADE DE ARAUJO 05/01/1988 

430576 FERNANDO LUIS OLIVEIRA ATHAYDE PAES 12/06/1967 

426283 FLÁVIA CAROLINA RAMOS DA SILVA 18/10/1991 

434886 GILBERTO WALISON ROSA DE SOUZA 28/06/1985 

424024 GRAZIELA FONTEBASSI SILVEIRA 22/04/1976 

432585 ISRAEL APARECIDO DA SILVA JUNIOR 07/06/1988 

426774 ITALO FERREIRA CAPUTTI 16/03/1987 

430650 JACKELINE BARCELLOS TEIXEIRA NASCIMENTO 18/03/1986 

427730 JAILSON NUNES DE FREITAS LIMA 14/05/1990 

434520 JAQUELINE INÁCIO BARBOSA 03/03/1984 

435064 JENIFER DA SILVA NASCIMENTO. 22/11/1987 

426522 JESSICA PATRICIA DE OLIVEIRA BORGES 23/10/1996 

424267 JONATHAN MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA 17/04/1997 

426237 JOSÉ FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 28/02/1984 

433603 JOSEFA ANTONIA DE OLIVEIRA FERNANDES 10/03/1981 

429711 JUCIMARA FERREIRA DO NASCIMENTO LIMA 09/07/1986 

433143 KELLEN CAROLINE CAMARGO RIBEIRO 20/09/1985 

425032 KELLYN MARTINS DE SOUZA 27/06/1988 

430557 LAURA CAROLINA ELIAS DE SOUZA 28/11/1985 

435417 LAYCE APARECIDA BENITES SEIDENFUSS 04/03/1978 

434845 LEDA RODRIGUES 23/01/1978 

430761 LOUIS FELIPE LIMA DE MELLO 30/05/1995 

432645 LUCAS LOPES RIBEIRO 12/12/1991 

428983 LUCIENE CORRÊA FERNANDES 26/12/1978 

432964 LUIS ANTONIO DE SOUZA JUNIOR 13/02/1980 

431221 LUZIA BITANCOURT 13/12/1958 

434629 MARCELA FRANÇA DELLA SANTA 02/10/1987 

433381 MARCELA HONORATO DE BRITO SANTOS 13/07/1983 

424622 MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 16/08/1970 

427347 MARIANA DIAS AFFONSO DOS SANTOS 07/09/1989 

435274 MARINEZ CABREIRA DE OLIVEIRA VAZ 01/02/1976 

434207 MARISTELA GOMES MARTINS DA SILVA 29/12/1960 

427396 MARLENE CAMPOS 20/10/1976 

424924 MAYARA LETICIA GEREMIAS DUARTE 02/09/1987 

433103 MOEMA VARGAS DE FREITAS 02/02/1993 

433974 MULLER ALVES DE OLIVEIRA BARBOSA 20/06/1990 

433489 RAQUEL DUARTE DA SILVA 12/06/1990 

424855 REGINA MINANO BRAGA 20/06/1971 

435548 RENATA NARA TEIXEIRA ALMEIDA 14/11/1976 

431342 RENATA TAÍS GIL DA SILVA ARAÚJO 16/06/1988 

435201 RENATO BATISTA GABRIEL 17/07/1983 

424064 ROBERTO FERNANDES FERREIRA 04/10/1988 

435333 ROSA RIBEIRO DE CAMPOS SANTANA 20/04/1970 

435227 ROSANA DE MORAIS ARAUJO 29/08/1979 

432681 ROSANA LOPES DE SOUZA 15/07/1971 

428390 ROSANA TAVARES DOS SANTOS 25/09/1969 

427973 ROSANGELA PEREIRA RODRIGUES 21/09/1976 

426024 ROSENIR MARTINS FARIAS 02/02/1979 

434370 SILVANA OLIVEIRA DE ALMEIDA 07/02/1985 

425886 SIMONE VAZ TELES 19/01/1995 

426627 SUELLEN GOMES VEIGA PORFIRIO 24/02/1985 

427111 TAINARA ARRUDA ALVES 25/02/1995 

424889 TAINARA DA SILVA CAMPOS 03/09/1993 

424089 TAMARA DA SILVA MARIZ 14/05/1992 

435241 TAUANE JANAINA DA SILVA 30/10/1987 
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431500 THAIS DOS SANTOS RODRIGUES 04/12/1991 

435573 THAÍS MODESTO DA SILVA 30/04/1982 

434970 WHELBERTY MARTINS PEREIRA 12/01/1985 

5019 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PROFESSOR INTERPRETE -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

435541 ALAIDE KARINA BALBINA DOS REIS 25/08/1981 

433927 DANIELLE EDIVANI VERGUTZ MONTEIRO 21/01/1991 

426689 ELAINE GONCALVES 25/03/1970 

429415 GEILSON FERREIRA DA SILVA 28/02/1984 

435593 IZABEL DALMES ALARCON MALDONADO 20/10/1994 

435001 JOCILENE DOS SANTOS FARIAS ALMEIDA 09/10/1990 

432632 ROSANA DE FÁTIMA TOZZO DE LIMA 14/09/1972 

5020 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PROFESSOR MONITOR -  

N. INSC  NOME  DT. NASC  

426477 ADEMIR JÚNIOR MARTINS DE OLIVEIRA 30/11/1986 

424213 ADRIANA MARTINS PEREIRA 24/08/1985 

428594 ADRIANA PEREIRA CLAUDIO 08/02/1986 

435144 ADRIANO OLIVEIRA BEZERRA 10/05/1990 

426487 AMANDA PEREIRA DE FREITAS GODOI 10/05/1989 

430627 ANA ALMEIDA DOS REIS 10/11/1972 

423995 ANA CAROLINA PRETE PIRENE 16/02/1981 

424430 ANA MARIA BARBOSA LAGO 13/08/1986 

434822 ANDREIA APARECIDA DA SILVA 08/04/1983 

433714 ANDRIA RAFAELA DOS ANJOS LEITE 13/01/1987 

428525 APARECIDA GONÇALVES MEDEIROS 12/10/1978 

424025 ARACELE CORTEZINI GARCIA BORGES 07/09/1978 

432673 ARIANA DE FREITAS CEZARIO FLAVIO 07/10/1987 

425540 BRUNA DA SILVA COUTINHO 19/10/1998 

424245 BRUNA PAOLA MATIAS DA SILVA 24/07/1990 

427548 CAMILA BENTEO ZUEWSKIY 15/01/1990 

432603 CARLA DOS ANJOS SILVA 18/08/1983 

433605 CARMEM CIRLANDIA DO NASCIMENTO ASSUMPÇÃO 09/04/1979 

429906 CÉLIA ANTÔNIA DE FREITAS 24/01/1974 

424551 CILMA TEODORA DE OLIVEIRA RODRIGUES 28/02/1960 

431725 CINTIA QUELI MATOS DE CARVALHO 21/12/1986 

428896 CLAUDIELE DA SILVA PARIZ 28/05/1989 

426234 CLOTILDE DUARTE RUIZ 22/07/1985 

424005 CRISTIANE ROCHA DA SILVA 25/02/1980 

424009 CRISTINA LOPES 14/03/1974 

425973 DIONATÃ BERNAL DO PRADO 09/11/1993 

424775 EDILEUZA FERREIRA DA COSTA 10/11/1973 

424001 EDIOMARA COREIA DA SILVA 21/06/1976 

429903 ELIANA MARQUES DE JESUS 23/04/1975 

425144 ELIANE DA SILVA DOS ANJOS 23/04/1983 

430602 ELISANGELA DOS SANTOS CALADO 08/10/1981 

428460 ELISANGELA JUCELIA CORREIA GABRIELLI 22/02/1973 

435483 ELZIELEN HENRIQUE DA SILVA CARVALHO 19/06/1987 

429865 ESTELA MARI CABREIRA BATISTA 18/03/1979 

429799 ESTER PEREIRA DE SOUZA 12/05/1977 

424907 FABIANA BATISTA LOPES 06/02/1985 

432665 FERNANDA BEATRIZ DE LIMA ARÉVALO 28/02/1992 

429979 FLÁVIA DA SILVA COLETE 17/02/1974 

431921 GISELE VILALBA LESCANO 26/04/1990 

424739 GISELLE OLIVEIRA DE MORAIS 13/09/1994 

435332 GLAUCIA REIS SILVA DOS SANTOS 12/07/1989 

433422 HALLANA SALINA GUTIERREZ 10/07/1996 

430757 HÉLIO DA SILVA CAMPOS NOVAES 02/05/1981 

431623 HETIANE MAIDANA DE OLIVEIRA 07/07/1980 

434249 HOZANA PAULO DE OLIVEIRA AZEVEDO 25/09/1990 

424375 INDIAMARA SANTOS ALMEIDA 08/02/1981 

430866 IVONY CLEMENTINO GONÇALVES 03/07/1975 

424794 IZABELLA APARECIDA RIBEIRO CAMPOS 27/05/1997 

434778 JANAÍNA CAMARGO FONTEBASSI 04/02/1973 

431102 JANAINA ROSA RODRIGUES 30/07/1981 

427045 JANE LOPO CARVALHO 17/07/1981 

431070 JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS COLLIS 16/06/1992 

428939 JENNIFER KAROLINE ZENTENO CLEMENTE 20/09/1992 

425315 JESICA DA SILVA DO VALLE 04/12/1981 

434652 JESSICA DA SILVA 28/09/1991 

435606 JESUS PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR 13/06/1982 

428135 JOELMA LUIZA EGUES 24/11/1970 

430648 JORDANA SILVA FRANCISCA DOS SANTOS LUNAS 25/02/1985 

432256 JOSIANE LUANA DA SILVA 27/10/1991 

433338 JOSICLEIDE FIRMINO DA SILVA SOBRINHO 26/04/1978 

433192 JOSIENE MARTINS SANTANA 18/12/1979 

425651 JUCILENE CRISTINA MANEA 06/09/1983 

425231 JULIANA SOARES DA SILVA GÓIS 13/05/1981 

429268 KEILIANI DE GOIS DOS SANTOS 28/11/1995 

434951 KELLY CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 22/02/1980 

431651 KELLY CRISTINA SANCHES 26/04/1983 

425133 KEYLA COTHEV CABRAL PEREIRA 07/10/1985 

430772 LARISSA MOREIRA DA SILVA 18/10/1993 

424078 LEILIANE DE ANDRADE LIMA 13/12/1976 

430637 LEIZIANE DA CRUZ XAVIER 02/03/1988 

435597 LIDIANE DE ALMEIDA MACIEL OLIVEIRA 09/03/1990 

435565 LOUISE VIEIRA DE PERALTA 02/10/1984 

424419 LUANA APARECIDA DA SILVA MATOSO 02/08/1995 

424128 LUCIANA APARECIDA LAUDINO 08/01/1973 

431494 LUCILENE GIMENES MARIM LUBAS 26/03/1980 
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424150 LUCIMARA RODRIGUES 10/07/1989 

424947 LUCINEIA FAUSTINO DOS SANTOS 07/11/1980 

434637 LUCIVÂNIA COLARES ANDRADE CAVALCANTE 15/01/1974 

427846 LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DE SOUZA 02/01/1984 

424876 MARCELA FERNANDA RODRIGUES 13/04/1981 

430738 MARCELA MARTINS PAGANOTTI HENRIQUE 28/04/1983 

427986 MARCELO LUIZ RODRIGUES 13/09/1976 

432029 MARIA APARECIDA DA SILVA 26/09/1969 

425968 MARIA APARECIDA GONDIM FERREIRA 27/02/1967 

432049 MARIA APARECIDA MOTTA 19/08/1966 

435214 MARIA CAROLINA BOLETTI MARIANO 07/04/1988 

427763 MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA 18/07/1963 

432103 MARIA ILZA DA CRUZ 10/03/1974 

435446 MARIA INEZ LARREA MARTINS 01/08/1968 

426991 MARIA JOSE ALVES 30/03/1964 

432789 MARIA JOSE DA SILVA 30/12/1966 

434625 MARIA ROSALINA ALARCON LOPES 13/04/1984 

430883 MARISA APARECIDA DE CAMPOS 18/05/1969 

432586 MARLI DOS SANTOS CRAVALHO 26/04/1979 

433476 MERABI DOS SANTOS PEREIRA RIOS 10/09/1974 

435340 MICHELE RIBEIRO DA SILVA 21/03/1983 

427997 MILENE DE SOUZA 24/05/1982 

434820 MIRMA DE CAMARGO 26/09/1967 

424925 MOISES VILALVA DA SILVA 14/10/1983 

429726 NATÁLIA MATIAS 25/12/1979 

425890 NATÁLIA PEREIRA DE OLIVEIRA 10/11/1987 

428400 NATHALIA MOREL DE SOUZA GUENKA 08/04/1987 

432594 NAYARA SALTIVA AVILA 29/07/1992 

430350 NELÍDIA AMÉLIA DA SILVA FERREIRA 28/01/1970 

426402 NEUSA MARIA SCHEURMANN SILVA 13/02/1986 

429959 NILVA VITORIO DA SILVA 30/11/1970 

428449 OCIMEIRE PEREIRA DA SILVA BARROS 26/12/1963 

424822 ODETE TORQUATO SANTOS 06/11/1972 

434649 OLIVIA DAVID RIBEIRO 06/02/1968 

430240 OZANA DE CAMPOS SANTOS 01/06/1971 

434636 PATRICIA TATIANE WEIS DOS SANTOS 07/12/1984 

429577 PATRICIA VIEIRA DA SILVA 25/10/1983 

433292 PAULA GABRIELA GONÇALVES 29/10/1985 

432639 PRISCILA RENATA DE LIMA 27/01/1992 

432880 RAFAELA MOESSA LOURO 17/03/1993 

431261 REGINA DE CARVALHO NOGUEIRA 29/01/1974 

426395 RENATA GONÇALVES VIEIRA 30/10/1987 

429891 RENATHA PEREIRA FREITAS DA SILVA 06/03/1994 

431299 ROBENITA DO CARMO LUZ DE URZEDO 08/02/1967 

428438 ROBERTA TATIANE DA SILVA MEIRA 25/09/1981 

424425 ROSA MARIA DA SILVA AGUTULI 20/07/1974 

426536 ROSA MARIA DE MOURA PAIM 07/08/1981 

433904 ROSANA DE OLIVEIRA SILVA MONTEIRO 04/06/1980 

424690 ROSANE RIBEIRO DE ANDRADE 29/10/1972 

435300 ROSANGELA PEREIRA BARBOSA DA SILVA 02/05/1978 

429648 ROSELI FÁTIMA DA SILVA 04/11/1970 

430285 ROSILENE JOSÉ DE LIMA 26/04/1978 

429101 ROSIMAR MARTINS FREIRE DO NASCIMENTO 27/02/1983 

424377 ROSINEIDE CAETANO DA SILVA SOUZA 06/01/1968 

432614 ROSINERY CRISTINA LINO 19/08/1982 

428957 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 11/03/1977 

434392 SANNY RIOS MONTEIRO 01/03/1973 

427088 SANTA NUNES REZENDE 20/12/1982 

435355 SIDNEIA MARIA SILVA DOS SANTOS 27/10/1984 

434832 SILVANETE DA SILVA SANTANA FREITAS 14/07/1973 

427862 SIMONE LIMA DA SILVA SOARES 26/05/1984 

435185 SIRLEI GONOATO DE OLIVEIRA 24/06/1974 

435625 SOLANGE DE SOUZA FRANQUINI 09/05/1962 

429601 SONIA APARECIDA DE SOUZA 22/06/1968 

428547 SUELANE RODRIGUES DA ROCHA 01/09/1982 

428801 SUELI MAGRINI MATOSO 06/08/1985 

426413 SUENDY DA SILVA FAUSTINO TOMAZ 04/06/1989 

429861 TANIA MARIA FERREIRA DIAS 21/05/1961 

434907 TARILAWNE DA SILVA BRITO 16/01/1991 

424133 TATIANE CARVALHO DE SOUZA 23/04/1984 

425159 THAINÁ PEREIRA DA SILVA 04/12/1995 

435267 TICIANE VELASQUES TEIXEIRA 06/02/1990 

426303 UIARA OLIVEIRA PEREIRA 25/06/1982 

434098 VALQUIRIA LESCANO MALDONADO 31/03/1988 

433158 VANDERLÉIA DE LIMA DOS SANTOS 10/04/1967 

424037 VANESSA DIAS MONTEIRO TEXEIRA 06/11/1980 

435567 VÂNIA DOS SANTOS LIMA 17/10/1975 

424563 VERÔNICA MATOSO DA SILVA 13/03/1983 

  

ANEXO II AO EDITAL N.º 004/2019  

- RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS DEFERIDOS COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

  
INSC NOME CARGO RESULTADO 

428513 EMILIANO BARBOSA DIAS CONTROLADOR INTERNO DEFERIDO 

428516 EMILIANO BARBOSA DIAS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 

426769 FABIO FANTIN INSPETOR DE ALUNOS DEFERIDO 

424230 FABIO VAZ DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ARTE DEFERIDO 

425829 ORIOMAR DO NASCIMENTO LIMA MOTORISTA DEFERIDO 
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433226 TIAGO RIBEIRO DUQUE ESTRADA CONTROLADOR INTERNO DEFERIDO 

  

ANEXO III AO EDITAL N.º 004/2019 

- RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS INDEFERIDOS COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS 

  
INSC NOME CARGO  RESULTADO 

435299 ALEXSANDRO PEREIRA SALBEGO AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL INDEFERIDO 

431472 ANA BEATRIZ MAIOLINO VOLPE CORTEZ AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

430188 ANDRÉIA DA SILVA BATISTA INSPETOR DE ALUNOS INDEFERIDO 

434955 JAQUELINE DA SILVA CALAIS TESLES TÉCNICO EM ENFERMAGEM INDEFERIDO 

425905 JOÃO CARLOS BORGES DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS INDEFERIDO 

435032 JOÃO VITOR DIAS DOS SANTOS AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL INDEFERIDO 

424795 JOSE JOSSIVAL DA SILVA MONITOR DE OFICINA DE ARTES INDEFERIDO 

424797 JOSE JOSSIVAL DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

435568 JULIANO JACOBSON SOUZA CONTROLADOR INTERNO INDEFERIDO 

431088 MARIA HELENA SANTOS OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

424855 REGINA MINANO BRAGA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ARTE INDEFERIDO 

426417 REGINALDO ROCHA DOS SANTOS MOTORISTA INDEFERIDO 

433357 SANDRA REGINA DE ALMEIDA ESPINOSA ASSISTENTE SOCIAL INDEFERIDO 

426501 THAIS DE OLIVEIRA MIUDO RECEPCIONISTA INDEFERIDO 

426392 VANESSA DA SILVA SILGUEIROS INSPETOR DE ALUNOS INDEFERIDO 

429179 VANESSA DIAS DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS INDEFERIDO 

  

ANEXO IV - MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

  

Recurso contra a relação geral dos candidatos INSCRITOS DEFERIDOS do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos 

pertencentes ao quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo, publicado no edital nº002/2019. 

Eu, ___________, residente à , número , bairro ___ CEP , Cidade , Estado , portador do CPF nº __________, inscrição nº , concorrente a uma vaga 

para o cargo de ______ ________________, apresento recurso junto à Comissão, contra o RELAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS 

INSCRITOS DEFERIDOS constante no referido edital. Os argumentos com os quais contesto o referido indeferimento são: 

___________________ 

  

/ Nome completo/Assinatura do candidato 

Publicado por: 

Rosangela f De Souza Collis 

Código Identificador:EF386B20 
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